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Aos 11 (onze) dias do mês de março de 2024,lavrei o presente TERMO DE
ABERTURA, deste Processo Adrninistrativo para Íealização de licitação e

contratação. que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a este termo

de abertura.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA -OFDOO1I2O24

Santo Antônío dos

,TUTUAÇA-

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
RESPONSÁVEL: Manoe| de Sousa Lima

Encaminha-se ao GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos cuidados de Vossa
Excelência, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, Prefeito Municipal, o DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD, para análise de conveniência e
oportunidade quanto a necessidade e demais providências, com a decisão sobre a
continuidade ou não, do que se propÕe nesta sollcitação.

1. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

O presente documento, tem a proposta de dar início ao processo administrativo,
objetivando a contratação de uma empresa pa? ,ealiz a construção de um
loteamento, incluindo as etapas necessárias para infraestrutura e urbanizaçáo.

Localização: BR 135 KM 288, Sede, município de Santo Antonio dos Lopes/MA

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A partir de estudos das questÕes sociais, políticas e culturais acerca da
localidade do Lote Novo, percebe-se o potencial de crescimento da região e o
impacto disso na infraestrutura, economia e desenvolvimento do município.

O proieto tem como objetivo o estabelecimento de um loteamento, visando melhor
aproveitamento destes espaços que se encontram em desuso, onde a construção
do loteamento atende à demanda por moradias na regiáo, promove o
desenvolvimento urbano sustentável e proporcionará maior qualidade de vida à
população da cidade, bem como o crescimento do município.

3. ESCOPO DO PROJETO

Após levantamentos verificou-se que os serviços a serem contratados serão, em
suma, obras de construção civil comuns, sendo a execuçáo da obra pautada nos
seguintes serviços:

o ServiçosPreliminares;
. Terraplanagem;
. Revestimentoprimário;
o Drenagem.

3.1. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS:

Avenida Presidente Vargas, n'446, Cenfo, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Santo Antônio dos

O projeto tem como objetivo a consolidação de um loteamento de 1.146.610,85m"
(um milhão, cento e quarenta e seis mil, seiscentos e dez vÍrgula oitenta e cinco
metros quadrados).

O loteamento será dotado de ruas com revestimento primário, drenagem urbana e
instalação de serviços básicos, água e energia elétrica (a serem executados a
posteioi pelas concessionárias responsáveis). 

AUTUAÇÀ,
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4. CRONOGRAMA PRELIMINAR

. Previsão de início:
R

0810212024 e término da obra: 1010212025, de acordo com a ART No
MA20240743591 .

Conclusão de etapas:

Depois de concluídos, os serviços serâo recebidos pela Fiscalização da
PMSAL/MA, em estreita conformidade com as condições estabelecidas neste
projeto básico. A Contratada deverá requerer a realização de VISTORIA para

fins de RECEBIMENTO PROVISORIO.

O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob
pena de caracterizar mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades
previstas em contrato. A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de
ate 15 (quinze) dias corridos do seu requerimento. Tendo por concluída a
obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRlO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes.

5. CRITÉRIOS PARA CONTRATAçÃO

. Experiência comprovada na execução de loteamentos semelhantes.

. Regularidade jurídica e fiscal.

. Qualidade técnica da proposta.

. Capacidade operacional e cumprimento de prazos.

6. LICENÇAS E AUTORIZAçÕES

Para contratação do objeto a empresa vencedora deverá observar as normas
ambientais existentes no ordenamento pátrio, estando compreendidas as normas
locais e federais, como: Código Florestal Brasileiro, Lei no 6.938/1981 - Política
Nacional do Meio Ambiente e Lei no 12.30512010 - Política Nacional de Resíduos
Sólidos e observar as exigências contidas no CONAMA no 307/2002, não se
limitando apenas às leis mencionadas.

Avenida Presidente Vargas, n" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos resíduos sólidos em
conformidade com as resoluçÕes vigentes do CONAMA, o plano Municipal de
Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos.

Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício
de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos,
a fim de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela

CONTRATANTE.

A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais
utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com

a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos
impactos ambientais. Sempre que possível, os serviços prestados pela

Contratada deveráo obedecer a recomendações da Resolução CNJ no 40012021 e
uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o

desperdício de insumos e materiais consumidos, a fim de atender às diretrizes do
Plano de Contratação de Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário.

8. RESPONSAVEL TECNICO:

LÁzARO FERNANDES PESTANA
Engenheiro civil - CREA 058.312lD-MG
Departamento de Serviços de Obras Públicas

Respeitosamente,

Secretaria

N'PR oc
FI,

Santo Antonio dos Lopes - MA, 22 de janeiro de 2024

\ "6r*'. -1,*-
MANOEL DE SOUSA LIMA

unicipal de Obras Habitação e Urbanismo
Port.01712021-GPS/SAL

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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LEI'14.133121 de 01 de abril de 2021

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contrataÉo quê
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhoÍ soluÇáo e dá base ao Projeto
Básico a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contrataçáo. "Art. 5o,

lnciso XX, da Loi 14.13312021" .

O ETP tem por objelivo identificar e analisâr os cenários para o atendimento de
demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identiflcadas, fornecendo as informaçóes necessárias para subsidiar a tomada de
decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contrataÉo.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1 .1 . Seleção da empresa apta e geraí o resultado de contrataçâo mals vantajosa
visando a execução do Loteamento Novo, Sede, Municipio de Santo Antônio dos
Lopes - MA, para atender às necessidades referentes aos sistemas construtivos.

2 TDENTTFTCAçÃO DO PROCESSO E SOLTCTTANTE

2.1 Secrelária demandante: Secretâria Municipal de Obras, Habitaçáo e
Urbanismo
2.2 Responrável pelas inÍormações do ETP: Lázaro Fernandes Pestana

3 DANECESSTDADEDACONTRATAçÃO
R.f.: Lel Federal 11.133/2021, eft. 18, § 1o, I

Santo Antônio dos Lopes é um município brasileiro do estado do Maranhão.
Sua populaçáo estimada em 2022 é de 14.304 (quatoze mil e trezentos e quatro)
habitantes em um território de 770,923 km2 (Fonte: site oficial do IBGE
https://cidades. ibge.gov. br/brasil/mâ/santo-antonio-dos-lopes/panorama).

Seu clima é quente e úmido, com apenas dois períodos climáticos bem
definidos, ou sêja, chuvoso, de dezembro a maio e seco, de junho a novembro. A
economia da cidade era baseada exclusivâmente na agricultura familiar do arroz,
milho, feíjáo, produção de cachaça e comércio de bens e serviços, nos dias atuais a

cidade tem êncontrado um novo horizonte econômico com o estabelecimento do
Complexo Termelétrico, um dos maiores complexos de geração de energia de gás
natural da América latina, o que impactou diretamênte a vida da população local.

O projeto tem como objetivo o estabelecimento de um loteamento, visando
melhor aproveitamento destes espaços que se encontram êm desuso e

ngen
nondes Pestono
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proporcionando maior qualidade de vida à população da cidade, bêm como o

crescimento do município.

O loteamento será dotado de infraeskutura de ruas pavimentadas, drenagem e

serviÇos básicos.

3.í MOTTVAÇÃO/JUSTTFTCATTVA

A partir de estudos das questôes sociais, polÍticas e culturais acerca da
localidade do Lote Novo, percebe-se o potencial de crescimento da região e o impacto
disso na infraestrutura, economia e desenvolvimênto do município.

Na sua elaboraçáo foram consideradas as câract€rísticas e condiçóes do locâl;

adêqueçâo ao interesse público; a segurança; a facilidade e economia na execução,
conservação ê operaçáo; o emprego de tecnologia, matéria-prima e mão de obra que
favoreçam a reduÉo de custos e o potencial de desenvolvimento da regiáo.

Na requerida contrataÉo, os serviços são considerados 'comuns", pois se
enquadra na classiÍicaÉo nos termos do art. 60, Xlll da Lei no 14.13312021, tratando-
se de contrataçào de obra de engenharia.

4 DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
Rêí.: Lel Federal 14.1$n021, art. 18, § 10, ll

Art. 18, da Lei 14133/2021 - § 10 - ll - demonstração da previsão da
contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar

o seu alinhamento com o planejamênto da AdministraÉo;

DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
Rof.: Lol Federel 14.1$n021, art. 18, § 10, I

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas juÊtificâtivas

acima mencionadas, se dará por meio de licitaçáo, na modalidade de Concorrência
Eletrônicâ, mênor preço global, executada pelo regime de empreitada por prêço global,

onde estará se empenhando parâ oferecer serviços de tenaplanagêm, revestimento
primário e drenagem, conforme o projeto.

A obra contemplada neste projeto será êxecutada em logradouro da sede do
município de Santo Antônio dos Lopes.

Com estes serviços executados, serão oferecidas aos munícipes, mêlhorias em
sua qualidade de vida, através de infraestrutura e serviços básicos.

Os serviços serâo prestados por empresa especializada, devidamentê
regulamentedâ e autorizada pelos órgáos competêntes, em confoÍmidade pela

legislação vigente e padrôes de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no
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A prestâção dos serviços de engenharia não gora vinculo empregatício entre
os empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relaçáo
entre eles quê caracterize pessoalidade e subordinação direta.

DO LEVANTAMENTO DE MERCADO
Reí.: Lel Federel 14.133/2021, aft. 18, § 1o, V

Tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado Nacional diversas
emprêsas de engenhariâ parâ realização de obras e serviços por preço unitário, o que
possibilitâ ampla concorrência e vantagens à administraçâo pública, propiciando

transparência e legalidade para requerida contratação.

Diante dâ planilha orçamentâria apresentada, foram descriminados os valores
unitários estimados de todos os matêriais e serviços que seráo aplicados na
conkatação. A referência parâ os valores máximos acêitáveis será baseada nas
planilhas orçamentárias, elaborada pêla equipe técnica rêsponsável pelo planejamento

da licitação. Na planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo estão
discriminados os valoíes unitários estimados de todos os materiais ê sorviÇos que

serão aplicados na contrataçâo, projeto básico e plantâs.

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas

SINAP e SICRO, supre a pesquisa de prêços de mercado, conforme Decreto Federal
no 7.983, de 08 de abril dê 2013 e publicaçâo 'Orientações para elaboraçáo de
planilhas orçamêntárias públicas - TCU".

ESCOLHA DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Rêf.: Lel no 11.133/2021, aft. 18, § 2'

A contratação de Empresa dê Engenharia para Execuçáo do Loteamento Novo
êncontra-se delimitada neste Estudo Tácnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes
requisitos:

a) Definição dos locais dos serviços: o teÍreno de propriedade do
municÍpio localizado às margens da BR-135, Sede, Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA.

b) Definiçáo dos serviçoB a sêrem exêcutados:

Após levantamentos verificou-se que os serviços a serem contratados
serão, em suma, obras de construção civil comuns, sendo a execuçáo
da obra pautada nos seguintes serviços:

AUTUAÇÀ
f.l. pROa

L)

:c"".".r

5

6

o ServiçosPreliminares;
. Tenaplanagem;
. Reveslimentoprimário;
r Drenagem. Ló te
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c) A definiçáo da metodologia executiva é adotada, obrigatoÍiamente,
acordo com as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe u
metodologia especial. Portanto, essas definiçÕes estarão
pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela equipe técnica.

d) Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução
sêja de 210 (duzentos e dez) dias podendo ser prorrogado de acordo
com a Lei o 14.13312023 estabelecê no capuÍ do seu art. 1 1 í ).

e) Definiçáo das unidades de medida para quantificação dos serviços ê

delimitação dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha

orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de
levântamento de dados com vistas às necessidades da obra a ser
êxecutada.

f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para

conhecimento do local onde seráo executados os seryiços, dos acessos
disponíveis, da logística de transporte, ê de todas as diÍiculdades que
possam interferir na execuçâo dos serviços.

DO QUANTITATIVO ESTIMADO
Roí.: Lol FodeÉl 1U$n021, art. 18, § 1o, lV

O custo estimado das quantidades será obtido mediante informaçôês coletadas
nas bases oficiais das tabelas SINAP, ORSE ê SICRO, e constârão informados na
memória de cálculo.

DA ESTIMATIVA DO VALOR
RêÍ.: Lel Fedoâl 11.133/2021, art. 18, § 1o, Vl

O custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe técnica
concluiu que seria mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um
orçâmento para a obra com a descÍiçáo dos sêrviços a serem executedos. Tendo
como estimativa o valor global de R$ 15. 159.953.60. Os orçamentos foram baseados
em quantitativos levantados constantes dos projetos e com os preços do SINAPI
(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construçáo Civil) e do SICRO
(Sistema de Custos Referenciais de Obras), que é uma feramenta criada pelo
Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes (DNIT), para melhor atender
aos impoÉantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua
precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser
tecnicamente e economicamente viável a execuçâo dos serviços.
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9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAUENTO
CONTRATAçÂO

Ref.: Lel Federel 11.133/2021, aft. 18, § 10, Vlll

OU NÃO D

O NÃO parcelamento das obras em LOTES é mais satisfatóri o do ponto de
vista da viabilidade geográfica, técnica e econômica, tendo em vista o local de
execução e o valor dos serviços a serem executados, conforme artigo 40, § 2" da Lei
n" 14.133, de2021.

í0 DOS RESULTADO9 PRETENDIDOS
ReÍ.: Lel Fedeâl 14.133/2021, art. 18, § 10, lX

Assegurar que as intervenções proporcionem um melhor aproveitamento
destes espaços públicos que se encontram êm desuso e atendendo à população da
cidade, incentivando a prática de esportes, que contribui contra o sedentarismo e a
favor da manutenÉo da saúde pública e poderá ser utilizada também na realizaçáo de
eventos recreâtivos, desportivos e de pequenas competições.

A empresa contrateda deverá atender todo§ os requisitos êstabelecidos no
Edital de Licitâçáo e Projeto Básico.

A contrataçáo deve ter resultados positivos, com a melhor prática dê execução
dos serviços dê obras de construçáo e urbanização, de acordo com o Projeto Básico,
mantendo-se sêmpre o melhor padrão de qualidade.

Realizada a produçáo do projeto básico/executivo, elaborado pela Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Urbanismo do Município de Santo Antônio dos Lopes, o

próximo pâsso se consubstancia no planejamento da efetuaçáo de certame para

contratação de empresa para execução da obra.

Destarte, a solução pare a contrataçâo de empresa especializada em
construçâo civil engloba etapas acima mencionadas, de modo a atender às
necessidades referentes aos sistemas construtivos, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidâs neste instrumento.

't'l DAS CONTRATAÇÔES CORRELATAS E'OU INTERDEPENDENTES
Ral.: Lel Federal 111$n021, art. 18, § 10, X

Durente a etapa de planejamento da contrataçáo, foi definido que a
adjudicaçáo do objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vêz que as
licitantes devêrâo apresentar atestados de capacidade técnica para a realização do
objeto a ser contratado.
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DOS IMPACTOS AMBIENTAIS
Ref.: Lel FadeÍal 11.1$n021, aft. 18, § lo,Xtl

AUTtIAÇÂO
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Os serviços prestedos pela empresa contratada deverão fundamentar-se no
uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício
de insumos e matêrial consumidos, bem como a gêração de resíduos, além do
desperdício dê água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso
de energia renovável.

A necessidade de Licença Ambiental conforme dispóem as resoluções do
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) no 001/1986 e no 23711997 e da Lei
no 6.938/1981, deverá ser providenciada pela contratada junto à Seoretaria Municipal
de Meio Ambiente.

Os serviços tais como escavaçáo, reateno, pavimentaçáo e etc., seguiráo as
determinâçóes constantes no Projeto Básico.

A contratadâ deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas
pela ABNT e dêmais condições constantes no Projêto Básico.

13 DA CONCLUSÃO
Raf.: Lal FedêÍal 11.133/2021, art. 18, § 1o, Xlll

Os estudos preliminares evidenciam que a contrataçáo da solução orâ descrita,

ou seja, de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execuçâo das obras para a
execução do Loteamento Novo, na sede de6te municÍpio bem como seu pleno

funcionamento, mostra-se tecnicamente possÍvel e fundamentadamente necessária,
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Por fim, estâ Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo tem como
posicionamento conclusivo sobÍe a viabilidade e razoabilidade por meio da
Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitêtura pa.a a execução do
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, para atender às
necessidades referentes aos sistemas construtivos, acima citados, com os objetos
adequados listados nos itens da Planilha Orçamentária, apontados acima, após
criteriosa avaliagão e montagem segura de um projeto básico de engenharia, solução
esta que parecê ser a mâis acertada e segura.

Santo A nio dos Lopes - MA, 22 de janeiro de 2024

\|Jn
o F R DES PESTANA

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 058.312/D-MG
Dêpartamento de Serviços de Obras Públicag

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
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II'PROC

OBRA
ErEcuçÃoDoLorE E Ío xo\/o, sEDÉ, uxrclplo DE
ga ro axrôHro oos LoPÉs - MÂ

Valor ufilt P.ro (%)Banco Und Quant,Itm Códlgo Daacílçlo

B.D.t.
21,00%

Banco!
slcRo3 -

07t2023 -

Mrraíhlo

6§7.738,6í 3,679%,| sERVtÇO8 PRELtiflLARES
ô.00 363.54 {50,81 2 704,46 0.018%11 000.001

111786.40 o.737%000.002 Locacão da obía com toDooÍsfia h 880.00 102_11 127 03
MÊS 700 48.562 80 60 217 .87 {21 525,09 2,781%1.3 000 003 Pópno

16 0 143Y014 000 00,{ 8âÍacão 41,65 420.58 521
8.847.600,00 a6.'rô9%2 SÊRVICOS DE TEXRAPLA}{ÂGEII

3,948%5501700 SICRO
D€mstâmênto, dotocamênb, limpcza do áÉâ o 63toc€gêm do
mâtcnaldc limDazã com árvoro! d. diâmalo âtó 0,15 m

950.000.00 0,51 0.63 598 500 0021

380.000 00 2 3,13 1 189 400.00 7,UA%5502986 SICRO E ouroo do iâ:idâ

475 000.00 7.34 4 322 500.00 28,513%23 5502114 SICRO
E3câváÉo, caíCá 6 aenspono ds matoí3ldr 1'câtagorie - DMT
dê 1 000 a 1.200 m - câminho dc arrviço.m lêlto nrtural- 'com
mê.vád.irâ â clminMo b!§culânt6 óê 1a m''

737 _200 00 4.863%2.4 41138í.2 SICRO Êspelham.nto de matÉriâi am botajorE 380.000.00 1,57 194
6.310.600.00 37.009.Á! REVEStli,lEtlÍOPRI ÀRlo

270 000.00 1 06 1.31 353.700.00 2,333%4011209 stcRo R60uled:ecão do Bubleito
Exêcucão d6 r6y63tm6nto onmário com mat aelda ]âzidá 270 000.00 11,18 13 86 3 742.200.0O 21.6450h40r 5612 srcRo

270 000.00 4.53 561 1514.700,00 9,991%5502€78 SICRO ComDactÉcào d6 âtoíro8 â 1 00oÁ do ProcloÍ noínal
2.ta,4.015.01 ía,laJ%4 DREI{AGETI

300.00 1.356,03 1 681.47 504 441.00 3,321%41 2003990 srcRo Íubo PEAD p..t dr.neg.m - D = 1.000 mm - íomrcimonio r
iní,.hcao

800,00 2e9 45 215 560 00 1.122%12 srcRo Íubo PEAD pârt .llcnâg€m - D = a00 mm - rom6clmênto ê
inst hPao

217 _34

841.81 705 991.00 4 657%43 2003986 srcRo Tubo PEÂD p.ra dÉnâgêm - D E 600 mm - folnêclmêfib .
ií§talaÇào

1100.00 517.59

758.55 940.ô0 564 360.00 3 723%2003988 srcRo Íubo PEÀo part dÉnâOâm - D = 8O0 mm - fomcdm.nto c
inttalr(ào 600.00

69,63 86.34 733,89 0 005%45 4605749 SiCRO EscavaÇáo manuâlda valâ 6m mal6naldô 1. calôgor€
I '12 1.218,00 0.008%46 4805757 SICRO EÊcâvoÇúo mãcànics dê velÊ êm mátêr ál óe 1 ' cât6lpía 150 00 6,55

643.26 '14'l 517 20 0,933%20033S7 SICRO
Dc.cid,a d'âguô da cort$ êm d.oruu! - OCD 01 -.r.i. c brit.
cDhcrcraia

224 O0 518,76

4.575 00 0,030%48 2003298 SICRO
vsl€t d. Fotcção d. 3t íro !.m Íowsümcnb - vPA-f 12G30 -

aBcavaaáo mêclíi(á 300,00 12,30 15,25

5 819,00 0,037%20032S7 stcRo vel€ta clc píotaçào da âtano safi rêvasbmênlo - VPAT 16G30 -

aScavaçáo maclnlca
300,00 15,'t1 18,73

*,,{*w,:r
cRa458i12/D-NG
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ffi
sERV|çOS PRELIÍ{tNARES1

RS R' R$ R$ R' R§ R$ R§ 59
í0 750/o36 (m%

200.78 86
10 75%100 oov.

58.562 sir
I 75y",| 75"/.

59.956,89

?

58.562,54
í0,50%

Por

567.7
l0

59-95659.956,89

Bancoa
srcRo3 - 07/2023 -
l{arànhâo

OBRA
EXECUÇÃO DO LOÍEAIENTO NOVO, SEOE,

UNIC|PIO OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - UA

B.D.t.
21,00ya

15,00% 17,00v" 17,00% 17,00% 17,00c}/c 17,00%í00,00%
R$ r.í64.092,q)2 SERVIÇOS DE ÍERRAPLANAGE RS 6.8'17.6qr,00 Rl ,l.027.1,O,00 R, l.l6/..092,00 R$ í.16,4.092,00 R$ í..16{.092,00 Rt í.í6.1.092,00

í00,00% 20,«)% 20,00% 20,00"/; 20,ooPtc 20,00%
R$ 5.ôr0.6m,00 RS í.r22.r20,00 Rt l.í22.120,00 R§ í.r 22.r20,ü, Rt 1.122j20,ú Rt 1.122-120,N

REVESTI ENTO PRIMÁRIO

100,00% 25,00 25,00% 50,0OYr
ORENAGE R§ 2.1,14.015,09 R9 536.003,77 R$ 536.003,77 R$ r.072.007,55

1

8% 15% 15% 15% í 9.Á 19./" 7yoPorcentagem
R§ 2.3,06.í6E,89 Rt 2.346.í68,89 R$ 2.9-7t4,U Rl 2.880.778,32Custo Rt í.227.925,86 Rt 2.882.í72,66 R$ í.í3í.964,43

8.í0.Á 23.54"/" 3S.05% 9.520t" 73.520/" 92.57./" 100-00%Porcentaoem Acumulado
Custo Acumulado R$ r.227.925,86 R§ 3.574.094,75 R5 5.920.263,64 Rt 8.265.038,19 R$ lí.145.816,í) RS í4.027.989,í7 R$ 'r5.í59.953,60

Cronograma Fisico ê Financeiro
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OBRA
EXECUçÃO OO LOTEA ENTO NOVO, SEI'E, MUNrcÍPrc DE SANTO
ANTôNIO DOS LOPES - TIA

Santo tut&rlo dor

Banco Descrição1.í TotelUnd CoeÍicienteCódigo
VâloÍ
Unit

Próorio Plâcâ dê obrâ m2 1.0000000000.001 363,55 363.56
88262 SINAPI CARPINTÊIRO H 1.0000 21.42 21.42

SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 2.0000 17.9488239 35.88
M4415 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO'2.5 X 7* CM, 1,0000 5,67 5,67
M4491 SINAPI PONTALETE ?.5 X 7.5' CM 4,0000 í'1.9't 47.64

M24813 SINAPI
P' ACA DE OBRA (PA|l,A CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA 'N. 22)

1,0000 250,00 250,00

KG 0.15005075 SINAPI PREGO OE ACO POLTDO COM CABECA 18 L30 2 /4 Xt!o) 19.ffi 2.95

1.2 Código Banco Descrição Und Coeficiente
Valor
Unlt Total

Locacâo de obra com toDoorâfia H í,0000000000.o02 Próprio 102,4 102,14
hE9553 SICRO Estaçâo total eletÍônica com alcanc€ máximo de 3.000 m 1,0000 4,60
hP99Í9 SICRO Topógrafo 1,4000 36,17 50,&
hP9950 srcRo Auxiliar de topoqrâfia 2,0000 23,60 47.21

Undí.3 Código Benco Descrição CoeÍicientê
Velor
Unit Totâl

000.003 Próprio Administaçáo MÊS í,0000000 48.562,80 ,r8.562,80
3/.780 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO H 220,0000 123,28 27.121.60
4083 SINAPI ENCARREGADO GERAL H 220,0000 29,41 6.470,20

88255 SINAPI AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA H 22A,O@O 24.95 5.489,00
88326 SINAPI VIGIA NOTURNO H 440,0000 21.55 9.482,00

1-4 Código DescÍiçâo Und Coeticiente VeloÍ
Unit

Totel

0(x).004 Póp o Barrâcão UN í,ü,o Do 420,58 120,54
SINAPI CARPINTEIRO H88262 1,5000 21,42 32,13

PEDREIRO H88309 SINAPI 0.3000 22,5',| 6,7s
H88316 SINAPI SERVENTE 2.0000 17,39 u,7a

6189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA -2,5 X 30' CM M 2,0000 30,93 61,86
35274 SINAPI PILAR DE MAOEIRA QUADRAOO NAO APARELHADO M 1,8000 57,09 102,76

SINAPI VIGA DE MAOEIRA APARELHADA'6 X 12' CM M 0,8000 28.9920213 2A;15

7213 SINAPI
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE2,44X
0.50 M

M2 1,2000 27,U /'*u: C1

,1" ernondes pes

nheiro Ciyrlng?
)Página 'l de 16

cRA4s8312/D.NG
o

Íh(,

ComposiÇõês de Custo

Bânco

=

tl

=
F]
+<



((

M4212 SINAPI
TABUA 2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO

1,09@ '19,75 21,53

M34721 SINAPI BRITA 0,1100 77 ,39 8,51
367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA M3 0,0900 70.91 6,38

SINAPI CIMENTO PORTLANO KG 23.69001379 0,84 í 9,90
SINAPI PREGO OE ACO POLIDO COM CABÊCA 18 X 27 KG 0,80005061 19,35 .t5,48

SARRAFO NAO APARELHADO -2,5 X 10- CM M 2,50004460 SINAPI 10,58 26,45
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA M24§A2 SINAPI 1,0000 23,69 23,ô9
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 KG20247 SINAPI 0.2000 21,79 4,36

irea com árvoÍes de diâmêtro eté I2.1 550í700 e m em
UülizaÉo Cuato Horário Custo

lmproduüYe ProdutlvoA . EQUIPAMENTOS Ouantidade
Operâtiva

lmprodutiv
o Horário Total

1,00 0,00 731,0993E9541
Trator sobre esteirâs
com lâmina - 259 kW

1,00000 303,6336 731,0993

Crr3to hoÍário totâl de
oqulpamentos 731.0993

Custo HorárioB - MÃO DE OBRA Quanüdadê Unidade Cu3to Horário Total

h 20,3463P9A24 Servente 2,00000
Custo horário total de máo de obra 40,6926

Custo hoário total dê exêcução 771,7919
Custo unltário de execução 0,5035

Custo do FIC 0,00220

Custo do FIT

Quanti{rad,P Untu adeC - UÂTERIÂL Custo Unitário

Custo unitário total de mateÍlel

Unidade Custo UnitárioD - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Cuslo

-

IEEE

I

-
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C
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Custo totâl de aüvidades auxiliaÍêg
Subtotal 0,ír57

UnidadeCódigo Ouantidade
Custo

UnttáÍioE - TEiIPO FIXO Cu3to Unitário

Custo unitáÍio total de tempo fixo

DMT

LN
Quanüdade Unidade

RP P
F - iIO ENTO DE ÍRANSPORTE Custo UnitáÍio

Cuato unitáÍio total dê transpoíe
Cuato unMÍio diÍeto total 0,51

2.2 5í)2986 Valor* em reais (R$)
o Custo HoráÍio Custo

lmpÍoduüYa Prodútivo lmptodutivoA - EQUIPATIENTOS Ouantldede
Horádo Total

0,00TratoÍ sobÍe esteiras
com lâmina - 127 kW

1,00000 1,00 250.578r' 102.4802E9540 2ú,578r'.

Custo horário total de êquipemento§ 250.57A4
Cuato HorâÍioB - MAO DE OBRA Quantidade Unidade Cúato Hõãrio Totat

h 20,3463P9824 Servente 1,00000 20,3/,63
Cuato horáío total de mão de obra 20,3/,63

Custo horáÍio total de exêcução 270,9247
Custo unitáío dê exêcução 2A600

Custo do FIC 0,06550
Custo do FIT

PÍeço UnitárioC . ÍÚATERIAL Quanüdâdê Unidadê Custo Unitário
Custo unitáÍio totel de matêrial

O - AÍIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitárlo Custo Unltárlo
Custo total de aüvidedes âuxiliarês

Subtotal 2,52ss
Unidade Custo UnitáÍioE . TEMPO FIXO Códiqo Ouantidedê Custo LJnitário

Custo unitário total de tempo fixo
DT

Quanüdade Unidade
LN RP P

F - OMENTO DE TRANSPORTE Custo Unitário

Custo unitário total de úansporte
Custo unitário diÍeto totâl 2,s3

2.3 5502fl4 E8€vtÉo, câÍgã e t an8portê dê material de í'categoíiã - DMT ds í.fi)o a '1.200 m - câminho de sêívlço em leito
nafurel . com oacavadoira e caminhão basculanta de í4 m' Valo,es em roais (s,-_

I

T
r
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Cu3to HoráÍloUtilizaÉo Custo
lmprodúiva ProdutivoQuanüdade Operaüva lmpÍoduüvoÂ. EQUIPA ENTOS

Horário Totel

0,04 272,O791 98,3426E9667
Caminháo bâsculante
com capacidade de 14
m3 - 188 kW

5.00000 0,96 1.325,6/.82

0,00 298,8060 143,3502E9515

Esc€vadeira hidráulica
sobre esteiras com
caçambâ com
capacidade de 1,56 m3 -
118 kW

1,00000 1,00 298,8060

Unidade Custo HorárioO DE OBRA

mentos
CustoQuanüdade

1.624,4542
rio Total

20,3463í.00@0 hServente 20,3463
Custo horáÍio total de mão de obra 20.3463

Cuato hoÉrio total de execução 1.6.lrr,8005
Custo unitáÍio de exêcução 7,1151

Custo do FIC 0,r9030
Custo do FIT

Preço UnitáÍioQuantidade UnidadoC - ÍIIATERIAL Custo Unitárlo
Custo unitáÍio total de matêÍiel

Custo UnitárioD . ATIVIOADES AUXILIARES Quantidâde Custo Unitário
Custo total de ativldades auxiliares

Subtotal 7,3357
Quanüdade Unidade Custo UnitáÍioE - TEMPO FIXO Códiso Custo Unitário

Cuato unitário total dê tempo flxo
DIT

LN RP P
F - MOi'ENTO DE ÍRANSPORTE Quantidadê Unidade Custo Unitário

Gusto unltáÍio lotâl de transpoÍte
Custo unitáÍlo diÍeto total 7,y

2.4 4É13942 Espalhamênto de mateÍlal em bota-forâ VatoÍes em roals (Rt)
lnilizaÉo Custo HoráÍio

lmprodutlva ProduüvoQuantidade
Op€râüva lmprodútvoA - ESUIPA ENTOS

Cuslo
Horário Tobl

0,00 250,57eÁ 102,4402E9540
Trator sobre esteiras
com làmina - 127 kW

't,00000 1,00 250,578/.

Cu3to horário total de equipamentos 250,5784
Custo HoárioB . MAO DE OBRÂ Quanüdade unidade Custo Horá.io Total

20,3463P9824 Servente 1,00000 h 20,34ô3
Custo horáÍio total de mão dê obra 20,3r'63

270,9fr1Custo horárlo total de execução

I

I

a

J

ro ci
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1,5323Custo unitádo de sxecuÉo
0,04080Custo do FIC

Custo do FIT

Unldade PÍ€ço Unitárlo Custo UnitáÍioC - MATERIÂL
Custo unltáÍio total de mateÍlal

Custo unitáÍloQuentidadê Unidade Custo UnitárioD - ATIVIDADES AUXILIARES
Custo total de atividades âuxiliaÍes

Subtotal 1,5731
Unidade Custo UnitáÍio Custo UnitárioE - TEMPO FIXO Códiso Ouantidâde

Custo unitário totâl de tempo Íxo
OMT

LN RP
Quanüdade Unidade Custo UnitárioF - MOMENTO DE TRANSPORTE

Custo unitáÍio totâl d€ trânspoÍte
1,57Custo unitárlo diÍêto total

1 em
CuSto HoráÍio CustoUtilização

Operâtive lmpÍodutiva Produtivo lmproduüvo HoráÍio TotálÂ - EQUIPAIIENTOS Ouântidede

0,4s 293,5031 ú,4329 §4.0774E9571
Caminhâo tanque com
capacidade de 10.000 I -
188 kW

2.00000 0,51

0,3'l 4,8985 3,41't2 4,437 4E9518
GÍade de 24 disms
Íebcável de D = 60 cÍn
(24''')

1.00000 0,69

0,29 271,3278 123,'t175Motoniveladorâ - 93 kW 1,@0@ 0,71 224.3/,69q.9524

0,04 234,3059 117,8s95 229.6/A089762
Rolo compâctador de
pneus autopropelido de
27 t - 851ü'l

1.00000 0.96

0,00 192.3126 89,3583 192.3126E9685

Rolo compactador É de
cameiÍo vibratório
autopropelido por pneus
de 11,6 t - 82 kW

1,00000 '1,00

0,3í 122.8676 44,5044 99.8150E9577
Trator agÍicola sobÍe
pneus - 77 kW

1,@000 0,69

UnidadeDEB Quânüdede
1.138 6373

Custo Horário
Cuato hoÉrio total de

Custo Horário Total
h 20,3463 20,3463P9824 Servente 1,00000

Custo horáÍio totel de mão de obre 20,ffi3
1.í5Ê,9836Custo hoÍário total de execução
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Cuato unitário de execuÉo í,0336
Cu3to do FIC 0,02750
Custo do FIT

C - MÂTERIAL Quanüdade unidadê PÍeço UnÍtárlo Custo Unitário
Custo unatário total de materlâl

Unidade Custo UnitárioD - ATIVIDADES ÂUXILIARES QuanUdade Custo UnitáÍio
Custo totel de atlvidades auxiliaÍeg

Subtotal í,0611
E . TETIPO FIXO Código Ouanüdade Unidade Custo Unitário Custo Unitário

Custo uniúrio de
ofT

LN
F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade Cuato Unitário

total d€ tra
CüBto unitárh dieto total 't,06

4015512 Execução de rêvestimer o primáÍio com material de iazida3.2 Yarores efl Íears íRt)
Utilização Custo Horário Custo

Quentidâde
Operativa lmprodutiva Produtivo lmprodutiYo

A . EOUIPAÍÚENTOS
Horário Totâl

o,o7 293,5031E9571
Caminhão tanque com
capacidade de 10.000 I -
't88 kw

1.00000 0,93 86.4329 279,0082

o,48 4.8985E95'18
Grade de 24 discos
rebocável de D = 60 cÍr
(241

1,00000 o,52 3,4112 4.18/6

0,26E9524 Motoniveladora - 93 kW 1,00000 0,74 27',|,3278 123,1179 232,7932

0,28 234.3059E9762
Rolo compac{ador de
pneus autopropelido de
27t-85kW

1,00000 o,72 í 17.8595 201,7009

0,00 't92,3',126E9685

Rolo compaclador pê de
cameim vibratório
autopÍopelido poÍ pneus
de11,6t-82kW

1,00000 1,00 89,3583 't92,3126

0,48 122,§76Ê9577
TratoÍ agícola sobrc
pneus - 77 kW

'1,00000 0,52 48,50,14 a7,1733

Custo horário total de equipamentos 997,1728
B. ÃO OE OBRA Quanüdade Unidade Cuato Horárlo Totel

h 20,3463P9424 Servente 1,00000 20,3463
20,3463Custo horário totel de mão de obra

Custo horário total de êxecução 1.017,5191
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6,(M95Custo unitário de execução
0,í6í í0Cu3to do FIC

Custo do FIT
Prsço Unltárlo Custo UnitárioC - ATERIAL Quãnddede Unidade

Cuato unitárlo total de mateÍial
Quantldade Unidade Custo Un[tárioD . ATIVIDADES AUXILIARES

1A200 1,§244016096

Escavaçáo e caíga de
material de jaz ida com
escâvadeira hidráulica
de 1,56 m3

11@27 mr

1,5624Custo total dê atiyidades auxiliar"g
7,7730Subtotal

Unidade Custo Unitário Custo UnMrioE - TETIPO FIXO Códiqo Quânüdâde

t5914354 2,06301 í,6500 3,40404016096

EscâvaÉo e cargá de
material de jazida com
escávadeira hidráulica
de 1.56 m'- Caminhão
bâsculante 10 m3

3,,íO4OCusto unitário totâl de tempo Íixo
DMT

LN
Custo UnitárioQuantidâde UnidadeF - TiO ENTO OE TRANSPORTE

5914359 591437 4 5914389

EscavaÉo e carga de
matsrial d€ iazida com
escavadeiftl hidráulica
de 1,56 m" - Caminháo
basculante 10 m"

2,06301 tkm4016096

Custo unitário total de trânspoÍte
.r t,18Cuato unitário direto total

Vetorcs êm rcais (Rt)3.3 5502978 Compactação de eterroa â íqr% do PÍoctor nomal
Custo Horário CustoUülização

knprodutiva ProdutlYo lmproduüYo HoÉrio TotâlA - ÉQUIPAIiENTOS Quanüdade
Ope.atiYa

'1,00000 0,90 0,10 293,5031 86,4329 272,7 1E9571
Gaminháo tanque com
câpacidade de 10.0OO l-
í88 kW

0.48 4,8985 3,41',12
'-:\-

4,1846E9s18
Grâde de 24 discos
rebocável de D = 60 cm
(24"\

1,00000 0,52

-
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o,29 o,71 271,3278 123,'117989524 Motoniveladora - 93 kW 1,00000 166,0988

1,00 0,00 192,3126E9685

Rolo compâclador É de
cameiÍo vibratório
autopropelido por pneus
del1,6t-82kW

1,00000 89,3583 192,3126

0,48 122,&76E9577
Tratoí agrlcola sobre
pneus - 77 kW

1,@O00 o,52 48.5044 87,1733

UnidâdeQuantidade
722 5654

Custo Horário
Custo hoÉrio total dc

Custo HoÉrlo Total
P9824 SeÍvente 1,00000 h 20,3463 20,3463

20,3463Custo horáÍio tot l de máo de obra
Custo hoúÍio totel de exscuçáo 712,9117

Custo unitário de execução 4,4168
0,í 1760Custo do FIC

Cuato do FIT

Quentidade Unidade Preço Unitário Custo UnitárioC - MATERIAL
Custo unitário total dê meteriel

Custo UnitáÍioD - ATIVIDADES AUXILIARES Quanüdadê Unidade Custo Unitário
Custo totel de aüvidades auxiliares

Subtotal 4,5144
Quantidade Unidadê Custo UnltáÍl Custo UnitárioE - TEMPO FIXO Código

Custo unltáÍio total de tempo Íixo
DfTF- O ENTO DE TRANSPORTE Quântldadê Unidade

LN RP P
Custo UnitáÍlo

Custo unitário total de transporte
Custo unitáÍio direto total 4,53

mm- e em
t tilizaÉo Custo Horário CustoA. EQUIPA ENTOS Quanüdade

Operâtiva lmpÍodutiYa Prodúivo lmprodúivo Hoário Tolâl

0,00E9686

Caminháo carÍoceria
com güindauto com
câpecidade de 20 tm -
136 kW

1.00000 1,00 289,4473 123,2013 285,4473

Custo horário total ds equipamentog 249,4473
B - [ÃO OE OBRA Quentldedê Unidade Custo HoÉrio Custo Hoério Total

2,00000 h 27 ,7284 55,4576P9821 Pedreiro
20,3463P9824 Servente 6,00000 h 122,O774

Cu3to horário totâl de mão de obra 177,5354
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Custo hoÉrio total de execução 466,9827
Custo unitário 6,2264

Custo do FIC
Custo do FIÍ

C - IIATERI.AL Quânüdadê Unidede PÍ€ço Unitário Custo UnitáÍio

M0139

Tubo PEAD coírugado
mm paredes
estnÍuÍadas para
drenagem-D=1.000
mm

1,02333 m 1.314,2763 1 U4.g3A4

Culto unltáÍlo total dê matsíial 1.344,9384
D . AÍIVIDADES AUXILIARES Quânüdâde Unidade Custo UnitáÍio Custo UnitáÍio

2003576
Lastro de areia extraÍda -
esDalhamento manual

0,3r'290 rnt 14,2200 4,&75

Custo total de atividades auxiliaÍes 4,8675
Subtotal '!.356,0323

E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo UnitáÍio Custo Unitário
Custo unitário total dê tempo lÍxo

DMT
F - UOMENTO OE TRANSPORTE Quaoüdade Unidade

LN
Custo Unitáíio

M0139

Tubo PEAD conugado
com Paredes
esfuuradas para
drenagem - D ='1.000
mm - Caminháo
canoceria 15 t

't,27703 tkm 5914á49 59'14464 5914479

Cuato unitário totâl de trânsporte
Custo unitário dirêto totel 1.356,03

4.2 2003983 Tubo PEAD mm- e Valorcs em rsais (R5)
Uülizeção Custo HoÉrio Custo

A - EQUIPAMENTOS Quânüdadê
Operaúva lmpÍodúiYe Produüvo lmpÍodutivo Horádo Totâl

E9686

Caminhão cânocsÍia
com guindauto com
capacidade de 20 t.m -
136 kW

1,00000 1,00 0,00 249,M73 123,2013 289.4473

Custo hoÉÍio total de êqulpamentos 245.4473
B . IIAO OE OBRA Quânúdâde Unidádê Custo HorárÍo-- Custo Horário Total

P982'1 Pedreiro 2.00@0 h 27 ,7288
P9424 Servente 4,00000 h 26.34íô8 81.3852
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Custo horádo total de mão de obra 136,8/'24
Custo horáÍio totel dê execuqão 426,290r

Custo unitário de 2,8Á19
Custo do FIC
Custo do FIT

Unidade Unitário

2'12,4722M0131 1,01233 20s.8843

Quantidade

m

d -D=400mm

Tubo PEAD corrugado
com paÍedes
estnrtu radas paÍa

Custo unitário total de material 212.4722
D - ATIVIOADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário

2003576
Lâstro de areia extraída -
espalhamenlo mânual

0.13950 mr 14,22co 1.9837

Custo totel dê âtividâdes âuxiliaÍ€g 1,9837
Subtotal 217,2574

E - TEÍÚFO FIXO Código Quântidade Unidade Cu3to Unltário Custo Unitário
Custo unitário total de tempo fixo

DMT
F . i,OMENTO DE TRÁNSPORTE QuânÍdade Unidâdê

LN RP P
Cu3to Unitádo

M013.1

Tubo PEAO coríugado
@m paredes
eskuturadas para
drenagem-D=40Omm-
Caminhão cánoceria 15 t

0.12633 tkm 5914449 591446'4. 5914479

Custo unitário toteldo transpo e
Custo unitáÍio dir€to total 217,30

4.3 2003986 mm- e @
l.nilização Custo HoráÍio Custo

A - EQUIPA ENTOS Quanüdadê
Operativa lmprodutiva Produüvo lmpÍodutivo Horário Totel

E9686

Caminháo canoceÍia
com guindauto com
capacidade de 20 t.m -
136 kW

1.00000 1,00 0,00 289.4473 123.2013 249,4473

Custo horário total de equlpamentos 289,4r'.73
B - iIAO DE OBRA Quanudade Unidade Custo HoráÍio Custo Horário Total

P9821 Pedreiro 2.00000 h 27 ,72AA 55,4576
P9824 Servente 4,00000 h 20.3463 81.38s2
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Custo horário total de mão de obre 136,8428
Custo horário total de execução 4.26,2901

Custo unitário de êxecução 1,1793
Custo do FIC
Custo do FIT

C - ATERIAL Quanüdade Unidade PreÇo Unitário Cuato Unitário

M0134

Tubo PEÂD corrugado
com paredes
esúúuradas para
dÍenagem-D=600mm

1,01600 m 502,3671 510,4050

Cu3to unMÍio lotel de mateÍial 510,4050
D . ATIVIDÂDES AUXILIARES Quanüdade Unidede Custo UnitáÍio Custo UnitáÍio

2ú3574 LasEo de areia extraida -
êspâlhaÍnento manual

o.21120 mi '14,2200 3,0033

Custo totel de ativldades auxiliaÍes 3,0033
Subtotal 5r7,5876

E . TEMPO FIXO Códlso Quantidade Unidade Custo Unitário Custo UnitáÍio
Custo unitário totâl dê tempo fixo

DÍIIT
F . IOIENTO DE TRANSPORTE Quantidad€ Unidade

LN RP P
Custo UnitáÍio

M0134

Tubo PEAD corrugado
com paÍ€des
estruturadas paÍa
drenagem-D=600mm-
Caminháo carroceria 15 t

o.28175 tkm 59'14449 5914464 59'14479

Custo unitário total dê transporte
Custo unitário dircto total 5í7,59

1.1 mm- ê ern
UülizaÉo

A - EQUIPAMENTOS Quântidade
Opêretive lmproduüva

Custo
HoÉÍio TotalProduüvo lmproduüYo

E9686

Caminháo caÍroceÍia
com guindauto com
c€pacidade de 20 t.m -
136 kW

1,00000 1,00 0,00 249.4473 '123,2013 24s,4473

Unidade
mGntoa

Quantidade
289 4473

usto Hoárlo TotalCusto Horário
Cuato hoÍáÍio total de

P9821 Pedreiro 2,00000 h 27,7284 55,4576
P9824 Seívente 4.00000 h 20,3463 81,3852
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Custo horáÍio total de mão da obra 136.8428
Custo horário totel de êxecução 426,290í

Custo unitáÍio de execuÉo 5,07/rg
Custo do FIC
Custo do FIT

C - íÚÂTERIAL Quantidade Unidade Prêço UnitáÍio Cu3to Unitário

M0136

Tubo PEAD mrrugado
com paredes
eslÍuturadas paía
drenaqem-O=800mm

1,01967 m 735.1662 749,6269

Clt3to unitário totâl de mateÍial 749.6269
D . ATIVIDADES ÂUXILIARES Quentidade Unidade Custo Unitário Custo UnitáÍio

2003578
Lastro de areia extrâlda -
espâlhamento manuâl

o.270w m' 14.2200 3,A522

Cu3to total dê aüvidedêg auriliarês 3,8522
Subtotal 758,5540

E - TEIPO FIXO Códiqo Cluantidade Unidade Cu3to UnÍtáÍio Custo Unitário
Custo unMrio total de tempo fixo

DMT
F - IOIiENTO DE TRANSPORTE Quanüdade Unidade

LN RP P
Custo Unitário

M0í36

Tubo PEAD mnugado
mm paredes
e8truturadas parâ
drenagem-D=800mm-
Caminháo caÍroceria 15 t

0,63623 tkm 5914449 5914464 5914479

Cuato unitádo total de trensporte
Custo unMrio dirêto tolal 758,55

4-5 'Rt)tnenuâ em am
Utilizaçáo Custo HoráÍio Cuato

A - EQUIPAMENTOS Quantidade
Opêrãtivâ lmprodutiva Produtivo lmprodutivo HoáÍio Totel

Custo horáÍio tot l dê êquípemênto€
B. AO DE OBRÂ Quantidede Unidade Custo Horário Custo Horáío Total

Sêrvente 1,00000 h 20,3463 20.3463
Custo horáÍio total de mão dê obÍa 20,3463

20,3463Cu3to horáÍio total de êxecução
67,8210Custo unitário de execução
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C - MATERIAL Quentidâdê Unidade Prêco Unitário Custo Unitário
Cúito unitário total de metêdâl

D - ATIVIDADES AUXILIARES Unidede Custo Unitário Custo Unitário
Custo total de atividades auxiliaÍes

Subtotâl 69,6271
E.TE PO FIXO Códiqo Ouanüdade Unidade Custo Uniúri Custo UnitáÍio

DIIIT
F - MOMENTO DE TRANSPORTÊ Quantidade Unidade

LN RP
Custo Unitário

Custo unitário total de transportê
69,63Custo unítário direto total

4.6 va em om
Utilização Cuato

A . EOUIPA É1{TOS Ouanüdade
Opere$Ya lmpÍodutÍve Prodúivo lmpÍodúiYo Hoário Total

E9526

Retroescavadeira de
pneus - capacidade da
caÇamba da pá-
canegadeira de 0,76 m"
e da retroescavadeira de
0,29 m3 - 58 kW

1,00000 1,00 0,00 145,6065 76,6388 145,ô065

Custo horário total dê equipamentos 145,6065
B - fAO DE OBRÂ Quantidade Unk ade Custo liorário Custo HoÍáÍio Total

P9824 Sêrvente '!,00000 h 20,3463 20,3463
Cu3to horário total de mão de obrâ 20,3463

Custo horário total de execução 165,9528
Custo unitáÍio de execução 6,3828

Cu6to do Flc o,17000
Custo do FIT

C - MATERIAL Quantidade Unidade Píeço UnitáÍio Custo UnitáÍio
Custo unitário total de meteriâl

D . ATIVIDADES AUXILIARES Quanúdadê Unidade Custo Unitário Custo UnitáÍlo
Custo total de aüvidades auriliaÍ€s

Subtotel 6,5528
E - TEMPO FIXO Códiqo Quantidade Unidade Custo UniláÍio Custo Unltário

Custo unitário total de têmpo Íixo
OMT Custo UnitárioF - IIOMENTO DE TRANSPORTE Cluantidade Unidâdê
RP
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Custo unltário total de transporte
Custo unitário dir€to totâl 6,55

1-7 ua em us- -a e em
Utillzação CustoA. EQT,IIPA ENTOS Ouântidade

OpêreüYe lmoroduüve PÍodutiYo lmproduüvo HoáÍio Total

ODE Quantidede Unidede Custo Horário Custo HoÉrio TotalB
Custo horário totaÍ de mão de obrâ

Custo hoário total de execuçào
Custo unitáÍio de execução

Custo do FIC
Custo do FIT

C . MAÍERIAL Quânüdade Unidade PreÇo Unitário Custo Unltário
CLrBto unÍtáÍio total de maEÍial

D . ATIVIDADES AUXILIARES Ouantidade Unidadê Custo Unitário
4805755 Apiloamenlo manual 0,12000 m. 30,5200 3,6624

'l 107892

Concrato fck = 20 MPa -
conÍecçào em betoneira
e lançâmênto mânual -
aÍeiã e bÍita coírêrciâis

0,35000 m3 450,4600 157,6610

2003842

Encàimento de junta de
conc[eto com arganEss:r
asfáltica de densidade
'1.700 kg/m' - êspessura
deIcm

1,25664 kg 66,4500 83,5037

4805750

Escaveçâo menual em
material de í' cátegoria
na pÍorundidade de atê I
m

1,24000 m3 41.7AOO 51,8072

3103302

Fôrmas de tábuas de
pinho para disposiüvos
de drenâgem - utilização
de3vezes-confecçáo,
instalaçáo e retirada

2,83000 m2 78.4900 222,1267

Custo total de aüvidades auxiliaíes 5'18.7610
Subtotel 518,76í0

E - TEÍIIPO FIXO Códiqo Quanüdade Unidade Custo Unltário
usto
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DiIT
F . MOUEI{TO DE TRANSPORTE Ouantldade Unidade

L RP P
Custo Unitádo

Custo unitário totâl de transporte
Cuato unitário dlreto totâl 518,76

4.8 o em
Utilização Custo HoáÍio Custo

A - EQUIPAMENTOS Quantidade
Operaüva lmprodutivo HoÉrio Total

Custo horário
B - MÂO DE OBRÂ Cluentidedê Unidade Custo HoráÍio Custo Hoário Total

Cu3lo horário total de mão de obra
Cu3to hoÉÍto total de êxêcução

Custo unitáÍio de execução
Custo do FIC

Custo do FIT
C - IIIATERIAL Quanüdade Unidâde Preço Unitário Custo Unitáío

eusto unMrio totaktã mmaiãÍ
D - ÂTIVIDADES AUXILIARES Quanüdade Unidede Custo Unitário Cuslo Unitário

4805756
Apiloamento manual de
superfície com
espessura de í5 cm

í.44850 m' 4,5800 6,6341

4805754
CompactaÉo manual
com soquete vibratório

0,27000 m3 6.3500 1,7145

EscâY"âÉo mecânica de
vala trapezoidal ou
triangular em material de
1' cátêgoria para

dren gem supêrficial
com rêtroescavadeira -
O,20 m'z í seção < 0,30
m'

3, 740,27000 14,6200

etividâdes auxiliarê3

m3

totâl 1

1

2004521

E - TE PO FIXO Códiqo QuanÍdade Unidade Clrsto UnitáÍio Custo Unitário
Custo unitário total de têmpo Íixo

DiIT
F - MOMENTO DE TRÂNSPORTE Quentidadê Unidede

LN RP P
Custo Unitário

Custo un lde
Custo unitáÍio diÍeto total 12,30
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{.9 2003297 Valores em Í@iso sem Ht
Uülizaçâo CuEto Hoário Custo

A - EQUIPAMEI{TOS
OpeÉtiva lmproduliva Produüvo lmprodutivo Horáíio Totel

Custo horáÍio total de equipementos
B- AO DE OBRA Quanüdade Unidade Custo Horário Gusto HoáÍio Íotâl

Custo horário total de mão de obra
Custo horáÍio total dê erecução

Custo unltário de execução
Custo do FIC
Custo do FIT

C - TATERIÂL Quan$dade Uni(!3de Píeeo Unltário Custo Unitátio
Custo unitádo total de mabriel

D . ATIVIDÂDÊS AUXILIARES Quantidede LJnldedo Cu6to UnitárioCusto Unitário

4805756
ApiloaÍnento manual de
superfÍcie com
espessura de 15 cm

1,84850 m2 4.5800 8,4661

480575/.
CompaclaÉo manual
com soquete vibratório

0,39000 m3 6.3500 2,4765

2004522

Escavaçáo mecânicâ de
vala trapezoidal ou
triangular em material de
1r cátegoria peÍa
drenagem supaÍficial
com retr@scavadeira -
0,3O m' s seçáo < 0,50
m2

0.39000 m3 í 0,6900 4,í691

Custo totâl de etividedês auxiliaÍ€a 't5,1117

Subtotel 15,1117
E - ÍEUPO FXO Códiqo Quantidade Unidade Cuato Unitário Custo Unitário

Custo unitário total de tempo fixo
DT

F . MOMENTO OE TRÂNSPORTE Quanüdade Cuato UnitárioUnidede
LN

Custo unltáÍio total de transportê
Custo uniúrio direto total í5,1í

-

-
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OBRA
EXECUçÃO DO LOTEAiTENTO NOVO, SEDE, itUNrCiPrO DE
SANTO ANTÔ lo DOS LOPES - UÂ

Dêscrição Valor Unit Total Peso (%)[7r,'i1 l:rlil?:!t-|r:Pitt
m DI

Valor Unit

Bancos
srcRo3 - 07/2023 -
MaÍanhão

B.D.t.
24,00%

2.3 5502114 SICRO
Escavação, carga e lranspoÍte de material de í'categoria - DMT de
í.000 a 1.200 m - câminho de seÍviço em lêito natural - "com
escavadeira e câminháo basculante de 14 m'

m" 475.000,00 7 ,34 9,10 4.322.500,00 28,513 Yo

3.2 4015612 SICRO 24,685 %ExecuÇão de revestimento primário com material de iazida m' 270.000,00 1'1, í I 13,86 3.742.200,O0
3.3 5502978 SICRO CompactaÇáo de atenos a 100% do ProctoÍ normal m3 270.000,00 4,53 5,61 1.5í4.700,00 9,991 %
2.2 5502986 SICRO Expurqo de iazida m3 380.000,00 3,1 3 1.189.400,00 7 ,846 Yo

2.4 4413942 srcRo 4,863 %Espalhamento de material em bota-fora m' 380.000,00 1 ,57 1 ,94 737.200,OO

2003986 4,657 0/o4.3 SICRO
Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm - fomecimento e
instalação

m 1.100,00 517,59 ô41 ,8'l 705.991 ,00

2.1 550'1700 SICRO
Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do
materiat de limpêza com árvores de diâmetro até 0,1 5 m

m' 950.000,00 0,51 0,63 598.500,00 3,948 0/o

4.4 2003988 3,723 0/oTubo PEAD para drenagem - D = 800 mm - fomecimento e
instalação

m 600,00 758,55 940,60 564.360,00

4.',| 2003990 SICRO
Tubo PEAD para drenagem - O = 1.000 mm - foínecimento e
instalaÇão

m 300,00 1.356,03 1 .681 ,47 504.,141,00 3,327 %

1.3 000.003 PrópÍio AdministÍaÇâo MÊS 7 ,00 48.562,80 60.217 .87 42',t.525,09 2,78',1 oÁ

4011209 SICRO 2,333 0/oRegularizaÇáo do subleito m2 270.000,00 1,06 1,31 353.700,00

4.2 2003983 SICRO
Tubo PEAD para drenagêm - O = 400 mm - Íomecimênto e
instalaçâo

m 800,00 217,30 269,45 2í 5.560,00 1,422 Vo

4.7 2003397 SICRO
Descida d'água de cortes em degraus - OCD 01 - areia e brita
comercrars

m 220,O0 518,76 u3.26 141.5',t7 ,20 0,933 %

1.2 000.002 PrópÍio LocaÇão de obÍa com topoqrafia h 880,00 102.44 127 ,O3 1 1 1.786,40 0,737 0Â

1.4 000.004 0,í43 %Próprio Barracáo m2 41,65 420,58 521 ,52 21.722j6

4.9 2003297 SICRO
Valeta de proteçáo de aleno sem revêstimento - VPAT 16G30 -
escavaÇão mecânica

m 300,00 15,1'l 't8,73 5.6't 9.00 0,037 '/.

2003298 0,030 %SICRO
Valeta de proteÇão de ateno sem revestimênto - VPAT 12G30 -
escavaÇâo mecânica

m 300,00 12,30 15,25 4.575,00

'l .1 000.001 Própío Placa de obra m2 6,00 363,56 450.81 2.704.§ 0.018 %
4.6 48057 57 sÍcRo EscavaÇáo mecânica de vala em material de 1'categoria m! 150,00 6,55 8,12 't .218.00 0,008 %
4.5 4805749 SICRO 733,89 0,005 %Es€avaçáo manual d€ vala em material de 1â catêgoÍia m3 8,50 §s,ôs 86,34

@@@
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OBRA
EXECUçÃO DO LOTEAMENTO NOVO, SEDE, MUNIC|PIO

SantoÂntônío dos
(idad€ dê Todc§

/TENS S/GLÁS YÁtORES

AUTUA ÇÀ()

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA

N. PRoc-

AC

DF

S

G
R

L

4,000/o

0,400/o

0,400/o

1,000/o

0,60%
6,43Yo

TAXA DE RATETO DA ADMTNTSTRAÇÃO CENTRAL

TAXA DE GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS

TAXA DE SEGURO

TAXA DE RISCO

TAXA DE LUCRO
PIS
COFINSTAXA DE TRIBUTOS tss
CPRB

0,65%

0,000/o

3,000/o

5,00%

BDIRESULTANTE 24,00o/o

BDI - BenefÍcio e Despesas lndiretas

(t + Ac +s+R + 6)(l +DFXI + t)aot=ffi-t <-FórmuladoBDl

ONDE:
AC = TAXA dE ADMINISTRAçÃO CENTRAL
S = Taxa de SEGURO
R = Taxa de RISCOS
G = Taxa de GARANTIA
DF = Taxa de DESPESAS FINANCEIRAS
L = Taxa de LUCROIREMUNERAÇÂO

Planilha elaborada de acordo com as orientaçôes (conforme Acórdão 262212013 -ICU)

I = Taxa de incidência de IMPOSTOS (PIS, CONFINS E ISS

LIMITES RECOMENDADOS,rEvs S'GLÁS
INFERIOR SUPERIOR

3,00%

0,970/o

ô,16%

0,80%

0,59%

5,50%
1,00%
1,270/o

1,390/o

8,96%

TAXA DE RATEIO DA
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS
TAXA DE RISCO

TAXA DE LUCRO
TAXA DE PIS

S ISS
TRIBUTO COFINS

S+G
AC

L

I

R
DF

Variável

BDI conforme Acórdâo 262212013 -TCU 20,340/o 25,0lo/o

rnandes PestonC

E e nheiro Civtl
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OBRA
EXECUçÃO DO LOTEAMEMIO NOVO, SEDE, MUNICÍPIO DE
ANTÔNIO OOS LOPES - ÍTIA

'/,)

Santo Ântfuio dos

l,

SINÂPl 'Composiçào de €n.aí8or Sociâi5

cóorGo DrscRrçÃo HORISIA
x

MtNSAUSrÂ
*

HORlsTA
*

MENSÂIIS'A
*

Àl
,a
A]
M

A6

AA

Â9

A

rlrSs

s€sr
STNÂI

l cia
STBRAT

5.1órb Édú.çao
S€8uío Contrà A(,denter de t.rbâlho
FGÍ5
stcoNCl

toaal

o,oo%
1,ÉOta

l.oo%
o.20ra
o,60%

2.gx
3,00%

a,@ta
l OO%

1,8

o,oo,"
1,í116
l,oo!

O. aro%

2,W"
l.oo%
8,@16

l.oo1.
t7,úra

20.m%
l.sotÉ
l.m%
o,20rú
o.60%
2,**
1.00%

400t6
1.OO%

tr,lJra

20,oo%
1,50'l
l.m%
o,ãnú
o.60%

2,9X
1.00%

a,ootÉ
l.@%
,r,úx

BI
82
83

a4
85
o6

Rrpouío Scmanàl R{'.nunarrdo
Frriôdor
Âux,l,o tnÍerm,drde
l3e Sôlárto
L'(eôía P.rteín,dade
Fâher Jusliíic.d.l
OrJr de ChuvJt
Aúílio &ideítc dc Íí.b.lho

Saúno Maternraladc
Íot.l

tt,a7%
3,99ra
0, a6%

to,9lÍ
0.07%

o,rr*
1A9%
o.l(»a
10.26%

o,(xr
6,28X

ItSo incide
0.6bc,

a33r
0.o5*
0,s6x

o,oat
'|.84%

o,o3t6
17,55X

17,87%

3,95r
o.a6%

lo,9trú
o.o7v.
o,7a*
1,49%

o, torú
1o.26%

o,(xr.
46,28X

Nro iÍEidc
o.66%
a.33ta
o.05%

o,569(

o,@t(.
7,84%

o.0.r9(
1r,55Í

87
aa
B9

8r0
a

cl
c2
CJ

c4
c5
c

Àvrso Pre!|o Inden'rddo
Avilo Píávio f .ábalhado
tér'à51ôdeô'ràdà1
Daórlto RGsai§o Scín ,úrt. Caurà
lndenrra{ão Ad,(,onàl

Toarl

4,52C

o,1196

2,8096
o. ]8%

!rr3Í

1,46,
o.otx
2.74!(
2.L4*
o,29%

a,r3x

4.52\i
o,l1%

2,8016

O.34L
Itr5ra

3.469{.

o,otr6
2.78v"
2.1/l*
o,29%

&7t*

OI Aan(,dinoà dê Grupo 
^ 

sobre Grúoo A

RêincidâocL. d. G.upo A .obíê Aviio Píévio
Tírb.lhàdo a Rain<idlncia do FGTS 3obte Aviro
P.évio lndanirádo

Tot.l

I i,

D2 o,3870 o,3lr(

D 8,629. f,41% 17,89% 6,94%

N r^rl§\

CÁ,I',,Â

u6tNcna PARTTR Da rv2o22

GRUPO A

GRUâO B

GÀU'O C

GRUPO O

8a.13ÍTOrArlAla.C.o) 17 ,3t'ó u3,42Í Âra*
r6t. h,ô.r.(to O,.1ó. Chsvr rliMÍí

o

Lózo
fo

n0
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Consrlho Rêglonal dc Engênhârla G AgÍonomla do Estado do l,larânhão

- 

l. Ra.ponaávol Íácnlco
LÀZARO FERNANOES PESTAT'IA

Tltulo profsâionel: ENGENHEIROCIvIL

- 

2. Dadoa do Contaato

Páglna 1/2

ART OBRA / SERVIçO
No MA20240743591

SUBSTITUI
MA202407

AUTUAÇÂfJ

à

RNPi 1,05€93753

RegistÍo; í0000001a0t1a

Contrabnto: Pr.Í.ltur! munlclprl d. sanlo Antônlo doa Lop.a

AVEIIOA PÍr.ldrnt Varlrr
Complomonto:

Cldâdê: s.nlo Antônlo do. Lop.r
Baino: C.ítro
UF: IrlA

ContÍato: lílo a.p.clílcrdo Côlebmdo 6m:

Va,oE Rt l§.íto.gír,m Tlpo de contrâtánbi P6.ô. Jurldlc. d. Dlr.lto Públlco

Açâo lnstiurclon6l: Enüôd. B.n ítc.Írta

- 

3. Oado. da Obr./S..vlço
LOÍEAlilEilÍO BRí 35 klÍl 208

Compl6morioi

CPF/CNPJ: 0c,í72.7iol000í.í 0

No: a46

CEP: 65730000

No: krn 2ô8

Baino: Novo Lota.rrnlo
UF: t{A CEP:65?30000

Mnâdas G€ográícs8: {.58541€, {3.0e840t

ffiigo; Xlo E F.cttlc.do
CPFiCNPJ: 03.172.720o00í.10

Cidâd6: SANTO AMTÔ lo O,OS LOPÊE

Data dê lnÍcio: 0U0zm24 Provtsâo d6 término: 10/02hmr5

FiMlidad€: lÍíú..tnrtu..
Propri€Ério: Pr.í.lirr! Xunlolpal da §.íto Ântônlo do. Lop.a

- 

4. AtMdld. Tócnlca

1 4 - Elaboraçáo

80 - PíOJ6IO > AGRIMENSURA > PARCELAMENÍO OO §OLO > OE IMPLANTAÇÃO DE
LO]EAMENÍO > #36.5.2.1 - URBÂNO

80 . Prq.b > TopocRAFÁ > LEVÂI.ÍIÂMENÍOS TOPOGRÁFTCOS BÁS|COS ) OE
LEVANÍAMENTo ToPoGRÁFIco, f33,1,1.3. PLÁNIALÍIMÉTRICO

80. Pioi€b > TMNSPORTÉS > INFRÀESTRUTUFá URBANA ' #,T,2.2 - DE INFRÂESTRUTURA
PARA VIAS URBANAS

oo - Po,rto > oBRÂs HtoRÁuLtcÂs E REcuRSos HlDRrcos > stsTEMAs oE DRENAGEM
PARÂ OBRÁS CIViS > DE SISÍEMAS OE ORENAGEM PARA OERA§ CIVIS > #5,3.1.2. BUEIRO

80 - Ploloro > TR NSPORIES > TNFR ESTRUTURA RODOVÁRIA > #4.1.6 - OE BASE E
SUB.Aâ.SE PARA ROOOVIÀS

35 - Ehborâçáo d6 orçsm€nlo > AGRIMENSUnÀ > PARCELAMENTO DO SOLO > OE
TMPLANÍÂÇÃo DE LorEÁtúENro > í0e.s.2.í - URBANo

35 - Etaboraçáo do oí!6írênto > Tof,oGRAFlA > LEVÂNÍÂMENÍoS ToPoGRÁFtcos BÁSrcos >
O€ LEVÂNÍAMÉMTO ToPoGRÁFIco > #33.1.1.3 . PLANIALTIMÉÍRICo

35 - Elabo.sçáo dê orçemonto > TRÂNSPORIES t ]NFRÁESTRUÍUR URBÂNÂ > #4.2.2 - OE
INFRAESÍRUTURA PARA VIÂS URBANAS

35 - Etsborsção de oíçáÍrÉnto > oBRAs HtDRAULtcÀs E REcuRsos HlDRtcos > stsÍEMAS DE
DRENÀGEM PARÁ OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OÊ DRENAGÊM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.2 - BUETRO

35 - Elâboíação de oÍçamênb > TMNSPORTES > INFMESIRUTURA RODOVIÁR|A > #4.1.0 - D€
BASÊ E SUB.BASE PARÂ ROOOVIAS

18 - Flscallzâçáo

60 - Fl.câllzação d6 obrs > ÂGRIMENSURA > PÀRCELAIIENTO OO SOLO > DE IMPLÁNTÂçÁO
DE LOTEAMENTO > f06,5.2.1 . URBÂNO

60 - Fbrallzação d€ obra > TOPOGRÁF| , LEVANÍAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE
LEVANTAMENTo ropoGRAFtco , tr33. t.1.3 - pLANraLnMÊÍREo

60 - Fktc.llzeÉo do obrâ > TMNSPORTES > INFRAESTRUÍURÂ URBÂNA > #{.22 - DE
IN FRAESTRUÍURA PÀRA VIAS URBATIAS

A áulântlddsd6 d€6te ARÍ podê êár vÊílí.5dâ ín: h@://orânâ 3ltac,côílbdpuulcrr, com . óavr: 0t8ôy
lípílútô 6m: 28/022024 àr 10:22:21 po. . ip: 104.28.E3.9ô

Quenüd€dê

118,0000

1í8,0000

118,0000

118,0000

118.0000

118,0000

118,0000

118,0000

118.0000

Unidâde

he

ha

há

he

hE

ha

ha

hE

hg

118,0000

Quanüdadc

118,0000

118,0000

118,0000

hs

Unldadê

h3

ha

hg

T6l (96) 210€-e300

Ídâcôrô€..@cí.lm!.o€-ú

Fu: (98) 2106-8300 IçS#-Hâ

--r€
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Conrêlho RGglonal de Engsnhariâ ê Âgronomla do Ertâdo do Maranháo

60 - FbcalzaÉo de obra ' oBRÂS HTORAULTCA§ E RECURSOS HIDRICOS ' SISÍEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISIEMAS DE DRENAGEM PÂRA OBRÂS CIVIS >

í5.3.1.2 - BUETRO

60 - Flrcelizaçáo de obla > ÍRANSPORTES > INFRAESIRUTURA RODOVIÂRIA, #4.1.6 - DE
BASE E SUE"AASE PARA ROOOVIAS

Após â condleáo das atMdad6 técnicas o proíbsionel d€vê píocêd6r o bêixâ dêsla ART

- 

5. Obrarvaçóaa

6. Dehãcó.r

- 

7, Enlldâdo de Cla!3.
CLUBE OE ENGENHARIA DO MA

Pâglna 212

ART OBRÂ / SERVIçO
No MA20240743591

suasrnurcÃo à
MA202407 !7993

118,0000 ha

118,0@0

AUTuaçÀo
N. pRoc

Projêto, oç3menlo e frscalizâçáo d€ obrâ dê lot6em6nlo municipal, coíb sêrviços d€ deímrceçáo doe lot6s, têrraplaneg€m ds áí6ô, âÍÍusírênto
drenagoín- ,úoÉ lotiâldo empr6ondimênto 118,00 hs, lo.€lizado ao munlclpio d. S€nto Anlônlo dos Lop€s MÀ.

- D€clet§ quo ôstou cumpílndo e3 Égías do acesslbllidad€ prEü8tás nâB nofirâs lécnic€s ds ABNT, m lêgisleçáo êspêclíicâ e no dacíÊto n.
5296/2004.

- Cláusula Coínpromb!óaie: Quelqu€r conflito ou l glo onglmdo do pÍ!6ontê contraio, bom coÍm suâ intsrprêtâçáo ou êxêc1Jçâo, !6rá Elolvldo por
aóltiag€m, do acoÍÉo com a Lêl rb. 9.307, dê 23 do s€tembro dc 1990, por m6io do Cêntro do Modl4So e AóltralÊm - CtúA vlnculado âo CGã.1\,t4,
nos lerino3 do r€spôcllvo l€gulam€nlo d€ âtbitrágom qu6, orp€e§àmônlê, a! pâí6s dêcl6rãm coÍrcoadBr.

- 

8. Aaalneturrt
Dêclero 3errm verdadei€s as lníoímâçõêB âcimâ

-dê

\
IE8TAN^ - CPF| r0?.a04.797rt3

- 

9. lnlormâç&.

Nluniciprl d. s.nlo 
^rlônlo 

do. Lop.3 . Ctl PJ: 0G.l72.r20l00ol r 0

' A ÂRÍ é vâlida som6nl€ quancb quÍlsde, ínedianlo aprsssntâção do @mpíovante do pagâmênlo ou coníaÉncl€ ao sll€ do Crúâ

- 

10. Valor

Valo. da ART: R100,64 Rsgistráda em: 27l02/m24 Vâlor pago: Rt 00,64 Nosso Nürnêro: 83053O2126

À áoÉnddd.dô d6t ÂRT pod. !6r vc.ilh.d6 .mr htp6://.íôáJn8.!rÉ..coo ô./Arbic./, oom a ôáv€: 0b8a}y

líip,!!to êm: 2810212024 & 1o:ZiZ por , ip: 104.2ô.63.96

rçffiuÊÍêrr (s) Í0ea30o

í.L.oiGco@d!!ír€.d!.br

f.r (98) 210cô300

ü

/

-Il'rrar1,\ Àr S.,r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.172.72010001-10
silto Antônlo do5

AUTUAÇÀ C
N" PROC

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetu ra paru a execuÉo do
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, para atender
às necessidades referentes aos sistemas construtivos.

SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA

FEVEREIRO . 2024
Láz trn des Pestono

E enheiro üvrl
cREÀ458312/D-NG
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlo
CNPJ: 06.172.720l00o1-10

Sumário
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AUTTJ AÇÁO
N" PROÍ],
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INDIRETAS)
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9.0 APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS.,..........
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3

5

8
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14.0 DAS MED|ÇÔES.,
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CONTRATO 29
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24

35

..........28

22.0 TMPACTO AMBTENTAL E SUSTENTAB|1tDADE........................................,..........33

23.0 DA ACESSIBILIDADE

.,,..,.,,.32

..........34

...........34

Lóz

ti.
tl0 n

Engenhei
cRBi4sB3

dcs Pestonc

ra Civl
fl/D-Na



l,
! I

ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010@1-10 AUTUAÇÀÚ
Silrto Ântônio ót N" PROC-Tffi

I
ern0ndes Pestano

1.0 APRESENTAçÃO

Com basê nos fundamentos da Lei Federal no 14.133 de2021 , este Projeto
Básico e seus anexos, acompanhado das peças técnicas de engenharia e
arquitetura, visa fornecer elementos e subsÍdios que viabilizem a consolidaçâo do
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Entende-se aqui por obra toda construçâo realizada por execução direta ou
indireta, na qual seja necessária a utilizaçâo de conhecimentos técnicos especÍficos.
Atividade esta, que necessita da participação e acompanhamento de profissionais

habilitados conforme o disposto na Lei Federal no 5. 194, de 24 de dezembro de 1966
e na Lei Federal no 12.378, de 3í de dezembro de 20'10.

2.0 OBJETIVO

O objetivo deste Projeto Básico é a contratação de empresa de engenharia
e/ou arquiteturà paÍa a execuçâo do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, para atender às necessidades referentes aos sistemas
construtivos, conforme condiçÕes, quantidades ê exigências estabelecidas neste
instrumento, conforme avaliaçâo descrita no Estudo Técnico Preliminar.

3.0 DA JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A partir de estudos das questÕes sociais, políticas e culturais acerca das
localidades do terreno onde está previsto o loteamento, percebe-se o potencial de
desenvolvimento da regiâo e consequentemente do município como um todo.

Na sua elaboraçâo foram consideradas ag caracterÍsticas e condições do
local; a funcionalidade e adequa@o ao interesse público; a segurança; a facilidade e
economia na execução, conservação e operação; o emprego de tecnologia, matéria-
prima e mão de obra que fravoreçam a redução de custos.

O prqeto tem como objetivo a consolidação de um loteamento de
1.í46.6'10,85m2 (um milhâo, cento e quarenta e seis mil, seiscentos e dez vírgula
oitenta e cinco metros quadrados).

O loteamento será dotado de ruas com revestimento primário, drenagem
urbana e instalaçáo de serviços básicos, água e energia elétrica (a serem
executados a posteiori pelas concessionárias responsáveis).

4.0 DO VALOR ESTTMADO E APLTCAçÀO DO BDI (BENEF|C|O DE
DESPESAS INDTRETAS)

4.1 O valor máximo aceitável para a exêcuÉo dos serviços é de R$
í5,'159.953,60 (quinze milhões, cento e cinquenta e nove mil,
novecentos e cinquenta e três reais e sêssênta centavos), conforme

lanilha orçamentária.
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Item Códlgo Banco 0escrição

SERYIÇOs DE IERffAPLA AGE'iI _ LOTE ÍIOVO stcRÍÍ, - o7r2023 - 24.ÍXrz
tlararüão

Und

h
MÊ$

m'

m

m

m

Quarú- Valor tlnit Valor thit
com BDI

Tolal Peso [Zl

2.?
2.3

5Í12386 SERO
55mfl4 SCFO

'1
1.1

1.?

1.3
'1.4

2
2.1

000.001 Próprio
@0.@2 Próprio
000.003 Próprio
0ffi.004 Proprio

550Í700 s[Ro

4413342 StrRO

4011203 SCFO
406612 SCFB

sÍ)2s78 §CHO

StrRO
SrcRo
SICRO
§cao
sBo
SfFO
srcHo
StcRo

350.000.m

380.m,m
475.m.00

380.8m.00

3m.m
8m,m

1.1m,m
&D.m

8,Í)
150.00
zzo,ú
3m.00

300.00

0.51

1.5-7

1.06
'r1.8

4_53

1356,É
ã.1.fi
51?,59
758.55
63.63
6.55

518,76
12,m

'15,11

4.ffi32
3'rJmz

?4,.6ú:.
9.S91,4

fr.aEFt

1,4227.

4.657't
3.7232
O,@5t
O,(Mz
0.s33rí
o.oTz

SEB! EtxiPEr"iffrE:t
Placa de obra
Locação de obra com topograÍia
AdÍninistràção
EanaoSo
:EM'TçÍIT IE IBRàPLâIAGil
Oesmatanento. destooamento.limpeza de área e estocagem do m:terial
dê limpezà coún áÍeoÍes de dúfhâfú"*é 0,'15 ín
Erpurgo de iazida
Escavação. carga e transpo(r d" n€teÍiàl dr I c*qoíia - DÍrít dr 1.0O0
a 1-200 m - caminho dÉ sêreilE em lêito nJural- "cqn esolqãreiít e
camiúâo bascdante de 14 nf'
Espaharner*o de material em bota-lora
RÉIISIIC TOPMIEI
Flegulariz:gão do sr-rbleito

Execução de revestimento pdmáíio com màteriel de iazida
CoÍÍrpàctá9ão de âteúos â m0r4 do PÍoctoí normàl
Ire TGf
Tubo PEAD p*a úenagem - O= 10ff) mm - ÍorneciÍner*o e iruàlàção
Túo PEAO paa drenagem - O = 4[D mm - ÍoÍneciÍnerto e iíÉ1dàçáo
Íubo PEAO para drenagem - D = 6ff) mm - ÍoÍnecirnento e irrsràlàqáo
Í!ôo PEÂD paa dreraqeÍn - O = 8ü) mm - fometimemo e irrstalsç§o
Escavação manualde vdà eÍn m*eriâl de f câtegoris
Esca,,ragão mecàica de,rala eín mâteriàl dê 1: càlegoíiã
EeseiJa d'água de cortes ern degraus - ECE 01- êreiá e bÍitá com€íciáis
Valeta de proteção de àteíÍo sem revêstirneí*o - VPAT 120-30 -
ercá9àçáo mêôÉariôã
Vdeta de proteção de âteío sem revêstiíTrêr*o - VPAT 60-30 -
eseavagâo nrecâmica

6,00
8@,m

?.m
41.65

363,56
w2,44

48.5Ê2.80
420,58

450.81
a7.ú3

60ã?.87
5?',1.5?

2,53
7,34

J.IJ

9.10

0.63

1.94

1,846'/,
â,5ÍJ'/.

55?-?tr 51
2.704.m

m.786.40
4215?5_0s

2'1.722.Ê
, a8a?.aE lll,

s38.500.00

1189.400.m
4.322.500.m

t.6t:r7.
0.0182
o,7312
2.lBtt
o.1437,

.15.x&í
3,948il

74
3
3.1

a
4.'l
4.2
4.3
4.4
4.5
4.6
4.7
4,8

2003990
2003983
2m39Ê6
2m3988
480514S
4805757
200339?
2003238

1681.4?
269,45
641,8I

940,60
86,34

a,p
843.26

15.25

270.0m.00
270.0m.m
270.o(E.m

1.31

13,86

5,61

737.200.00
7 5.611.fln m 7

353.700.00
3.742.200.00
1.514.700.m

7 2.1.L. ütSJIl 7

504.441.m
2É.560,m
705. §100
554.360,m

733.89
1.218,00

141.517.20
4.575.00

5.61S.00
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4.2 Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes
dos projetos e com os preços do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e Índices da Construçâo Civil) e do SICRO (Sistema de
Custos Referenciais de Obras), que é uma ferramenta criada pelo

Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes (DNIT), com o
objetivo de definir e mensurar os custos referenciais contemplando os
valores de insumos e serviços de obras de infraestrutura de kansportes
de modo pormenorizado. Quando nâo encontrado, utilizaram-se preços

de referências públicas regionais ou por meio de pesquisa de mercado.

4.3 Na impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de preços citadas
acima foram criadas composições próprias, utilizando o processo dê
comparação de serviços, materiais e insumos, sempre observando,
inicialmente, os preços dos insumos do SINAPI e do SICRO, e na
ausência destes, os preços praticados no mercado local, por intermédio
de comprovação por meio de documentos fiscais ou orçamentos prévios.

4.4 Desta forma, todas as composições de custos unitários já deverão estar
com os encÍlrgos convencionais e os complementares embutidos no
custo unitário da máo de obra.

4.5 Segundo a Lei no 14.28812021, as empresas do setor de construçâo civil
poderáo optar por recolher a chamada Contribuição Previdenciária sobre
a Renda Bruta (CPRB), à alíquota de 4,5% (quatro e meio por cento), ao
invés das contribuições destinadas à Seguridade Social (20%) incidente
sobre as remuneraçôes pagas a seus empregados - é a chamada
"desoneração da folha de pagamento".

4.6 Esta administraçâo adotou os custos de referência sem desoneraçáo,
nâo acrescentando o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da
CPRB ao BDI referencial, totalizando o valor de 24,00ok.

hP#r,**,r,,
(ÃEttrsB312/DNA

5.0 DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

5.1 A empresa contratada deverá apresentar seu cronograma físico-
financeiro em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato,
baseado no modelo adotado por esta Administração, referido documento
será submetido à aprovaçâo pela FISCALIZAÇÂO.
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6.0

7.0

5.2 Os serviços deverão eer iniciados em até 10 (dez) dias úteis, apóSO

recebimento da ordem de serviço (O.S) emitida pela §ecretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo e o seu prazo de execução
será de atá 07 (sete) mesêa, a contar da assinatura da Ordem de
Serviço (O.S), conforme cronograma fÍsico-financeiro.

5.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu
objeto nâo for concluído no período firmado no contrato, nos termos do
art. 111 da Lei no 14.13312021, desde que haja autorização formal da
autoridade competente, sem prejuízo da responsabilização da partê quê
deu causa ao descumprimento do prazo.

5.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do
contrato, o cronograma de execuÉo será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
termo aditivo.

DA CONTRATAÇÃO

6.1 Para a execuçáo dos serviços do presentê projeto básico sugere-se a
êxecuçáo indireta, por meio de contratação de empresa especializada de
Engenharia e/ou Arquitetura, baseado na Lei no 14J33121, na
modalidade Licitação, na modalidade Concorrência, sob a forma
Eletrônica, por meio de menor preço global, tendo em vista a
vantajosidade para a Administraçâo, oriunda da economia de escala.

6.2 A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execuçâo de partes do
contrato a terceiros, mediante autorização prévia do CONTRATANTE,
sem nenhum prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
conforme arl. 122 da Lei no 14.133121.

DOS SERV|çOS A SEREM EXECUTADOS

7.1 Este documento fixa as condiçÕes gerais e o método de execução dos
serviços de fornecimento de mâo-de-obra e materiais, ferramentas e
equipamentos a serem empregados na obra. A construção deverá ser
feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado. Toda e qualquer
alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas
especificaçÕes, visando melhorias, só será admitida com autorizaçáo por
escrito da Contratante

\Q@rr**,,*," clÊÀ4s83t219-1a6
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7.2 O objetivo deste trabalho é identificar e mostrar os principais materiais

quê serão utilizados no decorrer das obras. Os projetos serâo

executados em diversos serviços, logo este Projeto Básico esclarecerá o
que será executado em cada serviço, quais materiais serão usados,

como serâo implantados, de forma que a obra se torne de fácil

compreensâo, reduzindo os imprevistos que venham acontecer e
aumentando a confiabilidade e, dessa forma, beneflciando toda a
população dos arredores.

7.3 MATERIAIS: Todos os materiais empregados na obra serão,
comprovadamente, de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente
estas especificaçÕes e as Normas Técnicas pertinentes. Os materiais
empregados em desacordo com estas especificaçÕes e Normas
Técnicas não serão aceitos.

7.4 MÃO DE OBRA: Caberá ao executor a responsabilidade da contrataçâo
de mão de obra de boa qualidade, mantendo-a, permânêntêmente, em
serviço de modo a assegurar o andamento da obra no cÍonograma
proposto.

7 .5 De forma geral, os serviços a serem contratados serão:

7.5.1 SERVIÇOS PRELIIUINARES

Na localidade beneficiada com a execuçáo do projeto, deverá
ser fixada uma placa de identificação da obra visível ao público,

conforme modelo constante no Projeto de Engenharia.

Execução de almoxarifado em canteiro de obra com peças de
madeira, e ferro sendo desenvolvido também um sistema de lluminação
com quadro de distribuição devidamente dimensionado com eletrodutos
e condutores de acordo com o especificado na norma 5140'.2004.

7.5.2 SERVICOS DE TERRAPLENAGEM
Os serviços de regularizaçáo das áreas seráo feitos com

operações de retiradas de obstruçôes naturais ou artificiais existentes
nas áreas onde se realizará a obra, que se caracleriza pela simples
raspagem e nivelamento do terreno, com preocupação com a cota do
terreno e grau de compactaçâo, esta regularização terá como base um

i\"}'t
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subleito com ume espessura de 20 cm bem compactada a

sustentar a camada superior que vai ser posta sobre a mesma.

7.5.3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO

Os serviços de revestimento primário deverâo ser feitos
conforme detalhamento em projeto topográfico.

A camada de sub-base e base estabilizada granulometricamentê
só pode ser executada quando a camada subjacente estiver liberada
quanto aos requisitos de aceitação de materiais e execuçâo.

A superfície deve estar perfeitamente limpa, desempenada e
sem êxcessos de umidade antes da execução da sub-base ou base
estabilizada granulometricamente.

O material distribuído é homogeneizado mediante açáo
combinada de grade de discos e motoniveladora.

O material espalhado deve receber adequada conformação, de
forma que a camada apresente espessura constante.

7.5,4 DRENAGEM

O sistema de drenagem deverá ser executado conforme
detalhamento observando-se com precisáo as inclinações estipuladas
em projeto para garantir sua plena funcionalidade.

8.0 NORMAS DE REFERÊNCIA

A execução de todos os serviços que compõem a obra objeto deverá
obedecer às Normas da ABNT em vigor. Ficará a critério de a fiscalizaçáo impugnar
qualquer serviço que náo satisfaça ao estabelecido neste documento.

ABNT NBR 978í:2013 - Peças de concreto para pavimentação- Especificaçâo e
métodos de ensaio.

NBR-7180:í984: Solo - determinaçáo do limite de plasticidade. Rio de Janeiro,
1984.

NBR-7í81:í984: solo - análise granulométrica. Rio de Janeiro, í984.

NBR-7183:1982: determinação do limite e relaçáo dê contraÉo dos solos. Rio de
Janeiro, 1982.
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9.0 APRESENTAÇÃO OA(S) PROPOSTA(S) DE PREçOS

9. í A(s) proposta(s) de preço(s) deverá(âo) contemplar os seguintes
documentos:

9.1 .1 Carta Prooosta, com os dados da empresa, descrição do objeto
da licitação, o valor total de suâ proposta em numeral e por

extenso, contendo ainda de validade, local e data, bem como a
assinatura do respectivo representante legal;

9.í.2 Planilha Orçamentária, agrupada por etapas de serviços,
contendo no do item, descriçáo do serviço, quantidade
(obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço
unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária da
Administração;

9. 1,3 Composicão de Custos Unitários e Gomposições Auxiliares

de todos os serviços presêntes na planilha orçamentária, ,

conforme composição apresentada, demonstrando todos o

consumo e índices de produtividades dos insumos envolvidos

em cada atividade a ser executada.

9.1 .4 Cronoorama Fleico-financeiro , baseado no prazo máximo
estipulado pela Adminishação e seus desembolsos mensais;

--4t
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NBR-7í85:1986: solo - determinaçáo da massa específica aparentê "in situ" com
emprêgo de frasco de areia. Rio de Janeiro, 1986.

DNER-ME 037/94: Solos - determinação da massa específica aparentê "in situ",

com emprego do óleo. Rio de Janeiro: IPR 1994.

DNER-ME 049/94: solos - determinaçáo do "Índice de suporte Califórnia" utilizando
amostres nâo kabalhadas. Rio de Janeiro: lPR, 1994.

DNER-ES 278197 terraplenagem - seruiços preliminares. Rio de Janeiro: lPR, 1997.
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9.í.5 Composicão de BDI , detalhando todos os seus componen
inclusive em forma percentual, conforme modelo em ane
coMposrÇÃo ANALITTCA DA TAXA DE BONIFICAÇÂO E
DESPESAS INDIRETAS (BDl). Ressalta-se quê as alíquotas de
tributos cotadas pelo licitante náo podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária a qual a empresa é
optante;

9.1.6 Composição de Encarsos Sociais ;e

9.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

9.3 A Concorrência Eletrônica será realizada em item único, sendo apurado
o valor da proposta por meio da tabela denominada Planilha
Orçamentária, que deverá ser disponibilizada em formato .docx ou .xlsx,

devendo o licitante oferecer proposta na forma indicada.

9.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deveráo refletir
com fldelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

AUTUAÇÃO
r.r" PRo6

n.rndes Pestono

desclassificada(s) a(s) proposta(s) após a fase de

Propostas que ultrapassarem os preços unitários e o
valor global estimados no presentê Projeto Básico;

Propostas que não tiverem sua exequibilidade
demonstrada;

Propostas cujos valores forem inferiores a 7 5o/o

(setenta e cinco por cento) do valor orçado conforme
valor total previsto;

Não obedecerem às especiflcações técnicas
pormenorizadas neste Projeto;

7
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9.1.7 Curva ABC de Servicos com BDl.

e.4.1 Será(ão)
lances:
9.4.1.1

9.4.1.2

9.4.1.3

9.4.1.4

É
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Formulada por licitantes participantes de cartel,

conluio ou qualquer acordo colusivo voltado a fraudar
ou frustrar o caráter competitivo do presente certame
licitatório;
Apresentarem desconformidade com quaisquer outras

exigências do edital; e

Contiverem vícios insanáveis.

10.0

9.4.2 As propostas não poderâo impor condiçôes e deveráo limitar-se

ao objeto desta licitaçâo, §endo desconsideradas quaisquer

alternativas de preço ou quaisquer outras condiçÕes não
previstas no Edital e nos seus anexos.

9.4.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)

dias, a contar da data de sua apresentaçáo, prorrogável, a
pedido da Administração.

9.4.4 Não será admitida a modificaçâo da proposta pelo licitante que

aceitar prorrogar a sua validade.

DAVISTORIA

10.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindÍvel
para o conhêcimento pleno das condiçôes e peculiaridades do objeto a
sêr contratado, sendo âssegurado ao interessado o direito de realização
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim,
de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas.

10.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em

realizar a vistoria prévia, portanto deverá ser efetuada em dia e horário
que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras,
Habitaçâo e Urbanismo, agendado por funcionário responsável da
secretaria através do e-mail: engenharia.sal@gmail.com.

10.3 A náo realização da vistoria não poderá embasâr posteriores alegações
de desconhecimento das instalaçôes, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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t1.o DA HABTLTTAÇÃO

11.1 Habilitaçãojurídica

1 l. t.1 Pessoa Ísica: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

1 í .'1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

11.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU
ou sociedade identificada como emprosa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Somercial da respêctiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m inistradores;

11.í.4Sociedade empreeária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual

será considerada como sua sede, conforme lnstruçáo Normativa
DREI/ME no 77, de 18 de março de2020.

11.1.5Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Juídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

1 1 .1 .6 Filial, sucursal ou agência de gociedade simples ou
empresária: inscrição do ato cpnsütutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamênte,
no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera com averbaçâo no Registro
onde tem sede a matriz;

11.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

n[\d,..,r, despestano
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art
107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971;

1 í .1.8 Ato de autorização para o exercício da atividade de engenheiro
e/ou arquiteto (especificar a atividade contratada sujeita à
autorização), expedido por CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA E/OU CONSELHO DE

ARQUITETURA E URBANISMO e/ou conselho respectivo
conforme indicaçâo do contratado nos termos da LEI

6.49611977, LEI no 5.194/1966, e LEI n" 1237812010.
1 1.1.9 Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de

todas as alterações ou da consolidaçáo respectiva.

11.2 Regularidade fiseal e trabalhista

11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme o caso;

11.2.2Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante aprêsentaçâo de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
§eguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.2.3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

11.2.4Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, not termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 10 de maio de 1943;

1 1 .2.5 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Municipal
relativo ao domicllio ou sede do fornecedor, pertinente ao sêu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

J
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11.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício

contrata ou concorre;

11.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentaÉo de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra êquivalente, na

forma da lei.

11.2.8 O fornecedor ênquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

11.3 Qualiflcaçãoeconômico-financeira

11.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, c€lso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participaçâo na licitaçáo (art. 50, inciso
ll, alínea "c", da lnstruçâo Normativa Seges/ME no 116, de
2021), ou de sociedade simples;

1í.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sedê
do fornecedor (Lei no í4.í33, de2021, art. 69, caput, inciso ll);

11.3.3 lndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 0í(um), comprovados mediante a
apresentaçâo pelo licitante de balanço patrimonial,

demonstrâção de resultado de exerclcio e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável à Longo
Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante);

ll - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante
+Passivo não Circulante); e

i
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ÇAo

lll - Liquidez Corrente (LC)

Circulante).

(Ativo Circulante)/(Passivo

11.3.4Caso a empresa licitante apresente resultado inÍerior ou igual a
01 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação patrimônio lÍquido m[nimo de 10olo do
valor total estimado da contrataÉo.

1 1.3.5 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitaçáo e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no
'14.133, de 2021 , aft.65, §1o).

11.3.6O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício
e demais demonstraçÕes contábeis limiter-se-âo ao último
exercício no caso de a pessoa jurÍdica ter sido constituída há
menos de 02 (dois) anos. (Lei no 14.133, de2021, art. 69, §60).

11.3.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item
deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

1 1.4 qUÂtIF]qAÇÃO TÉCNICA

11.4.1 Declaraçáo de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informaçÕes e das condiçÕes locais para o cumprimento das
obrigaçóes objeto da licitação;

11.4.24 declaraçáo acima poderá ser substituída por declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da
contratação;

11.4.3Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as
datas de aberturas da ART ou RRT, data de emissâo da CAT,
prazos de execuÉo, entre outros.

tr§
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11.4.4Em casos de dúvidas, a Administraçâo poderá solicitar â licitante
cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins
de esclarecimentos.

11.4.5 Serão aceitos atêstados ou outros documentos hábeis emitidos
por entidades estrangeiras quando acompanhados de traduçáo
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.

11.4.6Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE
solicitará documentação complementar (conhatos, atestados,
etc) a respeito da qualificaçâo técnica da pretensa

subconkatada, com a finalidade de resguardar a boa execução
do contrato.

11.4.7 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho
de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido
Conselho da regiáo da sede da empresa, que deve apresentar
rigorosamente a situaÉo atualizada da empresa, ou seja dentro
do seu prazo de validade.

11.5 UAL FICA Ão rÉcu co PE to AL

1 1.5.1 Deveráo ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da
licitante, que comprovem a prévia execução de obras/serviços
de características e complexidade semelhantes às constantes
do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de
obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os
serviços realizados ê o prezo de execuçâo e vigência. Os
atestados devem corresponder à quantidade exigida relacionada
às parcelas de maior relevância, conforme quadro abaixo:

,,,fl,),,,,,,,,,,,0
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QUADRO Oí: QUANTITATIVOS MíNIMOS PARA COMPROVAçÃO DE
QUALIFICAÇÃO TÉCNICOOPERACIONAL

DESCRTçÃO UNO QDE.TOTAL

EscevâÉo, carga e transporte de material de 1r câtêgoria -

DMT dê 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço em lêito
natural - "com êscavadêira e caminháo basculante de 14

miu

mr 475,000,00 237.500,00

AUTUAÇ
N" PROC

-j,#
'--./

ITEM

01

02 ExêcuÉo de rêvestimento primário com material de jazida

03 CompactaÉo de aterros e 100% do Proctor normal

04 Expurgo de lazida

05 Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm - fomecimento e
instalaÉo

QUANTIDADE
EXIGIDA

MS

mr

m!

m

270.000,00

270.000,00

380.000,00

1.100,00

135.000,00

135.000,00

190.000,00

550,00

11 .5.2 A exigência de atestados foi definida por critérios técnicos e/ou
grande relevânciâ para execuÉo do objeto;

11.5.3 Os atestados devem ser apresentados contendo a identificação
do signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as
características, quantidades ê prazos das atividades executadas
ou em exêcução pêlo licitante;

1 1 .5.4 Será permitido o somatório de atestados para o atendimênto aos
quantitativos mínimos na qualificação técnico-operacional,
entretanto deverá ser comprovada a experiência e a
complexidade de executar seNiços semelhantes ou superioÍes
aos exigidos; e

|'.I
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1 1 .5.5 Serâo aceitos como comprovantes de capacidade técnico-
operacional, documentos que façam mençâo ao próprio licitante
como prestadoÍ de serviços, desdê que as informaçÕes
constantes desses documentos permitam aferir a
similaridade/compatibilidade dos serviços com os parámetros

mÍnimos fixados.



I t,
t

,Áítôí*, doí

f
ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010@1-10
AUTUAÇAO

PROC_ _ =â_,ffi_
1.,, 1.'Pc(. (:,r1í.6 QUALIFICACÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

'l í.6.1 Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico - Profissional,

em nome do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU,

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(oes) de Acervo
Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região
pertinente, nos termos da legislaçâo aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do
acompanhamento e/ou execução de serviços com
características semelhantes, compatÍveis com o objeto desta
licitação e com o conselho profissional de origem. o(s) Atestados
devem conter, no mínimo, as informaçóes do objeto do contrato,
nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços,
quentificaÉo principal, local, data de emissão do atestado,
período de execução, além do nome e assinatura do signatário,
contemplando os seguintes serviços:

QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAçÃO DE OUALIFICAçÃO TÉCNICO-
PROFISSIONAL

í 1.6.2 Comprovar a qualificaçâo do(s) profissional(is) de nível superior,
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detento(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade Técnica,
dispostos no quadro 02, com a comprovação de pertencer ao
quadro permanente do licitante, conforme disposto abaixo:

ITEM DESCRTçÃO PROFISSIONAL

01

Escavaçâo, carga e transporte de material de 1'
categoriâ - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho
de serviço em leito natural - "com escavadeira e
caminháo basculante de 14 m!"

Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competente

02
ExecuÇáo de rêvestimento primário com material
de jazida

Engenheiro Civil ou proÍissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profi ssional competente

03
Compaclâçáo de atenos a 100% do Proctor
normal

Engenheiro Civil ou proÍissional de ensino
superior devidamênte habilitado pelo

Conselho Profissional competente

04
Expurgo de jazida Engenheiro Civil ou proÍissional de ensino

superior devidamente habilitado pelo
Conselho Profissional competente

05
Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm -
fornecimento e instalaçáo

Engenheiro Civil ou profissional dê ensino
superior devidamente habilitedo pelo

Conselho Profissional competente

N![,;,,r,,,,:r,',,,
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11.6.2.1 Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo conselho
profissional competente, detentor do(s) Acervo(s) ou
Registro(s) de Responsabilidade Técnica pela

execuçáo dos serviços referente ao quadro 02

emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem;

1 1.6.3 A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa
deverá ser feita mediante uma das seguintes formas:

a) Carteira de Trabalho;

b) Certidão do CREA;

c) Certidão do CAU;

d) Contrato Social;

e) Contrato de prestaçâo de serviços;

0 Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Têrmo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o
compromisso de integrar(em) o quadro técnico da
empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta
adjudicado.

11.6.4 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de
comprovação da capacitação técnica deverá(ào) participar da
obra ou serviço objeto da licitação.

11.6.5 Deverá ser apresentado, no mínimo, um acêrvo técnico do(s)
profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo

CAU, conforme conselho de origem, com a comprovaçáo da
execução dos serviços de forma clara e legível.

'l 1.6.6 Apresentar a(s) Certidâo(Ões) de Registro de Pessoa Fíaica
com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo
Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

- CAU, dentro de seu prazo de validade.

1 I .6.7 Declaração formal da licitante, indicando o responsável
técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execuçâo e
acompanhamento dos serviços da obra. O responsável técnico

nonars Peitono
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pelo objeto da licitaçâo deverá ser o mesmo da comprovação--,'"
de atestado técnico-profissional.

11.6.8 Declaração formal da licitante de vistoria informando que

realizou vistoria(s) no(s) local(is) de prestação de serviços ou

declaração informando que assumê os riscos da nâo realização
dessa faculdade, conforme já disposto no item 10,0.

11.6.9 Declaração Formal informando a disponibilidade de
máquinae/ferremêntaa, equipamentoe e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento
do objeto da licítaçâo.

'l 1 .6."10 Declaração formal da llcitante que executará os
serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas
fornecidas pela Secretaria Municipal de Obras, disponibilizando
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas
para assegurar um controle de qualidade adequado.

11.6. 11 Declaraçâo formal da licitante que manterá na obra,
Livro Diário de Obras, onde deverâo ser anotadas todas as
atividades diárias e ocorrências decorrentes do andemento dos
serviços e outras julgadas necessárias ao perfeito

acompanhamento da execução da Obra.

12.0 DAS OBRTGAÇÔES Ol CONTRATADA

12.1 O contrato deverá sêr exêcutado Íielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas ê as normas da Lei no 14.133121 , e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

12.2 O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado.

12.3 A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos
legais, as seguintes obrigaçÕes:

üJ'
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12.3.1 Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos
na planilha orçamentária, em cumprimento aos termos deste
Projeto Básico;
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12.3.2

12.3.3

12.3.4

12.3.5

12.3.6

12.3.7

12.3.8

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da

execução da obra, objeto da contrataÉo, tais como: materiais,
salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações,
vale-refeiçâo, vale-transporte, encargos trabalhistas,
previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom

desempenho da obra, isentando o Contratante de qualquer
responsabilidade solidária ou subsidiária;

A Contratada será responsável pelos danos causados
diretamênte à Administraçáo ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo

Contratantê;

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, a suas expênsas, no total ou em parte,

o objeto do contreto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou

incorreçôes resultantes de sua execuçâo ou de materiais nela
empregados, dentro do prazo de vigência contratual;

Cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete
ao cumprimênto do prazo de execuçáo da obra e cronograma
estabelecido neste Projeto Básico;

Submeter à aprovaçâo da Secretaria Municipal de Obras,
Habitaçáo e Urbanismo da PMSAUMA, antes do início dos
trabalhos, a relação nominal indicado junto com a habilitação
técnica de seu corpo técnico envolvido com a execução da
obra;

Cumprir todas âs normas relativas à Segurança e Medicina do
Trabalho, e diligenciar para que seus empregados e eventuais
subcontretados efetuem os trabalhos utilizando todos os
Equipamentos de Proteção lndividual (EPl) e Equipamentos de
Proteçáo Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os
serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos.

O ônus da paralisação ocorrerá por conta da Contratada,
mantendo-se inalterados os prazos contratuais;

Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, inclusive em
eventuais trabalhos subcontratados, obrigando-se a reparar
inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados

?
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pelo Contratante, todos os erros, vicios e falhas comprovadas,
mesmo após a execução dos serviços;

12.3.9 Providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra
junto ao CREA ou CAU, bem como regularização da obra
junto a outros órgãos compotentes (Prefeitura Municipal,
INSS, etc.), entregando uma cópia à Fiscalização, para fins de
registro e comprovaçáo das condiçôes estabelecidas. Nesse
caso, a CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos
serviços, objetos do contrato no prazo de até 10 (dez) dias
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo
e Urbanismo;

12.3.10 Submeter à Fiscalizaçáo, sempre que solicitado, as amostras
de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes
da sua execuçâo;

12.3.11 Obedecer a todas as normas técnicas da Associaçáo Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT) referentes a execuçáo de obras,
em especial as relativas à execução e recuperação de
estruturas metálicas, acessibilidade, instalações prediais,
cobertura metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e
proteçáo ao meio ambiente, entre outras;

12.3.124pós recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento
definitivo, a Contratada deverá se responsabilizar por sanar
todas as imperfeições detectadas pela Fiscalizaçâo;

12.3.13Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão
ambiental local ou pela Fiscalizaçâo da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Uôanismo, devendo prestar informaçÕes
completas sobre a caracterização dos resÍduos produzidos na
realização dos trabalhos, transporte e disposição final; e

12.3.'l4A Contratada não poderá contÍâtar parentes (até o terceiro
grau) de dirigente do órgão ou entidade contratante ou dê
agente público que desempenhe funçâo na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestáo do contrato. Nâo poderão também
participar da execução do objeto do certame as pessoas
descritas no art. 90 da Lei 14.13312021.

í2.3.154 CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à
execuÉo eficiente dos serviços descritos neste projeto básico.
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13.0

Os materiais utilizados deverâo ser novos (sem uso) e

originais. Na hipótese da substituiçâo de qualquer material
fornecido pela Contratada, por motivo de imperfeição, o mesmo
deverá ser reposto, sem ônus para a Contratante.

12.3.16A Contratada deverá apresentar, após a assanatura da Ordem
de Serviço (O.S) em até 03 (três) dias úteis, o estudo de
logística e canteiro contemplando os acessos dos
equipamentos e pessoas, adotando medidas de segurança; a

localização, dimensionamento e detalhamento das áreas
administrativas, produção e vivência; o posicionamento e
detalhamento das áreas de coleta de resÍduos incluindo
contêineres ou similares.

12.3.17Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão
ser comprovadamente de primeiro uso e devem atender aos
padrões especificados e às normas da ABNT.

12.3.18 Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Santo Antônio
dos Lopes/MA e demais órgâos competentes os proerdimentos
legais relacionados ao licenciamento da obra, efetuando o
pagamento de todas as taxas e emolumentos referente ao
objeto desta contratação, posteriormente, apresentar cópia ou

via original para o CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

í3.1 O Contratante terá dêntre outras cláusulas previstas nos instrumentos
legais, as seguintes obrigações:

í 3. 1 .1 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Preposto ou Responsável Técnico da
Contratada;

1 3. 1.2 Fornecer toda documentação técnica (projetos, especiÍicações
e outros), neecssária para a execuçâo dos serviços;

13.1 .3 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em
conformidade com as condições e termos definidos neste
Projeto Básico e anexos;

13.1.4 Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão terá o dever de
explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e
reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos

Àl&M*'r,r"''vaEe+sott4o.ne
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pela Lei no 14.133121 , ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinêntes, mêramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execuçáo do contrato;

13.1.5 a execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes deste
Tribunal especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 70 da Lei no 14.133121;

13.1.6 Realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do
representante designado (fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo

Contratante, após veriÍicação da efetiva execução dos serviços;

13.1.7 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em
desacordo com as orientaçÕes contidas neste Projeto Básico e
seus Anexos;

13.1 .8 Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à
aplicaçáo de penalidades previstas em Contrato, bem como
efetuar notificaçÕes/advertência, quando necessário;

13.1.9 Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no
local de execução da obra;

13.1.10Observar para que, durante a vigência contratual, sejam
mantidas pela CONTRATADA todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contratâçâo, bem
como sua compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas;

13.í.ll lnspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA
para execução da obra;

í3.1.í2Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA,
detalhes e/ou especifica@es adicionais que porventura se
Íizerem necessários;

13.'l.l3Verificada a ocorrência de alteração do cronograma da obra
conforme o disposto no § 50 do art. I 15 da Lei no 14J33121 por
mais de 0í (um) mês, a Administraçâo deverá divulgar, no site
eletrônico oÍicial e em placa a ser afixada em local da obra, o
aviso público de obra paralisada, o motivo e o responsável pela
inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista
para o reinlcio da sua execução; e

1 3. 1 . 14 A Comarca de Santo Antônio dos Lopes juntamente com a
fiscalização da Diretoria da Secretaria Municipal de Obras,
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Habitação e Urbanismo deverâo prover os devidos acessos à

contratada no terreno, de modo quê a mesma possa executar
satisfatoriamente os serviços,

14.0 DAS MED!çÕES

14.1 As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mêdiantê
solicitaçâo expressa da Contratada, que deverá dar entrada formalmente
no pedido ao Órgâo.

14.2 As medições deveráo ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos
a partir da ordem de início dos serviços. Sob pena de náo realização, as
mediçôes devem ser precedidas de solicitaçáo da CONTRATADA, com
antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintês elêmentos:

14.2.1 Relatório escrito e fotográÍico;

14.2.2Cronograma refletindo o andamento da obra; e

14.2.34s medições sêráo registradas em planilhas quê conterâo a

discriminaçáo dos serviços, as quantidades medidas e seus
preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos
adequados, como memórias de cálculo, desenhos, catálogos,
etc.

14.3 As mediçôes seráo acompanhadas por representantes do
CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que eventuais
divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE.

14.4 As mediçÕes serão realizadas em conformidade com a quantidade de
serviços executados pela contratada, podendo ser total ou parcial, diante
das averiguaçôes constatadas "in loco" pelo fiscal/responsável técnico
da PMSAUMA.

14.5 Após constatação do valor total ou parcial pelo fiscal da O.S, a
Contratada poderá emitir a nota fiscal correspondente à medição e
enviar ao setor de fiscalizaçáo acompanhada dos comprovantes dos
recolhimentos relativos às leis sociais e fiscais, para fins de "atêste" e
envio aos demais setores compêtentes.

15.0 DO PAGAMENTO

15. í Obedecido ao Cronograma FÍsico-Financeiro apresentado, a
CONTRATADA solicitará à Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo a realização da "medição" dos trabalhos executados. Uma
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uez mêdidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA 
**--

apresentará nota fiscal/fatura para liquidaçâo e pagamento da despesa
pela PMSAUMA, mediante ordem bancária.

15.2 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda correntê
nacional, e somente será rêalizado após "ateste' do representante da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação ê Urbanismo na Nota Fiscal
apresentada pela Contratada, o qual somente ocorrerá caso tenha sido
comprovado o cumprimento das demais obrigeçôes, inclusive quanto à
regularidade fiscal.

'15.3 O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias após a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor
designado para este fim, e depois de satisfeitas todas as condiçÕes
previstas no Edital.

15.4 Caso o pagamento nâo seja efetuado até o prazo estabêlecido, o
CONTRATANTE se obriga a pagar multa de 0,067% (sessenta e sete
milésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 2%
(dois por cento) do valor da nota fiscal, desde que devidamente
comprovado em processo administrativo a culpa da Administraçâo
Pública pelo referido atraso.

15.5 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada sem quê tenha sido prevista no ato convocatório,
logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigaçÕes
trabalhistas, tributárias e previdenciárias.

15.6 Para fins de pagamento, anexos à nota fiscallfatura, deverâo ser
entrêgues certificados de regularidade fiscal, regularidade perânte o
INSS e FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas, dentre outros.

1 5.7 Constatada a conformidade dos serviços prestados com as
especificaçÕes e quantidades previslas no instrumento convocatório e
proposta apresentada, o Fiscal do Contrato atestará o recebimento
mediante assinatura eleüônica na respectiva Nota Fiscal/Fatura.

15.8 As Notas Fiscais deverão ser entregues no Setor de Protocolo da
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidente
Vargas, 446, Centro, acompanhada das certidÕes de regularidade fiscal
e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser
exigidos pelo órgâo de Controle Municipal, devidamente atestada pelos
servidores designados para recebimento dos materiais;
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15.9 No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto

dimensâo, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser
liberada no prazo previsto para pagamento.

15.10 Náo será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a
parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execuçáo de
obras ou à prestaçáo de serviços.

16.0 DASUBCONTRATAçÃO

16.í Poderão ser subcontratados os serviços cuja execução demande
especialização técnica evidenciada pela existência de empresas
especificamente dedicadas àquele segmento, ou, ainda, quando este
seja a prática no mercado, nas seguintes condiçÕes:

16.1.1 É vedada a subcontratação completa ou das parcelas principais

do objeto da contrataÉo, a qual consiste em:

16.1.2Serviços de execuçáo de base e sub-base, constantes do item
3.0 da Planilha Orçamentária.

16.1.3 Serviços de Pavimentação, constantes no item 9.0 da Planilha
Orçamentária.

16.1.4 A subcontrataçâo Íica limitada a 40 o/o (quarenta por cento) do
valor das parcelas restantes.

16.2 Náo Grracteriza a subcontratação de serviços a instalaçâo, aplicação ou
montagem de materiais, equipamentos ou aparelhos cuja aquisição
pressuponhe a execuçâo dos trabalhos pelo fornecedor (vidros,
marcenaria, serralharia, entre outros).

16.3 A subcontratação depende de autorizaçâo prévia do Contratante, a
quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de
qualificação técnica necessários para a execuÉo do objeto.

16.4 Sempre que for exigível, a empresa CONTRATADA deverá apresentar à
Adminishaçáo a capacidade técnica do subcontratado, considerando as
condiçôes previstas no edital.

16.5 Náo será admitida a subcontrataçâo exclusiva de mão-dê-obra.

16.6 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
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econômica, financeira, trabalhista com dirigente do órgão ou entidade da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA ou com agente
público que desempenhe função na Concorrência Eletrônica ou atue na

fiscalização ou na gestâo do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, conforme determinação do § 3o do ar1. 122, da Lei no

14j33i2021.

16.7 As empresas subcontratadas, no que @ncerne aos seus empregados
alocados na obra, estarão sujeitas às mesmas regras e exigências
aplicáveis à Contratada, incumbindo a esta última todas as providências

no sentido do seu cumprimento.

í6.8 No caso de serviços cuja execução requeira notória especializaçáo
técnica, assim entendidos aqueles em que a executante deve preencher

condições especíÍicas - legais, técnicas ou profissionais, se exigÍvel pelo
CONTRATANTE, a empresa licitante deverá apresentar a qualiÍicaçáo
técnica da empresa subcontratada, mediante a apresentaÉo dos
seguintes documentos:

REGISTRO OU PROVA DE INSCRIÇÂO da pessoa jurldica subcontratada no

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU -
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, dentro do seu prazo de
validade, da qual constem seus responsáveis técnicos, respeitadas as
competências exigidas para os serviços subcontratados. ; e

l6.8.1DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA, através da
apresentaçâo de atestado(s), que comprove(m) ter a
subcontratada executado, paÍa órgão ou entidade da
administraçâo pública direta ou indireta ou, ainda, para

empresas privadas, serviços técnicos especializados
assemelhados àqueles, objeto da subcontrataçâo. Náo serão
aceitos atestâdos emitidos pela CONTRATADA ou pela própria
subcontratada, a seu favor.

17.0 REAJUSTE DE PREçOS

'17.1 Os preços apresentados pela licitante vencedora seráo ineajustáveis
pelo perÍodo de 12 (doze) meses, contâdos da data do orçamento da
Administraçáo. Após esse período, os mesmos poderâo ser reajustados
para cobrir alteraçÕes no custo dos insumos na mesma proporçâo da
variação prevista no Índice Nacional de Custo da Construçáo do
Mercado (INCC-M).

ndas Pcstono

N" PR

Ló

r
Ll

heiro Civrl
t)

n

4s8312/D-NG

'AU'



.ft,,'
EsrADo oo manenxÃo
pREFEITURA MUNtctpAL oE sanro anrônto Dos LopEs
CNPJ: 06.172.72010@1-10

o

r tutónio dor

\
17.2 O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados

sâo compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a
garantir a continuidade da contrataçâo mais vantajosa.

í7.3 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em
substituição o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

'17.4 Na ausência de prêvisâo legal quanto ao indice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente.

17.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescênte, sempre
que este ocorrer.

18.0 DO RESTABELECIÍUIENTO DO EQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

18.1 Em casos de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, a contratada
deverá providenciar requerimento formal devidamente justificado, que

será posteriormente analisado pelos setores competentes, observados o
estabelecido na Lei no 14.133121 .

18.2 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenizaçáo por meio de termo indenizatório.

18.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogaçâo nos termos do art. 107 da Lei nô 14.133121.

19.0 DAS INFRAçÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 A LICITANTE ou a CONTRATADA será
administrativamente pelas seguintes infraçÕes:

19.1.í Dar causa à inexecução parcial do contrato;

responsabilizada

19.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

19.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
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19.1 .4 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

19.1 .5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
supêrveniente devidamente justificado;

19.1.6 Náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação
exigida para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta;

19.1.7 Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto
da licitação sem motivo justificado;

19.1.8 Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execuÉo do contrato;

19.1 .9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

'l 9. 1 . í 0 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitaçáo; e

19.1.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013 (Lei

anticorrupção).

20.0 pRocEDtMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCTAMENTO DO
CONTRATO

20.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e as
partes responderão pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei no 14.13312021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execuçâo será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei no 14. 1 33/2021 , arl. 1 15, §5o).

As comunicaçÕes entrê o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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20.4

20.5

20.6

O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoçâo de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN
512017 , art. 44, §3o).

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou
entidade convocará o representante da empresa contratada para

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações arerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizaçâo, das estratégias para execuçâo do objeto, do plano

complementar de execuçâo da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros (lN
512017 , art. 44, 31o).

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no

14J332021 , art. 1'17, caput).

20.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
(Decreto no 1 1.246, de 2022, an. 22, Yl).

20.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021 , art. 1"17, §1o, e
Decreto no 11.246, de 2022, ar1.22, ll).

20.9 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçÕes para a correção da execuçâo do contrato,
determinando prazo para â correção (Decreto no 11.246, de 2022, ar1.

22,il).

20.í0 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situaçáo que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso (Decreto no 11.246, de 2022, aÍl.22, lV.

20.'11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato

'-)
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20.12

20.13

20.14

20.15

20.16

20.17

imediatamente ao gestor do contrato (Decreto no 11.246, de 2022, arl
22,V).

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovaçâo ou à prorrogaçâo contratual (Decreto no

11.246, de 2022, arl.22,Yll).

O gêstor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, ll).

O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das
condiçÕes de habilitaçáo da contralada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinêntes, caso necesgário (Art.23, le ll, do Decreto no 11.246, de
2022).

Caso ocorram descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto
no 11.246,de2022, art.23, lV).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execuçâo no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alteraçóes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequaçÕês do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no

'11.246, de 2022, arl.21 ,lY).

O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condiçÕes de
habilitaçâo da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decrêto no 11.246, de 2022, art. 21, lll).

Pfrffia,,r'
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20.18

20.19

20.20

20.21

20.22

20.23

20.24

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliàçâo*.---.
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com mençâo
ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigaçÕes. (Decreto no 11.246,de2022, art.21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilizaçâo para fins de aplicaçâo de
sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso. (Decreto no í í .246, de 2022, art. 21 , X).

O fiscal adminishativo do contrato comunicará ao gestor do contrato,
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovaçáo ou prorrogaçâo contratual (Decreto no

11.246, de 2022, arl.22,Vll).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações
sobre a consecuçáo dos objetivos que tenham justificado a contratação
e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração (Decreto no 11.246, de2022, art. 2'l , Vl).

O gestor do contrato deverá enviar a documentaçâo pêrtinente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidaçáo e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gêstão nos
termos do contrato.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçáo no
local do serviço para representáJo na execuçâo do contrato (Lei no

14.13312021, art. 1 18).

A indicaçâo ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgáo ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a êmpresa designar outro para o exercÍcio da atividade.

21.0 DO HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVTçOS

21 .1 Os serviços deverão ser executados minimamente de segunda a sexta-
feira, das 07h às 17h e aos sábados das 07h às 11h.

21.2 Nos casos em que houver necessidade, seja por fatores técnicos,
logísticos e operacionais, a CONTRATADA poderá executar os

,l
a

{â583
,6



!tt

) Artfuio do,

ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.720l00o1-10

22.1

r,i'FROC

tston0

,:ff
serviços em fins de semana, jornadas noturnas, feriados, desde que

autorizadas e acordadas com o setor de fiscalizaçáo e/ou responsável
pela unidade, para que sejam tomadas as providências cabíveis.

22.0 IMPACTO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE

Para contrataçáo do objeto a empresa vencedora deverá observar as
normas ambientais existentes no ordenamento pátrio, estando
compreendidas as normas locais e federais, como: Código Florestal
Brasileiro, Lei no 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente e Lei

no í2.305/2010 - PolÍtica Nacional de ResÍduos Sólidos e observar as
exigéncias contidas no CONAMA no 30712002, não se limitando apenas
às leis mencionadas.

A empresa contratada deverá efetuar a destinaçâo dos resíduos
sólidos em conformidade com as resoluções vigentes do CONAMA, o
plano Municipal de Gestão lntegrada de ResÍduos Sólidos.

Os serviços prêstados pela CONTRATADA deverão pautar-sê sempre
no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e
prevenir o desperdÍcio de insumos e materiais consumidos bem como a
geraçáo excessiva de resíduos, a fim de atender as diretrizes de
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA
a apresentaÇão de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e
materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituiçáo de quaisquer
itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais
adequados do ponto de vista dos impactos ambientais.

Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da
CONTRATADA, devendo ela providenciar junto aos órgáos locais
competentes a respêctiva autorizaçâo.

Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deveráo
atender a melhor relaçâo entre custos e beneficios, considerando-se os
impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o
que está definido em plano de manejo.

Sempre que possível, os serviços prêstados pela Contratada deverão
obedecer a recomendaçóes da Resoluçâo CNJ no 40012021 e uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos e materiais consumidos, a fim de atender às

s vtl

22.2

22.3

22.4

22.5

22.6

22.7
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diretrizes do Plano de
do Poder Judiciário.

DA ACESSIBILIDADE
23.1 Em acordo com o art.

23.2

Contratação de LogÍstica Sustentável no âmb
UTUAÇÃO

23.0
45, inciso Vl, da Lei no 14.13312021, o presente

Projeto Básico contempla os principais requisitos e exigências das leis
e normas técnicas de acessibilidade: autonomia, conforto e segurança.
Tais parâmetros de acessibilidade estÊio previstos no Decreto Federal
no 5.29612004, Lei no 10.098/2000 (promoção da 19.559.024/0001-03
acessibilidade), Lei no 13.14612015 (Lei de lnclusão da Pessoa com
Deficiência) e a resolução do CNJ no 4011202, garantindo assim a
acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência.

Segundo a NBR 9050/2020, todos os espaços, edificações, mobiliários
e equipamentos urbanos, que forem projetados, construídos, montados
ou implantados, bem como as reformas e ampliaçÕes de edificações e
equipamentos urbanos, precisam atender o que ela estabelece para

serem considerados acessíveis.

U,O RECEBIMENTO DA OBRA

24.1 Depois de concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalizaçáo
da PMSAUMA, em estreita conformidade com as condiçÕes
estabelecidas neste projeto básico. A Contratada deverá requerer a
realizaçáo de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO PROUSÓRIO.

24.2 O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual,
sob pena de caracterizar mora na prestaçâo dos serviços, sujeita às
penalidades previstas em contrato.

24.3 A vistoria será efetuada pela Fiscalizaçâo no prazo de até 15 (quinze)

dias corridos do seu requerimento. Tendo por concluÍda a obra, a
Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes.

24.4 Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra,
volta-se a fluir o prazo legal para a conclusão dos serviços ou, caso
findo o prazo, poderá incidir mora na prestaÉo.

24.5 O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão
designados pela Administraçáo, mediante termo circunstanciado
(Termo de Recebimento Definitivo da Obra), no prazo de até 90
(noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de
Recebimento Provisório, após satisfeitas as seguintes condiçóes:

1
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24.5.1 Vistoria que comprove a ausência de vícios na execuçáo d

obra,
conta
Obra;

a ser efetuada no prazo de até 90 (noventa) dias corrido
dos da emissâo do Termo de Recebimento Provisório d

24.5.2Prqelo "as built" e Caderno complementar de especificações
técnicas elaboradas pela Contratada e aprovados pela
Fiscalização.

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando

estiver em desacordo com o contrato.

O recebimento definitivo pela Administraçáo não eximirá o contratado,
pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsáo de prazo de
garantia superior estabelecido em normas técnicas brasileira vigentes,
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da
construção, e, em caso de vício, defeito ou inconeção identificados, o
contratado ficará responsável pela reparaÉo, pela correçáo, pela

reconstrução ou pela substituição necessárias.

O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

N'PROC

Sc.v(t

l1ü#tr

24.6

24.7

24.8

25.0 DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

25.1 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou
indiretamente à Administraçâo ou a terceiros, inclusive no impacto da
vizinhança decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo da obra,
mesmo que tenha sido por meio de seu subcontratado autorizado pelo

CONTRATANTE.

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de fevereiro de 2024,

ltn
RO R AN S PESTANA

ENGENHEIRO CIV - CREA 058.312/D-MG
Dopartâmênto dê Sêrv iços de Obrae Públicas

L

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
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PREFEIruRA MUNICIPÂL DÊ SANTO Â
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PORTARIA N" O17i2O2T- CPSÁL

SaÍt4 ÁÍ{ôl*o doí

N" PRO'-,r cTt
AUTU,â.ÇÀr

-1rú''"""'"f,
O PRE)rEftO DO MUNICIPIO DE SAN'IO ANTONIO DOS LOPES, Estado do

Ivlararúào, no uso das arribuiçõus quc lhc contêre a Li;i Orgânica do município de Santo

An1ôruo dos Lopes-ILÀ e a Lei lr{ruricipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2O17 que'Dispõe
sohre a Re-organíte{iro Adnzinistoth,a do Líunicípio de Sanro Anktnfu dus tttpt:s.

Ettado do Maranhão. cria tnt'gos de pro'-inzenio cttl tontissíto e finçõe:; gt'utifie't«kt.;,

deline os respectivos síntholos e Jirtt tts *ak»'es dos subsí,:üüs coítesponde»tes; ali'ílui
c:r-ttnlteti»rias aos órgãos e á().r.§eu-s dir'iaeite:i e dá outras providêncíus, retoga a Lt,i
Municipal n" 0i de l4 de Ágosto de l0I() e suas alteraçítes e tlà outras provÍdêncitLt'.

R[ SOL\:E

An. 1". Nrrmcar MANOEL DE SOUZA LIMA, pôrtadoÍ dc RG i7.187.452-X SSP,/SP

c (-'PF 4 I 3.438.593-87, para ocupar' ô uargo de SECRE I'ÁRIO MUNICIPAL DE
ôBRAS, Í{ABITAÇÃO E URtsA,NISMO do município dc Sauto Amônio dos Lopeo-

Arr. 2". llstâ Portaria entÍará em vigor na data dc sua publicação, revogadas as
dispo-sições en: conu{rio-

GABINETE DO PREFEI?O MUNJCIPAL DE S,ANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

b
C.2

PreÍ'eito MrinÍcipai

Avenida Presidênte Vaí8as, Ne 446, Ceôtro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-OO0
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIP,Af OÊ SANTOANTONIO DOS LOPE},MA.
(X dê Jan€iro de 2021.

oiá.Iô oficid Aêrônbo Edi.àÃ n' 2J202'l

AMSTECIMENTO de Santo anlónro dos Lopes-UA
Pub,icã cáo; 0s/01 12021

AÍl 2". E§ta Poíârle entreÉ 6r v gor na dala (E §uâ pu§:icaçâo, revogadas âs

ES.MÂ.
TUÂ.CÁO

O PRÊFEIÍO DO IúUNICIPIO DE SANÍO ANTONIÔ DOS LOPES. ESIâdO dO

Mârãnháo, no usôdas âlriblições qoe lt|€ coniêÍe a Lêi OÍgânicâ do mlJnicipio de

Sânto Ântônlo dos LôpôrMA € ã Lei Múôiêjpâl N' 02 de 27 Íte Jânano de 2017
qúâ Ol6poe sobre â Rêôrganizaçáo dmlôlslrali!? do Municipio de Sânto Antônio
dos Lopês, Eslâdo do MâÉnhão, cria cargos dê provim€nlo em comlssão ê
Íúnçóes gratilicadàs. define os r€speclivos sÍmbolos e Íaxê os valoÍês dos
subsidio6 corespo.1deíjtêsi ardbui coírlpetênoas êos é€ãos e aô. §eus didgên!,ê3

e dá oulrâs providêncrâs, evogê â LÊi Municipalnô03 d6 lê d. Agôsto d€ 2O1O e

súâs âllsraçóes e dá oulras proüdenclaG.

í§ro:isóes em c.otÍáno.

GAAINETE DO PREFEITO MUMCIPÂL DE SANÍO ANTONIO
04 dê.JaneÍo ce 2021.

Emanuêl Lima de Ollvdrs

PÔRÍAR1A M 01 51202í . GPSAL

O PREFEITÔ DO MUNICIPIO ÔE SANTO ANÍONIO DOS LOPES, ESLAdO dO

Ivarznháo, no usodas âlÍibuiçõês que lhs coflÍeíê a Ler Orgãnica dô rnunlclplô dê

Sânlc Ànrônio dês Lopes.MA e â Lêl Municipal N" 02 de 27 óe Ja.1eiú de2O1T
que Dispôe §o5Íe a Reorganização Admn6tratrva ô Municipiô de Sanlo Antônio
dos Lopê6, Eslado do Malânháô, cria ca.Eôs dc p.ovintenlo oh cômis§ão e
íúnoõe3 sEtiícadas d.rine os.êspértvos simbolos e íxr os valoes dos
subsídios ca..6po^de^tê§: âlnbu compsléffias aos irgác e êos seus dirlgentês
ê dá oulras providàncias. ravo€Ê á Le Mun cipâlno 03 dB 14 de Agôsh de ?010 ê

suâs ahêíêÉ€s e dá or(€§ p.ovidônce€ .

:ts{-
1Õ,Fet(\,..,y

en1anuel Lima de Ollverre

PORTARIÂ M 012/202í- GPSÁL

RESOLVE

N'PI'-CC

Ar! 20. Ésrs P§íaris enúaíâ eín vigoÍ ôa dâta de §ua publlcaçào. rêvogadas as
dl3po6çóês em conlráflo.

ôABINETE OO PREFEITO À,{UNICIPAL DE SÀNTO ANÍONIO DOS LOPESMA"
04 de J anêiÍo dê 2021 .

Art ?. Esta Portarla €nlÍâ!á sm vrgor na dara de suâ publicâçaio, íevogadâs a§
dispogçoes em conlrár o.

Â.t- 1c. Nomeâí AFONSo PÉREIRA GOMES NETO. po.tadoÍ d€ RG
023311102002'5 SSPIMA e CPF 013.150.1ô311, parâ ocuFar o cargo de

sEcREiÀRro MUNiclPÀL OE coMUNlcAçÃo soclÁL do municrpiô dê sânlo
AÍrlónio do6 Lop€s'Ntr{.

Àrt 1' NonEar FRÂNCISCO gÂS CHÂGÂS iERREIRA DA SILVÀ, pcrlâdoÍ de
RG 000012013293-1 SSP/MA e ÇPF 471.838.963-15. para .@par o carso d€
SECREÍÁRIO MUNICIPAL D: AGRICULTLRA. PECUÁRIA E

A.t. 1'. Nom€ar RAIMUNDo NONAÍO ALVES PEREIRA, Fortador de RG
00004082!495-9 SSP/MA ê CPF A2ô.1O1-27344 paíã ocrrpâÍ o .argo de
SEcRETÀRlo MUNICIPÀL DE CULIURA do municiplo de Sânto Anrónio dos

RÉSC.VE

Émanuel Uma dê Oliveira

PORTARTA N" 016/2021- G"SÂL

RESOLVE

Emanuel L:.iã d€ ôliv€na

PORTARIÀ Nq 017/2021. GPSAL

R=SOLVE

O PRÊFEITO DO MUNICiPIO DE SÀNTO ANIONIO OOS LOPES. E§tedo do
lvarânhào, no uso das alnbuiçôêa g!,s lhe @nteae â Lêi Orgânrca óo mln|cipio de
Santo Antônio clos Lopes-MA ê á Ler Municipai N" C2 de n de Jal,etÍo de 2!17
qu€ o,spóe sÍÉ.e á Reorg€nzação Àúnini§.ativa da Nunicitio dé Santo Antônia
dca Lopes, Eslado da MaÊnhâo. tria cargas de pÍovinenla âm canissác e
htnçôcs gÍàlií;cadâs, elaíike os íespeclivoa cii,bolos e líxa os yêlorês dos
§rrlrslúcs .trllEspondartEs, aübu. compaténc,as aos orgaos 6 áos seu§ di.rgrentes
e aá ounes ptuvit:lênciàs, rÉvoga a Lei l,lunidpal n 0jd614deAgo\todo2010e
§uas aÍeráçóes e dá orÍrâs pto\adéncies -

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANIO ANTONIO OÔS LC?ES, Estaoo do
À,4aÍÊnháo, no uso dâs eAiburço€s qu€ lhs @niêíê a Lêr Orgánica do m:rnEipo de
&nto Ánlônio dos Loges-f,4A ê a Lei Mlnicipal M 02 de 2T 4e Janeio de 2011
quê 'DÁ?õe soô/ê á Rêorraalzagào Attninislauva do Mtiicíp-p de santo antó.a
dos Lope.i, Estâdo do Me.ânhào, cta caígos de ptovifientÕ en comissâo e
funções gratitica.tas, dêrrâê os /espsêüvos sinbolos e Íixa os varoro§ dos
síb§idro§ coÍre§pordênrêst atibú c,{?,pctências aos ügáós e áos.seus dirigârr€s
e dá oll/áJ pavidéncias, rcyoga a Lei Municipat Do oj de 14 dê Agóstô r!ê 2O1o ê
sJa§ alÍeQÇões ê dá oulras providrncias

Emanuel tiÍa dê Olue ra

PORTARA NÔ 013/2021. GPSAL

RESOLVE

Aí. 1o. Nomeâr OANIÊL FERREIRA CAMPOS, po.tadoí dê RG 013248612000,4
SSP/MA s CPF 025.305.493-1':, paÍa ocupar o cargo de SECRETÁRIO
í\,illNiClPAL DE l\4ElO AMBIÊNTE domunicíp-ro dê SafltoAntônio dos Lopes,MA_

EmãnlelLims de Oliveúa

PORTARIA N' 0142021. GPSAL

RÉSOLVE

GAAINETE DO PREFEITO MUMCIPAL OE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES MA,
04 de Jãheiro dê 2021.

Aít 2c Eslá Poriâria edEÍá êm vúoí É dsaa d6 sua publlc€ção, revogãdas âs
disposiçóes ê.n cont áriô.

Âr. 10. Nomear.rERISVAN SANTOS LEAL, porrador de RG 000035497195"6
SSP/MA e CPF 843.866.143-20, psra ocupsr o carso dê SECRETÁR|O
i/UNICIPAL 0E ESPORTE E LAZER do muniot'pio de Santo Aniônio dos LooBS-

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPÀL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.T/IÀ
M dê JaÍEiro de 202T. Arl. ?. Esta Poíana cnúaé em vrgoí na oala de sua publicâçao, revo$das as

disposições €i?r corÍtftir o.

GJqBlNETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL OE Sq$TO ÂNTONJO DOS LOPEgMÂ
04 dê Jânêiods 2021.

O PREFEITO DO MUNICiPIO CE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES, Estsdo do
À,{aranhão, no uso das airibuiçôes que Ihe oonreíe a Lel Olgânica do munrcipio de
Santo Àntôiio dos Lop€§-lúAe a Lei Mun c pd N' 02 de27 ne Janeto de 2017
qle D,spôe sobre â ReorEBnnaçãa Ad',inÉÍrativa do Munbípio de Santo Artónb
dos Lopas, Fstâttó dô MaB.hào- ô/ià ôâtg@ da píovnnêntt an êamissáo e
tunçôes qÍalilicadas, defire os rêspêâl/vôs símôolos ê Ílx, os válo.es dos
s.)hÉitliÕt.o êeoddàntas: ãltihu; c<noelénci* ôs óra,Jos . á6 sus dinoárrés
ê dá ounas prcqürcias, revosa ê Lei Municipal no A3 de 11dà Asosto de 2A10 e
suas altetaçóe! ê dá ôutÍes prcvidências -

PREFEITO DO I\IUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIâdO dO
lvaranhão, no uso dâs atribuiçóes que lhg co.fere a Lei Orgânicâ do munrcipio de
Sânto AnrÔnio dô3 Lopes-MA é â L6i Municipâl N" 02 de 27 ?,ê Janeto dê 2a17
quê lllspÔê sôÔrê á ÂeorgznizeÉo NtÍmntsüawa do Muntcw de 6ànto Anrcnb
dos Lopen Esrádo do Màrànhào, uia cêrgas de pravineôro êm comissáo e
turções gíatiÍicàdas. d€rre os rê§p€ctivos s,hôolos e rixa ôs yâro'es dos
srbsrd/ôs .€ttáspo'ident6s; atribui ctupclêhcias aôs ô.g,âos e áos §êus d,rEêrt€s
ê dá ottras provkté.cias. ovqê é Lei llunicN na 03 de 14 de Agâsto de 2010 e
sas aneêç&s e dá outraa p.ôvdéndas.

Prele tuE Munic pâlce Sanb Anloxlo do6 Lop€§ - MÂ Âv. Prciideíle Varsas,446. Csno. Sânlo A.tonio dos Lopê5' Maranháo - CEP: ô573G000
$1Â$/.stoanionirdodop8§.ma.9ov.!Í

Diári,c Ofi.iâl ElgtrúnEo úo Municjpio - §ec.êlari3 Muíi.rpsl dê Plânêlêmento ê Âdmhisl.âOão - dotr\@stoáôtonbõo8lo9ês.ma.go!-b.
Edi.Àa tu 212O21



Págin. 4 dê 4 OlÍlo Ofrcld EloEúnko Ediçáo n' 2l2ozl Püblicâ9ão: 05rfin02t
Art. 10. Nomear MANOET DE SOUZA LIMA, ponádor de RG 37 .lA7.452-X equisiçôeÊ, de formá páíc€kda pelo pràzo dê 12 (doze) meses, dos pmddo§ pârá

SSp/Sp e CpF 413.438.593-s7, pâra ocupar o caÍgo d€ SÉCRETÁRIO êüoval dê b€iÉ. em atendlmenio ã nec€§§idãde das co.rcessóos ds su-xilio.

MUNICIPAL DE OBRAS, tiABlÍAÇÃO E URBANISMO do município dê Santo natai dadê, etÍâvés da SêcíelaÍja ilunidpd d6 À§sistência Sociâ|. Juvântudô â

Antôflio da§ Lopeg-MA. Trabâlho dêíê município de Santo Ântôo,o dos Lopes - MA, consoântê
êspsciÍcaçôes constantes do anexo I do ed,tal do c€rtame. A li§llaçào seíá

Àrl 2'. Êsta Poíana 6nlraÍá €ln vpor oa daia de sua put licaÉo, rewgâdâ3 âs realazsda na s€de da Comissâo Oe licitaÉo da Prêfait rã Municipal. siluadâ ôâ

drsposçõ€s em coílrárlo Prãçã Abraâo FêíÍerla, ili1 - cêÍílo, oEP: 6í73G400. Santo Anlónio dos Lop6

GÂB,NEÍE oo pREFErro MUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos LopEeMA H : : iI*:§ "J;ffrã*ofu1mlT:Hl:n;ü;§[jffff
04 de JanenD de2021. lníôrmámos que â entreg€ do ediral em Íorma úe mÍdia por pendnye. CD ou

En1ânud Lima de Olivoiía quâlquêr outrá íofina dê aímazênâmênto. bem corôo rmpíêsso em íolha A4 qg!êO

su6oe(§í§ pôr fleóbs de PrÉvenÉo ê contate ao COVID-19. líÚoÍmrmos âindâ

pÍefeno Munijpst quê todas a§ medidas dê segurança exigbâ ê recom€ndêdas p€los órgáos dê

sâúd6 nacionais 9 intemaeioneE êstarão sendo obsêrvedâs, coÍíorm€ dêscrito Ôo

pOÊTÀfüÀ f01a12021. GPSÀL Édil.d. Ésderecimenlos adic onâis no endereço rê1ro mêncionádo ou pelo E-mâili

ô pREFEtro Do MUNtciplo DE sANTo ANToNlo Dos LoPES. Estado do
Marânhão. nô uso das aübuiçóes que lhe coníôÍ6 â Lei Orgànicã do nuniôípio dê

Sanlo Antônio dos Lopes-MA e e Lei Municipd if 0? de 27 óe Jaiejro de 2017

que'Dlspõe soõr€ a R€orqsnizaçáo ÂdmiiliíÍálilu do Municipiode SsnIoAntônio
dos Lopes, Estado do firãraihão, cí â .€ígos dB p,ovimêôto em comissáo e

íonçÕes gíaaiflcadas, dêline os Íespêclivos simbolos ê nxa os vâlorês do§

subsidbs coÍÍBpondentêst ãldbli compáênciãs m órgÉô3 e aos seus dlrigente§

e dâ oulras pÍovld6ncias. reloga a Ler Munlc Pal n" 03 de 14 de Agoslô dê 2010 e
suâs dierâçóês ê út outías proúdências

RESOLVE

deo.oíêoao@sto3ntoniodoBlooês.mâ oov.br,

Santo Antônio clôs Lop€s - l\,!4. 04 dê jân€iÍo d€ 2021

VAN CLAY LIMA MENOES

Pr€goêlro MunioPal
Pod. 118/2019/GP

av,so oE uctTAÇÁo

PREGÂo PRESENCTaL N, oo2l2021

AUÍUP. Çr..
Roc _!á

"a*b
íco, Fí!, .:

Arr. 10. Nom€ar MÂRÍA LtZlÀNE LEITE DOS SAiITOS, poriador(a) dâ RG

000oBllt3097-5 SSP/MA e CPF 842.157.63104, para ocuoar o carqo dê
CONÍROIADOR GERAL do úsnicipio clê Samo Àíiôno &§ Lop€§-rúa

An 2ó. EsLa Ponaía €nlrará em vigoÍ Âa dâta de sua publicaFo. revogadas as
disposçóês êm cônnádo.

GABINEIE DÔ PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANÍÔ ÀNTONIO DOS LOPES,MÀ,
04 dê JâôêiÍô dê 2021

Emânuel Urnâ d6 ôlivê.s

Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração

Av|so DE r.lcITAçÁo

PRE6Ão PRESEt{claL " ooltzozl

O MunicÍp,o de Sânto Antônio dos Lopes - MA. torna gúblioo êos
inr€.êssados que. com bãsê na Lêi Federal no 10.52012002. Oêcroto
Mun:cipal no 0a2/?C18, Oeclsio Municipêl 0,t7l2018 e Oecrêlo ML$icipal
054/2018. Le, Cohplemeôtsr n' 12312006 ê elteraçôês, Lei Fodsrá n'
a 666193 â suas alleraÉês postêriôres, ê dênais lêglslâç-Õ€s eplicáve s à
êspéciê há Gêlizâí à6 08h3omin dô diâ 15,01/2021 licitãÉo nã modali{rade
Píê9áô 'PÍês€nciÂl' pâra Rêgi6ÍD de Píeços, v sândô â ÍlluÉ e eventuêl
côniialâção dê pessoâ(s) .úridicais) pâra o Íornecimento dê mâtêr ârs dê
limpeza ê higien€ para uso gêrâl em unidádes desle rnunicíplo de Sânto
Antônio dos Lopes - l!lA, contormê dêscntc nô Editâl e seus Anexos. A
llcitação será reâllzadâ ne 6ede dâ Cornissâo d. Llcllêção d3 Plefe tuÍs
Í\runiclpâldê sanlo António.los Lpê§. situsds à PÍaçâ Abrsáo Forlê Íâ. dn -
c.ênrro. CEP: 65-730.000. Santo Aniónio dos Lopes - MA. o editnl s sêus
anexôs ê61ã0 à disposjçáo dos int€Íessados para dorrloâd no sne onc,al do
m!niciproi htlos://www-slôânloniôdodopss.ma.oov.D./. lnÍoímsmos qu€ a
êntr€ga do êdital em forma de mídia pc. pendrvê, Co ou quãlqueí outÉ
Íormá dê ernãzênãmeflto, bem como impresso em íolha A4 erlãq
s]l§Íàaosa§, por mêdi.la ae pÍevênÉo ê combala ao COVlDlg. lnlormamos
ainda que todas as medidas de seguÍança exisidâ e recomendãdas p€los
órgãos de saúde nacionais e intemacionais esla.áo sendo obseruadas,
conformê descÍito no Editd. Esclarecimêntos €dicioneis no enderBço r€lro
m6.<roôado o'J pêlo E-mêil: deo-oiêôâo@slcâniôíl'odoslooes.ma.oov.br.

sánto Aniô.io dos Lopês - MÂ 04 dê jâha.o dê 2021.
O Mun,cip o d€ Santo Anr6nio do8 Lopês (MÀ). toma púHic, aos intersssados
que, c,om b€§€ m Le Fec€,rd nr. 1A-520t2002, oec,eto Municjpãl n". 0,1712018.

Oecreto Municipâl n.- 04212014. Dêcrêto Municip6Í nô 051/2018. Lei
CoÍnplêmênLâr n'. 12312006 ê âltsrâções. Lei FedêÍal n', 8.566/C3 ô su6s
álêÍárõ€s poslgao.ês, ê damãrs lêgdâçóês âpité!€s à esplíciê, Ísrá /eêt zêr âs
loh3omin do dta 1510112021,lciiâ(Éo na modalidadê prêgáo na Íôrma
presencLal. paÍa REGISTRO DE PREÇôS, visândo fuluras 6 svsnluâis

VÂIi CLAY LIITIÂ MENDES

SaírtD áídôrllo dor

Diário Oficial Eletrônico

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes : MA
aNP Jt Ce-1TZ72AfiOO1-10I CÍiado psla Ler Nc 016 ds 09 de Ourubrc de 2017

Prêlêaro: Fmãníêl I 'M de Olvekâ (Bigu)
Av. Píe§Oên!ê Várgâ6, 446, CB.'h'o. Sâilo Antonio dos Lopes - Mara.hão- CEP:6573D000

Teleíone: (99) 366ôi i 9l

PíEíoíura Municjpat de Santo rútoclo dos Lop€€ - MÂ, Av- Presldênlê vargas. 446. C€ntro. SanIo Aíto. o dos LôPs - Mâranhão - ÇEP €5730_O0O

wüú.§oanloniododopas.úâ.oov.bÍ
D á.o Ofcjal Elstninjco do Municipio - sêcÍêt3na Munldpd de PlanaÉrn€nlo 6 Admlnislraçâo - doí@stoenbniodod.pe§.ro.qov.bú

Edi(áo .o 212021



Eínafluel Uma de oliveira

PORlÂRIA NP O2&?Ô21- GPSAL

RESCLVE

EÍrÉn uel LiÍrâ d. Olivci.ã

- Pre'sito Munrcipal

PORTARIA N' O2q2O21- GPSA-L

RESOLvE

Entrnú.lLim dê OlivêlE

POIiÍAÃIA NO C3O/202i- GPSAL

RESCLV=

C ,REFEIfO OO MUNICIPIO DE SANTO AN-ONIO CIOS LOP€S. E§Iâdo do
MaranhÉo, no uso dâs atíibuiçPesq!e lhê ccnÍ€re s LêlOrgAfica do municípb ds
SanlJ António do6 lopes-MÂ e a L€i Municrpâl N" 02 de 27 dê JâncrÍD d6 2017

ctle'üspõe súte a RcoÍgetuzaçáa AÜmlnis!Êuva da Mutliclplo de sento Antônb
Cos Lapes" Éstado do llabahSo, cria ta/goa cle p,ovtn la em cofiissáo e

í,rnçóes gtaúhcodês, derre os r8spe.lrvos ,imbolos à tixs ôs valores ó.s
srbsr'd-íôs co,7Éspo,rder,r65j slflh, coí'4pêléôôrãs 6os ágáos e aos 53t s d,rgertcs
e rlà oúías preiüneios, Íevôga a Lei Munichsl ào 03 de 14 ú A9oslo de 2010 e

§uas alleí4ô$ e ü ôuta§ provrdáí,cia§ .

O PREFEI-O ]O MUNIC]PIO DI- SÂNTO ANTONIO OOS LOPES. E§L1do do
[lârannàô, no.]§o dBE súibulÇõê§ que lh€ €órêre â -ei oígâ.icá.lo munkipio d€

Ssnto António dos Laoes-MA e a Lêi Munlclpâl M 02 da 2l ne Jane!Ío de 2o1l
quu Dispri€ soÔr? e Reoaelizàçào AdmhistaL\ra do tllnÊípb Íle santa AhtóDt)
dos Lopês, Estado da lla.ênhéo,6ia caaos de pmrinenla €m comissa:o e

fonçées üalificêdas, d€firê os respectivos 6/nôolos € fixà os vrlo/es dos
sÍrásrdils ôcaespoídent€ e: ôlribt compêtáí1ciês ao§ órgãos e aos seus dirgêrígs
e dà üitâs píovidén.;ss, rcv.qa a Lei Munichêl n'03 dê 14 dê Àçêrlo dc 2AlA e

srâs á1ê.êÉê§ ê dá orrrr"s grwiúrrcla§-

Eí-uBl Lihâ.h Ôlivsúà

PrcíBito Municlpâl

PCRTAI]IA NC 031/202í. GPSAL

RSSOLVF

Àrr. 1'. Noméaí lRlsVANlÀ PEREIRA SILVA ponado(a) de RG 0139273320008

SSP/IúA e cPF 924.178.753-34. Frara dcüpar o cargo de CoORDENADOR DE

oEPARTAITTENTo 6e s€ntoan!Õnio do§ Lopes-MA.

Art, 1c. Nomêar GEYSIELLE cosTA UACED{) AMoRllU poítsoo.(â) ce RG

O35754ôo2Go80 SSP/lúa e CPF 054.155-413-14, para ocupar o caígo dê
ASSESSCR lNSTlTlrClÔNAL d€ SaritD Antônio dos Lop36-MA

An 2 E§lâ Porlade ênll?d em ügor ná dâla de srla as8lnâtuía, revogadas as

óisposições êm coôtránb.

GAAINETE OO PREFEITO ÀIUNICIPAf DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.MA.

c4 ds Janeio de 2021

AUÍUAÇÀU

An. 20 Esta PoÍtane entÍaÍá sm vEor nâ calê oê §us érsslnâhrra, ravogEdâ§ as
dtsposiÉê. êm cont á.ic

GABINETE OO PREFETTO MUNICIPAL DE SÀNÍO ÀNTONIO DOS LOPE$MA,
04 d6 J6ne.ô ae 2021.

Em.nucl Lims ds Oliv.iÍr

PORTARIA NO O34I2O2í. GPSAI

OC

PREFEITÔ DO MUNICIPIO DE SAN-O ANTONIO DOS LOPES, ESIâdO dO

Msrsnr!ãô, no uso dss áliibuiçoes que lhe confêre á Lei Ggânicâ dc muniooio dê

Santô Antônio dos Lôttê§-âlA € á Lei Mun,e pal N'02 d6 27 d€ Jêneiro de m17
que 'orspris soáÍ€ á aâo,ga nizaçâ. ad.niniít etiva do Muniêlpio de Sa[!o A/ltõâío

dos Lop6, Estàdo do lrrranhào, cria cê,goa rlê provimento em colnÉséo c
íurçóês graliíhadas, defn€ o§ íe§pâciivos slmbolos e ílxa os vÊlore§ dos
srósdios cor'rB§írcrderrg6r alíibti compêléncias a$ óígfus € áo§ sêr/s di&srÍâ§
e da ovnâs proviünc]€s, rcwge a Let MüniciÍal no 03 de í1ds Agaslo da 24fi .
slas 9/fêíEç{es e dá oúlÍás ptoviclênda!,

Maranxào, no úso das EúDUlçôes qua lhê co.íêrs a i.rêl OÍgàiirE dô muhiciÊlo .te
sànto Antónrc dos Lopê€-MA e â Lsi Munlclpal li' o? dc z7 dB Je ?.io da 2o1l
que 'Dlsp6o sobre d Àeorganização Adninistrstivz do Munic-hic de Sanlo AhÉhb
dcs Lo.o€3, Esiâdo do Màreiháo, criâ cargos rie p@\1iín6nio em conissáo e
íunçõêe Aíaiúcadês, defrae os Íespeúlivos BÍnbalas ê ffxa cs varoras dos
suôsld,{cs cr.rBspordc,l,Ê si aíibli cofipelà1c}as aas ó€ilcs e ,ros seus dir.úerlê§
e dá outas Novi.lâncla§, remg€ a Leí Mmiêbal na 03 de 14 ale Agoslo.le 2010 e
s-lr€§ 9ii€ra959s e dá outrá s ptwidencias ,

O FREFEITO DÔ I\,IUNICIPIO DE SANTÔ ANTONIO OOS LOP

RESC-VE

EÍ,fiÀrcl Limâ dc Olivêira

PORTA,RIA No 033/2021- êPSA!

Âí:. :r. Nomeâr !ÂZARO FERNANDFS PESTÁNA poíâdcrlâ) d€ RG 738526
SSP/ES e CPF 997.604.797-53, pa.ã oê.rpa'c cargi) dD OIRETCR DE
DEPARÍA|Ei-O DE OBRAS E ENGENHARIA dê Sanlo À1ô. io dos Loo6-MA

Aa- 2" 
=sta 

Fortadâ êdráÍá em vigot na d.ãtâ de §ua âs.sinâlura, revogâdas es
disposçóe§ em cont'áÍlô.

AÍ. 2ó E8ta Porl,aria 6ntÍâ.á em rrgor na dalâ dê sla assmatúa. rsyocadas as
dispo.igõ$ er conftÍio.

GÂBINEÍE DO PREFETTO MUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPESMA,
04 Ce Je'ldro rh m21.

GABIIETE OO PREFEIÍO MUiICIPAL DE SANÍC AiI"ÍONIO DOS LOPES-MÂ.
04 de Janêim de 2Ô2't .

O PREFEIÍO DO MUNICiPIO DE SANTO A\IONIO DOS LOPES, E§tAdO dO

Mâ.anhão. no uso da8 alibuiçóes qu€ lte codsíe a Lei Oroánica do ftrnlcipio dê
Samo Antônio dos Lopes-irA e a Lei [,lunicipel N" 02 de 27 do Janêirq dê 201/
quc O.spOe iob.la s Reorrarrzâçáo Adíninisltalira do Uunbipio de Sâ4lo r'ltÓl'z)
dos Lopcs, Eslaclô do Maqnl)ão, cia caryos dê provimêhlo cm comlssào e
lunções gQliflçadas, denne os teípec!ívos s/móoros ê ,x, cs lalotes do§
srôsid,bs coíe§pondêrtes; alÍilrui corlperdrc,Es aos ó$dos e aos sêus aÍ,rigánrês
c dà wtaa prcvk!ànctas, rcvoga a Lei Uut clpal no 03 dê 14 Cê Ago'l.to de m10 c
suae dteêçõos e dá .tÁras $avk éncias .

O PREFâIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO AI{ÍON]O DOS LOFES, Esiãdo do
Maranhão. no uso dês afibuiçô€s que lhe conture a Ls: O'gàní.a do mrniripio de
S€nls Antônro dos Lopes-Ív'lA ê ã Lel Mlnicip€I N' 02 dê 27 de Jaoeío de 2017
que Dispoe sab.o a Reô.qaniza?êo Àdninistaílva do Municipb de Sênta Aníõn$
dos Lop66, l§ado da Maànhàa, cria caígos dE prêyr:mgntc orn.om,ssáo c
íúnÇées gfilificadas, dcline os respêcl'/os sifibclos e lixa Írs yalor€s dos
srrbsldlos ao/rrsporden,ea; allbul .o!11c€iéncias âds ór?áos e 3ôç sêrs dmge,Lês
e dá oÚn€s ptoviclànclas, Évoge a Lei Mun@pàlno 03 de 14 de Àgo..tD de Z)10 a
suàs ãao.ãçóas s dô ôr'lrãs proicléicias'.

Aír. 10 ÀloÍyrêêr LTNDON JO|.iSON COSTÁ ALMFTôA portâdo(6) dê Rc
032i287820O64 SSP/MÂ e CPF O38.gO/.473-02 psra ocupêr o cã.go de
s\rP€RvlsoR DE DEPÀRTAJMENIO dê sênbr Antõni. oos Lôp*MA.

Ân- 1.. Nom6€r ANORE DIAS OE AltttCAR porado(â) dc RG 1M9341320083
ssrivÀ á cPF 061.942.953-41, pârà oc{rpaf ô câr90 úê COORDÊNÁOOR OE
OBRÂS E ENGENHAFIÀ dê Ssnlo A..tô$,,o dcs Lop€s-MA

,\rL ? Ésta Por€Íie entratá sm Úgor na dela de §ua a6§inâtvã. rê\rogadar as

di6po6içoô3 êm contÉÍio.
Arr 2. Esta Ponària ênlraÍá êm vlgpr oa dala dc sua ãssil}atuã. Íêvogadas as
disposigÔês êm conrrário.

PÍeÍelture Í1,i?nlcipal de §ánlD Ant6.io do6 Lopcs - MA Âv. Preslóânle Vargas, 44€. Cenlro, S€ntô Anlonb doê LoPê§ - M5rânhãc - CEP: 6573ü000
srw,§toâôloniododop€6,ma.goy,br

Dáíb gticrst EleúóôEo do Mr^trpb - sê.íêta.i Mtlni.lpal d€ PlarEFmenlo e AdmiôÉ1rê{6o - doín@slosííoniodo6lop€§-m8.gc!.LÍ
Ediçào no 9I2O21

Fágid. 4 dô6
04 oe Janeiro dê 2021.

AÍ1. 1ô. Nomear CONSTAN'rE MÂRTINS SIIVA portador(a) de RG
C3789933520095 SSP/MA e CPF 048.497.473-97, pàrê ocr.rpsr o cargo dê
CIJEFE DE SERVIÇô.S GER^IS ce San:oAntrnlo dos Lopês-lrÀ.

Dií'i; oficiel HEú&ridoEàiçáp n' Uã)21 Publicáçêo: l4J01lrú2í
GAAINEÍE OO PREFEITO MUNICIPÀL DE SA]{TO ÀNTONIO DOS LOPES"ÀTA,

0'! de .tanein) de 2S21.



rnto Ântthrb do'

ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇAU
N'PROC

Él

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para atender a

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete APROVOU positivamente o

Projeto Básico, cujo objeto é a Conkatação de empresa de engenharia e/ou arquitetura

para a execução do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes -
MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste

município, por meio do expediente encaminhado pelo demandante a este gabinete,

pertinente às atividades realizadas pela secretaria mencionada.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria todas as peçãs, para que sejam

tomadas todas providências cabíveis para a instauração de procedimento licitatório

objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 11 de
março de2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

I
Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Santo tutôítb doJ

ESTADO DO M
PREFEITURA MU\IICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

DESPACHO

A
Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

aUTUAÇAU
N" PROC

Fl _

5.:d

Seúora.

Veúo por meio deste encaminhar a vossa seúoria o Projeto Biísico e peças

complementares Aprovado pela Autoridade Superior, para dá prosseguimento com a

abertura de processo administrativo, objetivando a instauração de procedimento licitatório

destinado a contÍatação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução do

Loteamento Novo, Sede. Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 11 de março de2024.

Jiu,",h 1J,",ÀL
\IARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: n" 00412021 - GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I



tt

Santo Ártônlo dos

ESTADO DO }4ARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

N',PROC,Ír

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': I 12403-0001 DATA: I ll03l2j24

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

REQUISITANTE:

DESTINATARIO:

Gabinete do Pref'eito Municipal

ASSUNTO:

Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetuÍa paÍa a execução do

Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes MA, de interesse

da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo

DOS AUTOS:
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento

licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Documento de Formalização da Demanda - DFD. (fls. 02104);

2, Estudo Técnico Preliminar, contendo planilhas orçamentárias - (fls. 05/34);
3. Projeto Básico, contendo portaria e publicação do secretiirio responsável (f1s.35174);
4. Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito. (fl. 75);
5. Despacho ao Setor de Protocolo. (fl. 76).

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÂO do processo administrativo
acima identificado.

Desta forma, vislumbrando imprimir mais celeridade à [amitação dos feitos e mais
seguÍança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA, servidora
pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

MARCIA DA SILVA LIMA
CheÍ'e do Setor de Protocolo
Port. n" 02512021 - GPSAL

l._ )J".-N\<^,...-ú

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

r/r

h,."-.,',



íasto ffi,rlo do,

ESTADO DO MARANH
PREFÊITURA MUNICIPÁL DE SAI*TO

CPNJ, (8.172.720l(xr01-10

PORTÁRIÀ NO 025/2021. GPSAL
AUTUAC.A.

N. PROC

l-l
Ss;

8__-

O PREFEITO DO IUUNICÍPIO DE SAN'TO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dtT

iviaranhão. no rlso das atribuigões que lhe çonfere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dt-.ryôa

sabrc u Reorgunixtção Administrativa do Município de Santo Àntônio dos Lopes. F-stado

da tVaranhão, ctia cargos de provimcnto em comissão e funções g'arificadu1 dejine os

respecÍivos símbokts e fixa os valorcs dos subsidios correspondentes; cttribui
camltetências aos órgdos e qos seus dirÍgentes e dá oulras providências, revtga ct Lei
Municipal n" 03 de l4 de Ágosto de 2AIO e suas atterações e dá outras providênrias'.

RESOLVE

Âfl. 1". Nomeü MÂRCIA DA SILVA LIMÀ poíador(a) de RG 023360202002-5
SESPI\,IA e CPF 032.977.963-08, para ocupâr o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-ivlA.

AÉ. 2'Estâ Portaria entrará em vígor na data de sua assinatura" revogadas as disposições
em contrário

CÂBINETI DO PREFEIIO MTJNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DoS
LOPÊS-MA, 04 de Jane iro de 2O2t .

.t;
, ,'tJ ,!

''ffi;;#im*áti,;:'-'
Prefeiio lvÍunicipal

Avenida Presidente VârBas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANÍO
CPNJ: 06.171.720/{X}01-10

saÍ,b Ántôído do3
N'PROC

FI

EI}ITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICÀÇÃO, o Pretlito Municipal
de SANTO ANTONIO DO§ I-OPES, Estado do Maraúão, EMANUEL l,IM.q, DE
OLIVEiRA. no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica do Muoicipio, faz saber

a todos os habirantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, as auroridades
nrunicipais e esiaduais, e a quem inleressar possa que, PUBLICA a PoÉâriâ r" 025 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÀRCIA DA SILVA LIMA, portador{a) de RC
02336&?02002-5 Str§PÀtIÀ e CIF 032.977,96348, part ocupâr o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO. para que domvante passe a üger em seus efeitos legais.

E, para que, no amanhã. não se alegue ignorância" faço público o presente Edital que será

alxado em local de cosnrme e de fiícil acesso ao público e prúlicado no Diário Oficial
do Muricípio de Santo Antônio dos Lopes'lr4A. Dou a Portaria n" 025-GPSAL de 0.{
de Janeiro de 2021 por publicada.

GABI}IETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mararüâo, 04 de Janeiro cle 2021.

PUBLIQUF.-SE

RIGISTRE.SE

CLWPLÀ-SE

lit-^,,-*

CERTIFICO, que üôsta data publiquei e regisrrei a presentc
Portâriâ n' 025-GPSAL de 04 de Jrnetro de 2021, por meio de Edilal, rendo sido
af»iado um exemplar no,4trium do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário
Oficial do Município de Saoto Àntônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso so
público.

Eman
PÉfeito Municipal

Strrto Àntônio dos Lopes-MA. 04 de .laneiro dc 2021 .

Munisipal de
Plenejamento e Admifi istracãô

Avenida PÍesidente Vargas, Ne 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lapes-MA - CEP 65.730-000



P&ina2dâ6 DIIlio Offcial El.lr.inlco €diqE í'gn02l Puulêâçâo:14,101r2021

x Encanlfhêmenro do procêEso devídâmenrê instruldo â álloídsdê o PREFEIÍo Do MUNlclPlo DE SANTo Al.l"rONIo OOS LoPÊS, Estado.ro
erpàr or com píopostâ de húnologação. MaÍânhão. no uso das atibuçõ6 qus lhê conÍBÉ a Lêi OÍgânicâ do munlciplo d6

Santo Antônio dos Lop€s-MA e á L6i Munlcipal No 02 dê 27 ée Jdaena óe 2017
Arl 6'. I odos o3 lraÕalhos do Pregoêiro e dê suá EquiP€ de Apoio dêveÍâo ser qu6 DispSe soàrê € Raotryaizagáo Adhinistatiua do Munbiw de Sànlo A.tônio
.o9 §tÍados nas €1â§, devidam€nte ã§§inadas e aÍqu vadas oo setor coínpetgntê c,os Lopes. Eslado do Marcnhào. cria cargos de píavime lo em camissao e
dâ Prcleilura Munlc-tpalú? Sânlo Adonio dos Lop€E\ilA. firhções gÍatilicadas, dehhe o. têspêêlivos slnbô|as . lixa os vâlores dos

suÔsidios colrê§pordentes, âbbui coínpeíôncias aos txgâos a áos sáus drl,§crles
Art.7q. Esta Portâria êntÍará em vigorne data de §uâ pt,blicação ÍicarÚo êdá outas ptoyi(1,ât ci€s. revosa aLêlMunicipaln! A3 de 14 de Agosio dê ZOIO ê
rsyogsdâs a5 d sposigÕes em conlráflo suâs arlersgões ê d; ortrB s p,oyir!êndas ,

Dsse ciência RESOLVE

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANIO ANTONIO DOS LOPES. EsIâdo do
rúaíanhão, no uso das âtriboiçnâs quê lhe confsÍe â Lei Orgânica do íüniopio de

Sãnto Antônio dos Lopês-.MA â ã Lêi Municipal N'02 de 27 de Jànexo de 2017

! ue Disp,ôe soóre € R6o,.9 auiraçao Administretiva do Municipio de Santo Ar,.ü o
dos Lopes, Estado do Meranhào. cnê ca.gos de p.avimento em canissáo e
íunçõês g@ltlieadês, deírre os r6specr,r/ôs sintbalos o fixa os válores dôs
sub§idios cozeqpordê.,Íesj ar,ôui cofipêlénãia§ áos órgãos ê âos sêus dirgêlitâs
ê dá ottÍas Í.)mvidéncras. rcvoga a Lei Munlcipalho 03 de 14 dc &oslo da 2010 e
stôs aheÍaçôes a dá otiías prcvtdéncias.

04 dê Jêne!íô d€ 202r.

EmâIlu€l Liín ds OliYelra

PORTARIA If 02A2021. GPSÀI

UTUAÇ^r,-
ROC

##
Em3nel Uma de Oliveira

POR-ÁRIA N' 020/2021- Gr'SA!

RESOLVE

Art 1.. Desisnar vÀNlÂ MARIA SOUSA ALENCÂR. portadore d€ RG
0000 /250989G 1 SSP/Í'.iÂ e C P F 331 .885. 1 3+ 72, sêrvi.Jo.a intesrâotê do q uadrc
eÍôivô, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPÀL ADJUNTA DE

EDUCÂÇAO do lnonlcíplo de Sánto Antonlo dos Lopes.MA.

Art. 2c. Éstá Po(ááa €nkará eín vigoÍ na data dê assinaluÍa, revogadâs as
d jsposiçógs em coitrário.

GAAINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANTO AI'IIONIO TlÔS LOPES.MÀ
04 do F,ieio @ ?o21 .

Ernanu€l Lima ds Oliveira

PORÍARIA'IO 0192021, GPSÀL

RESOLVE

Art To. Nômeâr §INDOVAL OIAS DE Lll\,lA FILHO, porlâcloí(â) de RG
03827628200 SESP/MA e CPF 0í0.290.003-52, pa.a ocupâÍ o cargô dê
DRETOR OE ALIVOXÀRIFAOO E PAIRIMÓNIO dê Santo Antônio dos Lopes-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÁNTO A}fiONIO DOS LOPE$MÀ
04 Ce Janêlro de 2021.

ArL ?". Esta Podaria onlrará om vgor na data dê assinêlura, íôvogadas âs
dispostóes ôm conMrio.

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIÔ DOS LÔPES,MA,
04 de ianetro de 2021 .

Art ? Eslâ PorteÍrô entrâÍá enr vlgor nã data ds sla assinálu.a rovogôdas às

disposiço€§ efi conlrário-

tu! 2c EsE PorlâÍie êntrâé sm vigoí na dalâ de sue âssinêtuíâ, ísvêgadas âs
dispGiçõê em côntério.

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAI DÊ SANTO ANÍONIO OOS LOPESMA,
(N .re Jãneirô dê 2021.

GABINETE DO PREFETO MUIIICIPAL DE SÂNTO ANÍONIO OOS LOPES.À,IA

Seru

PREFEIÍO OO M!NICiPIO OE SANTO ANTONÍO DOS

ÂESOLVE

EmânuolLnnã d€ OlivêÍg

mRTÀRlA No C25/2021- GPSAT

RESOLVE

tuI. 1ô. No'rcâ. MÁRCIA oA STLVA Ll|úA, çlortsdo(a) de RG 0233602020C2-5
SESP/MA e CPF 032.977-96308, Oa.a ocupâr o câí96 dê CHEFE DO SEÍOR DE
PROIOCOLO de Sânto Anrõnb doâ tôpês-ÀlA.

Ma,anhào, no uso dás âhibuições quelhe co.íeÍs a Le Orgânica do mmicipiô dê
Santo Antôôic dos Lopes-MA ê a L€i Munr.jpãl No 02 d€ 27 de Janêno dê 2017
quê Dlsp{ãê sob.s á Roo.gêrízàçâo Adnnislnlivà ü) Municipio de Sanla Àrrr io
dos Lopes, EsÍaclô.!o MaÍâôhão, cíia cargos de proviíneÍÍlo eõ comissào e
tunções gtàlif,czclas, dsÍ,irâ os E§pêcíivos slDoo/os e ,7.yá ô§ vêlo,€s dôs
subsíctkx êoÍtospoadêntes; atribui cônpetéacias aos órgéos e aos sous .,Ír,gB,rr€s
e dá otlras ptu/ídéncias, ewga e Lei Municbd n6 Aj dê 11 de Agosta de 2A10 e
sues anoraçõés e dá oulras pr./r',dánciad

An. 10 Nomeâr SUANNE LIMA OE ALENCAR OLIVEIRA, poí1ador(a) de RG
049921452013.8 SESP/MA e CPF 610.552.273-85, pa'e ocupar o carco de
CHEFE DE RECURSOS HUMANOS dê Ssnto 

^ntônio 
dos Looes.MA

Aí. 2o Esta Poítaria eotrnrá êm vi§oí na data dê §ua as§nâtu.â. rsvôgadas âs
dispoêrçÕ€s em c!ôlÍáÍio

GABINÉTE DO PREFEITO MUNICIPÀL DE SANTO ÂMTONIO DOS LOPES,MA
01 dê Jan€iÍo d€ 2021

O PREFEIÍO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNrONlo DOS LOPES. Estado cro

MaÉnhão. no L,so das aldbuiÉ6 que lhe c.nfêre a leiOrgãoica do muflicípio d6
Sânlo Antô.ro dos Lopês-MÀ e â Lei Muntcipâl Nâ 02 de 27 de Jâneiro de 2017
qire O,sprrê sobÉ à RâôC,ônizBçáa AúnhislratÍ,le do Muntcíp'B de Safio Antonk)
í/os Lopes, Ês,âdo do Maranhào, ctia ca.gos dê pÍovtmantó êft co,nisséo e
íuhçõês gratifica.tas, dériôa ot rêspecttúos sltnbolos e tlta os uálo.ês dôs
sdós,../,os coíôspondcrlssi alribui $nlpÉtências âoR órgáas c aos.e,ls d,ri?errês
e da outtas Pk)vi<1ên.ias. rgvôga a LeiMunicipal no 03 de 14 de Ag.Bto b m1A e
suâs â/ôera9Ôas â da oíi.as ptolidências .

O PREFEITO OO IVUNICiPIO DE SANTO AMIONIO OOs LOPÊS, Êstado do
Maranhéo, no LÉo das aúibuiÉes quâ lhô co.ferê â LeiO.gánica.!c munirlprôde
Sênto António dc Lopes-M^ e á Lsi Mlnicipâl No ô2 dB 27 Ce Janêno de 2017
que Dispô€ soôre Á ReoryahizaÉo Adninistíativa dô Muníctpio da Santo Ahtóôo
dos lopês, Esrâdo do MaraDháa, cria caryos de prcvimsnto em cofiissáo e
funçaes ghtíicàdas, dáíine os respecdyos sinbotos e lira os valoles dos
suÔsidbs coÍsspond6nlesr alríbLlt @palências a» o/igrcs 6 aos §e6 d,rgê,]iês
Q.lá outras pruvidência:s, Íévoga E Léí Municipalno A3 de 14 de Agosto de 2010 e
stÉs altêíeçôes e dà oubzs pi)'ridé,1cias .

AÍr 1'. Nomêz' JOSE FARIAS 0E MOURA, portador d€ Rc 771547 SSP/MA e
CpF 187.001.792-72, psra ocupaí o cár.ro d€ SECRETÁR|O MUNICIPAL
AOJUNIO OE OBRAS, HABITÂçÁO E URBANISMO do munlcipio dê SânIo
ÀrlÔnÉ dos LoPe§-MA

Eínanu.l Limâ .L olavôlrâ

PORTARIA N" 024,2021 . GPSqL

Emânu€l Lima d. olrveira

p,EieituÍs Mundpalde Ssík, Antonio ck» Lopês - MA. Av. Prêsidente vargâs.446. CêntÍo. Sã.to Anronro dos Lo9o§ - Marêôhão _ CEP:6573G000

-w.stoânloniodoilopê§ ma gov. br

otárb oÊdal Er€r.ónicó (kt Munk+io, secreraÍia Mu. dpJ de Plan€iamênlo o AdÍnr.ist6çào - dom@§loântonkÉôdopB.m8.gov br
Edrçáo no e{2021
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ESTADO DO MARANHA

saÍto Antâdo doj

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA AUTUAÇA(-..
N" PROC

XL
A Sr."
Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maraúão

ASSUNTO: Solici tação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classificação
orçamentária,/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo n' 1I2403-0001.

Senhora Secretária.

Venho por meio desta, solicitar a vossa seúoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária./financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa relerente ao Processo Administrativo n" 112403-0001. cujo
objeto é a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução do
Loteamento Novo. Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo deste município.

O valor total estimado para execução do objeto, é de R$ 15.159,953,60
(quinze milhões, cento e cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais e
sessenta centavos).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para

padronizar, em todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo

de integração entre o planejamento. o orçamento. a execução e o controle, fomecendo

informações mais amplas sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso que a ser

utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensej o para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos
Lopes - MA, em 14 de março de 2024.

.1},r*,[- Xfu**I't^,-
MARTA LIA SITVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Porr.: no 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de 1
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ESTADO DO MARAN
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE sAr,ITO

cNP Jt 05.L?2.720/0001-10

PORTÂRIA N" OO4/202I- GPSAL

N

Sarrto Ântônío dgj

AUTUAQAO

i;m
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AN'IONIO DOS LOPES. E,StAdO dO

Maraúâo, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do n:unicípio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dispõe

sobre a Reorganízação Ádministrativã do Município de Sdnto Antônio dos ktpes. Estado

rlo Maranhão, cria cargos de provinenlo em comissão e funções gratiJicadas, de.fine os

respecíivos simbolos e .íixa os valores dos subsídíos correspondentes: utrihui
compelêncittt aos órgãos e aos seus dirigentes e dá, outras providências, retoga a Lei
Iítoticipal n" 03 de l4 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras providências'.

RESOLVE

An, 1". Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA- portadora de RG 256029't2001-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03, pata ocupar o c$go de Secretária Municipal de
Plane.lamento e Administração do município de Salto A.ntônio dos Lopes-\[A_

Art.20. A Secretária Municipal de Pla,ejamearo e Administração será ordenadora <ie

f)espesas das contas públicas, sendo responsável pela cestão e Movimentação das contas
Ilancárias da Prefeirura Municipal de Santo Anrônio dos Lopes _ MÁ_ CNPJ N"
06.172.720100()1-t o.

Art. 3o. Esta Portaria entraú em vigor 
'a 

data de sua publicação. revogadas as disposições
em contrário.

GAB]NETE DO PREFEITO MT'NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
I-OPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

( ti.'\Íí(
vetrae

tô Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Ceotro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO
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GABINETE DO PREFEITO DF] SANTO ÁNTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão. 04 de .Ianeiro óe 2021.

PTJBLlQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE
í

(í4)..

CERTIFICO, que nesra data publíquei e registrei a prescnte
Portaria tr" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Édiral. rendo sirlo
afixado um exemplar no Áíríum do Predio da prefeirura úunicipal, publicado no Ifiário
ofrcial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de &cessi) aô
público.

md

o Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

Maria Lia s:iba e Siba
Secretária Municipal de

Planejamento c Adnlinistr"ção

Avenida Presidente Vargat Ne 446, Centro. Santô Antônio dôs Lopes-MA - cEP 65.73o-ooo

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Marânhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na l-ei Orgànica do Municipio, faz saber

a todos os hâbitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduâis, e a quêm interessaÍ possa que, PUBLICA a Portaria n" 004 de

04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÀRIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG
2560291200-34 SSP/MÀ e CPF 027.433.083-03, para ocupàr o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e Administração do mudcípiô dc Sânto Antônio dos
Lopes-MA, parâ que doravante passe a viger em seus efeitos legais- E, pâÍa que) nô

amanhã. não se alegue ignorârcia, faço públíco o presente Edital que ser'á afixado em

local de costume e de fáci1 acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Município
de Santo Àntônio dos Lopes-MA. Dou a Portâria rr" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.



Diáriô oflcial Elêtrd.icó EdiÇiio n' U2021

oo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

t

I ficial Eletrônir,
a

I

ID

lns.liülido Dêlâ Lei llruricipâl N" 016 dé os dê OutubÍo dê 2017 | Àoo Ediçáo- 2r2o21 Saoto A.toio dos Lopes - ü4, oí0'l/2021

subsÍdio§ conêspondênte§; ât hJi compêtências aos tÍgSo6 e aos seu§ dirigônl€s
e úi o!1ras providêncEs, rÊvoga a Lêl Municipal nô 03 de 14 de AtoslD de 2010 e
suãs âlteÍaçres e dá out.as píoüdéncias'.E(PEDlEIITE

o Diáriô ollciâl ElêtÍônico do Municipro dc santo Ántoíro dos lop€s - MA.
Criado pol8 Lei M 016 de O§ d6 Ou&Jbb.le 2017, erclusivânHtê na Íormã
deróíká, ê ]mâ pubhca(Áo (b AómhiEtação Diera de§tÉ Municlío.
AçERVO
A§ edrçóes do Dã.io qidál Eletónrco.te Santô Á,i!on'lo dos I opes pod€rào sst
consultâda!.iíavés da inteÍnet, Por meio do seguinte €ndereçÔl
nírs'//óom sicantoniodosloi,E ma gEv.bÍ.

i Para pesquisa po. qualqreí t6rmo Ê útiliz6ção de filío€, ac€ssâ
I hnps://dsrlsloa.loírodoslop€-§-mâ.gov ôr- as c.íÉ.dlâ§. p€lcuisas e dow.loÊd

i s;o dê acáEso gõruito e inoepeídonle dê qúdqEÍ ca.lãstro.
j ENTIDÂDE

I PÉÍeitula Múrkipal de Santo Anlonlo @s Lores- tlA
I cr.Pi, 06. r 72.7ã,!001- 10, Preíêito Ehâ.ud LiE ílê otvâi.. (Bgu;

i Enosreço Av. Prê€idênlê Vârgss, 446, Cen[o. Sânro Ânton'o oôs Lope§ -
j Mâíânhào - CEP. 6571+000

I fgaÍofle: (sg) 3666.r tgt e-íra L dôÍ@§loal]toniodoslopes.riâ.9ov.bÍ
I Sde s]Ú st)ânrorliodo6looê§.ma.gov,Y

Gabinete do Prefeito

O PREFEITo oO MUNICÍPIC oE SANTo ÂNTONIO DOS LCPES, Estádo do
Mâíanhãô, no uso dá§.triôui9õê6 que lhe c6Í6rê a Lei orgân ca do municipiô dâ
Sarto Aitó^iô do6 Lopes-MA e e Lei Munlclpâl N' 02 de it7 de Jen.ho de 2017
qu€ DbÉe sobre â Rêorgânizâçao AdmrnEtanvâ do Municlpic de Sântô Anlón,o
dos Lo!ês. EsÉd,ô do MáÍanhão, cná (:aÍgos de provin'enlô e.n @missão e
ílnçóes qíatiÍcâdas. deÍifle os respectivos slmbo{os e íixa os vsloÍes dos

RESOLVE

AÊ 1". Nomeâr MARIA LIA SlLvÂ E SILVA. porlâdoÉ de RG 25ô02912003-0
SSP/MA e cPF 027.433.083-03. paía ocupaí o cargo de SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANÉJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO do munic]pio de Sâoto
Antônio dos Lopes-MA.

Emânuel Lir'ã dê OlivÊirâ

PORÍARIÀ NO OO§/20?1. GPSAL

RESOI VE

EEranuêl L ma de Oliveira

PORTÀRIA N' 006/2'21- GPSÂL

RESOLVE

AÍ1, 1', NôíêâI SÀMARA CARVATHO SOUZA DIA§, POTIAdOIâ dE RG

O PREFEITO DO IVUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LôPÊS. Estadô do
Maranhão, no uso das ân'ibn4ões quelh€ 6nfere a Lâ ÔrgânÉa do municigio de
Sênlo Anlôn o dos Lopes-MA e â Lêi Municipal N" 02 de 27 dô Jen€iro de 20'7
quê DbpÕ€ sobre a Reorgan,bção Admi.istâüva do Mlnicipiô da Sânto Ântônio
dos Lop€s, Estado do Màrânhão, cÍia c€rgo§ dê p.ovimenb em comissáo ê
rufçÔrs gr6rincôoôó, oelino 06 rÉ§pcclvo.
subsid oâ .ôn6po.!dentes; àt bu 6mpêtênciss aG órgáôs e aG sêus dk€entes
e dá out€s rrôvidéncias, revogâ â LêiMuncipd nô 03 de 14 de Âgo3ro de 2010 ê
suas ãlle.açÕês e dá oulras p,ovidênciâs'.

Alt. ?. A SecrêÉna Municipld ô r,lanEamonlo ê AdminishaÉo sêrá Oídenadôla
de Despêsas daÊ contês públiôâá. s6ndo rê§ponsávÊl pela Gêstáo o

Movimêí{âção dâs Conlâs Aancánas de Preíeilura Munrcipal dê Sanlo Anlônio
dos LôDes - MA. CNPJ N' 06. 1 72.720,{001- Í 0.

Aí. 3o, Esta Po{âía emÍâÉ 5m vlgor ná dala d€ sua pudlcaçáo. íevo€adâs as
disposiçÕes eÍn conffi ao,

GAEINETE OÔ PREFEÍTO MUI\]ICIPAL DE SANTO ANTÔNIO ]OS LOPEgMA,
0a ê JânerÍodê 2021.

o PREFÊ|TO DO MUNICIPIo 9E SANTO ANTON|O OOS LOPES, Estado do
lúalanhão, nc uso das alíib!içõe3 quê lhê ôoÍúeÍo a Lêa OÍqánica do ÍrJnicipio d§

Santo Ànlônio dos Lop€s-[lA e a Lêr Municip8l l.lo 02 do 27 de Janeio dE 2017
que D,spóe §oir,íe a Rso4,anàaçáo Administrati!â do Munkipio de santo arltü1iô
dos Lopàs, Estado.to Mà.ahhào, ctíê êa.gos de provimento ea conissào ê
f|nçõos gra$rcad6é- dêliíe os rcspêcÍivôs simboros ê ,ixâ os válorês dos
sorsidlrs .oírêsporder,l€s: alribui cor,peÍências âos órgãos c áos seus dlnoêrlâs
o dá autras prcvttJêrNlias. revoga a Let MuíncipÊl âo A3 ú 14 de Agasto de 2O1O e
suas aleíaçnes ê dá otllÍas prcvtdências -

C PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estâdc do
Mârenhao, no úso dâs âlÍlDulç{€5 que lhô corÍere a Lsl Orgânicaclo municipro cle

Sanlo AntÔnio dos LopeeMA e a Lei Municipal No 02 óe 2l dê Jane|ro de 2017
que OispÕe §oDrê s Rêolg8nizaçao Adrlrinistrawâ do Municiplo dê SanloÂntÔnio
dos Lopes. Eslado do Ma.anháo, cria caÍgos oe provimsnlo em @missão ú
tLJnçoes gratificedas, aêline os respecriyôr símbolos e rixê 05 vâlôrês dos
subsldio§ cor.êspôndênlêêi âlÍibui ompetênciâs âô§ óígãos e ao§ §su§ diíigêôtes
ê di oltras prcvidàrciâs. rêvôgs a Lei Mlnicipal n. 03 de 14 dê Agoslo de 2010 ê
suas ah€.âçôes e dá ollras p.ovicenciss -

PORTÂRIA N" 003.12021. GPSÂI

RESÔLVÊ

Emânuêl Limã de Olivêiri

PORÍARIA It" OI).1/Z('Z]. GFôAL

Aí 10. Nomear PAULA DÁlAllNE LIMA LEAI- portãdorá de RG 0135922320@-(
SSP/MÀ à CPF 921.821.943-04, pârâ ôcupãr o cárgo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL OE ORCAI\,1ENTO É FINANÇAS do município de Santo Ântúnio dos

Art. 1' Ncmear RICARDO AUGUSTO DUÁRTE OOVEFIÀ, portador de RG
8C8632048t SEJIJSP/MA ê CPF 916.998.780-72 párâ o cargo O€
PROCURADOR DO [rUNlClplO dê Sânro António do§ lopeeMA.

An 2Ô. Estã Pôdâria ertrâni êm vigoÍ nâ dâL de suã DlrblicâcÉô, íevogsdâ§ âs
disposiçocs em cofl tiÍiô.

Aí. ?. A S€creüiriâ Munidpãldê Orçâmsnro ê Finânças será Ordênsdorâ da
Dêsp8ses das contês úblcas, sêndo responsávd pela Geséo e Movmentâçáo
das Conlês BanqiíÉs da PreíêituÍa Municrpal de Sanlo Ànlónio dos Lopes - MÀ
cNPJ No 06.172 ?2crc001-10_

GABINEIE DO PREFE]TO MUMCIPAL DE §ANTO AN-TONIO OOS LOPESIVA
aos qual.o dbs óo rêsde Janêiro do aÍlo dê dcis nile vlntê ê úm.

Àrt 3". Esta Portariâ efllraÍá 6m vrgor na data de sua pubhcâÉo, rsvogacls6 as
disposiçõ€s êm contíáôo,

ÁTOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Píetêturâ iiunicrpd de Santo Ànlon|o dos Lopos - MÁ. Av, Pr6idêntâ vargas,446. Cenlro. Santo A oniodos Lopê§ - Meta.hão- CEP:6573t!000
www.§úoa.loÂbdo6lope§ ma.gov.br

oÉr@ ofdalElâBónrco ó MoniÕpio - s@d!tu vu^idpál de ãâEFÍêntô êadFinisÚoç3o - dotr@sto€ntonklroslopes.@ €ov Ú
Edtç25 rc m021

PRcc - ,1,,,,i

.,*,

l

GABINETE OO PRÊFEITO MUNICIPAL OE SANTO AMÍONIO DOS LOPES-MA,
04 deJaneno de 2021.



P&in. 4 dâ 6

0-ê de Janeto dê 2021.

Erunud Ulnâ dG Oliveira

PreÍeito Muoicipd

EÍnâíuel Lima dê Olivoará

PORTARIA N" O2A2O21- GPSAL

O PREFEIIO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 9OS IOPÊS, ESIAdO dO

Marânhão. no uso das atnbuiçõ€6 quê lhe cooÍ€íe â Lel cÍgânicá do íÍuniôipb dê

Sânto Ântônio do6 Lopês'MA e â Lei MunicPd N' 02 de 27 d€ Janeiro d€ 2017

que Di\ph sítlrtê â Reapanizatáô AÚnlnisnâWa da Munlclpb de Santo Anr(,ni)

dos Lopes, Eslado do MsÍenhàô, cria ca,gos de plovineÍla am cafilsséo e

íunçóes gêühcadas, dehne os respectjvos s,móoros s ÍIxâ os válorês dos

srbsdbs côlíêspordêr,res ; àtibú con pêténcias aos órgârs e aos setrs d,íAê"tes
e dà outaÊ prcvidências. rav.ae ê Lei Munic,pêl tf 03 dê 14 dê A9o§o de 2010 e

suas âllêíaçõas a dà out as prowdárcias.

RESOLVE

DiÁriô ofcid ÉetÍ&!i@ Edíçiô n' 92021
GABINETE OO PRFFEIÍO MUNICIPAL DE SANÍO
04 clê JanêirD d€ 2021.

Emãarusl Lima d€ Ôliv€ira

PORÍÂRIA N'031/2021- GPSAL

O PREFE1ÍO DO MUNICIPIO DE SÁNIO ANTONIO

RESOLVE

Emânuêi Limâ de Oliveirâ

PÔRTARIA NO 034,202í- G?SAL

RESOLVE

Emabuêl Lima de Olivêlra

PORTARIA Nô 0332021. GPSAL

Meranháo, no úso das âÍibui6ê§ que lhe coníêrê â l-êi Orgânreâ do mun,cipro de

Sánto Aotónio .!os Lop6s-MA e a Lej Munlcipal Nó 02 de 27 re Jareirc de 2017
que o,spie soàrê a Reo,gsnizagàa AdntntstratNa do MunDiPio dê Santo Antônr)
dos LoDos. Eslado do Ma'anháo, cna caryos de provimenlô em comissêo e
tunçoes gralific,das, d6fn€ os respeclivEs s/nbolos o íxa os vôlore§ dos

subsidbs codêspo/de,ítest âlribui comoêtén(,as aos ó79áo§ ê aos §êrs dl/,g€ntes

e dá oúràs ptôv'dénciás rcvqa a Lài Municipel no 03 dê 11 ds Agosla dc 2O1A o

suàs altêtâ*ss ê dá out?,s pr*idéncias'.

14014421
IO DO§ S.MA

AUTUACAO
N' PÊOC

r, .rys

Eslâdo do

An. 1". NoÍÉar IRISVANIA PERÉlRA SILVA ponado(â) de RG 013S273s20008

ssP/MA ê cPF 926.178.753-34, p3íá ocupâr o crígo de CooRDENADOR DE

DEPARTAMENÍO de SântoÂnlÔnio dos Lopes-MA

Art. 10- Nomoar GEYSIELLE coSTA MAcEDo AMoRIM poÍledoí(a) de Ro
ô357546020080 SSP/MA e CPF 054.155.413_14. parâ ocu?ar o caÍgo dê

ASSESSOR INSTITUCIÔNÀL de SaÍrto Aotônio dos Lopes'MA

Art. 20 Esla Portariá €ntêrá em vigor ars dâla de sua assinahlrâ. revogadas as

disposrções êm co.tÍâílo. Árt. 20 Esta PoíâÍiá enÍ8rá em vEot na dalâ d€ sua asrnalura, revog€das as

disposções em côntrárjo.

GAAINETE DO PREFEITO MUNICIP,Al OE SANTO ANÍONIO OOS LOPES,MA,

04 de Jansiío de 2021.
GAAINETE DO PREFEÍIO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA,
El d€ Jâne .o de 2021 .

PREFEIÍo Do MUNIclPlo 0E SAN'l'o ANToNlo Dos LoPES. Estãdo do

Mêránhâo, Íô uso dss álíibu(Ées quê lhe confeÍe a Lei Orgãnic€ do mLnicÍpio dê

Santo An1ónio dos Lopê§-MA e â Lei Mün clpâl N'02 da27 de Jenejío de m17
quê 'O.ispó€ soó/€ á Reo4|ê nzêçào ÀdminisíEtiva do Municlp;o de Sên o Ántbk)
clos Lop$, Eslado do Mdraahéo, cna caígos .ro ptoviÍrênaô em coírÀsÉo e
lúnç@s grcfillcêdas, deline os respecúvos slmbolos e llxa os valores do3
subsidtos correspoactente§: âAOui compêlénc1ês Eo§ ôrgáo§ ê áos sro§ dirgârles
e dà olnlas ,,l,vidêNtês, .avogê E Lei MuniciÊl n" 03 de 14 de fQosto do 2010 e
§/as aterãções ê dá oulrás píavidénctas .

O PREFEITO DO IVUNICIPIO DE SANTÔ ANTONIO DOS LOPES, É§tâdÓ dÔ

Mâranhôo, nô uso das áÍitrulções auê lhs coríerê á La' &gánica do mrhiciDro dê
Santo Ântôn.o dos Lopes-MÀ e a Lêi MunlcFal Nô 02 de 27 ds JaneÍo do 2017
que'Dispôe so|/e a Reotganização Adninistõliva do Wnblpio de Santo Ahtonio
dos lopáq Esrado do lraÊnháo, cia.atgos de $ovimenlo em comissàa a
h/açõêe qralificadas, dofre os r€specÍivos sí/.rbalas e lixa cs valorcs dos
subsíclios coiespondcntêsi ârl,ôur corrpelêrcÀs áo§ ó,gãos e aos sêus di.rgB lâs
o dé Nlra§ pmvicléncias, Ê!o9à a Lai Múnteipal n" Vj dê 14 .!e Agosta tk 2O1O e
s$s alÍeraúes ê dô autras po,/idôncla§ .

POR'iARIA No 02ü2021- GPSAI

RESOLVE

PORÍARIA NC O3O/202]. GPSAL

RESCLVE

Art. lc. Nomear CÔNSTANÍE MARTINS SILVA poítado(á) de RG
03789s33520O95 SSP/MA s CPF 048-897.473-97, para ocup€r o cargo dê
CHEFE OE SER!'IÇOS GERÀS oe Samo Ànbnio dos Lope§-l,tA.

aí. i'. Nômea. LÂZARO FERNANDES PESIANA porradoÍ(â) de RG 738526
SSP/ES e CPF 997.ô04.737-s3. pârê ocupar c cargô de DIREiOR DE
oEPARTÂMENÍO DÉ OBRAS E ENGENHÂR|Ade Sânto A,rtônio oos Loo€slVA.

Art Z Eslâ Portada ênlraíá em úgor na dâta de sua âssinalurâ, rêvogadãs âs
disposções êm côntrâio.

AÍt ? Estâ Portaria eírrâíá gm vrgoÍ nâ dalE de suã âssmatuÍs. revogadas âs
disposiçóes em coí{r&io.

GABINETE OO PREFEITO MIJNICIPAI DE SAIVTO ANÍONIO DOS LOPESMA-
04 de JânêÍo de 2021.

GAAINETE OO PREFEIIO MUMCIPÀL DÉ SANIÔ ANÍO}TO OOS LOPES.MA,
Oa ds Jáneiro de 2021-

Ernán@l UrB dG Ollv.lÍâ

Prêfeto Municipd

O PREFEITO DO MUNICiPIO OE SANTO ANTONIo DOS .OPES. Eslado do
Í\,la.anhão, no uso das âlÍitruiçóas quá lhe confeÍo a LeiOrgânica do munlcipio de
Sanlo Aí!ônio dos Lopês-MA e â Ler Muôicipâr N" 02 dê 27 de Jsneiro de m17
quê Or§póe sobrB € RergánizáÇAo Administtdiva do Municipio.le San/J Amônk)
dos Lopes. Eslaóô da Meraiháo, cria cêryos de provimentc cn aol,llssáo e
íunções gnlilicadas, deíine os íespoclivos shhbolos e Ílxa os vêlo.et dos
s!ôsidbs cô?espordênÍes; êt ibu' ôorrpelerôias aos órTÉos e aos sêus di,rg.r,tês
ô dá oútas prcvidéhcias, rcvogd â Lei Uuni.lpalno 03 dê 14 de Agôsto de 2O1o c
suas alteraça)ês e dá o.rt as pmvi<léncias' .

O PREFEIÍC CO MUNICIPIO DE S,qNTO AMÍONIO oOS LOFES, Estado oo
Marãnhào, no uso das aÍibuiçõas quelhe conÍeíe a L€iOrgánica do municip|o de
Sánlo Anlôno dos Lopes-MA e a Lei Mlnijpal N' 02 dê 27 dê Janêiro dê 2017
que'Dispoe sabro a Reatganizaçlro Adninisttêtiva do Mrnicipb de Sanü. Antõ/.À,
dos Lapês Eíâdo do Màêohàa, cria cê.gas cte pÍdvimanto ên conissâo e
Íunções graliíicades, detine os rcspeclivas sífibalos à tixa ôs varo,.ês iros
subsrdics coresrodenles: êtl'toui competéôcias ãos ô19lã0§ ê âÀs sels didgetos
ê dá ouhs povidénciâs, Évaga a Lei llunicipàl no 03 .rê 14 clÊ Agosla óe 2o1o o
suas altêtaçóês e dê aLnras ptovidtnciad -

AÍL 1". Nomêa. LINDON JONSOI.I COSTÁ ALMEIoÂ po|tâdô(ê) de RG
0321267820068 SSP/MA ê CPF 038.907.473-02, para ocupâr o cargo de
suP€RVISOR OE DEPARTÂUENTO de sanlôAnlónio dós Loo*MÁ"

Arr lc- Nóm6êr ANORÉ OIAS OE AIE\CA,R po.rado(a) de RG 0349341320063
SSP/MA ô cPF 061 942.953-41. párâ ocúpar ô €rlo ds cooRDENADoR DE
OBRAS E ENGENHARTA de Santo À.t3iio dôB rop€s-MÀ

A.L 2, Esta Podãíia enlrará êm vi§or rc dala dê §ua assinâtuB, revogada§ as
dispo§i@§ em coítrâ/io-

Ar! 2'Esta Poítâíiê €rtrará em v;gor ÍÉ dâta de sua assinatura. revogadôs âs
diBpo3iÉês em c€nlrário.

ftelêiturá Munrcipal de Sshto Anlo.io do§ Lopes - MA. Av, Prosdontê Vsrgas, 446. Celro, §€nlo Artonio dd3 Lopês - Márafihlo - CEP: 6573G000
ffi .stoan|onio.l59eg€s,ma.qov,b.

Diár@ OÊclál Eleúónico doMu.ichio- Sêcíêlátu Municipa, de Planêhmenüo ê admiôlstraç8o - do.h@stot.lonlôdoslopos.má.gov.br
ed'<Ào.o U2O21



Sdrto ÁÍtônÍo doj

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNIC IPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA AUTUÂÇÃI
NO PROC

Ilm'SP.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como a
classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos

do processo administrativo n' I 12403-0001

Senhor Contador,

Solicito a vossa senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, bem como a
classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo

Administrativo n' 112403-0001, cujo o objeto é a Contratação de empresa de engenharia e/ou

arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes

MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

O valor total estimado para execução do objeto é de R$ 15.159.953,60 (quinze milhões,
cento e cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos).

Destâcâ-se que âs informações solicitadas são de extrema importância para padronizar, em

todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração entre

o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas sobre

as programações do govemo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar

nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, 14 de março de 2024.

,í\
\[/

PAULA D,{IANNE LIITIA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Port.: n" 003/2021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centlo, Santo Antônio dos Lopes-MA

u{t-



ESTADO DO MARANH
PREFÉITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CPNJ: 06.172.720/«)01-10

PORTARIA NO OO3T2O21. GPSAL

sa,lto ÁntMo dot AUTU,4 cià1
N. PÂú(l

pe^,,robomÀq..:;l-.

O PREFEITO DO M,NTCIPIO OP SANTO ÂNTONIÔ DOS LOPES, Estado

do Maranhão. no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei Orgânica do município de

SanÍo An1ônio dos Lopes-MA e a I-ei Municipal No 02 de ?7 de Janeiro de 2017 que

'Dispõe sobre a Reorganização Ádministrat;vd do Município de Sanlo Ánlônitt dos

Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimenlo em comissão e funções
gratificadas, define os respecÍivos símbolos e .fixa o.s valores dos sryhsídios

correspondenles: aÍribui competências aos órgãos e qos seus dirtgenles e dá oulros

proridências, revoga a Lei Municipal n" 03 de !1 de Ágosto de 2010 e ntas alteruções e

dà outras protidências' -

RESOLVE

Ar1. 1o. Nomeâr PAUI-A DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 0135922i2000-4
SSP/M.A e CPF 921 .821 .943-04, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de
OrçâmÉnto e Finanças do municlpio de Santo Antônio dos l,opes-MA.

Art. 20. A Secretária Municipal de Orçamento e F-inanças seú ôrdenadora de Despesas
das conus públicas. sendo responsável pela Gestâo e Movimentaçâo das Contas
Bancárias da Preflirura Municipat de Santo Antôrio dos [.opes * MA, CNPJ N"
06 .1'12 .720/0001 -1 0 .

Art. 3o. Esta Portariâ entará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposicões
em côntrário

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTO AN'IONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

,, l'
üí*.rzm tt,anu

o Municipal

Avenida Prêsidente Vargas, Ne 446, CenÜo, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-000



a,
É ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNIC}PAL DE 5AIÚTO ANT
cP N t | ú. L7 2.7 20/0001-10

Santo fftón'r, d6

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ÂUTUAÇÀu
rv" PRoc

,r-ffi'
Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipal

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANIiEL LIlv'tA Dt:
OLIVEIRA. no uso de sua-s atribuiçôes previstas na Lei Orgâuica do Município. faz saher

a todos os habitanres de SANTO ANTÔNIO DOS LOPFS-\4A. âs autoridades
rnunicipais c estaduais, e a queni inreressar possa que, P1TBLICA a Portaria n" (103-

GPSAL de {X de Juneiro de 2021 que nomeia PAULA DÀIANNE LIMA LEAL,
portador de RG 013592232000-4 SSP,MA e CPF 971.82r.943-04, para ocupar o
cargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicas,
sendo responsável pela Gestão e Movimentação dâs Contrs Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo .Antônio dos Lopes - MÁ, parzl que doÍevante passe a viger em
seus efeitos legais- E, para que, no amanlã. não se alegue ignorância. faço púbiico o
pÍesenie Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público e
publicado no Diário Oficial do Município de Sanro Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria n'003-GPSAL de (X de Janeiro de 202I por publicada.

GABINETE DO PREFEI'IO DE SANTO ANTONIO DOS
I.OPES, Estado do Maraúão, 04 de Janeiro de2021-

PUBLIQUE-SE

REGiSTRE.SE

CUMPRÁ-SE
ç ,t1 .., .;: ;7]

,/ t' ,i' ; ,i Íi

üt*;"ffíí#t;atff ;,,i;Jr"urni Péf"ito Municipal

CERTIFICO, que nesta dara publiquei e regiskei a presenre
Portaria nÔ 003-GPSAT de 04 de Janeiro de 2021, por meio de 

-Edital, 
tendo sido

alrxado um exemplar ao Atium do Pródio da ptefeitura Municipal, e p,blicaáo no Diário
o{icial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

San1ô Antônio dos Lopes-MA, 04 de Jareiro de 2O?l

Maria Lío Si/:,a e Silva
SecreráÍia Municipal de

Planejamento e AdminisFaçào

Avenida Presidente Vargas, N9 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-OOO



oiário oficlsl Êlêrrónico Edlçã. r'.2I2021 Puil icação: 0t01i202í

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

tnsritüÍclo pêtã L6i itünictp.l N.016 dê 09 de outubÍo dê 20tT la|lo Ediçào. zm2t santo aÍndio dos LoPÉ. - MA.oaornoa

§ubsldiô€ conespondênGst alibúi compelàncias âos ór!ãoô e ao§ sêus darigêalBs

ê dá oulrâs prôsdênciss, rovogô a Le Munrcipal n"03de 14deAgos.ode 2010 ê

suâ6 allêÍaçôês e dá oJtrês Boüd6ídês.EXPEDIENTE
O Diádo Oíiciãl Elê$ônico do Município de Sânto Aítonlo do§.Lope6 _ MA.

cnâdo pêls LêiN' 016 de 09 de ÔuúbÍo de 2017, exdus:Yamânle n? lormB
dêúón €, ii úma pubXÉÉo dá 

^dmí.,§traeáo 
D'ret€ ÍlB§lê MunlÉipio.

ACERVO
Às êdl§(ó€s do Dládo Oficiãl Erl€tituicô dê Santo Ân1ot o dos LôP€§ pod€ito §àí

coo6lltadas aiÍavés da int6rtrst, pot m610 do sêgüinle 6n03râçol
nnps dom,sloalo'Enoslopes na.gEv.bí
Para pêsquisã por quãlquer lermo ê ulilizagão de filto3; acessê
htlps//dom.Êro€.lorl}octo€Iotês.ma.gpt.br. As coÉullas, p€sqirisô5 ê downlcad

saó dâ seseo g.álult, e hd6P€ndêntô de qldqtÉÍ cadasÚú-

ENTIOÁDE
PraÍêibra EtúÉspal de Sànlo ldrtorüo dos LoDês _ MA

CNPJ1 06.172.720/000 1-10, Prêíêito ErÉn!êlLúltã do CXtvêÉ 1Br$r)
Edderero; A!. Prssidenle Vârga6. 2148, Cênro. Santo Anlonio dos Lopê§ -
Malsnháô - C-P:65/30{00
Têrêtoô€: (9S) 36ôô-1 191 €.fiaii doÍ@§loonioolôdodop€§ma.gov.bí
Sitê' 9lru.slDâÍrl,odr.dosloFs.mâ.gov.b!

RESC-VE

Art í". raomêsÍ MARIA LIA SlLvÀ E SILVÀ, ponânora dê RG 2560291200H
SSP/MA 6 cPF 027 433.083-03, pãra ocupar o cargo de SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE PLÁNEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO dO MUNICiPO dê SANIÔ

Ar6nio dos Lop€3-líA

Ân. 2'. A SecÍêtária Municrpd dê HanoFm€í1o e Mmhi9raçáo 5êé cíd€nâdôía
de D€6pêsa§ da6 conta§ públicâs, 3êndo responsáv€l pêlâ Gestào e

MovimenlBÇão das Contas Bancárias ds Pr€ÍêltLra Municipal dê Sento Anlônio
dos Lopês - MA, CNPJ N'06.172.72010001-10.

Art 30. E§ta Ponária ênúaÉ em vigor na dãt6 d€ !úâ publicaçFo. €vogades âs
disposlçÕes em conlráíio.

oAatNETE Do pREFEtro uur.ttctcal oe sertro ;xíffiBostroeesur,
04 dê Janelrc ce 2021

Emanuel Lima dc Oliveirá

-t)
-3oÚd"N

PORTARIÀ N' O05/202J. GPSAL ov5vnrnv
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAN]O ANTONIO

RESOLVE

Gabinete do Prefeito
PORÍARIÂ N" OO3/2021. GPSAL

I?ES')LVÊ

Emanuêl Lims dê Olivêía

PORÍARIA N" OO4/202T- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO A\TONIO DOS LOPÊS. Estado do
Marânhão. no uso dâs atíibuiço€s qú€ lhe conÍeíe a LeiOígânrca do munlciÍio dê
Santo Artónio dos topes-MA € e Le, MúniciFl Nô 02 d€ 27 de Jansiro de 2017
qúê Oispõ€ eobíe a Rêor1ànààçso Adminislía$va da Muni.ipb de Saüo Antônio
dos Lopes, Esiado do Maranhão. cne caryos dê ptuvimeata êm Émissáo ê
Írnçôes gralil,cadas. dsfine os respêclivos simbalos e fixa os vâloíês dos
subsklios @nespondêntesi a1n'àri coípe!érc,Ês áos órgáos e áos sús d,rg,eat6s

e dà aul,as plovklências, íev.rya a La Múictpêt ãÔ 03 de 14 de Agosto íle 2Oí0 e
suas anatu@es e dá ot Gs pralidénc/,§ -

I\,teÍãnháo, rô u§o da§ âtriboiça\ês qLre IiE cmlero a Ler Oígãnica do mun-rclpro dÊ

Santo António dos Lôpes-lv!,q e a Lel Municipal No 02 de 27 & JàÍ\eio de 20i7
que DispÔe §obre a RoorgEorzã€ô AdminisnEúE c,ô Municipro dê Ssnlo Antonlo
dos Lopês, Eslâdo do Ma€nhão..Íiã cár!ôs dâ provimonro.m @',ssto.
tunÇÕes gÉriícadag. delinê os É§peciivos 3imbolos e Íixa o§ valoíe3 dos
§utreidc coÍespondêntês; atíibqi compâlêô.€s âos ó€áôs ê âa sêú diÍ,96n1es
e dá oulrâs píovidênciás, r€vogâ â Lêi M!.icipslno 03 de 14 de Âgo§lo de 2or0 ê

sua6 êlleraçô€s e dá ürtrâs proüdéncias'

Ad. 3ô. Esta Po.taía €nlrará Bnr M§oÍ ne dala dê sua publcação, rêvogadss as
disposiçõ€§ êm conlnirio.

GAEINETE DO PREFEEO MT,NICIPAI. OE SANTO ffTTONIO DÀS LOPE$I/Â
l)4 do Janeío de 202'1 .

Aít. 10. Nomêâí PAULA OAIANNE LIMA LFIAI- pôrtadoÉ de RG 013592232H)&4
SSP/MA e CPF 921.821.9,{3-(}4. paía ocupâr o cârgo nê SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINÀNÇAS do mUnicip,o dê SãnIo AntÕ.io do§

Ârl- 2'. A Sécro!árlâ l\.luÍrlêipsl d€ Orçâfnenro e Fjnanças seÍá Ordenâdo€ dô
Desp€sas das clnlas púdicas. sendo râsponsável pêla Gêstão € MoyimertaÉo
dâs Cofltas Banf,árias dê PreÍeitura Muniipâl dê Sâôto ÂntÔnio dô§ Lopss - MA
GNPJ N" m.172-72010001-10

Arl- 1'- Nômêar RICARDO ÁUGUSTO DUARTE DOVERÀ, porradôr de RG
4086320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.SS8.780-72 para o cârgo dê
PROCURADOR DÔ MUNIC|PIO d€ Sanro Anlonio dos Lopes-M.A.

An. 2". Eslá PortaÍiá ên!.árá Êm vigor na dãrá de §ua publioaÉô, r€vogadas â§
dêDoskóês àm contráno.

GAEINL 
'E 

DO PRTIET O VUÀICIPAL DL SANÍO ÀN IO}IIO DOS LOPÊ$I,A,
aos quato djas do mês de Jzneno dâ âno dê dois mil ê vintê s úm.

.. "-i
Êna^q6j Lrma d€ olivera ,,[!Ílr:.\'"
P€êto llunlcrpâl t. ,".: f,{{:
poRTÂRra r{c 0061202í- GpsÂL t ' '9- -

\c^;í*"-'";
o PREFET-o co MuNrciplo DF sAN ro ANToN:o oos tepÉs. Êsradq.á6
MaÍanháô. Íro J§o da6 êÍrbu!ô€s qus Ihê con.eÍê s Lêl oÍgànicã'àlr! {clÍ6 de
Santo Antônio dos Lopês'MA6 â Lêi MlnicipalN'02 de 27 de Janêúo dê 2017
quô Oispô€ sobre a RâoÍgEnizâÉo Administrativa do Municipio de Sánto antônio
dos Lopes, Êsiâdo do M!.âôháo, .riã c€rgos dê provirnBnrô sn comissão ê
n,.tri-' sr.'rnes!!., d.ínc os rerpcctllos §inroolo! ê lixâ ô3 válor.s dôs
subs(.lio6 côEsrondênles; atnbui compelênciaÊ â6 ôr§âos e ao€ sêus dingênle§
e dá oux-õ o.ovjdàtcras, rÉvog€ â Lêi Munidpd no 03 de 14 dÉ Agoslo dê 2010 ê
suas âllMçôês ê.l:j outras p.ovrdêÍlcias'.

RESOLVE

Arr. 1o. Nomear §ÁMARA CARVALHo SOUZA DIAS poÍlâdora dâ RG

o pREFEIro Do MUNlclpto oE sANTo afiToNlo oos LoPEs. Ésrãdo do
Marânhàô. no ú$ da6 árriboiÉês qu6 rhê @nÍBr€ â L€i orgânicâ do município dê

Sânto Ànrônio dos r-opês-M^ c â Lêi Muniê,pâl l.i" OZ de 21 dê Janeno ée 2017
que'Dispôê sobrê á ReoÍgsnização Admini§trátuâ.lo Mun,cltio de sãntoAnlônro
dos Lôpes, É6tado do Maíã.hâo, clia cargG de prcvimento enl côÍni§sào e
fuoçõ€§ grallíicada§, d6Ílnê os resoêclivos slmbolôs e íxâ o§ valores dos

pr€reirurâ Muni.ipal de Sanlo Antoni. do§ Lopês-MA, Av. Prs§idente Vêrgas, 446, Cenro. Saílo Ántonio dC§ Lopes- MaEnháo _ CEP:6573G000
nÚ,§oâr,roírixlcslop€s..É-Írov.bÍ

oiáÍio oficiâl Eterónico do Múnlciplo - so€ÍeErià Munrdpâl de ãsâeramênto ê Admi^tslraÉo _ dô.R@§loanlonodoslopê€.ma gÔv.àr

Eó19âó no 212021

AÍOS OFICI.AIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



Sato AnÚ.do

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP I : 06.L1 2.7 20/@01-10
E SANTO ANTÔ Nlo Dos

A

CERT|DÂO N'54t2024

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 10í, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho dê 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 15.159.953,60 (quinze
milhões, cento e cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais e sessenta
centavos) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

Orgâo 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Lnidade Orçamentária 07.01- Sec. Mun. de Obras, Habit e Urbanismo
Função 15 - Urbanismo
Sub-l unçâo 452 - Serviços Urbanos
Programa 0331 - Gestão de Politica de Planejamento e Estruturação Munic
Projeto Atividadc 2.042 - Manut e Funci. da Sec. Mun. de Obras, Habit. e UÍbanismo
Classificaçâo [,conômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X )Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao OrÇamento-Programa
do Exercício de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, '15 de Março de 2024

Ru

Contador Geral
CRC/MA n.s 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA I,J'PRÔC

objeto é a Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura paa a execução do
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAçÃO E URBANISMO deste municÍpio

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I

!



ESTADO DO MARAN
PREFÊITURÂ MUITIICIPAT DE SANTO

cPNi: 06.172.720/ü!01-10
sãnto môílo do,

AUTUACÂO

a\t
PORTÁRIÀ N" 021/202I. GPSÂL

O PREFEITO »O ITCUT.IICÍETO DE SANTO ANTGNIO DC'S LOPES, EStAdO dO

lvÍaranhão, uo uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei Grgânica do municÍpio de Santo

Antônio dos Lopes-MA c a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Di.:pôa

sobrc a ReorEianização Ádministaliva do Município de Sdnk, Antônio dts Lopes, Lstado

do Maranhão, cria cargos de provimenlo em comksão e funções gratificadas, define os

lespectivos skztbolos e fixa os vaktres dos suhsldios carreslsorulenles: atribui
competênciai aas órgãos e aos set.s dirigefites e dá outru providências, revoga a Lei
Municipal n" A3 de Ilde Agosro de 2010 e suas alerações e dá outras providênc'ias'.

RESOLYE

Art. 1". Nomear RUBÊM FR,A,NCISCO BRÁGA §OUSA, ponador de RG
00010089-<698-5 SSP/MA e CPF 018.574.8j3-32, paÉ ôsupar o cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMENI O DE CONTABILIDADE de Ssnro Antônio dos [opes-MA.

A-rt. 2" Ega PortarÍa entt'ará em vigor na dara de sua assinalua, revogadas as üsposições
em conüário.

:".. ,.i t ,-,-- ./,1 ; i t
i' 1,r,, , ry't ';,:t,.,..r..-i: . t.r.:-*,;

,'"eilirflrell[,iniã"tiuôli"' Frefeito Municipal

Avenidã Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s-MA- CEp 65.73O-OO0

CABINSTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 dc Janeiro àe20?1.



Sarto Ar!üHodo'

ESTADO DO

PRÊFEITURÀ MUNICIPAT DE SAI{TO
cPHJ: 06.172.72ol«to1-10

rôíir

Santo Artônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

EDITAL DE PUBLIC.AÇAO

Pelo presente I1DITAL DE PUBLICAÇÀO, o Prefeito Municipal
de SANTO ÁNTON1O DOS LOPES, Estado do Maraúão, EMANUEL LIMA DE
OLIVÊIRÀ. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber

a tadôs os babitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MÁ, às autoridades
municipaís e estaduais, e a quem interessar possa que, PLIBLICA a Portaria no 021 de
04 de Janeiro tle 202I que nomeia RUBEM FLÀNCISCO BRAGA SOUSÁ,
portador de RG 000t0089§698-S S§P/MÀ e CPF 0t8.574833-32' para ocupsr o
cargo de DIRETOR DO DEPÀRTAMENTO DE CONTÀBfLIDADE de Santo
Ântônio doe Loper-MA, para que doravaote passe a viger em seus efeitos legais, E, para
que, no amaúã, não se alegue ignorância, faço público o presente lldital que será alixado
em local de costume e de frícil acesso ao público e publicado no Diário Oficia.l do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portnria n" 021-GPSÁL de O4 de
Janeim de 2021 por publicada.

PUBLIQI.]E.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

U.1J
de

* ti .,1.

4;;.;{r#;-* 'ít u ''':;'* '

Pre'feito Municipal

StTur: e ,§rÁ.u
MuoiçipoÍ dç

Planejamerro e Admiíisrr3ção

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sãnto Antônio dos Lop€s-MA- CfP 65.730-000

G.ABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTOMO DOS
LOFES. Estada do Maraohão. 04 de Janeim de 2021.

CERTMCO. que nesta data publiquei e registrei a prescnrc
Portâria q" 021-GPSAL de 04 dç Janeiro dc 202I, por meio de ldital, tendo sido
afixado um exemplar no Atrium do Predio da prefeitura Municipal, publicado no Difuio
oficial do Município de santo .A.ntônio dos Lopes-MA e demais iocais de àcesso ao
público.



AUTI

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Diáriô Ofi cid Elelrónico EdiçÃo n' 9/2021. Publi.3ção: ,ruo112021

I

ID fr,
a I icial eletÉônicooo

lnstituidopêlâ Lei t4un'ciF.l N" 016 de09 de Oútúbro dê2017lÂro Ediçáo- 912021 Sanro Aíroílto dos LopBs-MA, í.íOtr2OZl

AÊ 1!. Nomââí ALÀN KÁSSIO LIMA LEAL. Dorrado, dÊ RG 0166563220015
SSP/MA e CPF 023.§3S.103-95, p5râ ocupar o cargo dê DIRETOR oE
OEPÀRTÂMENTO DE RECURSOS HUMANOS E ÊI|lANÇAS de Sânto AnlónicEXPEDIEIúIE

o Diá.ú Oíiciâl E,êtrônrco do Municlpó õê Sànlo Antonio dô3 Lopes - MA.

Ciado pelâ Ld N. Oí6 de 09 dê outibro dê 2017. êxcll]3lvÉrnúte aa ídfra
elelÍonicâ, c úro pubücsção dõ Âdtrirürtr4áo orcta dc§lc Múúrplo.
ÂÇÊRVO
As sdiço* do Diá.ro OfEd El€úoflico dâ Sânto Anroílio dos Lopês pod€Íáo sêí
côí§ultãdas âtÍavês da inte.nel, pot mêlo do sêguinis endereço
!*lps:ídom.stoantondosl.p€s ma.gov.6Í.
Para pesqqisa poÍ qualquer lsímo e ulilizâçáo dê ílltros. aco,§e
https/dc.1sàâsoloniodosk pe§.mârgôv,bi As cotNltiÉ. p€§qul5âs ê dol,tÍloád
3ão de acée 9ía{ito s lndeponderê dê qd+€r .âdasiro.
EI!TIDAOE
Pr.íêrtu.a Muflcipal de Salo Arlaflb .los Lopês - MA
CNPJ: 0€.1 7z72O,tOO1n 0. Pr6íBito EmaN€l.LiÍÍle dê OIve@ Gligu)
E.osêçp' Av. Pr€sd3nts Var9a6,. ,!46. C€nlro, Sanlo Àntúlo dos Lo9ês.
i/Lâ.á.hãô - c€P 6573G000
Tsl6bn€ (9â) 364Gr 191 eflâd .oÍr@sroânloniodclõpes rru.gov.br
S16i ws.3toântd)io.,clôoe§ ma.g@. m

Gabinete do Prefeito

^r! 
2" Esta Pôdária antãni eô vgô. nê dãrà dê suã assinstura, rôvooadâs âs

disposiçó€s ê.n clnlÍirio.

GABINEÍE DO PREFEITO MUN]CIPAL DE SANTO ÂNTONIO OOS LOPES.MA,
0{ dê Jân€no de 202r.

NOMEIÂ O PREGÔEIRO E A EOUIPE DE APOIÔ EM LICITAÇOÉS PÚEUCÂS
NÀ MooAUDADE PREGÀO {PRÊSENCIAL Ê/OU ELEIRÔNICO) NO ÀMBIÍO
oo poDER ExEcurÍvo Do MuNtclpto 0E sANTo ANToNlo oos LopEs E

DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

o pREFEtro Dô MuNtclpto DE saNÍo ÀNToNlo Dos LopES. Estado do
I\,larânháo, no lJso das a!'jbuiçoes que lhê conÍerê a Lor OÍgânica do municipio de
Sânlo Airttuio dos Lope*MA,

Emânuêl Limâ dê OliveiÍâ

PORTA8IÀ M OO2/2021- GPSAL

l<tsoLVE

Aft 5' Ao PÍegoeirc (ãbBrâ , em espec d

o pRÊFEtTo Do MUNrcíPto oE sANTo aNToNto oos LoPEs. Esrsdo ck,

Mâ.ânhão, no uso das aÍiDliÇÕ€s que lhe conlere a Lei OÍ96n1@ do municipío cle

sanro Antônio dos Lopes-lvA € a Lsi Munic psl No 02 de z/ de Janeira dê 2017
que'Dlspõa sobtê E Reorgêniâç6a Adrnt stÉttua do Munlcipb da Santo AtttóDi)
dos Lopeô, E.tado do Mà.anhào. .tie ca.gó3 .te p@vnnento êm .ômiêsào ê
'funçoes gtatificadas, derme os Íespeclivos simbolos e fixa os 7€lorês dos
subsidios coÍes&ídenlost ahbüi conpetàncias a{x; ór!Éos e sos sêus dlng€rrÉs
e dà outras pÍ /idoÉias. rêvoga a Lai Municipal h' A3 de 14 de êqosto cle 2010 ê
súas âltêRçócs c dá odrâs pa,iroências ,

Art. 2'. DESIGNÀR ô3 sê.tidoÍeÁ JUUO |úARINHO DA SILVA, perlencênte âô
quãd@ Pârmsn€nl€ dstê Mú.rc,plo ltr@Eá262.6o3-agdo), iôscrllô m CPF sb
o no 489.484.033.?0. e no RG sob c n". 1-555.'13ô SSPÀ14 e MIIENA MELO
3LVA. penêncentê âo quedro permanêoiê ciêste Munrcipio (concLBâde), inscritE
no CPF sob o no 007.684.75150 e no RG sob o n". 019562572002-6 SSP/i,lA.
paÍa êxercêÍ€ú a tunçÉo dê hômbíos da eqolpê de âporo. na bÍma dâ Lêi n'.
14.52Ci2402.

PORTARIA ]\I' 021,?C2i. GPSÀL

RESOLV:

EÍnanuel Lima de Olivelra

PORIARIA NO0?22021 GPSAL

Aí1.1'. NOMÉAR HERNÀNE LOPES ALÊNCAR. inscÍito no Cadaíío ltaoooal dê
Pêssoá FisiG - CPF sob o n' C35 252.60}a9 e RG sob o N. 01323a2220C0-5
SSPír'iÀ para êxêrc€r a funçào de Plêgoeiro.

Àr1. 1o. NoÍnsãr RUBEM FRANCISCO BRAGÂ SOUSA, po.tado. d6 RG
00010089569&5 SSP,IúA ê CPF 01E.574 E3&32, parâ ocuper o cargo de
DIRETÔR DO OEPARÍÂÀ,IENTO DE CONTABITIDADE de Santo AmôniÔ dos

Art. 3'. Ô Pí8go€iÍo € Equipê de Ápoio da Preíeilurá Muniaipal de Sêntó Aôlô.io
dôs Lopes-MA têm € íunçáo dê reJizár os p.ocessôs licirâ1órios rêlativos às
liêitâçõ6 publiêâs ns nlôdâldâdô Pregao (pí6!ânciâl€.,ôú elelóôicô) ê prâli.âÍ o!
demeis âtos soh e égide dâ Lêi ho 10.520/02 e 3ubsidiariâJn6nle, no que couber.
as disocições da Lei n' I 666, dê 2l dà junhô de 1993 ê slls.açôês po$ênotêÁ.
bêrn mmo demais l6gi§lâçóe6 e inst uçôês normàtiva§ do Tribunâi dê Conrãs do
É§tado do Maranháo qu6 tráraÍh da mat&É.

ÁÊ U EEIâ Port6riâ enlrará enr úgo. n€ dâla dê suâ âs6inâtJJrs. revogâdas â5
dlspos(É€s em cont1nio.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPESMA,
04 de JanoÍo d€ 2021.

Arl 4". C€be ao Pr€go€iro a coúlrÉo do PEsEo s á Equipo de Apoô auxiÉ-la
êm lodâs as fâs€s do p.ocasso licitalório.

O PRÉFE|ÍO DO MUNICIPIO DÊ SANTO ANTONIO DOS LOFES. EstÊdo do
Marãnhào, no uso das âlíbuiçõ€s que lhe conícte a Lei O.gánica (o m'Jnicjpio dê

Sanio Àntinio dos Lôpes-MA ê e Le MuniclPal Nô 02 dê 27 í1e Jenéito ôe 2O1l
quo orwG rooro o .Êle@gênizrçso Àdaat t tt.ê éo MunbtPb d. s.D.ê ad.ãto
.,os Lopes, EsÍado íJo Maranhéo, c.la cargas de provimento em conissào e
funçõas qftlitie"Adàâ, clêfrnê os têspêctivos Êimbóbs e tixa ós !r/ô/ês dos
tubsíí,tos cítaesFondentas, atribúi ctxtpslénc!ü a(É ügão§ e áos sêus drgerí.s
ê dà olntBê Nov'dénciês. re@gâ à Let MuÍtêlpàl n'A3 de 11de Agoslo tu 2O1a E

sus âlrerEçrres e dá o{rÍps pravidtên.ias .

l- coordenaçào do pÍo€ss6o licitatoioi
ll. Condutão dús Eabalhos da âquipe d€ apoio. da sessâo públi€ dô

pÍ€gào. pr€sencid ou elâúônico, êdâôtapa de lancosl
lll. Rêcêbimênto. êtâmê ê decisão das impuonaçÕos g consúllas â

licitâÉo, coín spôio do sêtor rêquisilãnte do objelo ê do íêspôosávêl
pds êlãbôÉçãô dô êdiLâli

lV. Recabim€nto das plopostas, oÍeÍtás. lânc€s, n€goc ê9Õ€s d6 proço6,
hã .-mo @..riwã.n,üi.. d. .onrlrfidsd. ê d.$lnê..Áô:

v. venficaçào dâ conrormidádê d3 propostâ com os r€qursilo§
êslabelecidos M ato convocetóíro;

\4. Ve.ifÉaÉo s iulgâmânto das c6d'çôês d,â hábElaç5ôi
vlÍ- Rêêêbimento, sxên6 6 decisão dos rêcursos eôcâminhêdos e

auldldâdê cô.fipetêde querdô ld menlidâ a dsisáo,
vlll- HlbêrâÉô sobE o vendd do prêgÉoi

lX. Acliuóicaçào do obiêlo, quãndo não ho'lE r@ísor €

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

P.eÍeillrá Munic pâl de SantD Antúiô.,o3 L.ops3 - lú4, Áw Pre§identê Va.ga3. !146. Cenúo, Sánto Anronio dc Lo0es - Mtuhã. - cEP: 65730-000
*w.stoalio,irdodopê.-ma-sov.b.

Diáno onciâl Eletrnbô do MunropD - s€cre€na Munrcipd dô Plans,ahenro ê ÁdministÉçào - doíÍl@sbsntrnlodo§lopes,íÉ.gov.br
Edigáo no 92021



ESTADO I)O MARAN

santo ÂÍtôio dos

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAT DE ORçAMENTO E FINANÇAS
ÂUIUA

ÇÀú

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 201,7, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo nq 112403-0001, cujo objeto é a contratação de empresa de

engenharia e/ou arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste município.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansào ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a Iei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LD0).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 15 de março d,e 2024.

paum ofir,rr.rE LrMA LEAL

Secretária Municipa\ de Orçamento e Finanças

Portaria ns 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pá?iaa 111

DECLARÁÇAO



q
t, ESTADO DO MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06. I 72.72010001 -10

Santo Anttinio dos

DESPACHO

À Sua excelência
Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

AUtt, 
^

" PROC

sPórsâ 
?---_./

At
s

ASSUNTO: Encaminhamento dos Autos do processo administrativo n' 112403-0001.

Senhor Prel-eito,

Venho por meio deste expediente, encamiúar os autos do processo

administrativo n" 112403-0001, após a conclusão dos atos preparatórios inerentes à fase

interna da licitação, para que Vossa Senhoria AUTORIZE ao setor técnico responsável, a

proceder à instauração de Processo Licitatório, tendo por objeto a Contratação de empresa

de engenharia e/ou arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede, Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação

e Urbanismo deste n.runicípio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos, na forma da Lei Federal n" i4.133, de 2021 pelo Decreto

Municipal n" 203 de I de março de 2024, e demais legislações peÍinentes.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos

sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e

Antônio dos Lopes - MA, I 8 de março de 2024.

Administração de Santo

r. l. .\ oi
\lSJu9" l' \''a clr''

MARIA LIA S1LVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021 - GP

PM SAT-MA
Fls._
Servido(a)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

DOS LOPES



Santo Áúôítb dos

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

DE SANTO ANTÔNI

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIQ

Senhor Secretário

Manoel de Sousa Lima

,..i r uAÇÂ{-
N. PROC

S€Ív

ASSLINTO: AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCEDIMENTO

LICITATORIO VISANDO A EFETIVAÇÀO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO gU
VIGOR. DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' II24O3-()OOl E DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINENTES.

Senhor,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO a deflagração de Procedimento

Licitatório, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos

autos do Processo Administrativo n" 112403-0001, cujo objeto é Contratação de empresa

de engenharia e/ou arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede. Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitaçào

e Urbanismo.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as seguintes

providências:

. ElaboraÇão de Minuta de edilal e demais anexos de acordo com a legislação perlinenÍe,

. Despacho de encaminhamenlo do processo à Procuradoria Jurídica do município

visando emissão de parecer prévio,'

Ultrapassadas estas etapas. e uma vez que a minuta de edital tenha sido

aprovada, solicito que o edital e seus anexos sejam encaminhados para a comissão de

contratação, para dar continuidade aos atos da fase extema.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Mararüão, em22 de março de 2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVETRA
Prefeito Municipal

1

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

F



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í72.72010001-10

Silrto Arrtihlo.bt

DE SANTO ANTÔNIO DOS

Qit1p
NCIA ELETRÔNICA NO XXX/XXXX

EDITAL DE LICITA
CONCORRÊ

LEI NO 
,I4.133, DE2021 , PELO DECRETO MUNICIPAL N.O 203 DE 11

DE MARÇO DE20?4 E DEMATS LEGTSLAÇÃO APLICÁVEL E, A|NDA, DE ACORDO
coM AS CONDrÇOES ESTABELECTDAS NESTE ED|TAL.

REGIDO PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABTTAÇÃO E URBANTSMO

RG O INTERESSADO: PROCESSO ADMIN TIVO NO

11240

TIPO DE LICITAÇ

MENOR PREÇO GLOBAL

o: REGIME

EMP

ECUÇ

DA POR PRE OBAL

OBJETO: Contratação de empresa de engenh
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo
Secretaria Ívlunicipal de Obras, Habita
condições, quantidades e exigências es

nto d
rba n rsmo

idas neste E eus anexo

uitetura pata a

município
es - MA, de

ução do

nÍorme
sse da

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO E PR

rtu ra

)
a

oseja feriado, ou ocorrêndo

portal

dia designado pa

h

na

nt

TURA DOS
epoees 

o'
ADEPR

ente qu

praspublicas. com.br

ode

LOCAL: Portal de Compras

HORA: xx:xxhs (xxxxxx
DATA: xíxx/xxxx (A

unlcaçao e5:'S:§ru

Caso o
qualquer
e/ou que

a realização do cêrtame na data marcada
será automaticamênte transferida para o

o horário anteriormente estabelecido,
rário, pelo Prêsidênte.

LAZARO FERNANDES
PESTANA

CREA- MG -058312/D-
MG

Portaria: 03412021-
GPSAL

ipal
e

ntsm

L UZA IMA

flo

MA
0

,HA

Porta 1-GPSAL

Diretor de Dep. de
Obras e Engenharia Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com
55 (Cinquenta e cinco)
páginas, incluindo esta,
n umericamente
ordenadas. (excluído o
Projeto Básico, ETP e
demais peças fornecidas
em mídia).

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes,MA Página I de 55
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t, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.7201000í -1 0

DE SANTO ANTONIO DOS

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO XXX/XXXX

Srtb ÁnúíÍo dos

Oq1-V
w

1.1.A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por in

da Comissão de Contratação, designada pela Portaria no. 277

de março de 2024, torna público para conhecimento dos inte

licitação na modalidade CONCORRÊNlCA, na forma TRÔNI

PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação, r-se do
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í12403.0 nforme descrit
seus Anexos, devidamente autorizado pela competente,
Federal no 14.133 de 2021 , pelo Decreto

da Presidente

,de20

tad

a

o

de'l 1 de ma

Edital e
pela Lei

e2024 e
a

alp n

demais legislação aplicável e, ainda, d co o com as estabel s nêste

Edital

1 .2. Caso o dia designado para abertura da se ja feriado, o rrendo qualquer

fato superveniente que im a realizaçâo me na data marcada e/ou que

não haja expediente, a rá automatica transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no moh nteriormente belecido, desde que não haja
comunicaçáo em con elo nte

2.1. Contra haria e/ou arquitetura para a execução do
Loteame toN o Antônio dos Lopes - MA, de interesse da
Secret untct obras, e Urbanismo deste município, conforme
condi ntida xigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

reço erado estimativa para o objeto da presente licitação foi o valor
$1 ,60 ( milhões, cento e cinquenta e nove mil, novecentos5.

ee t ese nta centavos)

2.3. CS de s realizada pelo Departamento de Engenharia encontra-se
dispon na a Comissão Permanente de Licitação-CPl, no ende reço mencionado

rea lod o nte Edital

lici erá do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

2 preço estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo
trativo em referência, disponível aos interessados.mad

OBJETO E VALOR ESTIMADO

Avenida Presidente yargas,446. Centro, Santo Antônio dos LopesÀ4A Página 2 de 55



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

DE SANTO ANTONto Dos

ütr
.i@dolôdd, 

?
3.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de
Comp ras Públicas - www. portaldecomoras publicas.com.br

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento
no Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

I
Srrto Aírtôíio dos

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas t
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e se

u ída a
citação

uadas em
eos

ãoouà
tornem

atos praticados diretamente ou por seu representa
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promo
decorrentes de uso indevido das credenciais de aces

nte,
to

da que por

3.3 E de resp onsabilidade do cadastrado conferir dos seus dado astrais nos
ht alizados jun órgãos

responsáveis pela informação, deven ceder, i mente, àp

alteração dos registros tão logo
desatualizados.

que rnco

com a Administração Pública ou com o setor privado
lem a receita bruta máxima admitida para fins de

aqueles se

3.4 A não observância do disposto no item
momento da habilitação.

r poderá ens lassificação no

3.5 Será concedido tratamento ido para as m presas e empresas de pequeno
porteeparaomicr pree r individual - nos limites previstos da Lei
Complementar no '12 006

3.6 Conforme disciplina o art 312021 , nào serão aplicados os
beneíícios ue alude o IT

3.6.1 No ca ode serviços de engenharia, às licitações cujo valor
estimad áxima admitida para fins de enquadramento

emp peq uen

3 obten bene a que se refere o ITEM 3.5 fica limitada às microempresas e
m ue e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda

ham doc
p

a
ores

tdo con

ose po
nto mpresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar a

DE PROMTSSOS ASSUTUTDOS (ANEXO lil)D

AS trata com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
trato na aplicação dos limites previstos nos ITENS 3.6 e 3.7.

3

Não o disputar esta licitação
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
3.9.3
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dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.9.4 pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
paúicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, co rcial economrca,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou e tratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação o ção
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjug compan
linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercei

3.9.6 empresas controladoras, controladas ou colig os termos d .404, de
15 de dezembro de 'í 976, concorrendo entr.

3.9.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cin iores à divul do edital,s

escravo ou por contrataçáo de ado
trabalhista;
agente público do órgão entidade licita
pessoas jurídicas reun consórcio;
Organizações da
condição;

3.9.11 Não poderá partici

contrato, agente púb
obse situaçÕes
ou ap

cied il de Interesse lico - OSCIP, atuando nessa

tao me licitação ou da execuÇão do
oo de contratante, devendo ser

çáo de
ões anál sàsde

tes nos casos os pela legislação

m r conflito de interesses no exercício
prego, nos termos da legislação que disciplina

Lei no 14.'133, de2021

tenha sido condenada judicialmente, rânsito ado, por e

trabalho infantil, por submissão balhadores a

3.9.8
3.9.9
3.9.í0

o

a atéria; rm

3.í o iment e trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue
subs a ou oa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

nçáo plica lusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
ida mpro o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

icitari

rit Admi tração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e aS

em aa referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das
IV sde ejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestáo do

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgáo ou
en

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
om tco

3.13 O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

ou pa

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 4 de 55

lH

\
8i^

ú

3.11



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.72010001 -í 0

DE SANTO ANTONIO DOS

§rto Àrtônlo doe

5.3.2

definit

em

3.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo Íinanceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, náo poderá participar pessoa física ou jurídica que integrê o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no
14.133t2021.

3.15 A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro q condução da
contratação na quaÍidade de integrante de equipe de apoio, pro lizado
ou funcionário ou representante de empresa que p reste assesso

5.1. Na presente licitação, a fase d
propostas e lances e de julgamento.

e habilitaçã o as fases de entação de

5.2. Os licitantes encaminharáo, exclusiva
com o preço ou o percentual de desconto,
Edital, até a data e o horário estabelecidos

5.3 No cadastramento da pro
sistema, que:

5.3.1 está ciente e con daco
como de que a p apre a compreen
atendimento dos di lrabal asseg Llr

leis trabalhistas, nas n infra

nos te eajustame

te por meio do a eletrônic proposta
do nestee o critério d mento adota

rtura da líca

inicial, o lic declarará, em campo próprio do

ondições cont no edital e seus anexos, bem
integralidade dos custos para

na Constituiçáo Federal, nas

ta

I
vençoes co letivas de trabalho e

cond entes na data de sua entrega em

a

te os requisitos de habilitação definidos no

men
preg rde 18 anos rabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

meno 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de
term art igo 7", XXX|ll, da Constituição;pren

5 poss rega ecutando trabalho degradante ou forçado, observando
oston osl e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição

5.3.4 p igên as de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

ilita revidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

5 organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
SIS rônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no

4.133 e 2021

5.5 rnecedor enquadrado como microêmpresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá dêclarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no í23, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido êm seus ar1s.42 a
49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

cntca
o
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\
5.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para

aquele item;

5.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nã nas produzirá oo

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favo sto na Lei

Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, eno
porte ou sociedade cooperativa

5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 0 suJel tará o li sançoes
previstas na Lei no 14.'133, de 2021, e neste Ed

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a ta bertura da públicaS

5.8 Não haverá ordem de classificação pa de ap o da pro sta e dos
após osdocumentos de habilitação pelo li o que somente

procedimentos de abertura da sessáo pú da fase de en nces

5.9 Serão dispon ibilizados pa
dos licitantes convocados

sso públ rco os entos que compõem a proposta
resentação de ostas, após a fase de envio de

lances.

5.í 0 Desde que dispo daa onalidad sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor tnrmo ual de desconto máximo quando

prop bede intes regras
5.í0.í A apli rvalo m de diferença de valores ou de percentuais entre

os lan lação aos lances intermediários quanto em
oao ue co rta; e

5.10 _2 SSE envio automát rco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso leci intervalo de que trata o subitem acima

lor imo5
rad ope lo

rcentual de desconto final máximo parametrizado no
fornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado:

to

já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
por menor preço; e

desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

5.11 a

11.2

era
nor

te lgan

n

oado do o critério de julgamento por maior desconto

12 final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
rma do 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
nentemente aos órgãos de controle externo e interno

5.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçôes
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
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sêmitidas pela

5.í4 O licilante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o p mento, no
dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total, em moeda corrente n

6.2 Todas as especificações do objeto contida propos ulam o licita
6.2.1 O licitante não poderá oferecer

previsto para contrataçáo.
osta em quá o inferior maxtmo

6.3 No valor proposto deverão estar computa os os valore cessanos para o
atendimento do objeto da ente licitação, omo tributos , encargos diretos e
indiretos, encargos trabalh revidenciários, is, comerciais, taxas e tarifas,
fretes, seguros, mate s, cus rentes à aquis , transporte e armazenamento,I

6

não cabendo a Pre
adicionais.

M unr e Santo An dos Lopes quaisquer custos

6.4 Os preços fertados , tanto posta nto na etapa de lances, serão de
exclusiva
alteraçáo,

de do , não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
o ou qualquer outro pretexto

e tri d a empresa ar o recolhimento de tributos em percentuais
atiá cota dequada será a que corresponde à média dos efetivos

olh im aem os últimos doze meses

dente dope tual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
fonte ntuais estabelecidos na legislação vigente

6.7 A SE das p postas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nel nti conformidade com o que dispõe o PROJETO BASICO, assumindo

ro ente mpromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como
r os materiais, equipamentos, ferramentas e ulensílios necessários, em

qu e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
uando uerido, sua substituição

O prazo de valldade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias
nsecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação

6.7.2 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.7.3 Em circunstâncias excepcionais, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, poderá

solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta. Nesse

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Paslna / de 55

6. DO DiA pROPOSÍÂ

6.5 Se



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
GNPJ: 06.1 72.72010001 -í 0

OE SANTO ANTONIO DOS

J O,-V

caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por êscrito, sendo
facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua
proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a

Prefeitura Municipat de SANTo ANTÔNlo DOS LOPES-MA solicitará qualquer
modificação.

5ú!o ÁrtôíÍo dot

6.7.4 Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão,
das propostas ficam automaticamente prorrogados por igu
que o referido processo permanecer suspenso.

6.7.5 Os licitantes devem respeitar os preços má OS ES

participarem de licitações públicas, inclusive alores j
aplicação do menor preço ofertado.;

6.8 O descumprimento das regras supramenci ministraçáo rte dos
contratados pode ensejar a responsabiliza pelo T de Contas tado do
Maranháo e, após o devido p gal, gerar as intes con uenctas
assinatura de prazo para a adoção dAS as necessan xato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da ituição; ou co o dos agentes
públicos responsáveis e da e presa contrata amento dos rejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrên superfaturame r sobrepreço na execução do
contrato.

7.1 A abe ar-se-á mediante comando da Comissão de
Contr oem opu e sistema eletrônico, na data, horário e local
indica ste E

Osl p retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
o, qu nteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

razos de validade
de dias em

ro
SE ica.

7.3 IS rspon rá campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão
on oeos licitantes.

nt ae competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento

lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL

7.6 s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
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7 .8 o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre d lances, qu"
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de R$ í00,00 (cem reais).

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sem

S

7.1

I ot-

SSIVOS, COM

ue trata o item or, se rá de
ver lances e OS NESSE

7.10 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrô o modo de disputa
"ABERTO', em que os licitantes apresentarão lances públi
prorrogações.
7 .10.1 A etâpa de lances da sessão pública terá duração de 10 (d
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema qu houver
últimos dois minutos do período de duração da sessã ca.
7.1O.2 A prorrogaçáo automática da etapa de lance

período de prorrogação, inclusive no caso de I inte nos.S

7.10.3 Não havendo novos lances na fo
pública encerrar-se-á automaticamente.

stabelecida n s anteriore sessão

7.í 0.4 Encerrada a fase competitiva sem que rorrogaçao a tica pelo sistema,
poderá a comissão de contratação, justificadam dmitir o reiníc a sessão pública
de lances, em prol da consecu o melhor preço

7.1 í Após o término dos OS ES cidos nos sub anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances a ord cente de

7.12 Não se
for recebido e

rão aceitos doi ais la ova lor, prevalecendo aquele que
trado em pn gar

7.13 Durante ca, os licitantes seráo informados, em tempo
o valo nor a , vedada a identificação do licitante

7 No ede áo com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa
titiva nco o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

raa od

pers o
a d

o
xão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
te e quatro horas da comunicaçâo do fato pela Comissáo de

ipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

SU

some po rrid as vtn
nt a

7 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

ção a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
ueno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

a ica, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identi cará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no í 23, de 2006.

tnu
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7.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anteÍior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor in r ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo siste

comunicação automática para tanto.

7.í7.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno melhor c

ou náo se manifeste no prazo estabelecido, serã ocadas as

(cinco por cento), na ordem de classificação,
estabelecido no subitem anterior.

os após a

SI

tc ilantes

trem naquele alo de 5%

do mesmo d i no ptazo

7.17.4 No caso de equivalência dos va presentados mrcroempresas e
empresas de pequeno porte que se encontre rvalos esta os nos subitens
anteriores, será realizado sortei entre elas para e identifique uela que primeiro
poderá apresentar melhor ofe

7.17.5 Havendo eventu ate e postas, o o de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n 3, de nesta o
7-17.5.1 Disputa final, hi emq empatados poderão apresentar
nova proposta contínuo à cação

7.17 .5.2

deverão fere
cumpn de ob s previstos

contratual prévio dos licitantes, para a qual

istros cadastrais para efeito de atesto den

t;

7 .5.3 SENVO to pelo licitante de ações de equidade entre homens e
no te de ho, conforme regulamento;

D lvime lo licitante de programa de integridade, conforme
or oso con le

7.1 e ooe , será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviç ro oup tados, previsto no art. 60 da Lei no 14.13312021 , pot.

17.6. E s estabelecidas no território do Estado do Maranhão;
s brasileiras;
s que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

Emp SA

7.1 mpresa
País;

4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

de 29 de dezembro de 2009.12

7.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, a Comissão de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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7.18.1 Não será admitida â previsão de preços diferentes em .azão de loàã.deentrega
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.18.2 A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em rczão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo defi nido pela Administração.
7.18.3 A negociação será realizada por meio do sistema, pode
pelos demais licitantes.

mpanhada

7.18.4 O resultado da negociação será divulgado a tod os licita n

autos do processo licitatório.
7.18.5 A Comissão de Contratação solicitará ao licit

Gera U

199

frau

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a pro

após a negociação realizada, acompanha
uada ao últi

o caso , dos
complementares, quando necessários à confir ão daq xigidos nes ital e já

apresentados
7.18.6 E facultado a Comissão de Contrata rrogar o pra lecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo lic antes de Íind o o

ais bem cla que, no

ofertado
umentos

7 .19 Após a negociação do
aceitação e iulgamento da pro

8.í Encer aden
licitante prov
particip ono e
correla item edital , esp

artici oce
tros

C

8.í.

a Comissão d ratação iniciará a fase de

ão, a om issão de Contratação verificará se o
primeiro lugar atende às condições de

no art. 14 da Lei no 14.13312021 ,legislação
te quanto à existência de sanção que impeça

p

ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes

adast ional presas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

a-Ge nlao ://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/ceis) ; e
e Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
. portaltransparencia. gov.brlsancoes/cnep).

Na d

nsu
maJor rio, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de

vas lndiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas.
8.3.í A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

e ane

cot

cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências
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ue:

súto Ânt&ío ôt

8.8 No cas
valore
8.8.í
d ncia

ueo
I

Tt

8.4 Caso atendidas as condiçõ
habilitação.

es de participação, será iniciad o procedimento de

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro luga ode
algum tratam
ao benefício.

ento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de ntrataçã

8.6 Verificadas as condições de participação e ação do trata vorecido, a
Comissão de Contratação examinará a propos a em pnmer r quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do m ao maxrmo lado para

35 da lNcontratação neste Edital e em seus anexo ob rvado o no artigo
SEGES no 73, de 30 de setembro de 202

É
0J-v

8.7 Será desclassiÍicada a proposta ven
8.7.1 contiver vícios insanáveis;
8.7.2 nâo obedecer às espe técnicas co no Projeto Básico;

8.7.3 apresentar preços inexeq ou permanece ma do preço máximo definido
para a contratação;
8.7.4 não tiverem sua ex idade strada. o exigido pela Administração;
8.7.5 apresentardesconfo com exigências deste Edital ou seus
anexos, desde e insanável

l, é indício de inexeq uibilidade das propostas
rores (cinqu )do valor orçado pela Administraçáo

u ibil na hipótese ue trata o caput, só será considerada após
ISSAO ntratação, que comprove

o Iicit apassa o valor da proposta; e

a da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou daobje d colh i

S

istire sde nidade capazes de justificar o vulto da oferta

dea8.9

área e

nm
ace

8.
ase

8.12

a
tz objeto

Projeto Básico exrja a apresentação de amostra, o licrtante classificado em
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de
da proposta

ubmeter à fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais
empregados nos serviços antes da sua execução.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

ha
rificará
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. -lD?&:Santo filtônio doc

8.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 
'Àãêntrega, 

sem
justiÍicativa aceita pela comissáo de contratação, ou havendo entrega de amostraÍora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo fo(em) aceita(s),
a comissão de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às espec
Projeto Básico.

te a consulta
td C m

tra(s) e, assim,
nstantes no

a participação no
umentos inseridos
s.com. br , e ainda

9.1 Como condição prévia ao exame d ão de habilita do licitante
detentor da proposta classificada e eiro I Comissão ntratação
poderá verificar o eventual d mprimento d dições de rcrpaçao,
especialmente quanto à exis e sanção qu
certame ou a futura contratação,
no portal de compras públicas -
nos seguintes cadas

9.1.1 Possuir Cad do Portal
www.portaldecom spub m.br

9.1.2 Cadastro al de
Cadastro Naci

US

Compras Públicas

lnidône Suspensas-CE|Seoeo
Punidasde mpr CNEP

(www. portaldatranspar ov. b

9.1.3 Nacional ndena íveis por Atos de lmprobidade
Ad mtnt Conselho Nacional de Justiça

consu ltar_requerido. php

J.J US obidade a su ltar_req uerido. php);

1.4 ta de eos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https tcu.g sponsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);

su lta olidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
(https oes-apf.apps.tcu.gov. br/)

9 onsu cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de
joritá o, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de '1992, que prevê,

rea es impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
istra a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

dio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário
aso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de9

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

9.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
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9.1.6.3 O licitante será convocado
desclassificação.

g.'1.7 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará o

licitante inabilitado, por falta de condiçâo de participação.

9.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

Srrto Ántih ôt

para manifestação Previamente a sua

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabêlecida para

subsequente.

9.2 Caso atendidas as condiçÕes de participaçâo, ilitação
verificada por meio do Portal
www.portaldecompraspublicas.com.br, em

Compras

regularidade fiscal e trabalhista, à qualifi ômico-finance

lementar no 1 23,

a proposta

S

o à habilita

istros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
ntos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

urídica, à
habilitação

técnica
9.2.1 E dever do licitante atualizar re ente a rovações ntes do

Portal de Compras Públicas - rtaldecompra s.com. br para que

estejam vigentes na data da abert sessão púb encaminhar, em
conjunto com a apresentação da propos spectiva docu ção atualizada

9.2.2 O descumprimen do subitem aci licará a inabi taÇão do licitante,

exceto se a consulta a eletrônicos ofi issores de certidÕes feita pela

Comissão de Cont ção êxito em enco a(s) certidão(ões) válida(s)

9.3 Não serão aceitos ento habilita m indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aque men

9.4 Se o lic
se o lici

triz, t documentos deverão estar em nome da matriz, e
ntos deverão estar em nome da filial, exceto

a es do osq atweza, comprovadamente, forem emitidos
S emn a matiz

.4.1 rão a

de nú ded
prov ntra do recolhimento dessas contribuições

9.5 rm articipação de empresas estrangeiras que não funcionem no
de habilitação serão atendidas mediante documentosxigênS

ale icialmente apresentados em tradução livre.

SE e o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no
Íins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitaçáo

SE duzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janerro de 20'16, ou de outro que venha a

bstituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

\
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Sãto A|tônlo dos

eloY
9.8

9.9 Será verificado se o licitante apresentou declaraç
habilitação, e o declarante responderá pela vera
na forma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.13312021).

os.documenlos exigidos para fins de habilitação poderâo ser subsfituídos por registÍo
cadastral emitido por pela Administração Municipal, desde que o rêgisíro tenhJsido
feito em obediência ao disposto na Lei no 14Jr33t2021 .

áo de que atende aos requisitos de
cidade das inÍormações prestadas,

9.í 0 A habilitação será verificada por meio da conferência dos do
campo próprio do Portal de Compras
www.oortaldecomoraspublicas. com. br.

9.í0.í Somente haverá a

requisitos mediante aprese
houver dúvida em relação
expressamente o exigir.

nêcessidade de co ção do

dos em

todn

ntação dos docu originais não
's quando
ndo a leià integridade ento digital o

9.11 Os licitantes deverâo encaminha termos des ital, a d umen tação
relacionada nos itens a seguir, para fi

9.í2 HABILITACÃO JURíDICA:

abilitação

a) Empresário individ ção no Reg úblico de Empresas Mercantis,SCTI

a cargo da Ju ome a respectiva sn C

b) Microempreen lndi
M icroempreended o idual

ão da au

M ertificado da Condição de
acertação ficará condicionada à
https :/iwww. qov. br/empresas-e-ade o

ocre

n

I

re n

m pres
tifica mo êmpres ndividual de responsabilidade limitada -

l: ins do ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente
mpetente, acompanhado, conforme o caso, da prova de

e limitada unipessoal - SLU ou sociedade

ono
SEUS istrad da diretoria em exercício.

ieda es: inscrlção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório desdo

inistradores

ied e empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamentoa
rasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçáo

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de q ue trata o arl- 107 da Lei no 5.764, de 1 6 de dezembro 1 97 í
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Requerimento do Empresário, no caso de Empresa lndiv

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em v
devidamente registrado, podendo ser substituído pe
consolidada devidamente registrada, em tratand
empresárias, no caso de sociedades por aç ompanha
de eleição de seus administradores

çoes

caso de s
o;

entos
civis,

empresa ociedade

certidão, e dela não constar
a licitante demonstrar com

/ÀUÍL!

silto ÁÍrtôíio dor

!/

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva e todas as alteraçÕes posteriores

1 1 .5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromi

ES

acompanhada de prova da diretoria e
b) Decreto de autorização, em

estrangeira em funcionamento no

c.1
c.2

Ne

2 u ap
iante resentaça

same a informação,
do

xpres

e ato slro ou auto ão para
assim o

gativa bitos F IS ts, e;
o de Débitos na Dívida Ativa;
e de que trata a alínea "c" for comprovada

S

ma

n

9.13

funcionamento expedido pelo o com petente, o a ativida
exrgrr

a) Prova de inscriçã adastro Nacion essoa Jurídica (CNPJ);
b)Prova de regul rida a Fazenda F , mediante apresentação da

b1) Certidão unta a de Débit lativos a Tributos Federais,
Dívida Ativa da eP ária;

c) Prova de regulà com nd dual do domicílio ou sede da
licitante, mediante â

u ntca
caberá

ça essa cond ição.
P regu ê com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitan iante

)ce egativa de Débitos Fiscais, e;
ertid gativa de Inscrição de Debitos na Dívida Ativa;

d ndo rova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada
me a apresentação de uma única certidão, e dela não constar

ente essa informação, caberá a licitante demonslrar com
umentação hábil essa condição.
Alvará de Licença e Funcionamento referente à sede da licitante, com

ência até o final do exercício de 2024:
e) Prova de situação rêgular perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT,
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Sâífo fftônlo ôs
JcíLg.t + ounlrprclcÃo econônrtrco-rrrulrucerne.

9.14.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo notas
explicativas, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condiçÕes

a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do últim ial, ou
balanço de abertura no caso de empresa recém-constitu
Administrador da empresa e por Contabilista legal habilit
a situação financeira da empresa, vedada stituição o
balancetes provisórios. Serão considerados s como na e lei o
balanÇo patrimonial e demonstrações con im apresentad
b) O Balanço de Sociedades por Cooperativas erao ser
apresentados com Ata de aprovaçã ope mb ral Ordinári istrados
na Junta Comercial;
c) As demais Sociedades e as Fi ividuais deve resentar o Balan ço
Patrimonial, assinado pelo represent gal da emp por Contabilista
legalmente habilitado, de idamente regisf a Junta Come al ou na entidade
em que o Balanço foi a .do;

. Cópia dos Te deA e Encerramen Livro Diário relativo ao último
exercício exigível resen a forma da i 10.40612002, art. 1.'179),
devidamente regis oo m etente aber: Registro de Empresasp

Mercantis (Junta Co ou
acompa nhado da cópta rida p

Pessoas Jurídicas (Cartório),
de conste o Balanço Patrimonialn

ea
pro fissi

de Res o Exercício, devendo ambos ser assinados por
legalmente habilitado e pelo empresário ou

edade 02, art. 1.184.§20), com base nos quais
o ser s cálculose dos os índices, comprovando a boa situaçâo

fin

mpre mE ção Contábil Digital, conforme lnstrução Normativa
,de nerro 2021 da Receita Federal do Brasil e suas alterações,

oa pre documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituraçào
rg PED;

s rn extraídos das demonstra çÕes contábeis, deverão estar assinados
p rofiss I devidamente habilitado da licitante, e ser apresentados, para

vação da boa situação financeira da mesma, de acordo com os seguintes

. O indice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo
irculante pelo Passivo Circulante)

AS

que

seguintes:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
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J C6-Vv
. O Índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da dlVisáo da soma do

Ativo circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo circulante
com o Exigível a Longo Prazo):

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonq o Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo P

. O índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da
pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo P

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Longo Prazo

o Será habilitada a empresa que apres

Total

a) Índice de Liquidez Corrente - ig

b) Índice de Liquidez Geral - igual
u 0u malor que

or que 1 ,0;
c) Índice de Solvência Geral - igual o que 'l ,0;

. As empresas que apresentarem resul nor do que o gido, quando de
sua habilitação deverã provar, conside os riscos para a administração,
Capital Social ou Patri Líquido no val imo de 10% (dez por cento),
do valor máximo aco ão, admitida ualizaçáo para a data de
apresentação da ta atr e índices

. As empresas constit há )ano ou no curso do próprio
exerctcr rão apre copta o de Abertura do Livro Diário ou
Balan com p o do Balancete de Verifica ção referente ao mês
imed ia rtura da licitação, apresentados na forma da

evida gist mpetente, a saber: Registro de Empresasre
tis (Ju mercial) ou R tro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com

ba uats o ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando
boa ofina

Mic ase Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES
AL ,n os da Lei Complementar no 12312006, poderão apresentar,

UIção alanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social
atualizado e registrado na forma da lei, com condição de

rov e Capital Social exigido na licitação, desde que comprovada sua
ono IMPLES NACIONAL;

ertidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou
Ext dicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

roposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade

14.3 Apresentar (por cumprimento ao que exige a Lei Anticorrupçâo clc a
"compliance" da empresa em caráter excepcional) a declaração de LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO:

E

9

9
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,.!

a) Em foto / de impressão colorida, com estrutura física da émpresa (fachada e
parte interna). A FoTo DA FACHADA NECESSTTA SER NÍTtDA, PARA QUE
POSSA IDENTIFICAR COM CLAREZA A EMPRESA COM NOME, CNPJ E
ENDEREÇO;
b) O Georreferenciamênto com fotos podem ser realizados gratuitamente por
aplicativos gratuitos, basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar

Setto Aúôído dot

fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e conve a para localizar
empresas com facilidade e para localização em caso de d
se deparar com empresas Íantasmas.

ão ter que

c) A não apresentação implicara na INABILITAÇ AO da em

9.14.4 Na hipótese de alteração do Capital So s a reali an

Patrimonial, a licitante deverá apresentar do ção de alte Capital
Social, devidamente registrada na Junta C ou Entidade e o Balanço
foi arquivado.

9.14.5 A pessoa jurídica optante S IS ma de eal deverá esentar
juntamente com o Balanço Patnmo pia do recibo a da escrituração
contábil digital - SPED CONTABIL

9.14.6 As empresas co patrimônio líq perior a R$ milhões deverão
apresentar a DFC, con revisto no Art ciso lV da Lei n" 1 1 .638/2007.

9.15 GARANT EPR A

9.15.í A licitan la ap r no pra nas condiçÕes estipuladas no

edital, Gara Pro do art. 58 da Lei no 14.133121 ,

no valor corre eà1 cento) do valor estimado para a

ça siderando para o cálculo o valor máximo
ndo que a garantia poderá ser realizada por

dio de qu modalidades previstas no §1o do art. 96 da
Lei 33121

.í 5.í al opte por cauçáo em dinheiro, deverão ser deposilados

ACO 642-X
260

N BRA L FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ôrur LOPES - MA

.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito à Comissão de

çao.

9.í5.2 O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, durante o Vazo de 12O

(cento e vinte) dias a contar da data de abertura das propostas.

9.15.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais

licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatuÍa do
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

E, 1
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S lto Antôrúo.hs

9.15.4 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança

Bancária:

9.í 5.4.1 A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade

de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da abertura das

propostas.

9.'1.5.4.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fian

de Contratação.

9.16 QUALTFICAÇAO TECNTCA

9.16.1 Apresentação do Registro
Regional de Engenharia e

região da sede da em
situaçáo atualizada da
validade.

a Comissão

oda empresa Conselho

tar rigo mente a

do seu prazo de

stados fornecidos por pessoa
tante, que comprovem a prévia

REA)ou no selho de
Arquitetura e Urbanismo exped o referido elho da

ou

,quedeve a

, ou seja

9.'17 QUALIFICA Ão CO.OPERACI

9.17.1 Deverão prov r meio d
jurídica de direito pú pnv nom
execução de obras/se
consta
obra/s

tazo
a rela

Compactação de aterros a 1 00% do Proctor
normal
Expurgo de jazida
Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm -
fornecimento e instalação

e complexidade semelhantes às
objeto d ção, cando necessariamente o tipo de

atestados devem corresponder à quantidade
s parc ior relevância, conforme quadro abaixo:

TITATIvos MíNrMos PARA COMPROVAÇÃO DE
AO TECNICO.OPERACIONAL

,ca e transporte de material de 1" m" 475.000,00 237.500,00
MT de í.000 a 1.200 m - caminho de
ito natural - "com escavadeira e

nháo basculante de 14 m3"

ção de revestimento primário com material
ida

m' 270.000,00 135.000,00

m' 270.000,00 135.000,00

o4 m3 380.000,00
m 1.'100,00

190.000,00
550,0005
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9.17.1.3
op
co

de
do

.l c+
t,"l

A exigência de atestados foi definida por critérios teç11cg_s" e/ou
grande relevância para execução do objeto;

9.17.1.1 Os atestados devem ser apresentados contendo a
identificação do signatário e da pessoa jurídi
as características, quantidades e prazos das
ou em execução pelo licitante;

mitente, indicando

stados
aos quantitativos mínimos na rcaÇão tei acional,

entretanto deverá ser comp ro experiência e plexidade

de executar serviço S SEME penores aos os; e

9.17.1.4 ecla e que o licitan

asi ções condiçõe
obriga eto

executadas

mo comprova e capacidâ técnico-
ue façam ao próprio licitante

esdequeasr çÕes constantes
ertr a stmt lari compatibilidade

m os parâmet imos fixados

mou conhecimento de todas
is para o cumprimento das

Serão aceitos
eracional, docume
mo prestador dE SETV

sses documentos perm

S SETV

o

Ade o acrma po

ectm

derá ser substituída por declaraçáo

h

responsável técnico do licitante acerca do
condições e peculiaridades da contratação,

.í.6 ara fins de verifica ção dos atestados, serão observadas as

dataS erturas da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos

exec

7.1.7 m casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à

licitante cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou orig inais, para

ns de esclarecimentos

.17.1.8 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis

emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de

tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da

entidade emissora.

oa

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 21 de 55

9.17.1.2 Será permitido o somatório

entre outros.

9.17.1 .9 Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE
solicitará documentação complementar (contratos, atestados, etc) a
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respeito da qualificação técnica da pretensa subcoáirátada, com a

finalidade de resguardar a boa execução do contrato.

9.1 7.2 OUALIFICACÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL

9.17.2.1 ApresentarAtestado(s)de Ca acida rsstona

em nome do profissional, fornecido por pess ito

público ou privado, devidamente strado n

acompanhado(s) da(s) respect Certidão
Técnico (CAT), expedida pelo ou CAU da rtinente,
nos termos da legislação a m nome do(s) onsável (is)

técnico(s), suficientes
e/ou execução de

co ção do aco hamento
s com erísticas lhantes,

compatíveis com to desta lic ecomo conselho
profissional de origem testados de r, no mtntmo, as
informaçóes do objeto trato, nome profissional(is)

responsáv s) pela(s) ob s, quantifi caçao p rincipal, local,
data de e do atestado, de execução, além do nome e

REA

ASSI rad tário, contemp

QUADRO 02: SERVIÇ c VA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCO-
PRO

Engenheiro Civil ou profissional de
ensino superior devidamente habilitadc
pelo Conselho Profissional competente

9.17.2.2 Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível
superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade

minh o

Esc
ca1.

adei

o ca

rvrço
D

inhã

1.000 a 1.200 m -
eito natural - "com

lante de 14 m3"

nÍa op lde

\

02
stimil| primário com Engenheiro Civil ou proflssional de

ensino superior devidamente habilitado
pelo Conselho Profissional competentes ateYos a 100% do ProctorIryT Engenheiro Civil ou profissional de
ensino superior devidamente habilitado
pelo Conselho Profissional competente

\ \

jazida Engenheiro Civil ou profissional de
ensino superior devidamente habilitado
pelo Conselho Profissional competente

\ PEAD para drenagem - D = 600 mm -
cimento e instalaçãot Engenheiro Civil ou profissional de

ensino superior devidamente habilitado
pelo Conselho Profissional competente
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Ic!p
competente, detento(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade
Técnica, dispostos no quadro 02, com a comprovação de pertencer
ao quadro permanente do licitante, conforme disposto abaixo:

9.17.2.2.1 Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo
competente, detentor do(s) Acervo(s)
Responsabilidade Técnica pela execução d

elho profissional
istro(s) de

quadro 02 emilido(s) pelo seu respecti o consel

9.17.2.3 A comprovação de pert ao quadro nte da
empresa deverá ser feita med ma das seguin S

a) Carteira de Trabal

Seiofn6íú.rot

b) c
c)c
d)c
e)c

ertidão do C

ertidão do C

ontrato Social;

de prestação rços;

Cont Trabalho regis

o, do qual

OS ao

na DRT; e

profissional(is) assuma(m) a

obra ou serviço licitado e o
quadro técnico da empresa,

0

s
sabili cnl

sso d m)o
no cas bjeto contratual vir a ser a esta adjudicado

is) indicado(s) pelo Licitante para fins de
rovação ção técnica deverá(ão) participar da obra

ço objeto da licitação

rá ser apresentado, no mínimo, um acervo tecnico do(s)
sto ), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo CAU,

conselho de origem, com a comprovação da execução dos
de forma clara e legível

Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física
m a regularidade do(s) profissiona l(is) indicado(s) pelo Licitante

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu
prazo de validade.

9.17.2.7 Declaração formal da licitante, indicando o responsável
técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execução e
acompanhamento dos serviços da obra. O responsável técnico pelo
objeto da licitação deverá ser o mesmo da comprovação de
atestado técnico-profi ssional.

9

o

5

SE

ong
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9.17.2.8 Declaração formal da licitante de vistóriá ínformando que

realizou vistoria(s) no(s) local(is) de prestação de serviços ou

declaração informando que assume os riscos da não realização

dessa faculdade.
9.17.2.9 Declaração Formal informando a disponibilidade de

máquinas/ferramentas, equipamentos e I técnico
rimento doespecializado, considerados essenciais pa

objeto da licitação.
9.17.2.10 Declaração formal da licitante ue exec

acordo com os projetos e as especi es técni
Secretaria Municipal de Obras n ibilizando técnico
especializado e que tomará s medidas par egurar um
controle de qualidade adeq

9.17.2.11 Declaraçãoform ue manterá ra, Livro
Diário de Obras, ond d rao ser as todas a idades
diárias e ocorrênci correntes do ento dos ervrços e
outras julgadas ne
execução da Obra.

s ao perfe mpanhamento da

10.1 A interpoSI ode ulgamento das propostas, à
habilitação ou itaçã o ou revogação da licitação,
observará o disp o art , de 2021

10.2 Oprazo
da ata.

rsal éde3(t úteis, a data de intimação ou de lavratura

í0.3 Q doo ap ar o julgamento das propostas ou o ato de
o ou ção do Iicl

0.3.1 ten ecorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
reclu

o aaa a stação da intenção de recorrer não será inferior a 30
mrn u

razo presentação das razões recursais será iniciado na data de
ma dela tura da ata de habilitação ou inabilitação;

Os erão ser encaminhados em campo próprio do sistema.UTSOS

será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
reco , a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
esse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá

rir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

h

,|

OS SE

rn

referente
itantes, à a

o

Lei no
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10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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'10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

'10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade com te

10.9 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os eis de

11.1 0
superior.

íí.2 Após a fase recursal (se houver), c da a regul
autorrdade competente homologará o imento licitató

objeto desta Concorrência será adju cêdor por a autoridade

an os atos pra ticados, a

o de Santo Antônio dos Lopes
te Edital, no prazo de 05 (cinco)

a Municipal de Obras, Habitação
pro iiterio da Administração mediante

'12.1 A licita

- MA, o respe
dias úteis apó
e Urbanismo,
apresentação

nte vence ever
ctivo Cont a mtn
s a convocaça efetu
prazo este

1

pass e
squeoJ em, um por igual período

infra ministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
u cul

.de rxa r regar a documentação exiglda para o certame ou não entregar
a docu que lenha sido solicitado pela Comissão de Contratação

t

ame,

12.1. Sa decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

er a proposta em especial quando:

ão enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
ocraçao;

1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.3 Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

n

ar com o Mun
ue inclusa

la
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12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitaçâo

12.1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza'

em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.'l'.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3 apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar o os da

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o d o 12.846, de

'12.2 Com fulcro na Lei no 14.133 de 2Q21 ,4. n o poderá, ga a a prevra

12.2.1

12.2.2
12.2.3
12.2.4

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudi
das responsabilidades civil e crimin

IOS AS tes sançôes prejurzo

ntratar, enquanto perdurarem
ja promovida sua reabilitação

advertência;
multa;
impedimento de licitar e contratar
declaração de i idade para lic

os motivos determinante unrção ou até q
perante a própria ridad plicou a penal

12.3 Na a
12.3.1

12.3.2
12.3.3

plicação das san rao
anaturezaeag eda

dades d concre

dos
tida

ou atenuantes

1

12.3. OS ue ra a Administração Pública
12.3. impl o ou o aperfe mento de programa de integridade, conforme

nor nen os órgáos de controle.

Ita olhid percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
lic thi no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da

ao
12 as rn ões previstas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.1 .3, a multa será

4 do valor do contrato licitado

infrações previstas nos itens 12.1 .3, 12.1 .5, 12.1 .6, 12.1 .7 e 12.1.8, a multa
5o/o a 30o/o do valor do contrato licitado

sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
oneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

penalidade de multa

í2.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e
Erro! Fonte de referência nâo encontrada., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decl
para licitar ou contratar, em decorÍência da prática das in S NOS

itens 12.1.3, 12.1 .5, 12.1.6, 12.1 .7 e 12.1.8, bem co
administrativas previstas nos itens 12

encontrada. que justifiquem a impos
de impedimento de licitar e contratar,
art. í56, §5o, da Lei n.'14.13312021 .

1.1 , 12.1.2 e !Fonte
ição de p de mais g

cuJad observará o p

12.9 A recusa injustificada do adjudicatár em ssrnar o oouaata gistro de
preço, ou em aceitar ou retirar o ins nto equivalent zo esta lecido pela
Administração, descrita no item Er nte de refe não encontrada.,
caracterizará o descumprimento total ngaçao assu e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da gara proposta e vor do órgão ou
entidade promotora da I o, nos termos 45 4o da lN SEGES/ME n.o 73
de 2022

't 2.í 0A apuração de res ilidad onadas às ões de impedimento de licitar e
contratar e de decla de in ade itar ou contratar demandará a
instauração de proces resp a ser conduzido por comissão
compos (dois) ou m idore rs, que ava liará fatos e circunstâncias
conhe citan adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis , con o, apresentar defesa escrita e especificar as
p que a pro

í Cab urso zo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanções de
vertê ulta imento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

al se doà ade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

o aa e superlor, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo
, contado do recebimento dos autos.

sançao
revisto no

1

side lazo

0 dias

12C aa entação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
c ção d nidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

da data da intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
co o seu recebimento

recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
rrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

12.14A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçáo de reparação integral dos danos causados ao município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.
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13.í Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei no 14.í33, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis

antes da data da abertura do certame

m sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao r

1 3.3A IMPUGNAÇAO E O PEDIDO DE
EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, n

à data da abertura do certame.

ES CIMENTO iealizados
a Portal de Co s Públicas -

13.4 As impugnações e pedidos de escla men tos não s .dem os p previstos
no certame

13.4.1 A concessão de efeito suspe impugnação id

r motivada pela Comissão d atação, noe SA
a excepcional e
do processo dedeverá se

licitaçáo.

í3.5 Acolhida
certame.

a rmpug na o, se nida e publica ova data para a realização do

í4. DAS

14.1 Ede exc licitantes a juntada de todos os documentos
anos litaçã o, para o dia da sessão

On do lro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos
ocum daP de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do

belec que e ente vai prestar os serviços objeto da presente licitação

14. raçõe tros documentos julgados necessários ao credenciamento e
prod s pela própria licitante, deverão conter data, identificação,

at titular da empresa ou do seu representante legal

n

1

á rão itos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
documentos requeridos no presente Editalão aos

Não o aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas

14. ráo aceitas somente cópias legíveis

14.7 A Comissão de Contratação se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento

www. portaldecomorasou b licas.com. br.

GERÂIS
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Administração data e horário exclusivos, a ser agenda
Municipal de Obras, de modo que seu agendamento
agendamento de outros licitantes.

14.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria era su
exigida no presente item por declaração form ada pelo SAVE

técnico acerca do conhecrmento pleno d ndições e pe ades da
contratação.

í4.9 E de responsabilidade do licitante confe exatidã seus dados strais no

í4.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução
é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto
a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o
local e as condiçoes de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização
de vistoria prévia.

14.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela

1

n

à Secretaria
com o

s eletrônicos oficiais de órgãos
legal de prova, para fins de

Portal de Compras Públicas - rtald ecompras com. br mantê-los
atualizados junto aos órgãos resp is pela info devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à altera gistros tão I o tifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

14.9.1 A não observ do disposto m anterior poderá ensejar
desclassificaçã onomo

14.í0A verificaçáo pela C ode tação, e
e entidades emisso
habilitação.

rtid S o

14.10.1

sist

1A

ntos exi ra hab Ção deverão ser enviados por meio do
ema o de 02 (duas) horas, prorrogável por igual

o, dAS issão de Contratação

Vê oda ncia dos documentos será feita em relação ao licitante
nced

Os nto tivos à regularidade fiscal que constem do Projeto

SO rão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
lg o das tas, e apenas do licitante mais bem classificado

aen dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição
u rESê ção de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei

1, art. 64, e lN 7312022, art. 39, §4o):
omplementação de informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessá ria para apurar fatos existentes à época da

bertura do certame; e

2.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

1

14.

1

14.í3Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçáo poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

irad
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçáo.

14.í4Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitação, a Comissão de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

4.í I

14.1ssomente serão d ispon ibilizados para acesso público os do e habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, dos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

14.í6 Será divulgada ata da sessão pública no sistem nrco

í4.17Caso o dia designado para abertura da ses feriado, ou o do qualquer
fato superveniente que impeça a realiza e na data ma a e/ou que
não haja expediente, a sessão será aut ame sferida para imeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário eflormen te es do, desde não haja
comunicação em contrário, pela Co de Contrata

í4.íSTodas as referências de tempo no E aviso e du sessáo pública
observarão o horário de B ília - DF.

A homologaçáo do resulta ta licita ção não rá direito à contrataçáo

14.204s normas discipl sda o serão re interpretadas em favor da
ampliação da disputa s inte OS des e não comprometam o interesse
da Administração, o prin lson de e a segurança da contratação

14.21 Os lici tod stos de preparação e apresentação de suas
proposta

, inde emen
, em nenhum caso, responsável por esses
o ou do resultado do processo licitatório.

1 Na mdOS s estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
o rnrcr urr-se o vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

xped Adm ção

nd ime exigências formais não essenciais nâo impoÍará o afastamento
e seja possível o aproveitamento do ato, observados os

plo onomia e do interesse público

m de ergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
e compôem o processo, prevalecerá as deste Edital

Oed e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça
erreira, S/N, Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2a a
no horário das 08h00min às 12h00min, para consulta presencial, no entanto,

brão F

14.
ti d

feira,
o(s) arquivo(s) está(ão) d ispon ibilizado(s) eletronicamente nos seguintes endereços:
Portal da transparência do poder Executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), na plataforma de concorrência eletrônica:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
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15.í lntegram o presente Edital, dele Íazendo parte, independentemente de transcrição,
os seguintes Anexos:

15.1.1 ANEXO l- Projeto Básico e planilhas orçamentárias

15. 1.1 .l Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

t 5.1.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ls.l.3 Anexo lll - DECLARAÇ Ão DE cOMPR OS ASSU

Secretaria Municipal de Obras, Habitaç
Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhã

da Prefeitur icipal debI

Diretor

xxd de xxxxx

FERNANDES ANA
de Obras e haria

CR -058312/D-
ortar 021- GP

E SOUZA LIMA
ras, Habitação e Urbanismo

Po /2021.GPSAL
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CONCORRENCIA ELETRONICA NO XXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í12403-OOO1
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO I

PROJETO BÁSICO E DEMAIS PEÇA CNICA

O arquivo correspondente ao Projeto Básico e as eças técnicas incluídas
rência dacomo documentos destacados do edital nos se : Portal da Tra

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lo MA, I de Contas do do
Maranhão - TCE/MA - SINC-CONTRAT Portal de C Públicas, do esta
última a plataforma para a realização da ncia Eletrônt
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 12403.0001
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ISTRATIVO 202X
QUE CEL MUNICÍPIO SANTO
ANTÔNI SE (RAá rAL),
coMo xos RA

Pelo presente instrumento, nes e de Santo An os Lopes, Estado
do Maranhão, comparecem partes, justaSE tadas, a sa um lado, na
qualidade de contratante, a Secretaria Munici essoa Jur ídica
de direito público interno, inscrit o CNPJ/MF so xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada
na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representado o) Secretário(a) Municipal,
xxxxxxxxxxx, nacionalidad esta , portado(a) dula de identidade RG no
xxxx, inscrito(a) no CPF
a empresa XXXXXXX, pes dica ito priva
inscrição estadual xxxx, email ,co
na cidade de xxxx neste ato rep tada p
nacionalidade, rofiss

de outro lad a qualidade de contratada,
scrita no CNPJ no xxxxxxx,
xxx, Bairro xxxx, CEP xxxx,

sócio administrador xxxxxxxx,
o(a) da cédula de identidade RG no xxxx,
reço profissional na sede da empresa, em

1o de abril de 2021 e demais legislações
Termo de Contrato, decorrente da
as cláusulas e condições a seguir

inscrito(a) no C
observâ àsd IS

aplicáve lve brar o p
COR No med iante

das.
1.O

nte contrato tem por objeto a contratação de empresa de
enge la rquite ara a consolidação do Loteamento Novo, Sede, Município
de Sa An osL es - MA, devendo ser executado de acordo com as

ifi ES I de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em
o ente trato, bem como o cronograma físico-Íinanceiro

regime de execução será por empreitada por preço global.

1.2.í A justificaliva da escolha pelo regime de execução por preço global
encontra-se pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, o qual faz parte
integrante do presente contrato independentemente de transcrição.
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1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em.*..*
anexo ao presente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do desconto linear
proposto pela contratada.

2. PRAZOS DE EXECUçÃO, V|GÊNC|A E PRORROGAçÃO

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 07 (sete) meses,

rJq

iniciando no dia xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xíxxxx.
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data

vigência de '12 (doze) meses.
2.3 O prazo de vigência será automaticamente pror

justificadamente, por meio de simples apostila, quando o eto não
período firmado acima, ressalvadas as providências snoca do
contratado, previstas neste instrumento

,P

3. SUBCONTRATAÇAO

3.í E vedada a subcontratação doobjeto ou

tura e terá

las do o eto da

condiçôes:

reduzido foi

contratação que foram exigidas nas condiçõ abilitação téc

3.2 E admitida subcontratação parcial eto nas segurn

3.2.1 Nos serviços inados em o to cujo BDI
aplicado

3.1.2 Nos disc osemo to cujo BDI integral foi
aplicado, desde que solicitad
não contrarie o item 3.1.

do BDl.

e por

ntÍa a uto la Íiscalização, e que

3.1 ist ubitem acima, deve ser avaliada a redu Çao

as subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte
o val

3.2 sub ção parcial do objeto deverá ser solicitada por
rovad men a contratante.

deau torização de subcontratação parcial do objeto,
tada da a apresentar previamente à autorização, os

obató que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica,
u

ulari fi qualiflcação técnica necessária à execução da parcela da
rv rÇo ntratado, os quais serão avaliados pela fiscalização

Caso a qualificação técnica da empresa for fator
ra sua contratação,e a subcontratação for admitida, será exigido

dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.
A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo

u

pon
pflme

3.5
cu nto de todas as condiçôes ajustadas no contrato e no edital.

3.6 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações
perante a execuÇão do objeto da presente licitação, permanecendo também como
co-responsável perante os serviços executados pela subcontratada.

3.7 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades das subcontratadâs, bem como responder perante à contratante

nclu í
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pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas
subcontratadas.

3.8 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais
decorrentes da subcontratação serão imputados exclusivamente à contratada e
poderão sujeitá-la às sanções contratuais.

3.9 A contratada e as subcontratadas responderáo por infraçÕes
de postura ou de normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários,
acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a ecução do
contrato, não podendo ser imputada àcontratante qualquer resp de

3.10 Será vedada a subcontratação de pessoa física
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de naturêza técni
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente órgão
contratante ou com agente público que desempenhe na con
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, o eles forem
companheiro ou parente em linha reta,colateral, o finidade, até o tro
grau

4 PREÇO

4.í O presente contrato é firmado pelo preço de R$
cujos valores unitários se encontram discri S na propo

armazenamento e outros n
contratação.

\l'Y -Vffi

ENSO)
preços

apresentadapela contratada a q seguem em an presente contrato
4.1 No valor acima o estar com s todos os valores
necessários para a execu odo , tais como t , encargos diretos e

rciais, taxas e tarifas,indiretos, encargos trabal , prev rios, fiscais,
fretes, seguros, materia StoS ntes à sição, transporte e

integral do objeto da

cRlTÉRr

5.1 aan I ou docu e cobrança equivalente, correrá o
pra de inta) eis para a liquidação da despesa
5 pag sera do no prazo de até 30 (trinta) dias úteis

dafina dal o da despesa
5 amen rao dos com base nos serviços efetivamente
exe id rme cronograma físico-financeiro contratual.
5.2.3
5.2.4

id erviços efetivamente concluídos
med o e de faturamento, relativo aos serviÇos executados,

vera con o o cumprimento do avanço das etapas construtivas
ronog a físico-financeiro, que será peça integrante do contrato

5. tica de medição e pagamento será associada à execução de
grama físico-Íinanceiro vinculadas ao cumprimento de metas de

do, v ada a adoção de sistemática de remuneraçáo orientada por preços
u ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para5.2.
fiscalizaçãoconforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha
de medição editável, planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro,
relação de funcionários do período.
5.2.7 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do
recebimento da solicitação, sendo recomendável a presença do responsável

m
ntidad

o
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técnico da Contratada.
5.2.8 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do
objeto.
5.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei no
4.320, de '17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do
contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
5.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não d,r.,
ultrapassem o limitede que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no í 13312021 e
quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individ

cultor
ua

cooperativa dentro dos limites do art. 30, inciso ll, da Lei Com
12312006, os prazos que trata os itens 5.1 e 5.2 serão red os pela
5.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresent
5.5.2 Fatura discriminada, calculada em função erviços efet
executados, devidamente atestados pelo(s) Fiscal( ontrato
5.5.3 As condições de pagamento e retençáo s legislaçã ovt
5.6 A Contratante quando do pagamento à rata cederá à ret
do lmpostode Renda (lR), da lnstruçâo No ti RFB no I e 11de ja
de 2012.
5.6.2 A Contratada deverá emitir as notas em observân regras de
retenção estabelecidas nas legislações mencio sob pena de ceitação

de administra lda obra deverá ser
ent ra no período do, considerando o
ela da como ncra e aceito pela

5.8 O prazo para a liquida paga ode rorrogado em situação
excepcional devidamente just ou ando a contratada não
apresentar tod ocumentos tos no mento convocatório e/ou no
contrato.
5.9 0 azo p o, de inconsistências na execução
do obje nto da lou de instrumento de cobrança
equivalen ficad a Administração durante a análise prévia à liquidação
de pesa, ra co do para os fins de que trata os itens 6.'l e 6.4.

tre a planilha de medição e o faturamento ou na
efa ocum o, por ato administrativo motivado da unidade

res con eve r notificado a proceder a regularização, sob pena

pela contratante.
5.7 O pagamento para o
proporcional ao desenvolvim
cronograma apresentad
fiscalização.

5 caso rgê n

don
5.í 1

nto da

hi dee o de calamidade, caso fortuito ou força maior que
mpeça uid u o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será

NS AS ularização, devêndo ser mantida a posiçâo da ordem
e a despesaoriginalmente estava inscrita.

12 de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação
ral da ação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo

remanescente na mesma posição da ordem cronológica
5.1 o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor
fatura cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples
do Índice Nacional de Preços ao Consumldor (INPC) da Fundação lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços -
Disponibilidade lnterna (lGP-Dl) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional
aos dias em atraso.
5.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das
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condiçôes exigidas para a habilitâção na licitação.

5.14.2 Aeventual perda das condiçÕes de que trata este item não enseja, por si,
Íetenção de pagamento pela Administração.
5.14.3 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a
Administração notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua
situação.
5.14.4 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justiÍicativa ou

d),,

com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar resctsao
contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e d
penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

de

5.14.5 E facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, a
prejuízos causados à Administração Pública e das multas das, n

inciso lV do art. 139 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.í5 Os preços propostos serão considerados fixos vadas as hip
admissibilidade de reajuste previstos na Lei no 14

6 REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados sã e irreajustá VE razo de um
ano contado da data do orçamento estimad o o concedid OS ldes da
Lei no 14.13312021
6.2 Após o interregnod um ano , os pre iciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo con doÍ ndice Naci e Custo da Construção
- INCC, exclusivamente ata gaçoes rnrcra concluídas após a
ocorrência da anualidade ndo ado a fórmu segurr:

SR=S(i12li0)
R=SR-S
i'l2 = índice lN do 12"
orçamento. i0 = do
orçamen
S=Sal ntra s medição ao '12" do orçamento conforme
cro gra -fina
S ldo

R=v
do

6.3 ajus bsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano se n a rtir s efeitos financeiros do último reajuste.

4 o atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento,
o contratado a importância calculada pela última variaçáopaga

e

a

a

idando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
)ín tnttivo(s).

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
stamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer

6.5 Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 5 de 55



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.'t 72.7201000í -1 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

ÁUTrr
súto Âí6nlo ôt

"Jt5adotado(s), emsubstituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7 OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações ass
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
7.3 Receber o objeto no prazo e condições es idas no e
anexos e neste contrato.
7.4 Notificar a contratada, por escrito, peíeições, fal ou

ue sejam ad

7.5 Acompanhar e fiscalizar a exe
obrigações peloContratado.
7.6 Proporcionar condições para qu
seus serviços dentro das normas do edital.

ntratada poss mpenhar

7.7 Participar ativa das sis s de supervisão,
acompanhamento e controle de ade dos servi
7.8 Comunicar a e pres emissão de N iscal no que pertine à
parcela incontroversa d cuçã objeto, para ito de liquidação e

do objeto, quanto àpagamento, quando houve rove reaex
dimensão, qualidade e quanti nfo Lei no 14.13312021
7.9 Efetuar o pagame Con valor correspondente à

Íazo, cond i es estabe lecidos no presente
contrato e no e

S

7.10
7.1',!

Apl rca on

o do contrato primento

previstas na lei e neste contrato
sclarecimentos que venham a serstar

soli dos ntra
7 men

es re das

rmaçoes

ment
r

itir decisão sobre todas as solicitaçóes e
ução do presente contrato, ressalvados os
pertinentes, meramente protelatórios ou dem

nen
7.12.
proto or

se pa a execução do ajuste.
inistr terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do

ento ara decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual

pon r eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
nceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.

ríodo.

n
ministração não responderá por quaisquer compromissos

idos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
co bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
doC do, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no
presente edital e seus anexos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo,
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UT

cronograma e de acordo com as especificações e termos mencionados na..
proposta.
8.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para
análise, em tempo hábil, de forma a não impactar no prazo de execução do objeto.
8.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável máo-de-obra
habilitada, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na
legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, ndiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da present o , por
mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, pa
ficará única e exclusivamente responsabilizada.
8.4 Deverá possuir equipe técnica multidiscipli com
habilitados e experientes nas suas áreas de atuação
8.5 A contratante poderá exigir da con a substit
responsável técnico e de qualquer outro profissio e que verifiqu AS

que comprometam a estabilidade e a qualidade d ento, inobse ta

dos respectivos projetose das especificaçÕes nte morial Desc

J

S

c

bem como atrasos parciais do cronogram SI que impla rorrogaça
ocrva aprazo final da

administração.
obra ou que apresenta itos de con

8.5.í A substituição de qualquer p

fiscalização designada pelo Con
8.7 lniciar a exe
constante noinstrumento
8.8 Repor no prazo
bem da Administração e/ou de
em razão da e

8.9 A
todas as rmas SV
seguran qu
das obras, eve
u d ura
8 Ce ireito
de S, INC obre
ase
permr
8.í 1 D

uti

d
nom

a

deverá ser da, no

ção
, submetendo-se à

odo conforme da e início da execução
al ou em de Se

ode horas todo e qualquer

riedade patrimonial e intelectual dos produtos
entuais adequações e atualizaçôes que vierem

p

máximo,5 (cinco) dias úteis após comunicação, rito, da fisca
8.6 Prezar pela pe xecução dos

ros q anrficado ou extraviado,
doobjeto nte I

lena e incondicional observância de
em como responsabilizar-se pela

os servrç utados e pela sinalização nos locais
ir as normas do trânsito, segurança de terceiros e

xecu s servrços.

d

,logo o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
tant ibuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações

ireitos autorais da documentação produzida e
ngêne os demais produtos gerados na execução do contrato,

les p uzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
ue exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa,

pre s sanções civis e penais cabíveis.
so a contratada realize execução de serviços aos sábados,

e feriados deverá informar e apresentar relação de funcionários, com
úmero do RG,que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas

de antecedência para a fiscalização.
8.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de
elaboração de projetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a
perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
8.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluçÕes, embasadas em

sronar
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anormal ou ac
8.24 Nã
sem anu c
8.25
pel auto

I

S

ser d
8.27
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Quando necessário a contratad era

Determinar e orientar seu qua funcionários,

normas e aÍins, para análise e aprovação, de problemas relacionados à execuçáo
do objeto contratado.
8.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitaçoes
de Providências, esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações
Extrajudiciais no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.17 As situaçôes decorrentes de ações da Contratada q
correção ou atuação emergencial deverão ser atendidas prontame
verificado o fato.
8.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eve
algum órgão gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscal oeco
respondidas pela Contratada sem custo adicional para o tante
8.í 9 Quando necessário, manter contato com a rtiçÕes com
a fim de obter as aprovações dos materiais e serv rem executad
como fazer os pedidos de ligações e inspeçôes

lJl
:1

UE demandem
que

nt

ver reunto ma

ue cumpr m
todas as instruçÕes com ordem, eficiência teza; bem co mpram OS

nteprocedimentosde segurança estabelecidos, as mo os mante ame
uniformizados eidentifi cados du

8.22 A contratada se res

te a execução iços contrat a os.

bilizará ainda, alquer ônus causado à
contratante. direta ou in retam decorrentes o cumprimento das
disposições normativas ntes ridas no Ed ara tal, deverá adotar
soluçôes técnicas que ofe segu a pro ntra roubos, furtos e
vandalismo na execução dos
8.23 Comunicar ao fiscal rato, ente, qualquer ocorrência

e verifiq ocal dos serv iços
USpensão ou inexecuçáo de serviços

iapré (.o
cont obrigadaao nto das multas que sejam impostas

,em do descum primento de leis, regulamentos e posturas
tes a dosS

Pre cont , sempre que necessário ou por esta solicitado,
cerca dos serviços a serem executados etos

mat
maç

eme dos, fornecendo toda e qualquer orientação que possa
mpan nto e apreciação dos mesmos.

D la calização, pelo menos 01 (um) preposto para o
mpa en execução contratual, informando telefone, local e demais

de tato , bemcomo para comunicação, por parte do Contratante,
da entura constatadas na prestação dos serviços

.1 rofissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de
panha nto da execuçáo dos serviços, o acompanhamento das inspeções

AS pela Fiscalização
I Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo
o período de execução do objeto.
8.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais
aplicados na execução do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes,
projetos, memoriais e especificaçôes técnicas.
8.29 Documentos a serem aprêsentados preferencialmente na primeira

en
sera
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Nú
lnsta e

cont ta respon
trab lhos, oma
e ere rgan
8. A çad
ca ntra alque
exe ra.
8.30.
pata a

o por um

a

teiro de obra e administração local:
la organização e boa ordem dos

DE SANTO ANTONIO DOS L

Relação das Subcontratadas se for o caso.
Providenciar a ART ou RRT ou outro documento em

Itécn la obra tam

Declaração emitida pelo contrata tando que es

Declaração da açã

semana de exêcução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira
medição:
8.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão
responsabilizados pela execução dos projetos, definindo a distribuiçáo de
atribuiçÕes de cada membro, com onúmero de registro do profissional no CREA ou
CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado.

#',-,L

conselho regionalao qual a empresa esteja vinculada que comprov rviço
possui um responsável legalmente habilitado, relativo a execu
contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CR
outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a e estel
de todos osresponsáveis técnicos.

8.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça do quadro té
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (emp nte) no mom da
licitação, após assinatura do contrato deverá s
certidão atualizada para comprovarque o respo

à fiscalizaçã .ta

responsável / quadro técnico pela empresa nte o prazo ução do ob
contratado.
8.29.4 ossul em
seu quadro societário servidor público da ativa, regado de em pública
ou de sociedade de economia m , do órgão ce
8.29.5 A substituição de q r dos profissio nstantes da relação e

a prévia anuência dointegrantes da equipe técn SO oderá ocorrer
contratante
8.29.6 resíduos dos da construção e

conformidade com osdemolição, que descreva qu est rno
princípios, diretrizes e dispositiv istos federal, estadual, distrital
e municipal
8.29.7

o

8.30
8.30.í

local da obra e seu entorno limpos, e os materiais

é de responsabilidade da contratada, não
ponsabilidade sobre furtos ou roubos durante a

a

rdep ional habilitado pela responsabilidade de execução
nto da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela

ecu ça
evera or de máquinas e ferramentas necessárias à realizaçáo

do endoainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos.
.5 ntratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos,
tencia IS, seguros, indenizações e demais obrigaçõês decorrentes da

o vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro
8. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e
conservaçáo, para que a contratante efetue o recebimento provisório e
posteriormente o recebimento definitivoda mesma, através da fiscalização.
8.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalaçóes, em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.

U

culad
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8.3í Fornecer e lscalizar o uso de equipamentos de sequranÇa individuais
e coletivos
uniformes
8.32
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especiÍicaçôes do memorial descritivo.
8.33 Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memori escritivo,
cronograma físico-financeiro, ART ou RRT ou outro document or
um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que co
serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros
essenciais para a correta execução. Relação atualizada ctonan
registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comp os treina
segurança do trabalho, conforme exigência geral e balh os especr e
todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratad

(EPl's e EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos

Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e

Jt9
-P

8.33.1
8.33.1.1

o fiscal res vel
diaria registrando

os acontecimentos relacionados à execuç objeto contra
8.33.'1.2 A fiscalização verificará ec mentará com onderações
necessárias para posterior assinatura digital onsável técni
8.33.2 Manter quadro de pessoal suficien atendimento servlços
previstos no edital, sem interrup , seja por moti rias, descanso semana
licença, greve, falta ao serviço issáo de emp OS , os quais não teráo,
em hipótese alguma, qualq er rel eemprego com ntratante.

não serão admitidas8.33.2.1 Nos atrasos rve n enham a oco

Elaborar e enviar diariamente o Diá
Esse documento deverá ser preenc

justiÍicativas baseadas na
prestação dos serviços.
8.34 A garantia do servi rá pe

al in cia de nários relacionados à

t,

conclusão da
executores tê

o pelo
e 05 (cinco) anos após a

8do tgo Civil de 2002, no qual os
pelos defeitos verificados nestas,o

devendo rá) tnt inquenal coincide com a data de
recebim efin it bra ou servt Admin istração
8.35 er ao isitos de sustentabilidade presentes na legislação

A da de anter durante toda a execução do contrato, ou
ento lente, compa tibilidade com as obrigações assumidas,

toda içôes bilitação exigidas no Edital (art. 92, XVl, da Lei no

14.13
8.37 N itir a tilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

os, e na ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
a izaçã o trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

e alu bre.
prir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

prevr em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Q u para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
8.3 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado
perante o setor cadastral do Município, bem como pe la tempestividade de suas
certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência

9 GARANTIACONTRATUAL DE EXECUÇÃO

I
o

me
cha

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos LopesiMA Página 10 de 55



t" ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

AUTUÉ\Çê
sailo Âfltôílo dos

9.1 A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96
da Lei no 14.13312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial do contrato.
9.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçoes
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão d respectivo
endosso pela seguradora.
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidad
pagamento de:
9.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do obj o cont
adimplementodas demais obrigaçôes nele previstas
9.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas inistraçáo à
9.4.3 ObrigaçÕestrabalhistaseprevidenciári alquer nature ata
com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, q u

9.5 A garantia em dinheiro deverá ser ada or do contra
em conta específica encaminhada à a d tária por , a qual
administrada pela Prefeitura Municipal de ntônio dos Lo MA, por m to

de aplicação em conta poupança, cujo rendi
contratada quando do término do contrato.

rá repassad ralmente a

9.6 Caso a opção seja po utilizar títulos d a pública, este devem ter
sido emitidos sob a forma escr mediante regist sistema centralizado de
liquidação e de custódia autoriza Banco Central sil, e avaliados pelos
seus valores econômicos fo rme o pelo Minis a Economia
9.7 No caso de § na dade de Íi bancária, deverá ser
emitida por banco ou institu nan yida utorizada a operar no
País pelo Banco Central do B deve ressa renúncia do fiador
aos benefícios o 827do C Civil.
9.8
vigência,

1

à
rt,

a

N o o r do contrato, ou prorrogação de sua
u renovada, seguindo os mesmos

I
d
p
9

gara
parâmet ilizad ndo da

.9
lquer

valor ntia for utilizado total ou parcialmente em pagamento

ção, tado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no
tmo crnco teis, contados da data em que for notificada
Op ap ção poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por

tou med ta licita o da parte durante seu transcurso, devidamente
justifi
9.í 0

eque o apresentado seja aceito pela Administração
atan ecutará a garantia na forma prevista na legislação que rege

matér
em da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado

p te quanto ao início de processo administrativo para apuração de
scu de cláusulas contratuais (arl. 137, § 4", da Lei n.o 14.13312021)

so se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro
d a vigência daapólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora a vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro
art. 20 da Circular Susep n'662, de 11 de abrllde2022.
9.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização paraa liberação de importâncias depositadas em dinheiro a tÍtulo de
garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante, mediante termo

do nã
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circu nstanciado, de que ocontratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
9.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançÕes
à contratada.
9.í 3 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

1O DAS |NFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÔES

sr"'

10.1 A aplicação das sançÕes de natureza pecuniária e re
a que serefere o artigo '155 e seguintes da Lei Federal no 14.1
pelas normas estabelecidas neste contrato e no edita

10.2 Comete infração administrativa, nos term Lei no

contratado que:
10.2.1 Der causa à inexecução parcial do cont
10.2.2 Der causa à inexecução parcial do

J

itos,

o

interesse coletivo.
í0.2.3 Der causa à inexecução total d

cause grave à
públicos o

bjeto da

Administração ou ao funcioname OS

to
10.2.4 Ensejar o retardamento da exe ou da entreg

contratação semmotivo justificado.
'10.2.5 Apresentar documen ção falsa ou p declaração fâ

durante a execuçã ntrato
10.2.6 Praticar ato fraudulen xecuÇão do co
10.2.7 Comportar-se odot o ou cometer e de qualquer natureza
í 0.2.8 Praticar ato visto 50 da Lei n 846, de'lo de agosto de

2013
'10.3 Serão aplicadas ao tado as infraçÕes acima

descritas intes san
í0.3.1 Ad

í0.3.

a

1

o do der causa à inexecução parcial do
contr car a imposição de penalidade mais

ve (a , §20, da 3, de 2021)
tme licitar e contratar, quando praticadas as condutas

S NOS ns 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 deste contrato, sempre
que just imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40 ,da 14.13 2021)

lara e tnt oneidade para licitar e contratar, quando
das dutasdescritas nos subitens 1'l .2.5 , 11.2.6, 11.2.7 e

este trato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4
ES rato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
rt. 1

o, da Lei n' 14.133, de2021)
traso injustiflcado na execução do contrato sujeitará o contratado à

de mora,na forma prevista neste contrato.
Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia

sobre o valor da parcela inadimplida em caso de atraso injustificado
na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por
cento). Após o 30o (trigésimo) dia e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
a partir do 3í " (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa
compensatória.

10.
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10.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor
total do contrato por dia de atraso injustificado na apresentação,
suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois
por cento).

10.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

AUTII l
Smto tu6nh doj

Jq-u

inciso I do ar1. 137 da Lei no 14.1
10.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por

contrato, conforme detalhamento consta
10.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às

de acordo com as tabelas 1 e 2:

33t2021 .

dia sobre o va
nte das tabelas
infrações são at

ldo

n

TABELA 1

TABELA 2

GRAU CORR

ograma fís1 0,5% ao dia sobre o valor da
finan

va etapa
ocontrato

a físico-eta pa do cron2 1 ,0o/o ao dia sobre o valor da res
financeiro do

1 ,5o/o ao dia sobre da respectiva
ceiro do cont

do cronograma físico-

ctiva4 2,5% ao dia so
fina nc

alor do cronograma físico-

ova respectiva etapa do cronograma físico-
ro do contrato

GRAULr \\ DESCRTçÃO
v

\
mitirlGçao que crie a possibilidade de causar dano físico,

ocorporal ou consequências letais, por ocorrência;\
05

\ \
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, osserviços contratuais;
04

\

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os
serviçoscontratados, ou deixar de substituir trabalhador quando

exigido pela fiscalização, por trabalhador;

03

4
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela

fi scalização, porserviço: 02
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10.3.6 Toda AS sançoes pr neste derão ser aplicadas
coma mpensatória, conforme as condiçÕes

arn o subitem 11.2.1 , a multa será
3o/o or da parce implida do contrato.

síto An6nlo doí

CU

aba
1 ,1

í 0.3

l2C

a
Pa fração descrita no subitem 11.2.2, a multa será
do pa rce la in ad im p lida do contrato

.6.3 ra tn ão total do contrato previsto no subitem
11.2 Oo/o a lor totaldo contrato.

infração descrita no subitem 11.2.4, a multa será
o/o do da parcelainadimplida do contrato

6. Para as infraÇões descritas nos subitens 11.2.5 a 11.2.8,
de o valor da parcelainadimplida do contrato

u lta o ratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato
dor

í0. imetria das sançÕes será aplicada de acordo com os critérios
o etivos definidos na legislação vigente

.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma
físico-financeiro, será aplicada multa moratória em todas as etapas que
forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o
processo sancionatório.

10.3.9.í Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:
10.3.9.í.'l Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já

é passível de utilização pela Administraçáo Municipal,

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPls/EPCs
portrabalhador; 01

Para os itens a seguir, deixar
de:

6
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências dlárias, bem

comoespecificar detalhadamente os serviços
execuçâo.

em
À-

01

x-7
Cumprir determinação formal ou instrução compl

órgãofiscalizador, por ocXência;
eme

8
Substituir trabalhador que se conduza de m

dia;
or trabalhado

nvenient
atendaàs necessidades do se

\
01

a :ii'"T
ta;

u

tenestalabela de multas, for
pelo órgão fisca por o

os na

10
rndicaremanterdurante'"J:"iytru,.,,*.niJrt)'

01

11
Providenciartrei;fr6;;::t'tx=""s5i,'i*irooo

01

12 zutr o"i[5qrreo\.i ^isj]ou de terceiros 03
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independentemente da conclusão das etapassubsequentes do
contrato.

10.3.9.'l .2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo
quando concluída, não possibilita a sua utilização pela
Administração Municipal, pois ainda depende da execução de
etapas futuras para serem transformadas em etapas utilizáveis.

í 0.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto
de multa, a multa será devolvida ao contratado, ca
subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável
contratado recupere o atraso, alcançando o praz
estabelecido pelo cronograma.

SO as etapas

1O.4 Somente será admitida a retenção de valore parce
para pagamento de multa após o trânsito e ado do
administrativo, limitada ao valor da multa devida

10.5 A aplicação das sançÕes previstas n ntrato não ex em
hipótese alguma, a obrigação de repara o dano cau

p) )o'v

n

to, o

contratante (art. I56, §9o, da Lei no 14. 13

10.6 Antes da aplicaçáo da multa se tada a de interessad
prazo de 'l 5 (quinze) dias úteis, con
da Lei no 14.133,de2021).

data de sua ão (art. 1

o

7,

10.6.1 Se a multa aplicada e as indeniza bíveis forem ores ao
valor do pagamen to eventualmente o pelo Con nte ao

Lei no 'l 4.1 3
Í 0.6.2 Previamente a minh

ser recolhida ad
a contar da data cebi
aut co mpeten

10.7 A
ASS ure o
pr ento to no ca

pecu es do

a desse valor, rença será descontada
nte (art. 156, §8o, dacobrada judi

à cobran dicial, a multa poderá
tivam pra imo de 05 (cinco) dias,

Contratado, além d
da garantia prestad a

unicação enviada pela

ES r-se-á em processo administrativo que
sa ao contratado, observando-se o
afos do art. 'l 58 da Lei no 14.133121

para nalida impedimento de licitar e contratar e de declaração de
idon aÍa u contratar

Na od es serão considerados:
na a gra e da infração cometida

so concreto.
cuns agravantes ou atenuantes.

s que provierem para o contratanle
10. tm o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

nfo rmas e orientações dos órgãos de controle.
atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133121 ,

tras leis de licitaçoes e contratos da Administração Pública que
tamb ejam tipificados como atos lesivos na Lei no '12.846, de 201 3, serão

urados ê.julgadosconjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
dimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159, da

i no 14.133121)
10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesle Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

1

implid
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1

,|

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133121).

10.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e mantêr atualizados os
dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Portal Nacional de Contrataçoes Públicas, no Cadastro acional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadast al de
Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de lmpedidos de Lici
de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 16,l , da Lei no'14.133/

Jetp

10.'|2 As sanções de impedimento de li

inidoneidade para licitar ou contratar são
do art. 163 da Lei no 14.133121 .

10.13 No processo administrativo sancion
condutas praticadas durante a execução
aplicação das sanções previstas nos inci

citar e con rede
passívei abilitaçã

ató rado para apu
ue possa en

e ll Í do art. 1

mpromiss

de
a

Lei no 14.13312021, poderá ser celebr m a contro
ajuste de conduta nos termos do a
setembro de 1942.

1í CONOTÇOES GERATS DO C NTRATO

11.1 Após a data de assrn

o Decreto-Le 657, de 4

o contrato ha m período de 10 (dez)
ou adoção de outras
execução contratual.

dias para verificaçã end liberação de
providências cabíve aÍ de do iníci
(art. 92, §2o da lei no 1

11.2 As condições gera exec
objeto e informa Çõe nentes

1).

etalhados no edital e seus
ste to independentemente de transcriçãoanexos

11.3 Oc
da
suJe

ferenciat do planejamento adequado
sera ecid ope e, podendo o contratado adequá-lo,

rova contratante
ratant erá determinar alterações, de forma motivada, no

ogra ico-fi ro mediante autoriza ção expressa de sua
ade nte

nder ema critérios de execução contidos no edital e neste

2D.Á. INç NTRATUAL

critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei no

23.
.2 ntrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

rtes, ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ará prorrogada até a conclusáo do objeto, desde que justificadamente, por
meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequaÇão do cronograma fixado para o contrato.

12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

12.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

ção d
fo
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contraditório e a ampla defesa.
12.5.í Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos"138 e'13

12.5.2 A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou d
da empresa nãoensejará a rescisão se não restringir sua
de concluir o contrato.

'12.5.2.1 Se a operação implicar mudança d oa jurídic
contratada, deverá ser formalizadoterm o para altera
subjetiva.

12.6 O termo de rescisão, sempre que p
í 2.6.1 Balanço dos eventos contratuais já

era s nto caso se

o

Lei

dido
ridos ialmente cu OS

í 2.6.2 Relação dos pagamentos já efe os e ainda d
12.6.3 lndenizações e multas.

12.7 A extinção do contrato não confis lce para o re mento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hip em que se ncedida
indenização por meio de o inden izató 131 , caput, da Lei n

14.133, de 2021).
12.8 O contrato p te que o contratado

mantém vínculo uteze ca , comercta conômica, financeira,
e contratante ou comtrabalhista ou civil ente ao ou en

agente público que ten a licitação ou atue nasem
fiscalização ou na ges con ue deles seja cônjuge,
compan rente e reta, co teral ou por afinidade, até o
terceiro g n.o 14.133, de2021)

13D oo NTÁ RIA

ação en
o ec ob , Habit. e Urbanismo
Uni entá 01- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Fun 5 ntsm
Sub-F o erviços Urbanos

fa 33í tão de Politica de Planejamento e Estruturação Munic
dade 2.042 - Manut e Funci. da Sec. Mun. de Obras, Habit. e

ba
sifica Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica

de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de Im postos
o do mediante abertura de crédito suplementar
(x) alor não reforçado

í3 DOS CASOS OMTSSOS
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

p Í

sançôes administrativas.
12.4.2 Podeá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o

I
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disposições contidasna Lei no 14.1331202'l , e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

í4 ALTERAÇÔES
'14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

p

seguintes da Lei no 14.13312021 .

'14.2 Qualquer alteraçáo contratual solicitada pela Contr
prazo, apostilamento, quantitativa ou qualitativa deverá sei
protocolada na sededa Prefeitura Municipal de Santo Antôni
no endereço Avenida Presidente Vargas, no 446, ntro, C
000, Santo Antônio dos Lopes/MA, em no máxim ssenta)
do prazo final de execução do contrato, sob pe deferimento

ES

ial atualizado

ade

previstas e

ições contra

rato que se

o, em decorrência de
orçamentária.

do pedido, bem como sujeito a aplicaç
edital.

14.3 O contratado é obrigado a aceitar,

oes d

os acréscimos ou supressÕes que ze mn até o limit
25% (vinte e cinco por cento) do va
fizerem nas obras.

14.4 A diferença percentual entre o valor I do contrato e r obtido
a partiÍ dos custos unitári do orçament ado pela inistração
Pública não pode ser red
aditamentos contratuais q

em favor do
rquem a comp

d
u

ESSA14.5 A contratada
que integrar o edital
falhas ou omissões

poderão
contrato,

ância quant dequação do projeto
açao tera çôes c tuais sob alegação de

p orçamentos. plantas,
especificaçÕes, memoriai tudos tmtnares do projeto, não

sar, no to Yo (d bento)do valor integral do
tual para verificação do limite previsto

ualq

no a . 125
osã ISSIVEIS, a,aditivos contratuais por erro ou

omi oo o nos contratos de empreitada por preço global, salvo
OS efa revisíveis, em que não seja possível o licitante

statar ven lscrepâncias de quantidades com base nos
ntos tes n eto básico, bem como nos demais casos

eml lvets e revtsão contratual
e forem encontrados erros de pequena relevância,1 SOS

re a nas variações de quantitativos em seus serviços, será
mente o preço global acordado

4.6. os ca m que forem encontrados erros ou omissões substanciais,
timativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados

os aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos
m atendidos cumulativamente

.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou
relevantes e objetos de revisão, os serviços de materialidade
relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da
Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa
80% (oitenta por cento) do custo total.

14.6.2.2. Somente seráo considerados como erros substanciais ou relevantes e
objetos de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10%

s
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(dez por cento).
í 4.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no .

orçamento, o contrato poderá ser aditado se demonstrada a
razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos
cumulativamente os seguintes requisitos:

14.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da
diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor

sôÍrto Anü&lio dot

l3â-v'fi/

global contratado.
14.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitaçáo, com

efetivos de serviços, náo poderá ser modificado
quantitativos fossem aplicados às propostas dos dem
em observância aos princípios da igualdade e sele ção
mais vantajosa para a Administração.

14.6.3.3 A alteração contratual, em global, n

ullrapassar a 10o/o (dez por cento lor total do to,
computando-se esse percentual pa dos limitesp s

no art. '125 da Lei Federal no 14.1
14.6.3.4 O novo serviço incluído .o ntrato oua ade acres

no serviço cujoquantitativo inalmente su ado não o
compensados por eventuais di SA mator nos itativos de
outros serviços que favoreçam o do

í4.6.4 Em caso de quantita vos superestim levantes no rçamento,
eventuais pleitos ontratado para redução dos valores
contratados poderão ndidos de form pcionalíssima, desde
que preenchid umu I ente , os segui requisitos:

14.6.4.',1 Demo o, álise glo que o quantitativo

tivos

or outros preços e
que reste cabalmente

artificialmente
quantitativos

o ens
SU

d do que o glo 'ctuado representa a justa
ra, erando o orçamento de referência da

Ad
raçao e forma a reduzir os quantitativos

uele inviabilizaria a execução contratual, devendo ser
nstra o valor a ser reduzido supere a remuneração e as

ncias adas na composição do BDI apresentado pelo
con be o os montantes originados de eventuais

istorç mato existentes nos custos obtidos em sistemas
ren Administração Pública(efeitos cotação e barganha)

áo fo eliminados no processo licitatório
14.7 As ções contratuais deverão ser promovidas mediante

cel ção rmo aditivo, submetido à prévia aprovaçâo da consultoria
do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

o de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deve rrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de

021

dos

,|

)
A solicitação de aditivo de prazo de execuçáo, suspensão do contrato,

im como de acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada
no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá
ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 'l 11 da Lei
no 14.13312021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido.

14.8.1 As solicitaçóes de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico
conclusivo emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo
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de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduçôes e
acréscimos devem ser sempre calculados sobre o va
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, indiv
sem nenhum tipo de compensação entre eles, limites

gestor do contrato.
í 4.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por

termo aditivodeverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem
suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da
autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do
contrato.

í4.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato
devem ser consideradas as reduções ou acréscimos de uantitativos

§?3

estabelecidos no dispositivo legal.
'14.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro,

ultrapasse aquele
vigente para a refe
contrato, o c
meio de simp

tabelecido no
rid , e mediante p
rama .financeiro p

tila a exada a es

to de

o necess ana,

rama físico-financeiro
r favorável do fiscal do
ser readequado, por
ntrato.

responsabilidade do contratado, cabend tratante autoriz UA

readequação, conforme subitem 1 e que motiv
justificada por fatos supervenientes put o contratado

14.9 Registros que não caracteriza al ração do ato podem
realizados por simples apostila, dis a a celebraç rmo adi o,
na forma do art. 1 36 dalei no 14.1

í 4.9.í Em caso de altêraçôes na ordem de ção dos servi nstantes
e o valor da objeto da m rçao nao

14.10 Havendo altera cont au u diminua os encargos
do contratado, deve ser leci conômico-fi nanceira por
meio de ento cont nos autorizados pela Lei n.o
14.133t2

14.10 aso scidos ou suprimidos constem na
n ilha rviços ntratada, prevalecerão os valores

StoS ntratado, em cada item.
.10.2 a serem acrescidos não constem na planilha de

SE aob tratada, mas constem na tabela referencial de
custo§ dap elaboração do orçamento, os valores dessa

ela p râo, ncluído o BDI referencial e levando em conta o
nto o na proposta global.

a serem acrescidos não constem nem na planilha de
erv a obra contratada, nem na tabela referencial de custos
iliza a a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por

io de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações,
preços dos serviços a sêrem contratados serão a média dos preços

qursados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na
proposta do contratado.

.4A revisão do preço original do contrato, quando imposta em
decorrência das disposições deste contrato, dependerá da efetiva
comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da
autoridade competente.

C

3 SETVI

me
raçê
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í5 PUBLTCAÇÃO

15.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional deContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da
Lei no 14.13312021, bem como no sítio eletrônico do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

'15.2 lncumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste

J }3-V

ocontrato e deseus eventuais termos aditivos nos termos da Lei 14.133121

í6 DA RENTENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

16.1 São aplicadas a este contrato as disposiçÕes

do Distrito Federal e dos municípios, inclusive s
efetuar a retençáo, na fonte, do imposto de
efetuarem às pessoas físicas e jurídicas

Normativa RFB no. 1.23412.012, alterada pela I oNo
2.14512.023 que obriga os órgáos da administraçã o

istas n

direta dos
uias e funda

pagamen
forn o de ben

a

prestações de serviços em geral, inclusi ras de constr ivil.

17 FORO

17.1 Fica eleito o Foro d omarca de San nio dos Lopes/MA, para
dirimir os litígios que deco da execução ermo de Contrato que
não puderem ser
no 14.133121.

conciliação, co e arl. 92, §'lo, da Lei

Pelas partes é dito que ace resen
E, por estare ustos e contra firma in

da CONCO
queproduza

m duas vias de igual teor e forma, para

Antônio dos Lopes - MA, XX de XXXXXX de 20XX.

todos os seus termos.
strumento, decorrente

Mun e xxxxx (Gestor
do o)
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO XX)UXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 112403.000í
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À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Desta,

OEL DE SOUZA LIMA
Sec
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FI

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE JURÍDICA, VISANDO O CONTROLE
PREVIO DE LEGALIDADE DA FASE PREPARATORIA. MINUTA DO
INSTRUMENTO CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do

Processo Administrativo n" I 12403 -0001 , para realização de CONTROLE PREVIO DE
LEGALIDADE. MEDIANTE ANÁLISE JURÍDICA, em atendimento ao disposto no

art. 53, Lei Federal 14.133/21 e demais legislação em vigor, para fins de abertura de

Processo Licitatório da modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, cujo

objeto é a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução do

Loteamento Novo, Sede, Municipio de Santo Antônio dos Lopes MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, nos termos da Lei n' 14.133, de

1" de abril de 2021, do Decreto no 203, de 1l de março de 2024 e demais legislações

aplicáveis à matéria.

Após realizada a análise e devida aprovação consubstanciado por meio de

parecer prévio, devolva-se os autos, para prosseguimento dos atos administrativos legais,

concementes à fase externa do certame.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio dos

Lopes,MA, em 03 de abril de 2024.

un. de Obras. Habitação e Urbanrsmo
Port. n.017/2021-GP
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EMENTA:
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E

CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal n"

14.133/21. Decreto Municipal no 203. de l1 de março de 2024.

Contratação de empresa de engeúaria e/ou arquitetura para a

execução do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo

Antônio dos Lopes MA. de interesse da Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Urbanismo. Regularidade Formal do

Processo. Adequação da Modalidade Licitatória Adotada.

Observação dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental.
Análise das Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações.

A CPL e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e

respectivos anexos, na modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, cujo processo

é oriundo da Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo, que tem por objeto

a contÍatação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução do Loteamento

Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

O presente auto foi distribuído ao Departamento Jurídico para análise e

emissão de parecer, nos termos do artigo 53, da Lei Federal no 14.133121.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA CEP
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INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo \'**-.-"

ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de edital de licitaÇão para fins do disposto no art. 53.

da Lei Federal n" 14.133/21 referente à minuta de edital e anexos da Concorrência Eletrônica
para contratação de empresa de engeúaria e/ou arquitetura para a execução do Loteamento

Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.
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F'INALIDADE E ABRANGÊ,NCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação j urídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o aÍigo 53, I e II, da Lei n" 14.133,

de 2021 §ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):
Art. 53. Ao hnal da lase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento juridico

da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ l" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento juridico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios

objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação

de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e opoÍunidade. Em relação a esses,

eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do

Enunciado BPC n' 07. do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União:

Enunciado BPC n" 7
A manifestação consultiya que adentrar questão

jurídica com potencial de significativo reJlexo em aspecto

técnico deve conler justificaliva da necessidade de fazêJo,
evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, adminisÍrativos ou de

conveniência ou oporlunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ouformular recomendações, desde que

eníalizando o caráter discricionririo de seu acalamenlo.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo

setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

competência discricioniiria pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de compelências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conlerida pela lei. avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: CRITÉRIOS DE

SUSTENTABILIDADE
As contratações govemamentais devem estabelecer criterios que promovam

o desenvolvimento nacional sustentável. Assim. as ações da Administração devem ser

especialmenle voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de

produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto

ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (aÍs. 5' e 1'l da Lei n.

14.133, de 2021,c|c art.7',XI,daLei n" 12.305,de2010).

No planejamento da contratação devem ser observados determinados

pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de

sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fomecimento e

o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de

comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico

Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais

(ex.: aÍs. 66 e 67,IY , da Lei n. 14.133, de 202l).
São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem

econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão

assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso

concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua

aplicação. E de fundamental impoÍância consultar o Guia Nacional de Contratações

SustentáveisiAGU, no qual podem ser extraídos subsídios orientadores das ações de

sustentabilidade.

Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do aÍ. 7'da Lei n. 12.305,

de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser

mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que

consumam menos recursos naturais na sua produção.

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como

subsidio, a utilização do Catá1ogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia.

O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão

ser adquiridos em substituição a itens similares.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP
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Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do

processo administrativo paÍa parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minut
correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo

Tribunal de Contas da União. conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

Registre-se que há possibilidade. mediante motivâção administrativa
constante do processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de

sustentabilidade além dos legalmenÍe. desde que observados os demais princípios
licitatórios.

Em sintese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável

deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao

objeto da contratação pretendida, como especificação técnica do

objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter

competitivo do certamel e,

c) verificar o aliúamento da contratação com o Plano de Gestão de

Logística Sustentável.

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de

sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados.

Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de

sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente
a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida j ustificativa.

Neste sentido, o PARECER 0l /2021/CNS/CGU/AGU. aprovado pela

Consultoria-Geral da União (DESPACHO n. 005251202'l IGAB/CGU/AGU):
I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são

obrigados a adotar critórios e práticas de sustentabilidade socioambiental

e de acessibilidade nas contratações públicas, nas lases de planejamento.

seleção de fomecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos

resíduos sólidos;

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de

sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo

gestoÍ competente nos autos do processo administrativo, com a indicação

das pertinentes razões de fato e/ou direito;
III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal
encarregados de realizar contratações públicas, que, no exercício de suas

atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.

Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para

compreensão da amplitude do tema, segue-se detalhamento no tocante às providências
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em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico Preliminar; na descrição

da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da\
vantajosidade, na definição do objeto e Plano Diretor de Logística Sustentável.

Planejamento da contratação
A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contÍatação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 1 8 da Lei n' 14. 133, de 2021 , elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conlorme abaixo transcrito:

AÍ. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso

VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação

fundamentada em estudo técnico preliminar que

caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto,
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e

pâgamento, das garantias exigidas e ofertadas e das

condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos

preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato. quando

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do

edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação

de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de

escaIa:

Vitt - u modalidade de licitação, o critério de
julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação

Avenida Presidente VaÍgas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP
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mais vantajoso para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivaçâo circunstanciada das condições do
edital, tais como justificativa de exigências de
qualiÍicação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-Íinanceira,
justificaÍiva dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou tócnica e preço, e jusÍificativa das

regras pertinentes à participação de empresâs em

consórcio:
X - a análise dos riscos que possam comprometer o

sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do
orçâmento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

(grifou-se)

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que

dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem
abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição
administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é
princípio e objetivo das licitações (artigo 50 e artigo 11, IV, da Lei n" 14.133, de 2021),
conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o
pedido realizado, pode-se então buscar soluçôes disponiveis no mercado para atender

referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a

melhor solução, caso disponível mais de uma. aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para

o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais. a instrução
do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de
planejamento da contratação elaborou(am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas

no art. 18, §1", da Lei n' 14.133, de 2021.
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Descrição da Necessidade da contraíação

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser

abordado em um estudo técnico preliminar. justamente para permitir a reflexão sobre os

motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a

necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade
do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1", I da

NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo,

por meio da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser compreendido
sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a

atender a demanda. quando se passar à fase de levantamento de mercado. tratada mais à
frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para possiveis inovações.

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos
da própria necessidade, poÍanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas, até

porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponiveis. Nesse

sentido, o art. 18, §1" da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP,
prevê os requisitos da contratação no seu inciso lll. enquanto o levantamento de mercado
(quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V.

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter

manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratação, para os fins do

previsto no aÍ. 3o do Decreto no 8.54012015, a ser interpretado em consonância com a Lei
n. 14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na

perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há

opções que atendam ao princípio do desenvolvimento nacional sustentáve[. considerando
o ciclo de vida do objeto (artigo 1 l. I. Lei n. 14. I 33, de 2021)

Feito esse registro. é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito
(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador. principalmente nesse

contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão juridico é

recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente
realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou

então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada.

Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão

descreveu a necessidade administrativa.

Definição do Objeto

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de

contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a
Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá

então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade
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principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus

conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para então, por \
meio da descrição, possibilitar que todos os fomecedores da solução escolhida veúam a

saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto

influi inversamente no universo de fomecedores aptos a atender à demanda. reduzindo-o.

Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada poderá conduzir a

um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genórica ou

singela poderá ampliar as opções no mercado. porém para objeto cujas caracteristicas não

atendam plenamente às necessidades eletivas da Administração, frustrando a finalidade
da contratação.

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de

planejamento deve abordar todas as consideraÇões técnicas. mercadol ógicas e de gestão

que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de

execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos.ios

de sustentabilidade previstos em leis. decretos e outras o tema no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis/AGU

No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve

considerar as norrnas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade,

utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. lo da Lei n'4.150, de 1962.

Portanto. o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes

considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição

indevidamente.

No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto. aparentemente o

órgão definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima.

Minuta de Edital
A minuta de edital loi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da

União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela ACU foram destacadas e estão

de acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

1. Em face do exposto. opinamos, nos limites da análisejurídica e excluídos

os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela

inexistência de óbices legais ao prosseguimento do presente pÍocesso, com a aprovação
da Minuta do Edital e Anexos por parte deste Departamento Jurídico.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP
65.730-00

'-:,';F
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CONCLUSÀO



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônb doÉ
UTUAÇAL

i" PROC

FI

2 Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da

lase intema do esso licitatório recomendando-se, em sua fase externa, o

atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

Eis o parecer. SMJ

Santo Antônio dos Lopes - MA. 08 de abril de 2024.

SAMARA CARVAI,TIO S UZA DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP
65.730-00



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ: 06.172.720l0001-10
§anto Ânt&rro dos

PORTARTA N" OO6NO21- GPSAL

O PREFEITO DO ML-NICIPI O DE SANTO AN-TONIO DOS LOPES. Estad

Maranhào. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Ilspôc
sohre o Reorganizttçâo Ádministraliva do Município de Santo Ántônio dos Lopes. Eslado

clo Maranhã0. cria corgos tle provimenlo em comissão e funções gratificadus. tlefine os

respectivos símbolos e .faa os valore,ç dos subsidios correspondentes; atibui
compelências aos órgão.s e aos seus dirígentes e dá aunas providências, revoga a Lei
Municípal n'0j de l4 de Ágosto de 2410 e suos alterações e dá ourra; providências'.

An. l'. Nomear SÂNIAR{ CARVAI.HO SOUZA DIAS, ponadora de RG 90?3699Íi-
7 SSPiMA e CPF 745.107.1l3-87, para ocupar o cargo de DirêÍorâ do Departâmento
.IurÍdieo do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

A,t. 2'. Esta Porraria e rará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposicões
em contrário

GABINETE DO PREFEITO MLIN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
I-OPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

e

ro Municipal

Àvenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antôniô dos Lopes^MA- CEP 65.730-OOC

RESOLVE

Ão

I



SaÍlto ÁÍrt&rio dos

ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO A
cN : o6.r72.720/0001-10

N

AUTUAÇAÇ

*#EDITÂL DE PUBLICAÇÀO

Pelo presente EDiTAI- DE PIJBLICAÇÀO, o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANLEL LIMA DE
OLMIRA, no uso de suas atribüções previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduajs, e a quem intersssar poss.a que, PUBLICA a Portaria nu 006-
GPSAL de 04 de Jareiro de 202I que Nomeia SAMÂRA CARVALIIO SOUZA DIAS.
ponadora de RG 90736998-7 SSPMA e CPF 745.107-113-87. para ocupar o cargo de
Diretôra do Departamenlo Jurídico do mrmicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA. par.a
que doravante passe a viger em seus efeitos legais. Ê, para que, no amanhã- não se alegue
ignoÉncia, àço público o presente Edital que será afixado em }ocal de costume e de fácil
àcesso ao público e publicado no Diário Oficia.l do Munrcípio de Santo Antônio dos
Lopes-MA. Dou a Portaria no 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PRE}-EITO DE
LOPFjS. Estado do Maranhão, 04 de .Ianeiro de 2021 .

SANTO ANTÔNIO DOS

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CIJMPRÂ.SE

dee \te
'&trú'*

ira

CERTIFICO, que nesÉ dara publiquei e registrei a presenlePortaria n" 006'GPSAL de 04 de Janeiro de zozi, por-mero de Edirar. tendo sido
3fixalo um exemplar na A*ium do prédio aa prefeir,rá rauni.ip.r, ," Ài".*'&;.i;;
Município de Santo Anrônio dos Lopes-MA e demais tocais d;;;;;;;;;l;;."'-' -"

Sânto Antônio dos I-opes-MA, 04 de Janeiro de 2021.

Pre to Mluricípal

^1a/ta 
Lia Situu e Silya

SeffetáÍia Municipât de
Prmajqlrr:nro e AdÍh inisÍração

Avenida Presidentê Va!.gas, Ne 446, CenÚo, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-Ooo
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

tnstirjiÍto pstâ Lêi Mu1iciFal }|" 0í6 dê 09.rê ouiubro dêÀ,17 | ano Ediçâo- 2/202, Sânto Âííoniôdo3 Lopes " m4,05/01/202í

sub§ld os cônesponde.le§; âtr !L, compelé.tciã â6 à!Éos e âos s€irs diÍigênl6s

o dá oulÍas providôncias, lÊvogE â Lê1 Munrcipd n' 03 de 14 de Agoslo de 2010 e

suas eltêreçõás e dá outrâ6, provldêícias'.

RasclvE

AÊ 1". No.iear MÂR|A LIA slLvA E SILVA, portadora dê RG 25602912003-0
SSP/MA . CPF 02l.433 083-03. parà ocupâr o cargo ds SECRT-ÁRIA
MUNICIPAL OE PTANEJAME\TO E AOMINISIRAçÃO dO MUNiCiPb dê SâNtO

Anlônio dos Lop6s_lú4.
consullã.1ás através da internet, por Feio do seguinta endereço
híps //dom.sto€ÍtlBalo.oshPê6.mâ.gDv br,

Para pe§quisa poí qualquer termo e ntrl|zaçâo de Írltro6, acêE§ê
https-/dom.stoaôlonir.lcâloflcrinâ.qov.bt As coôsuliá§. pesquisas e dor/vnload

são de &§6§0 grftrno ê ind€Frd$tâ clê qudque. câ.1ã5!o.

ElIflDAOE
Prêkilu.a Munidp€l de Sarlo Ánlonls dos I oDe.s - MÂ

CNP":06.1/2-720lOOOl-10. Pretêdo ErÉm€l L.ma dô Ohvâra (BqL)

EdeÍeç, Av PresldsnrÊ Vá"gss. 446. C€ntÍo. Sánto Anlonio dos LopaE -
Mrâ-hào - 3EP' 65730{00
TêreÍône. (99) 366G- 91 e-írál: dom@loâr,lDn'o(k,slop€s.ná gov rí
S(e' \,/w st râ.Exnôdoslopsna.sov. o.

Gabinete do PreÍeito
PÔRÍARIÂ N' OO3,l2021. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Um8 dê Oliveirã

a.l. 2'. A SecísláÍiá Municlpâl de Plan€jâm€nto € Admin,Éúâção seíá OÍdêôad,o.a

dê Dêspêsas das contaE públicas, sêndo r€sponsávêl Pelâ Gêstáo c
Môvimêntaçáo das Contâs gsôcánas dâ P.eÍeituía Múnicipal de sanlo AntÔnLo

dos Lopes MA, CNPJ N" 0ô. 172.720rc001-10.

Art 3', Eslâ Porlâria €nkaÍá 6rn vigor nâ dâlâ dê sua publlcâÇáo. revogâdas ãs
dlsposiçôes em @nlráno.

GABINEÍE OO PREFEIIO MUNICIPAL DE SÂNTO ÀNTONIO JOS LOPE$MA,
04 dê Jsneilodê2021.

o pRÉFEtro Do MUNtciplc oE sANÍo ANToNto Dos LopES. Esrado do

Mârãnhâo. no Lêo dâs âtíibuiçõês qLJâ lhe confeíê á Lei Oígânicã do rn nicípio dê
Sânio Aritôniô dos Lop€s-MA e a L6i Municipâl N" 02 dê 27 dê laneno óe m17
q!ê 'o,spÔê slo]j,. ã Rêorgsrzâçào Adnin'shtiva do Muoiêipio da saôto Atíõaio
dos Lopàs, Eslaclo do Ma.a.háo, cna êe.gos.la Proviúento ém.âmissáó ê

lunçóes gÍelificatlas, definê os rcspoc/,voa slmbolos e llxa os y€lorês dos
s.rDsldbs corre§pondenÍes: aúbui conpelências aos ór§rãos e aos s6l/s drriúenlês
e dé ad/as píovidéÍdas énga a Let Mún;dialho 03 de 14 cte Agoso de 2010.
sras anemq,es e dà ounas prcvidéncias

o PREFEITO DO MUNICIPIo OE SANTO ANTONIo oos LOPES. Estãdo do
l\,larãnhão, no úso das alibuiçies que lhBconêê a LerOrSânica do muriclglo d6
Santo Antônio dos Lop€§-MA s s Lêl lúunicipal Nq 02 d§ 27 de.laneiro de 2017
quê DispÕê sobre â ReoesnEâçac Administ alva.lc MunrciFÍo ô Sarlo Antôno
dos Lopes, Estado do MaÍanhão, criê Ea.gos dê grovimenlo Bm comissào e
íunqóês gratiUcadâs, dêiin€ os rcspêcüvos 3imbolos e Íixâ os valores dos
subsidios co.rospôndentes, aúibui coín pêlênêiâs alas ó.gãos ê aos s€us dtigenbs
e dá oukas prôúdànciâs. rercgê â Lei Muniêip6l nô 03 de 1,1 dê A9o§1o de 20lO e
suas âliêrâçôês e dâ outrâ§ pfovidênciias.

Eúãnuel Lima d. Olivêira

PORTÂRIA N' OO5/202í- GPSÂL

RESOLVE

Emênu€l Lríra de Olivêirâ

PORTÀRI,Â N. 006n021 - GPSÀL

AÍI. iO, NOMEâí PAL]LA DAIANNE LIMÂ LEAI- DOíAdOrã dE RG 0135S223200G4
SSP/MA e CPF 921.821.943-021, parâ ocupsr o câreô de SECRETÁR|A
Í\,lUN|CIPAL OE ORÇAIiIENIO E FINANÇAS do municipro de Sanror(rtônjo dos

Art 1'. Nomear RICARDO AUGUSTO OUARÍE oOVERA, portâdor de RG
8086320481 SEJUSP/MÂ € CPF 916.998780-72 pêÍa o cârgo dê
PROCURÂOOR DO MUNlCiPlo dê Sâoto Ânton,o dos LoFes-Md

Art ? Êstá Porláriá enlrará 6m vigor tu dalu de suâ públi@çáq .evogadas as
dEposi(Éês êm contádo.Àí 2. A Secrêtáná MüÍclpal lie O.Ç€ÍBnto e Finanç€s s€rá ôrdenâdora d6

Despesâs os6 côrtâs públcas, sendô íôsponsável p€la G€slãô â Movtmenlâgác
das Contas B6ncariôs dê Prer€itura lúunrc pal de Sanio Anbôniodos Lope§ - MA,
0NPJ No 06.1 72.720rcO0 í-10.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPESIúq,
aos qualro dias do més de Janeno do ano dedois mile vi'rte e um.

ArL. 3'. Esta Portaria entÍará €m v,gor nâ ctata (b sua plDllceção, rêvogsdãs es
disposiçóes êm conlrádo.

GABINEIE OO PREFEITO MUNlclPAL DE SÁNTO ANTONIO DOS LOPE}MA,
04 de.lãnêiío ê 2021.

O PREFEITÔ DO MUNICIPIO DE SÂNÍO ANTONIO OOS LOPES, EStAdO dO

Mârdnhàô, no uso das atiburqões que lhe côníe.€ a LêrOlgãnica dô municiprô dê
Sânto Antônio dos Lopes-MA ê a Lêi MuniciDal N' 02 de 27 de Ja.eiÍo de 2017
q!ê Dispõê sbÍe a ReoÍganiz.ãçao Adm aistralivê do M!nicipro de Sarlb ,-to.io
dos Lopês, Estado do Ma.ââláo, cria ca.qôs dê provihe.lô em côói.sãô 6
runçôes grâtr rcâcâs, deÍnâ os rêapêcl voe simbolôl ê lixâ os vâlôrês dos
ÊubsÍdi!3 despoidentês; âlÍibui 6np€têncjas ao3 órgáos e ls sê§ dirigênlês
e da ounâs Erovdàicias. revog€ â Lâi Munelpâln m d6 14 dê Ago§lo de 2010 6
sr,?s alte.açôes e (lt outrás píovüêDcia6'.

O PREFEITO DO MIJNICJPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EstadÔ dô
MarãihaE. no lso das áiÍibúiçôâs q!6lhê @n{erê à Lá O.gânicâ dô mnicipio do
Sâniô Àntóniô dos Lopes-MÂ e â Lei Municipêl No 02 dc ?7 de Janei.o de 2A17
qué 'DisÉc sôb.e a Reôrgânizaçáô ÀdminislrstiE dó Muhicipiô de Sanlô Aôtónio
dos Lopes, Eslâdo do M3rânhâo, crlà cargos ds provinento cm comissêô ê
íunÇões sralificadas, definê os.esp6ctivos simbolos e Íxa os valorês dos

RESOLVE

AíI. 1O. NOfiââT SÂMARA CÀRVÀLHÔ SOUZÂ OIAS POTIAdôÍA dE RG

PelêituE Municpal de sanrr, Antonao do6 Lopê - M,A, Av P.6id€nte vár9â3, 44€. Cênko. Santo Antoniô ü)s topes - MaEnhã! - CEP] 6573G000
nÚ.§oa.roíiocbdopâ§.tu.gfi .br

Dráno OficialElorónico dô Munklpk, - Secrera.a Munrcip8l dê aânejãnE^to ê Âdíinisn.Éo - don@stoêntoniodotbpês.ms.gov.b.
Êd$Ao 

^o 
2r2O21

êlêlóni@, e uóà publicâçáo Aã Administração Dt€lã d*t6 Múni.ip'õ.
ÂcERVO
As €diçóes do üáio c,flciál Eetrinico dâ Sânto Antonb dos Lops§ podêrm 3êÍ

Elcrrônrco do Mu 
'clpio 

de Sãnto Antotuo dqs Lop€€ - MA.
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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



3073695&7 SSPrúÂ e CPF 745 107.113-47. para oôrpaí o cargo dê DIRETOFIA

DO oEPARTÀMENTo JURiDlco do municlprod€ Sânlo AntÕnlc óos Lop€s'MÀ
O PREFEIÍO DO MU^{ICIPIC D

MaÍanhao, no uso das amb'r ções

N'PROC-

Diáriô Offclãi EletÍôni@ Ediio fl" 22021 Publiôâçáõ:0r01/2021
o ANToNIO DoS LoPEs. E§lado êo

.1-'si ôr€ãnrcâ do munirpLô dê

R=SOLVE

Aí. 3o. Estê Porlâria ornarâ em vrgor na data c,€ sua publicsçâo. re!€gBdâs as
di§E{ções em coÍürino.

AUTUÂ(i

GABINÊTE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIÔ DOS LÔPEgMA.
04 dê iânêiro de 202í.

JJ,

Art 2'. Esta Poriaiâ entrad em vlgoa na daia de sua publcaçáo, Íevogadâs â§

disposLçõês êm co.t.aíio.

GABINETE DO PREFÊITO MUNICIPAL DE SÀNTO ANÍONIO DOS LOPE9MA,
04 dô Janelro dê 20i1.

Santo Anl6nio dos Lopes-ÀIA e a Lei Municipãl N" 02 óe 2l de Jarcio óê 2O1t
que oispõe sobÍe e Reorsanizã€o AdminisÍâuva do MunEipio de Sa.lo Ànlônio
dos Looes, Estado do Maranháo. cÍia caígos de píovimerlo Bm comissáo e

funçÕes gíatificada§, deÍine os re§p€ctivos simbolos ê tixa os vâloíes do§
subsidros conêspoídenlesi alÍibui compeiênclas eos óÍgãos ê aos selrs diígeÂles
§ dá outras proúdênclas. revogê â Le Munlcipâl n" 03 de 1 4 de Agoslo dê ?01 0 ê

suâs alt$aÇôês ê cl, etlas proyldôÍxias'.

Página 2 dê ,1

Emanuêl Lihs de Olivêlrâ

PORTÀRIA N' OO7/2021. GPSAL

RESOLVE

EÍhanuol UmE d6 Oliveúâ

PORTAFIA Nô OO8./2021- GPSAL

RESO|VE

Etuôuel Liha de Olivêira

PORTARIA NO OO9/2021. GP§AL

Ar!. 1c. Designar FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHo DoS SANTOS.
ponâdora de RG 16682092001-6 SSP/IúA e CPF 825-976.503-91. §ervjdôrâ
inlesrante do quadro eíel&o do municipio. pâÍâ oclpar o cargo dÊ SECRETÁRA
DA MIJLHER do MunicÍpiD de Sànto Antôn€, dos Lop€§-lüÀ

o pREFEtÍô oo MuNlcipto DE sANTo aNToNto oos LopEs, Esrac,o do

Mâranháo, no uso d6s elnu]l@es que lhe coni6r6 a Lêi cígãnica co íruniclpto de

§anio Anrônro dos Lopes-MA € a Le! Munrcpal Nc ozde 27 de Janelto da 2Ú17
que'Di§póe ssb.ü â ReoqanÉaçáo Administrâwâ do Municipiodê Sánto Áútôn ô

dos Lopes, Eslâdô do l\rârâôhão, 6nâ cargos de provmonlo êm ôomissão e
funçóê6 grcincrdaa. dêfinê oE respecllvos slmbdoÊ e fi:8 ôs valores doE

sUbsidbs corespoiid6írta§; alribuj competénciã§ ao6 oí!áos ê âo§ §el,s dirigontês
ê oá outrãs pÍovldéncras, ÍevogÉ â t €i Münicipã n'03de 14 dê A9o§lo d€ 2010 ê

suas eltêrâEôes e dá ôulrãs pro\4dênclr6 .

Art 2". Esia Portádâ enúa.a êm ligor nâ data de sua publicâçãô. revogâda6 às
d sposições em contráíio.

GABINEÍE OO PREFEIÍO MIJNICIPÀ! DE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE$MA
eos quetrÕ dias do màs de jaÍÉiío do ano dê d<is mil e vinte e uin.

A't 1 
D. NoÍEar HADILLÁ DA SILVA CÀIúPOS. poÍta.loÍa dB RG 031 04339200&2

SSP/MA e CpF 033.8s1.513-38, pâra ocupar o cãr§o de SECRETARIA
[,IUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, JUVENIUDE E TRABALHO dO

IrunÊlplo dê Sanlo A,rlôniô dc LopellrÀ

Ari. 21 À Sêc.êrjna Munlioâl de As6istênci9 Sôcial, Juvâ,rtude ê Tíabalho seÍá
Ordênadora ds D€sp€sas ds Fundo Munic pal dê AssÍstêílciâ Socral+MAS,
coniorms arl 57, paíágrdÍo ünlco da Lêi Municipal quê 'Disp6e sobre o Sistema
Único de Assastênciâ Sociál no municipí, dê Santo Antônio dos Lopes e dá outras

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO aNTONIO DOS LOPES. Estado do
Meranháo. nouso das âtibu çõ€s quê lhe coníere a L€iOrgânacá do muni.ipo de
Sánlo Antôrio dos Lopês-lrlA e â Lêi Mlniôpal N" 02de27 óa Ja enô da 2017
q!ê DÀpóá soàrê, ,Cêc.ganizaçào Aüninistraliva dô Municipiô d. Sàntô A.tônio
dôs Lopes, Estâdo do Matanháo, cia cargos de ptaeifienla em comjssào a
funçõos grelncadas, d6[re os respêcÍ/yos slfibolos e fixa os yà?o,.ss Cos
subsidias &nespondodes; àttbui compelênctâs aõs ótgáos ê áos seus drr!É,tres
e dà oans pÍol,idén.,es, revoEa a Lai M$nkipal n" 03 de 14 de Agosto de 2A1O ê
suas ah..açõeÃ e dá ôutÍas Díoúittên ias.

tut. 3". Esta Fbr!âdá entrâÉ em !,igor nâ dã1a de 6uâ públicâção, íevogâ.tas e5
dlÊposiçõ€s em conkádo.

PORTARIA N" O,10/2021. GP§AL

RESOLVE

Art- 1ó. Nomsar MAR,A llMA OA SILVA NERES portadoÍa dê RG
000035483095'3 SSP/MA e CPF E90.166.703-78. para ocupaí o Çar9o de
SECRETÂRIA IVUNIÇIPAL DE SAúoE E SANEAMENÍo do muôicipto de sanro
AÍtoniô dos Lopes/MA-

ArL 20 A Secrslâíi€ MuÃiçipâl dc §€úde e Sê,reamento 6eíá OrdenâdoíÊ O€
De3pêsas das dêmais contas pübli.âs, sêndo .esDon3ávêt p6tã Gestáo e
MovimerteÉo das Contas Bâôérias de PrêÍeih,ra Muntcipaj de Sânlo Antônio
dos Lop6slÍ\1À CNPJ n.'06.172.72C1l0001-10 € Fundô MunictDál de Saúdê s
Senearn€nto, CNPJ: 1 í.745.309/m0í-27.

O PREFÊITO DO MUNICíPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, E§Iado do
l\4ârânháo, no úo das atribtições que lhe co^teÍe a LeiOísánicê do municipio d6
Saito AÍrtÔIlio dos Lôpês-MA e a Lei Münicipsl lf 02 de 27 de Jânsiro de ?017
quê DisgÕe soblê â Rêo.ganizêÉo Âdmiôi§lãijva Cb MunicÍpio dê Sãíto A^tóÂb
dos Lopes, Estado do Maíanhão, cÍia cê.gôs dê provirâento em comissão e
funçÕes qr€tiíicadâs, ó6ínâ os rêspectivôs símboios e Ítra os vâtoÍês do§
súbsldios coÍe6pondenlêsi âúibui competéncBs aos ó.gãos e aos seus didggntâs
â dá oul€s prov,dência6, .êvoga a Lei Municipat ." 03 de 14 de Âgoctô de 2OlO e
suás ãlteÉ9,ês€ d.i 6út ás providê.êiÉ.

Ari. l'. Dê§gnar RAIMUNDA SOUSÀ CARVALHO NASCIME\TO. portádorà cb
RG 0373860a200+0 SSP/MÂ e CPF 433.151 35,04. s€pi.Jora in1âgrante do
quádlo êíêÍvo do úuni6ipio. oara oarpâr o ca,9o dê SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃo do mlnicípiods Sarto An1ónio dos Lopês-lüA.

An. 2'. A Secretáia lruôicipalde Edu.âAão seÉ OrdenadoÍa de Despe6âs do
Fundo Municrpal de Manuteflçào ê D€sênvolvJmênlo dã Educâ9ãô Bá§êâ 6 de
VelonzaÉô cos Prclissiônais da Educação-FUNDEB.

An. 30. Esta Porrâria entrãrá em vigor na diara dê sua publicaÉo, revoqadâs as
d'spos'çôes êm (dlrário-

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIP'I D€ SÂNÍO AÀrTONIÔ DôS LÔFE§.M^
04 de Jznêno de 2021 .

Étrrô'r!êi LrmE óe Otiveira

PORTARIA II' 011/2021. GPSAL

AÍ1. 3!. Eíâ Podariã entaÍá êú viOôr na dalâ dê suà publicaÉo rovogadas âs

O PREEEITÔ DO MUNICiPIO DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. Estado do
Mãran hão. no uso das d úibuiÇÕes que lnê cofÍere a Le Orgánica do msicipio óê
Santo AntÔniô dos Lopês-lüA e a Lei Municipãl No 02 de 27 d. Janerro de 2017
que D§pó€ soôrê á ReoÊanização Adninj§ntiva do Ltunjcipio de Sahto Aôtõnio
dos Lopes. Eetndo da Maíaohôo, côà êaígos de prceknetto em comissáo o
funçõcs graliÍicadas, delihe os rcspectivas sirbo,os ê /irâ os vêlotes dos
sÍ,às/dos co,?esrondertâs,' aaibui conpeténcias aos ótgáos 9 âo§ sêus dír?o/,1âs
e dà oLnfàs ptovidàncies, rcvúga e Lsi Munlcipalno Oj de 14 dê AgBIlD de 2010 e
sras a/tê,?çõe§ € dá ourãs p@idências .

Ârt. 10 Nomear AÉC|O RAMOS MOURÁ, porrãdoí óâ RG 0131732O2OOO-1
SSP/MA e CPF OA4.772.e73-6), pata ocup* o caÍs! dê SECREÍÁR|O
MUNICIPÂL DE ÍRÃNSIÍC, TRANSPORÍES E MOBILIDÀOE dO MOOIôíPiO dC
Sánlo Aíio.iodo3 Lopes-n A.

Ema:uel Lirnã de Ollvêra

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 de Jansiro dê 2C21.

Prêrêitu.ô Mlnidpâlde §anlo Antonlo dos Lopes - MÂ, Âv. Prêsidenlê Vê rgãs, /U6. Cântío, S6nto A.loiio dos lopes - Maránháo - CEP:6573ÊcD0
ww.íoa.lonb.loslopss-m3.gov-bÍ

oiárioOfioâl El6tóni6o doMunlciplo- Sesêtaria Munldpd do Plan€Jámento e Adminisrraçâo - dor@3iôánto.iodo§lop€s ro.gov.b.
Edtçà @ 2/2021
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REGIDO PELA LEI NO 14.133, DÉ2021 , PELO DECRETO MUNICIPAL N."203 DE T.-
DE MARÇO DE 2024 E DEMATS LEGTSLAÇÃO APLTCAVEL E, ATNDA, DE ACORDC
coM AS CONDrÇOES ESTABELECTDAS NESTE EDTTAL.

ORGÃO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
HABITAÇÃO E URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

112403-0001

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇAO:

EtvtPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contrataçâo de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução d
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse d
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, conform
condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br

DATA: 30/04/2024 (Abertura da Sessão)
HORA: 09:00hs (Nove Horas) horário de Brasília

Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualque
fato superveniente que impeça a realizaçáo do ceÉame na data marcada e/ou qu
não haja expediente, a sessão sêrá automaticamentê transferida para o primêiro di
útil subsequente, no mêsmo horário anteriormente estabelecido, desde que nã
haja comunicação em contrário, pelo Presidente.

Secretário Municipal de
Obras, Habitação e

U rban ismo:

MANOEL DE SOUZA LIMA
Portaria n'. 01 7/2021 -GPSAL ETP e demais peça

fornecidas em mídia).

Dep. de Obra

R L, 058 13 D2t MEA

n t l7i

DN SEAFo
NAEe

e
Diretor

Portaria: 034/2021 - GPSA

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES D
DOCUMENTAÇÃO Oe nesrrrTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

Este instrumento contérl
Edital e ,"r. ,n"ro, 

"or,,]52 (Cinquenta e duat
páginas, incluindo esti
numericamente ordenada!
(excluido o Projeto Básic(

I
--JJ I

CONCORRÊNCIA
EDITAL DE

o€
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Sento Ân6olo dos

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.'l 72.720l0001 -í 0

DE SANTO ANTONro Dos

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNClA ELETRÔNICA NO OO1/2024

o'

v
7 AUTUAÇA

t- rgL

1.

1.1.A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da Presidente

da Comissão de Contratação, designada pela Portaria no.27712024 - GPSAL, de 20 de
março de 2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará
licitação na modalidade CONCORRÊNlCA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENoR
PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação, acercar-se do que consta do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1í2403-000í, conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, devidamente autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei

Federal no 14. 133 de 2021 , pelo DecÍeto Municipal n.o 203 de í 'l de março de 2024 e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições eslabelecidas neste
Edital.

í.2.Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a rcalizaçáo do certame na data marcada e/ou que não haja

expediente, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicaçáo em contrário, pelo Presidente.

2.1. Contrataçáo de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execuçáo do
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi o valor
total de R$ í5.í59.953,60 (quinze milhões, cento e cinquenta e nove mil, novecentos e
cinquenta e três reais e sessenta centavos).

2.3. A Pesquisa de Preços realizada pelo Departamento de Engenharia encontra-se
disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, no endereço mencionado
no preâmbulo do presente Edital.

2.44 licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
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2.5. O preço estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo
administrativo em referência, disponível aos interessados.

\
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3.'1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade"cei?_g).ppatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de
Compras Públicas - www.oortaldecompraspublicas.com.br.

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

Portal de Compras Públicas - www-portaldecompraspublicas.com.br até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou poÍ seu representante, excluÍda a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos óÍgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteraçáo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.44 nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiflcaçáo no
momento da habilitação.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006.

3.6 Conforme disciplina o art. 4o da Lei Federal no 14.13312021, não serão aplicados os
benefícios a que alude o ITEM 3.5:

3.6.í No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitaçÕes cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa dê pequeno porte;

3,6.2 A,:exceção de,que trata o,subitem ânteliqr se dá em,.,razáo do valor estimado, da
licitaçáo ser superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadrarnento
como empresa de pequeno porte, gual seja, R$ 4,8 mihôes.

3.7 A obtenção de benefícios a que se refere o ITEM 3.5 fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ou com o setor privado
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar a
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS (ANEXO III).

3.8 Nas contratações com prazo de vigência superior a 'l (um) ano, será considerado o valor
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos ITENS 3.6 e 3.7.

3.9 Não poderão disputar esta licitaçáo:
3.9.1 aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

Avenida Prêsidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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3.9.3

3.9.4

3.9.5

3.9.6

3.9.7

3.9.8
3.9.9
3.9.10

3.9.11

ESTADO DO MARANHÃO
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relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade. até o terceiro grau,

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1 976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
agente público do órgáo ou entidade licitante;
pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condiçáo;
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situaÇÕes que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § í o do art. 90 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

3.í0 O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.1í A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.í3 O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demar ES

execuçáo.

3.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.133t2021.

3.15 A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica

4.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas interessadas, estabelecidas no
País, que satisfaçam as condições e disposiçôes contidas neste Edital e nos seus Anexos,
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto desta licitaçáo, previamente credenciadas no sítio: Portal de Compras
Públicas - www. portaldecompraspublicas.com. br.

4.2Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta
Concorrência deverão dispor de chave de identiÍicação e senha pessoal, informando-
se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

4.3 O Credenciamento é o nível básico do Regisúo Cadastral no Portal de Compras
Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, que permlte a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓR|A CONcoRRÊNclA, em sua FoRMA
ELETRÔNICA.

4.4O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realizaçâo
das transaçôes inerentes a esta Concorrência.

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6 E de total responsabilidade do licitante a anexação de toda a documentação e
declaraçôes exigidas no certame, acarretando na inabilitação do licitante a ausência de
qualquer documento.

4.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

de
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiqrl
ou aqueles se tornem desatualizados.

4.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior pode
desclassificação no momento da habilitação.

e rncorreçao

rá ensejar

5.'1. Na presente licitaçáo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo í6 da Lei no '14.133,

de 2021.

5.5 Mesmo que microempresa, empresa de..pequeno porte ou sociedade cooperativa, é
essencial que náo marquem a opçâo indicando que se beneficiam das condiçôes
reservadas para ME e EPP em razão do valor estimado para esta licitação.

5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 5.4 sujeitará o licitante às sançÕes
previstas na Lei no 14.133, de 202'1, e neste Edital.

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessâo pública e da fase de envio de lances.
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5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.3.í está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

5.3.2 náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empÍega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.3.3 náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, apó
lances.

5.í0 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.í0.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal minimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametÍizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado

5.íí.í Valor superior a lance já registrado pêlo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

5.í'1.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.'l.2 O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado na
forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.13 Caberá ao licitante interessado em particlpar da licitaçáo acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

5.14 O licltante deverá comunicâr imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.í.1 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional;

6.3 No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o
atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e
indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas,

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 7 de 52

\!"'fl

6. DO PREENCHilIENTO DA PROPOSTA

6.2Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.
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náo cabendo a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes quaisquer custos
adicionais.

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto-

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.74 apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o PROJETO BASICO, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua subslituição.

6.7.'l O prazo de validade da proposta náo poderá ser inferior a 90 (noventa) dias
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitaçáo.

6.7.2 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.7.3 Em circunstâncias excepcionais. a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. poderá

solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta. Nesse
caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo
facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua
proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a

Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA solicitará qualquer
modificação.

6.7.4 Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensáo, os prazos de validade
das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que
o referido processo permanecer suspenso.

6.7.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem
de licitações públicas, inclusive aos valores já decorrentes da aplicação do menor
preço ofertado.;

K Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos teÍmos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaçáo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á mediante comando da Comissão de
Contratação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão
de Contratação e os licitantes.

7.4 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.10 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa
'ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucêssivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.í0.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
7.10.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a comissão de contrataçáo, justificadamente, admitir o reinÍcio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.1 1 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
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e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

7.'|.2 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevale
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.í3 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14 No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.'15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Comissão de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, a Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.
7.17.'l Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.17.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociaçáo, for desclassificado em azâo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo defi nido pela Administração.
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7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.16.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no í4.í33, de 2021 , nesta ordem:
7 .16.1.1 Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.16.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7 .16.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.16.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de inlegridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
7.16.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados, previsto no art. 60 da Lei no 14.13312021 , por.
7 .16.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Maranháo;

7.16.2.2 Empresasbrasileiras;
7.16.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
7.16.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187, de 29 de dezembro de 2009.
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7.17.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan
demais licitantes.
7.17.4 O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
7 .17.5 A Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
7 .17.6 É facultado a Comissáo de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitaçâo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.18 Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021 , legislação correlata e no
item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www. portaltra nsparencia.gov. br/sancoes/ceis); e

8.í.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://vwvw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, a Comissão de Contrataçáo diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2 O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma êvêntual
desclassificaçáo.
8.3.3 Constatada a existênciâ de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4 Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de Contratação verificará se faz jus
ao benefício.
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8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento-favorecido, a
Comissão de Contrataçáo examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN
SEGES no 73. de 30 de setembro de2022.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1 contiver vícios insanáveis;

8.7.2 náo obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico,

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeq u ibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.8.í A inexeq u ibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência da Comissão de Contratação, que comprove:
8.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.'t0 Caso o Projeto Básico exrja a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de
náo aceitação da proposta.

8.1í Submeter à fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais
a serem empregados nos serviços antes da sua execução.

8.12 Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.í3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pela Comissão de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificaçÕes previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), a

Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificaçáo de uma que atenda às especificações constantes no
Projeto Básico.

9.1 Como condição prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do licitante
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detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissáo de Contratação
poderá verificar o eventual descumprimento das condiçôes de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que lmpeça a participação no
certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos documentos inseridos
no portal de compras públicas - www.portaldecomprasoublicas.com.br, e ainda
nos seguintes cadastros:

9.1.í Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br.

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
(www. portaldahansparencia. gov. bri) ;

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(http://www.cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido.ph p

www.cnj.j us.brlimprobidade_adm/consultar_requerido. php) ;

9.1.4 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.gov. br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);

9.1.5 E/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
U n ião (https://certidoes-apf.apps.tcu. gov.br/).

9.í.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 'l 992, que prevê,

dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.í.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

9.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.í.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.7 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará o

licitante inabilitado, por falta de condiçáo de participação.

9.'1.8 No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estâbêlecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualiÍicação econômico-financeira e habilitação
técnica.

- 9.2.1 E dever do licitante atualizaÍ previamente as comprovaçôes constantes do
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Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela

Comissão de Contratação lograr êxito em enconlrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

9.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por pela Administração Municipal, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021 .

9.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na
forma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.13312021).

9.10 A habilitação será verificada por meio da conferência dos documentos inseridos em
campo próprio do Portal de Compras Públicas
www. oortaldecompras publicas.com. br.

9.í0.'l Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir.

9.í í Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

documentação
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9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.4.í Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de ^
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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,d59.12 HABILITAÇ Ão luníorca:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empiesas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como êmpresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente
registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de
seus administradores ou da diretoria em exercício.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores.

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n.o 77 . de 18 de marco de 2020

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ouinscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de 16 de dezembro 197í.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva e todas as alterações posteriores.
I 1 .5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromi

Requerimento do Empresário, no caso de Empresa lndividual;

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alteraçôes
devidamente registrado, podendo ser substituído pela última alteração
consolidada devidamente registrada, em sê tratando de sociedades
empresárias, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.í3 REGULARIDADE FISCAL S E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
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b) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
veriÍicação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-e-
neqocios/ptbr/empreendedor.
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante aprese nraçao oa:
b'l) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida
Ativa da União e Previdenciária;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante a:

c.'1 ) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
c.2) CeÉidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
c.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínêa "c" for comprovada

Srrto Ântônb ôt

mediante a apresentação de uma
expressamente essa informação,

certidão, e dela não constar
a licitante demonstrar com

untca
caberá

documentação hábil essa condição.
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

licitante, mediante a:
d.1)Certidão Negativa de Debitos Fiscais, e;
d.2) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
d.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada
medrante a apresentação de uma unrca certidão, e dela náo constar

a licitante demonstrar comexpressamente essa informação, caberá
documentação hábil essa condição.
d.4) Alvará de Licença e Funcionamento referente à sede da licitante, com
vigência até o Íinal do exercício de 2024:

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.í4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIR,A.
9.14.1 Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo notas
explicativas, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que
comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condiçÕes seguintes:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou
balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, assinado pelo
Administrador da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, que comprove a
situação financeira da empresa, vedada a substituição por balanço ou balancetes
provisórios. Serão considerados aceitos como na forma de lei o balanço patrimonial
e demonstrações contábeis assim apresentados:
b) O Balanço de Sociedades porAçÕes e de Cooperativas deveráo ser apresentados
com Ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta
Comercia[;
c) As demais Sociedades e as Firmas lndividuais deverão apresentar o Balanço
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista
legalmente habilitado, devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade
em que o BalanÇo foi arquivado;

. Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último
exercício exigível e apresentado na forma da lei (Lei 10.40612002, art. 1 . 179),
devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório),

\
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acompanhado da cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e
a Demonstração de Resultado do Exercício, devendo ambos ser assinados por
profissional de Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou
sociedade empresária (Lei 10.40612002, art. 1.184.§20), com base nos quais deverão
ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira.

. Empresas com Escrituração Contábil Digital, conforme lnstrução Normativa 2003,
de 18 de janeiro de 2021 da Receita Federal do Brasil e suas alterações, poderão
apresentar documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED;

a) Os índices extraídos das demonstraçôes contábeis, deverão estar assinados por
profissional devidamente habilitado da licitante, e ser apresentados, para
comprovação da boa situaçáo financeira da mesma, de acordo com os seguintes
critérios:

. O Índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante):

ILC = Ativo Circulante AUIUÂÇÀ o

súto Ántôdo ôt

Passivo Circulante

. O indice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma doA o
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o
Exigível a Longo Prazo):

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

. O indice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total
pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo):

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

. Será habilitada a empresa que apresentaÍ:
a) Índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;

b) Índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 'l,O;

c) Índice de Solvência Geral - igual ou maior que í,0;
. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administraçáo,
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento), do
valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação
da proposta através de índices oficiais.

. As empresas constituídas há menos de 0í (um) ano ou no curso do próprio
exercício deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou
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Balanço de abertura, acompanhado do Balancete de Verificação nte ao mês
imediatamente anterior à data de abertura da licitação, apresentados na forma da lei,
devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com
base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando
a boa situação financeira.

. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar no 12312006, poderão apresentar, em
substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da
Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de
Capital Socialexigido na licitação, desde que comprovada sua inscrição no SIMPLES
NACIONAL;

9.14.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data nâo

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
proposta de preço, quando náo vier expresso o prazo de validade.

9.í4.3 Apresentar (por cumprimento ao que exige a Lei Anticorrupçáo clc a
"compliance" da empresa em caráter excepcional) a declaração de LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO:
a) Em foto / de impressão colorida, com estrutura física da empresa (fachada e
paTte inteTna). A FOTO DA FACHADA NECESSITA SER NíTIDA, PARA QUE
POSSA IDENTIFICAR COM CLAREZA A EMPRESA COM NOME, CNPJ E
ENDEREÇO;
b) O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por
aplicativos gratuitos, basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos).
Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência para localizar empresas com
facilidade e para localizaçáo em caso de diligência, e não ter que se deparar com
empresas fantasmas.
c) A não apresentação implicara na INABILITAÇÃO da empresa licitante.

9.14.4 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçáo do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital
Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço
foi arquivado.

9.14.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTABIL.

9.14.6 As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões deverão
apresentar a DFC, conforme previsto no Art. 176, inciso lV da Lei no 11.638/2007.

9.15 GARANTIA DE PROPOSTA

9.í5.1 A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no
edital, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei no 14.133121,
no valor corresponde à 1o/o (um por cento) do valor estimado para a

presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo
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estabelecido em edital, sendo que a garantia pod lizada por
intermédio de qualquer das modâlidades previstas no §10 do art. 96 da Lei
no 14.133121.

9.15.1.í. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no:
CONTA CORRENTE: 12.642-X
AGÊNCIA: 2603-4
BANCO DO BRASIL FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

9.15.1 .í.1 . Deverá ser apresentado o comprovante do depósito à Comissão de
Contratação.

9.í 5.2 O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, durante o prazo de 120
(cento e vinte) dias a contar da data de abertura das propostas.

9.15.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou
da data em que for declarada fracassada a licitação.

9.15.4 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança
Bancária:

9.15.4.1 A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de
120 (cento e vinte) dias a contar da data da abertura das propostas.

9.15.4.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Comissão
de Contratação.

9.16 QUALTFTCAÇAO TECNTCA

9.16.1 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da
empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da
empresa, ou seja dentro do seu prazo de validade.

9.17 QUALtFtCAÇAO TECNTCO-OPERACTONAL

9.17.1 Deveráo ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia
execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às
constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de
obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e
o prazo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder à quantidade
exigida relacionada às parcelas de maior relevância, conforme quadro abaixo:

Antônio dos Lopes/MA Página í9 de 52
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QUADRO Oí: QUANTITATIVOS MíNIMOS PARA COMPROVAÇÃO
QUALIFICA Ão rÉcrutco-oPERAcroNAL

Escavação, carga e transporte de material de 1a

categoria - DMT de 'l .000 a 1.200 m - caminho de
serviço em leito natural - "com escavadeira e
caminhão basculante de 14 m'"

AU Ítr
serto Aít6íúo do§ N. PRC)'irqry

M<

m3 475.000,00 237.500,00

270.000,00 r 35.000,0002 Execução de revestimento primário com material de
jazida

03 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal
04 Expurgo de jazida

05 Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm -
fornecimento e instalação

m3

m3

m'
m

270.000,00
38o.OOO,OO

1.100,00

135.000,00
r 90.ooo,oo

550,00

A exigência de atestados foi definida por critérios técnicos e/ou grande
relevância para execução do objeto;

9.17.1.1 Os atestados devem ser apresentados contendo a identificação
do signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as
características, quantidades e prazos das atividades executadas ou
em execução pelo licitante;

9.17.1.2 Será permitido o somatório de atestados para o atendimento
aos quantitativos mínimos na qualificação técnico-operacional,
entretanto deverá ser comprovada a experiência e a complexidade de
executar serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; e

9.17 .1.3 Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-
operacional, documentos que façam menção ao próprio licitante como
prestador de serviços, desde que as informações constantes desses
documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos
serviços com os parâmetros mínimos fixados.

9.17.1.4 Declaração dê que o licitante tomou conhecimento de todas as
inÍormações e das condiçóes locais para o cumprimento das
obrigaçÕes objeto da licitação;

9.17.1.5 A declaração acima poderá ser substituída por declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

9.17.1.6 Para fins de verificaçáo dos atestados, serão observadas as
datas de aberturas da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos
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9.17.í.8 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos
por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o
português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.17.í.9 Em qualquer hipótese de subcontrataçâo, o CONTRATANTE
solicitará documentação complementar (contratos, atestados, etc) a

respeito da qualificação técnica da pretensa subcontratada, com a

finalidade de resguardar a boa execução do contrato.

9.1 7,2 QUALIFICAÇAO TECNICO.PROFISSIONAL

9.'17.2.1 ApresentarAtestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional,
em nome do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico
(CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos
da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s),
suficientes para a comprovação do acompanhamento e/ou execução
de serviços com características semelhantes, compatíveis com o
objeto desta licitaçáo e com o conselho profissional de origem. o(s)
Atestados devem conter, no mínimo, as informaÇões do objeto do
contrato, nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s)
obra/serviços, quantificação principal, local, data de emissáo do
atestado, período de execução, além do nome e assinatura do
signatário, contemplando os seguintes serviços:
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PROFISSIONAL
EscavaÇão, carga e transporte de material de '1

categoria - DMT de í.000 a 1.200 m - caminho d
serviço em leito natural - "com escavadeira
caminhão basculante de 14 m3"

Engenheiro Civil ou profissionalde ensinc
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profi ssional competente

02
Execução de revestimento primário com materia
de jazida

Engenheiro Civil ou profissionalde ensinc
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competente

9.17.1.7 Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à

licitante cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins
de esclarecimentos.

QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAçÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-
PROFISSIONAL

01
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9.17.2.2 Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível
superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detento(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade
Técnica, dispostos no quadro 02, com a comprovação de pertencer ao
quadro permanente do licitante, conforme disposto abaixo:

9.17.2.2.1 Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo conselho profissional

competente, detentor do(s) Acervo(s) ou Registro(s) de
Responsabilidade Tócnica pela execução dos serviços referente ao
quadro 02 emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem;

9.'17.2.3 A comprovaçâo de pertencer ao quadro permanente da

empresa deverá ser feita mediante uma das seguintes formas:

a) Carteira de Trabalho;

b) Certidão do CREA;

c) Certidão do CAU;

d) Contrato Social;

e) Contrato de prestação de serviços;

0 Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o

compromisso de integra(em) o quadro técnico da empresa, no

caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

9.17.2-4 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para Íins de
comprovaçáo da capacitação técnica deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto da licitação.

9.17.2.5 Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo tecnico do(s)
profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo CAU,
conforme conselho de origem, com a comprovação da execuçáo dos
serviços de forma clara e legível.

9.'17.2.6 Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física
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.r -Jíú-9.'17.2.7 Declaração formal da licitante, indicando o responsáúel
técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execução e
companhamento dos serviços da obra. O responsável técnico pelo.*-_-..,. -
ob.jeto da licitaÇão deverá ser o mesmo da comprovação de atestado
técnico-proÍissional.

9.17.2.8 Declaração formal da licitante de vistória inÍormando que
realizou vistoria(s) no(s) local(is) de prestação de serviços ou
declaração informando que assume os riscos da não realização dessa
faculdade.

9.'17.2.9 Declaração Formal informando a disponibilidade de
máquinas/ferramentas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto
da licitação.

9.17.2.10 Declaração formal da licitante que executará os serviços de
acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela
Secretaria Municipal de Obras, d ispon ibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um
controle de qualidade adequado.

9.17.2.11 Declaração formal da licitante que manterá na obra, Livro
Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as atividades
diárias e ocorrências decorrentes do andamento dos serviços e outras
julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução da
Obra.

O. DOS

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitaçáo de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. '165 da Lei no 14.133, de 2021 .

1O.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.í a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30
(trinta) minutos.

í0.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo {_e.'_
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10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

í0.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido ã"ãêcisao
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

1O.7 O ptazo para apresentaÇão de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

í0.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compelente.

10.9 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

11. D

11.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade
superior.

11.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimenlo licitatório.

'12.1 A licitante vencedora deverá assinar com o Município de Santo Antônio dos Lopes -
MA, o respectivo Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis após a convocação a ser efetuada pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação
e Urbanismo, prazo este passível de prorrogação, a critério da Administração mediante
apresentação de motivos que o justifiquem, uma vez por igual período.

12.'l Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa.

12.'1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissáo de Contratação
durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
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12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

12.'1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.í.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 20'|,3.

AUTUAÇAO
" PROC,§trÇ
-i;;;JffR;.- ;i ,;

12.2 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo
das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 advertência;
12.2.2 multa,
12.2.3 impedimento de licitar e contratar e
12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2 as peculiaridades do caso concreto
'12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

í 2.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.1 .3, a multa será de
0,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.

,12.5 Para as infrações previstas nos itens 12.1 .3, 12.1 .5,'12.1 .6, 12.1.7 e'12.1.8, a multa
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será de '15% a 30% do valor do contrato licitado

í 2.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar podêrão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

12.7 Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

í2.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada., c
araclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/ME n.o 73 . de 2022

í2.'l0A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauraçâo de processo de responsabilizaçào a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.11Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

'l2.12Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
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12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1 ,12.1.2 e Erro! F
onte de referência não encontrada., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbilo da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade ^
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens
12.'l .3, 12.1 .5, 12.1 .6, 12.1 .7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e Erro! Fonte de referência não encontrada. que j

ustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5o, da Lei n.o

14j332021 .
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Í2.13O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato dorJádecisão

recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

í2.í44 aplicaçáo das sanÇóes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral dos danos causados ao município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.

í3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei no 14.1 33, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

í 3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

13.3 A IMPUGNAÇÂO E O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO serão reatizados
EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, no sistema Portal de Compras Públicas -
www. portaldecomp raspublicas.com. br

í3.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

'|3.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de
licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
ce rta me.

't4.1 E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação, com validade para o dia da sessão.

'14.2 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos
da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que
efetivamente vai prestar os serviços objeto da presente licitação.

14.3 As declarações e outros documentos julgados necessários ao credenciamento e
habilitação, produzidos pela própria licitante, deverão conter data, identificação,
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

í4.4 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital
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í4.5 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

í4.6 Serão aceitas somente cópias legíveis.

í4.7 A Comissão de Contratação se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

14.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto
a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitaçáo, que conhece o local
e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

14.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria Municipal

de Obras, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outros licitantes.

14.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaraçáo formal assinada pelo seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condiçóes e peculiaridades da
contratação.

í4.9 E de responsabilidade do licitanle conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

14.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificaçâo no momento da habilitação.

í4.10A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

14.10.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação da Comissão de Contratação.

í 4.11 A verificação da exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor.

14.'11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico
somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

14.í2Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133121, art.64, e !N7312022, art.39, §4o):
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14.12.1 complementação de inÍormações acerca dos documeniôs..jáâplesentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

14.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

14.'l3Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

í4.'l4Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão de
Contrataçáo examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classiÍicação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

í4.í5Somente seráo d isponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

'14.í7Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquêr
fato superveniente que impeça a realizaçâo do certame na data marcada e/ou que
não haja expediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação.

í4.íSTodas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública
observarão o horário de Brasília - DF.

í4.í9A homologação do resultado desta licitaçâo não implicará direito à contratação.

í4.20As normas disciplinadoras da licitação seÍão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administraçáo, o princípio da isonomia, a Ílnalidade e a segurança da contratação.

í4.2íOs licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a AdministraÇão não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.23O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do intêresse público.
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'14.í6 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.22Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
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14.24Em caso de divergência entre disposições deste Edital e.de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

í4.25O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça Abrão
Ferreira, S/N, Centro, Predio da Comissáo Permanente de LicitaÇão, de 2u a 6" feira,
no horário das 08h00min às 12h00min, para consulta presencial, no entanto, o(s)
arquivo(s) está(ão) d ispon ibilizado(s) eletronicamente nos seguintes endereços:
Portal da transparência do poder Executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), na plataforma de concorrência eletrônica:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas
do Estado do Maranháo, onde poderáo ser consultados ou obtidos gratuitamente.

15. DOS ANEXOS

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranháo, em 10 de abril de 2024.

LAZARO
Diretor de Dep e Obras e Engenharia

CREA. MG -0583í2lD- MG
Portaria: 034/2021 - GPSAL

l,lc*,t.."\ -{*
MANOEL DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria n'. 0 1 7/202'Í -GPSAL
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'15.1 lntegram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição, os
seguintes Anexos:

15.1.1 ANEXO I - Projeto Básico e planilhas orçamentárias

l5.l.l.l Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

15.1.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

1s.1.3 Anexo m - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS
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ANEXO I

PROJETO BASICO E DEMAIS PEçAS TECNICAS

O arquivo correspondente ao Projeto Básico e as demais peças técnicas foram incluídas
como documentos destacados do edital nos seguintes meios: Portal da Transparência da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA - SINC-CONTRATA e Portal de Compras Públicas, sendo esta última
a plataforma para a realização da Concorrência Eletrônica.

h
ír,[u*
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CONCORRÊNClA ELETRÔNICA N" OOí/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" í12403-OOOí
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

N'PROC 5 :v

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXI2O2X
QUE CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES E (RAZÃO SOCTAL),
COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, comparecem partes, justas e contratadas, a saber: de um lado, na
qualidade de contratante, a Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela(o) Secretário(a) Municipal,
xxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portado(a) da cédula de identidade RG no xxxx,
inscrito(a) no CPF sob o no xxxxxx, , e de outro lado, na qualidade de contratada, a
empresa )«XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no xxxxxxx,
inscrição estadual xxxx, email xx@xx, com sede à xxxxx, no xxx, Bairro xxxx, CEP xxxx,
na cidade de xxxx, neste ato representada por seu(sua) sócio administrador xxxxxxxx,
nacionalidade, estado civil, profissão, portado(a) da cédula de identidade RG no xxxx,
inscrito(a) no CPF sob o no xxxxxx, com endereço profissional na sede da empresa, em
observância às disposiçôes da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
CONCORRÊNCIA No 001/2024, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de
engenharia e/ou arquitetura para a consolidação do Loleamento Novo, Sede, Município
de Santo Antônio dos Lopes - MA, devendo ser executado de acordo com as
especificações do Edital de Licitaçáo, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em
anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global.

1.2.'l A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global
encontra-se pautada no documenlo relativo ao estudo técnico preliminar, o qual faz parte
integrante do presente contrato independentemente de transcrição.

1-3 Os preços que compÕe a planilha orçamentária, a qual segue em
anexo ao presente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do desconto linear
proposto pela contratada.

liü
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2.1 O Wazo de execução do presente contrato é de 07 (sete) meses, iniciando

no dia xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xxlxxlxxxx.
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá

vigência de 12 (doze) meses.
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que

justificadamente, por meio de simples apostila, quando o objeto não for concluido no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

3. SUBCONTRATAçAO

3.1 E vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da
contratação que foram exigidas nas condiçôes de habilitação técnica.

3.2 E admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:

3.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

3.1.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi
aplicado, desde que solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não
contrarie o item 3.'l .

3.1.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do

3.1.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco
por cento) do valor total objeto.

3.2 A subcontrataçáo parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito
e aprovada previamente pela contratante.

3.3 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos
comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a
qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço
subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

3.4 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para
sua contratação,e a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos
requisitos por parte do subcontratado.

3.5 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo
cumprimento de todas as condiçÕes ajustadas no contrato e no edital.

3.6 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações
perante a execução do objeto da presente licitação, permanecendo também como co-
responsável perante os serviços executados pela subcontratada.

3.7 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das
subcontratadas, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.

3.8 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da
subcontratação serão imputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às
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sanções contratuais
3.9 A contratada e as subcontratadas responderão por infraçÕes de

postura ou de normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de
trabalho ou danos a teÍceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo
ser imputada àcontratante qualquer responsabilidade.

3.10 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na contÍatação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4 PREÇO

4.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ XXXXXXX (EXTENSO) cujos
valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela
contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato.
4.1 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para
a execução do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais,
custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5 CRIÉRIOS DE PAGAMENTO

5.í Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de até30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa.
5.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
5.2.2 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente
executados emedidos, conforme cronograma físico-financeiro contratual.
5.2.3 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
5.2.4 Pa.a efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá
ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no
cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do conlrato.
5.2.5 A sistemática de mediçáo e pagamento será associada à execução de etapas de
cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada
a adoção de sistemática de remuneração orientada por pÍeços unitários ou referenciada
pela execução de quantidades de itens unitários.
5.2.6 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização
conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição
editável, planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários
do período.
5.2.7 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do
recebimentoda solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da
Contratada.
5.2.8 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execuçáo do
objeto.
5.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de
17 de março de'1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos
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5.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não u rapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.13312021 e quando os credores
sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural
pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites
do art. 30, inciso ll, da Lei Complementar no 12312006, os prazos que trata os itens 5.1 e
5.2 serão reduzidos pela metade.
5.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
5.5.2 Fatura discriminada, calculada em funçáo dos serviços efetivamente executados,
devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
5.5.3 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente.
5.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do
lmpostode Renda (lR), da lnskução Normativa RFB no 'l .234, de 11 de janeiro de 2012.
5.6.2 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção
estabelecidas nas legislaçôes mencionadas, sob pena de não aceitaÇão pela contratante.
5.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser
proporcional ao desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o
cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização.
5.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação
excepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar
todos os documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.
5.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.
5.í0 No caso de divergôncia entre a planilha de medição e o faturamento ou na
constatação de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade
responsável, o contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do
não recebimento da fatu ra até que seja sanada a irregularidade.
5.1í Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou Íorça maior que impeça a
liquidação ou o pagamento da despesa, o pruzo para o pagamento será suspenso até a
sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa
originalmente estava inscrita.
5.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral
da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
5.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice
Nacional de Preços ao C.onsumidor (INPC) da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE) e Indice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
5.'14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das
condições exigidas para a habilitação na licitaçâo.

5.14.2 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção
de pagamento pela Administração.
5.í4.3 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração
notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.
5.14.4 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual,sem
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíve§,, i jl.,
observado o contraditório e a ampla defesa- , 
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5.14.5 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados à Administraçâo Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso
lV do art. 1 39 da Lei no '14.1 33, de 2021 .

5.15 Os preços propostos seráo considerados fixos
admissibilidade de reajuste previstos na Lei no '14.133121

, ressalvadas as hipóteses d
AU

N" PR

TUAQA
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6 REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei no

14.133t2021 .

6.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S(i12li0)
R=SR-S
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12' mês após orçamento.i0 = índice INCC-DI/FGV do mês
do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12' do orçamento conforme
cronograma f ísico-fi nanceiro.
SR = Saldo reajustadoR = valor do reajuste

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dê um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
6.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou dequalquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s),
emsubstituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7 OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos.
7.3 Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no edital, seus anexos

ü
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7.4 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperÍei
irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das
obrigações peloContratado.
7.6 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus
serviços dentro das normas do edital.
7.7 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e
controle de qualidade dos serviços.
7.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.13312021 .

7.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, noprazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente contrato e no edital.
7.1O Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
7.11 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada.
7.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
7.12.1 A Administraçáo terá o prazo de 0í (um) mês, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
7.14 A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

8 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 Executar o objeto contratado, conforme as condiçÕes prescritas no presente
edital e seus anexos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e
de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
8.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em
tempo hábil, de forma a não impactar no prazo de execução do objeto.
8.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mâo-de-obra habilitada,
atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que
se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica,
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que
aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
8.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e
experientes nas suas áreas de atuação.
8.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável
técnico e de qualquer outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a

stabilidade e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos projelose

I
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das especificaçÕes constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos
cronograma físico que impliquem prorrogaçáo do prazo Íinal da obra ou que
hábitos de conduta nociva à boa administração.
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8.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5
(cinco) dias úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalizaçáo.
8.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalizaçáo
designada pelo Contratante.
8.7 lniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante
noinstrumento contratual ou na Ordem de Serviço.
8.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da
Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da
execução do objeto da presente licitação.

8.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as
normas legais vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa
qualidade dos serviços executados e pela sinalizaçáo nos locais das obras, que deverá
seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execuçáo dos
serviços.
8.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequaçÕes e atualizaçôes que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à

contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.
8.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sançóes civis e penais
cabíveis.
8.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e
feriados deverá informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do
RG,que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a
fiscalização.
8.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de
elaboração de projetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita
execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
8.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluçÕes, embasadas em normas
e afins, para análise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto
contratado.
8.í5 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as SolicitaçÕes de
Providências, esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.í6 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as NotiÍicações
Exúajudiciais no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção
ou atuação emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
8.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum
órgão gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela
Contratada sem custo adicional para o Contratante.
8.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de
obteÍ as aprovaçÕes dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os
pedidos de ligações e inspeções.
8.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniÕes com a
fiscalização.
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8.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas
as instruções com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos
de segurança estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e
identificados durante a execução dos serviços contratados.

8.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à
contratante, direta ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposiçÕes
normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas
que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução
dos serviços.
8.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.24 Náo incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem
anuênciaprévia da Contratante.
8.25 E a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas
autoridades, em razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes
aos serviços contratados.
8.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado,
esclarecimentose informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a
serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para
acompanhamento e apreciação dos mesmos.
8.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o
acompanhamento da execução contratual, informando telefone, local e demais meios de
contato deste, bem como para comunicaçáo, por parte do Contratante, das falhas
porventura constatadas na prestação dos serviços.
8.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de
acompanhamento da execução dos serviços, o acompanhamento das inspeçóes
reâlizadas pela Fiscalização.
8.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o
período de execução do objeto.
8.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais
aplicados na execução do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos,
memoriais e especificações técnicas.
8.29 Documentos a sêrem apresentados preferencialmente na primeira
semana de execução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira mêdição:
8.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela
execução dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o
número de registro do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado.
8.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso.
8.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho
regionalao qual a empresa esteja vinculada que comprova quê o serviço possui um
responsável legalmente habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá
constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional,
legalmente habilitado, ao qual a empÍesa esteja vinculada, de todos os responsáveis
técnicos.

8.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de
Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitaçáo, após assinatura
do contrato deverá ser apresentada à fiscalizaçáo esta certidâo atualizada para comprovar
que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela,empres,a,
durante o prazo de execução do ob,eto contratado. . 
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8.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta nã ui em seu
quadro societário servidor público da atava, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
8.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e
integrantes da equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do
contratante.
8.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição,
que descreva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e
dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital e municipal.
8.29.7 Número da matrícula CNO aberta.
8.30 lnstalações e organização de canteiro de obra e administração local:
8.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos,
devendo manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e
resíduosorganizados.
8.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à
contratante qualquer responsabilidade sobre fu rtos ou roubos durante a execução da obra.
8.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para
acompanhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
8.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos
serviços, sendoainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos.
8.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos,
assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigaçôes decorrentes da legislação
vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.
8.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação,
para que a contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento
definitivoda mesma, através da fiscalização.
8.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalaçÕes, em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem estar no trabalho.
8.3í Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de sequranÇa individuais e
coletivos (EPl's e EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos
uniformes.
8.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo-
8.33 Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma
físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional
ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável
legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução.
Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia
de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e
para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
8.33.1 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
8.33.1.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os
acontecimentos relacionados à execução do objeto contratado.
8.33.1.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderaçôes necessárias
para posterior assinatura digital do responsável técnico.
8.33.2 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos
no edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, llcença, greve,

ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma,
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qualquer relação de emprego com a contratante. $,
8.33.2.1 Nôs atrasos {ue porventura venham a ocorrer, não qerão admitidas
justificativasbaseadas na eventual insuficiência de funcionários relacionãdos à prestação
dos serviços.
8.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a
conclusão da obra, definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores
têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O
início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou
serviço pela Administração.
8.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes na legislação vigente.
8.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro
instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação exigidas no Edital (aú.92, XVl, da Lei no 14.133121).
8.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
8.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
previstaem lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
8.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o
setor cadastral do Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins
de pagamento dentro do prazo de vigência.

9 GARANTTACONTRATUAL DE EXECUçÃO

9.í A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei
n" 14.13312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.
9.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado nâo
pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
9.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplementodas demais obrigaçÕes nele previstas.
9.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada.
9.4.3 ObrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
9.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por meio de aplicação em conta poupança,
cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do
contrato.
9.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
-econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
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9.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, emitida por

10.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de
direitos, a que serefere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal no 14.133121 , será
balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.

10.2 Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021 , o
contratado que:

10.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.
10.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

10.2.3 Der causa à inexecuçáo total do contrato.
í0.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação semmotivo justiÍicado.
10.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a

execução docontrato.
. , 10.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

í0.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
í0.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

''(N',
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banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827do Código Civil.
9.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigêncta, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.
9.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigaçáo, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
9.9.í O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitaçáo da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desdeque o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
9.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.
9.í0.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratantequanto ao início de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4o, da Lei n.o 14.13312021).

9.í0.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderáo ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justiÍique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular
Susep n'662, de 11 de abrilde2022.
9.1í Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização paraa liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circu nstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
9.12 O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
9.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no Edital e neste Contrato.

íO DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
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seguintes sanções:
1 0.3.í AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempreque não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156,

§2o, da Lei no'14.133, de2021).
10.3.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nos subitens 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 deste contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, § 4o, da Lei no 14.1 33,
de 2021).

10.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste
contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).
10.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa

de mora,na forma prevista neste contrato.
í0.3.4.í Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre

o valor da parcela inadimplida em caso de atraso injustlficado na execução
dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30o
(trigesimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a náo aceitaçáo doobjeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecuçáo total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença; a partir do 31o (trigésimo primeiro) dia será
cabível a multa compensatória.

10.3.4.2 Moratória de 0,07o/o (zero vírgula zero sete por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação
ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0o/o (dois por cento).

10.3.4.2.1 O alraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção docontrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da
Lei no 14.13312021 .

10.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 'l e 2, abaixo:

10.3.5.1 Para efeito de aplicaçáo de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

Santo Àr6íh dos
!S

10.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações aciln+descritas as

GRAL CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico financeiro
docontrato

2

n 1,5o/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-Íinanceiro
do contrato

,é
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4 2,5o/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físicó-financeiro
do contrato

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro
do contrato

TABELA 2

rNFRAÇÃO

ITEM DESCRTÇAO GRAL

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesã

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, osserviços contratuais;
04

3
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviçc
contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela

fi scalização, por trabalhador;

03

4
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela

fi scalização, porserviço; 02

Permitir a execuçáo de serviços sem a utilização de EPls/EPCs, po
trabalhador;

01

Para os itens a seguir, deixar de:

b
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como

especificar detalhadamente os serviços em execução.
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgáo

fiscalizador, por ocorrência;
UZ

B 0í

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nestatabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

UJ

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos

noedital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na

relação de obrigações do CONTRATADO 01

12 Zelar pelas instalaçÕes da Administração ou de terceiros 03

{
,s,l
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í0.3.6 Todas as sançôes previstas neste capítulo poderão ser aplicadas
cumulativamente coma multa compensatória, conforme as condições abaixo:

10.3.6.1 Para a infração descnta no subitem 11.2.1 ,a multa será de 3% do
valor da parcelainadimplida do contrato.

í0.3.6.2 Para a infração descrita no subitem 11.2.2, a multa será de 6% do
valor da parcelainadimplida do contrato.

í0.3.6.3 Para inexecução total do contrato previsto no subitem 1'l .2.3, de
10% do valor totaldo contrato.

í0.3.6.4 Para a infração descrita no subitem 11.2.4, a multa será de 2o/o do
valor da parcelainadimplida do contrato.

10.3.6.5 Para as infrações descritas nos subitens 11.2.5 a 11.2.8, de 20%
do valor da parcelainadimplida do contrato.

í0.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato
gerador.

10.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos
definidos na legislação vigente.

í0.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-
financeiro, será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem
entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo
sancionatório.

í 0.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:
10.3.9.1.í Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é

passível de utilização pela Administração Municipal,
independentemente da conclusão das etapas subsequentes do
contrato.

10.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando
concluída, não possibilita a sua utilização pela Administração
Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para
serem transformadas em etapas utilizáveis.

'10.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto dê multa,
a multa será devolvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes
de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,
alcançando o prazo inicialmenteestabelecido pelo cronograma.

10.4 Somente será admitida a retençáo de valores de parcela adimplida para
pagamento de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada
ao valor da multa devida.

10.5 A aplicação das sançôes previstas neste contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante
(art. 156,

§9o, da Lei no 14.133121).
10.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57, da Lei no

14.133, de 2021).
10.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133121).

10.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1O.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
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procedimento previsto no caput e parág rafos do art. 1 58 da Lei no 14.133121 para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar
inidoneidade para licitar ou contratar.

'10.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
í 0.8.í A natureza e a gravidade da infraçáo cometida.
í 0.8.2 As peculiaridades do caso concreto.
10.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
10.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante.

declaração de

10.8.5 A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.9 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14J33121 , ou em
outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei no 14.133121).

10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Conlrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os eÍeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133121).

10.1'l O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de
lmpedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranháo. (Art. 161 , da
Lei no 14.133121).

10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei no 14j33121.

10.í3 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de
condutas praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação
das sanções previstas nos incisos ll e llldo caputdo art. 156 da Lei no 14.13312021 ,

poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos
termos do art. 26 do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942.

1í CONDTÇÔES GERATS DO CONTRATO

11.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias
para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras
providências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art. 92,

§2" da lei n' 14.'133121).

'11.2 As condiçÕes gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto
e demais informaçÕes pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que
fazem partedeste contrato independentemente de transcrição-

1J.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da

--:-< obra será estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo,''n sujeito à
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'l'1.4 O contratante poderá determinar alterações, de fqç1a .,motivada, no

cronograma físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade
competente.

'11.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12 DA EXTTNÇÃO COMUTUAI

'12.'l Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei no

14.133t2023.
12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto-
12.3 Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará

prorrogada até a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de
simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

12.4.1 Ficarâ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas.

12.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, poralgum dos motivos previstos no artigo
'137 da Lei n' 14.133121 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

í2.5.'l Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa náoensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.

12.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
12.6.3 lndenizaçÕes e multas.

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau @n. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133,
de 2021).

1 3 DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

---r7 hll

I Classificação Orçamentária: ã l, r
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Orgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.01- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Função 15 - Urbanismo
Sub-Função 452 - Serviços Urbanos

IJ'PRCC

g .ta:-+ j

%

Programa 0331 - Gestiio de Politica de Planejamento e Estruturação Munic
Projeto Atividade 2.042 - Manut e Funci. da Sec. Mun. de Obras, Habit. e
Urbanismo
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor nâo reforçado

í3 DOS CASOS OMISSOS
13.í Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes

contidasna Lei no 14. 1 33/2021 , e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - enormas e princípios gerais dos contratos.

14 ALTERAÇOES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í 24 e

seguintes da Lei no 14.13312021 .

14.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo,
apostilamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na
sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço
Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio
dos Lopes/MA, em no máximo,60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução
do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a
aplicações de sanções previstas em Lei e edital.

í4.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.

14.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a
partir dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não
pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos
contratuais que modiÍiquem a composição orçamentária.

14.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que
integrar o edital de licitação e as alteraçÕes contratuais sob alegação de falhas ou
omissÕes em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificaçóes, memoriais
e estudos técnicospreliminares do projeto, não poderâo ultÍapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para
verificação do limite previsto no art. '125 da Lei Federal n.o 14.133121 .

14.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissÕes
no orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos
de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licilante constatar as eventuais
discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.

14.6.í Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos
a pequenas variaçÕes de quantitativos em seus serviços, será pago
exatamente o preço global acordado 0

ll

í

T.t
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14.6.2

cumulativamente

14.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes
e objetos de revisão, os serviços de materialidade relevante na curva ABC
do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória
acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.

14.6.2.2. Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos
de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10o/o (dez por cento).

14.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o
contrato poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de
aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

14.6.3.í A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da
diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor global
contratado.

'14.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos
efetivos de serviços, não poderá ser modificado se os novos quantitativos
fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância aos
princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a
Admin istraçáo.

14.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a
10o/o (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse
percentual para verificação dos limitesprevistos no art. 125 da Lei Federal no

14.133121.
í4.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no

serviço cujo quantitativo foi originalmente subestimado náo são
compensados por eventuais distorçôes a maior nos quantitativos de outros
serviços que favoreçam o contratado.

14.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais
pleitos do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser
atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,
cumu lativamente, os seguintes requisitos:

14.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo
artificialmente elevado foi compensado por outros preços e quantitativos
subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço
global pactuado representa a justa remuneraçáo da obra, considerando o
orçamento de referência da Administração ajustado.

'14.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele
item inviabilizariaa execução contratual, devendo ser demonstrado que o
valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas
na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos
obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública(efeitos cotação
e barganha) que não foram eliminados no processo licitatório.

14.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justiÍ'icada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no p razo maxrmo de

t\]r1 (um) mês @n. 132 da Lei no 14.133, de 2021)

/-'7!luo,
Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substancia§, ; -Jajsubestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termôs /
aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos.
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como de acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de
execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante
a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei no 14.13312021 para efeitos
da conclusão de escopo predefinido.

14.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico
conclusivo emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do
contrato.

14.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo
aditivodeverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos
e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do
Contratante, após análise do gestor do contrato.

14.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser
consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada,
ou seja, o conjunto de reduçÕes e o conjunto de acréscimos devem ser
sempre calculados sobreo valor original do contrato, aplicando-se a cada um
desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre
eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

'14.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua
readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por
fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.

14.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 dalei no 14.13312021 .

't4.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da
planilha, desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele
já estabelecido nocronograma físico-financeiro vigente para a referida etapa,
e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-
financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada
a este Contrato.

14.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, deve ser reestabelecida a equaçáo econômico-financeira por meio de
aditamentocontratual nos casos autorizados pela Lei n.o 14.133/2021.

í4.í0.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de
serviços da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo
contratado, em cada item.

14.10.2Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da
obra contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a
elaboração doorçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI
referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.

14.10.3Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de
serviços da obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para
a elaboração do orçamento, os preços seráo fixados, por meio de pesquisa de
preços no mercado, com no mínimo três cotaçóes, e os preços dos serviços a
serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo
desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.

14.10.44 revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das
disposiçóes deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do
desequilÍbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores

a
xúu'
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15-1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no
14.13312021, bem como no sítio eletrônico do município de Santo Antônio dos Lopes
- MA.

15.2 lncumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste
contrato e deseus eventuais termos aditivos nos termos da Lei no 14.133121 .

16 DA RENTENçÃO DO IMPOSTO DE RENDA

16.í São aplicadas a este contrato as disposições previstas na lnstrução Normativa
RFB no. 1.23412.012, alterada pela Instrução Normativa no.2.14512.023 que obriga os
órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, inclusive suas autarquias e fundações, a efetuar a retenção, na Íonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas
pelo fornecimento de bens ou prestaçÕes de serviços em geral, inclusive obras de
construção civil.

17 FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art- 92, §'1", da Lei no 14.133121 .

ib*-

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por
estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da
CONCORRENCIA N" 00í/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza
os seus efeitos de direito.

xxxxxx
Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do

Contrato)

Santo Antônio dos Lopes - MA, XX de XXXXXX de 20)(X.

xxxxx (Representante Legal da Empres
Qualificado no Contrato)

xxxxxxx (Razão Social da Empresa)

----)

'r,tt-

15 PUBLTCAÇÃO

/' )i\

l

/\T
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -í 0

DE SANTO ANTONIO DOS L

Silrto Áítôído doj AUTUÁÇÂL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OO1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í í 24O3.OOO1

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

J6gfvip

ANEXO lll

oEcLARAÇÃo DE coMpRoMrssos ASSUMTDoS

Declaro, para fins de cumprimento do art. 4o, §§ 'lo, 2o e 3o da Lei Federal no 14.13312021
e obtenção do tratamento favorecido às MEs e EPPs previstos na Lei Complementar no

12312006' que a 
, inscrita ." cruilffi

NO estabelecida em _, possui os
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública:

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: R$

- CONSIDERA-SE O VALOR REMANESCENTE DO CONTRATO, EXCLUINDO O JÁ
EXECUTADO.

Y

(\N

VIGENCIA DO
CONTRATO

VALORTOTAL DO
CONTRATO*
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Santo Antônio doJ

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO ,",",}cac

A Comissão de Contração
Prefeitura tvlunicipal

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS
PROVTDÊNCtAS PARA TORNAR PUBLTCO O AVTSO DE LtC|TAÇÃO

Senhora Milena,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do
Processo Administrativo no 112403-0001, para a realização de CONCORRÊNC|R,
na forma ELETRÔNICA cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia
e/ou arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo
e Urbanismo, nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto no

203, de 11 de março de 2024 e demais legislações aplicáveis à matéria.

lnformamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis,
quais sejam, Pesquisa de Preços de Mercado, Dotação Orçamentária, Autorização
para Abertura de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade Superior.
Portanto, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para tornar
público o aviso de licitaçâo, contendo, de forma precisa, a data, horário, local de
realizaçâo da sessão de julgamento, tudo em conformidade com as determinaçÕes
legais.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaçáo, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio
dos Lopes/MA, em 10 de abril de2024.

1

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes,MA

I

/)/crnnl \ .r Jc,l l,l c{ -D.;^, ^
I rulruoeu DE souzA LIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Pon. n.01712021-GP
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Santo Ântônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001 -10

N'PROC

Serv Res!".sâ.

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n'. 112403-0001, que deu oflgem

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 112403-0001;

)

p
Praça Abraão Ferreira SÀ.i, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1de 2

TERMO DE AUTUACÃO

ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este terÍno. Eu, Milena
Melo Silva, Presidente da Comissão de Contratação deste municipio, o subscrevo.

1. RECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta data, recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Documento de Formalização de Demanda - DFD, da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Urbanismo. (Íls. 002/004);

b) Estudo Técnico Preliminar e planilhas orçamentárias. (fls. 005/034);

c) Projeto Básico de engeúaria. (fls. 035/070);

d) Portarias e publicações. (fls.071/074);

e) Despacho do Gabinete do Prefeito aprovando a solicitação. (Í1.075);

f) Despacho da Sec. de Planejamento e Administração ao setor de protocolo. (fl.
076);

g) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
Protocolo, com cópia da poÍaria do responsável. (Íls. 077-080);

h) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Secretaria de Planejamento
e Administração à Secretaria de Orçamento e Finanças e cópia da poÍaria da
responsável (Í1. 081/085);

i) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Secretaria Municipal de
Orçamento e Finanças ao Contador Geral e cópia da portaria da responsável.
(Íls. 086-089);

j) Certidão de Dotação Orçamentária e cópia da portaria do responsável. (fls.
090-093);

k) Declaração de adequação orçamentária e financeira. (ft.09a);

l) Despacho de encaminhamento dos autos para autorização. (fl. 095);

m) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela

Autoridade Superior. (í1. 096);

n) Minuta de Edital. (fls. 0971124);

o) Despacho de solicitação de parecer da análise jurídica quanto à fase

preparatória. (Í1. 125);

p) Parecer Prévio sobre a minuta de Edital, emitido pelo Departamento Jurídico

do município e cópia da portaria do responsável. (Ils. 1261138);

q) Edital Definitivo. (fls. 139/164-v);

r) Despacho de encaminhamento de Edital para publicação do Aviso. (fls. 165),



t,

Santo Antônío dos

ESTADO DO MAIIANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Concomência "Eletrônica";
NUMERO DO CONCORRÊNCN: OOII2O24;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Global";
MODO DE DISPUTA: "Aberto".

.,

SECRETARIA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

DO OBJtrTO

DESCRIÇAO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de

engenharia e/ou arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo.

.l
. U rUAÇÁu

l 
N'Pnoc

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

- O procedimento licitatório em epigrale está fundamentado na Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021, e no Decreto n" 203, de 1l de março de 2024.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l0 de abrit de2024.

bd,
MILENA MELO SILVA

Presidente da Comissão de Contratação
Portaria no 27 1 12024-GP S AL

Praça Abraão Ferreira S,À{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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E5TADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.720l0o01-10

Sanio Ántônio dot

,."tJÍUAÇAU

i"""*?fg-
\'r;,'""$#n;,

\-/

POR'I AtilA \. 27 7 t2021 - (;PSAI_

Flmenta:

NOMEIA OS INTEGRANTES DA CO]\IISSAO DE
coNt't{A'IAç'Ã() N() ÂMBt't-O DO pODER EXECtTTTvO
o0 mrrtlr'Íp:«t r)E sANt'o ANTONto Dos LopES E DÁ
OT ITIt,\S PR()!'I I)ÊNCIAS.

O PREITEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANI ONIO DOS LOPtlS. Estado do
Maraúão. no uso das atrihuições que lhe confcre a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos l-opes - MA.
RESOLVE

Art. lo I)IISIGNAR a servidora I\'ÍILFINA MIILO SILVA. pcrtencentc ao quadro de

servidores elctivo deste Município. pà.a exerccr a Iunção de Prcsidente da Comissão de

ContrataÇâo. na lbrma da l-ei l;cderal n". I "1. I 33/21 . e suas alteraçõcs,

Art. 20 - DtiSl(]NAR a scrvidom GABRIELLY Slt.VA DIr MEI-O MOURA.
pcrtencente ao quadro de serr idorcs comissionados dcste l\'Íunicípio, para a Íünção de

menrbro da Comissão de (.'ontlatação.

Art.3" - ir-OMEAR a scn'idora I-tlANE LORENA SILVA BEZERI{A. peíencente ao

quadro de serl'idorcs comissionados dcste Município. para cxercer a lunção de membro

da Comissão de Contra(ação. na tonna da I-ci lrcderal n'. l4.lil/21. c suas alterações.

Art. 40 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçào. revogadas as

disposições em contrári(,).

Dê-se ciência.

Cumpra-sc

GABINI.:TIJ DO PREFEITO MTINICTPAL DE SAN'I'O ANTONIO DOS

LOPES-MA. aos vinte dias do mês de março de 2024.

dMN{.r,,
Avenida PÍ€sident€ VaÍgas, N9 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000

Publiquc-sc.



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.U2.72010001-10

Santo Ântónio dos ,{UTUAÇAL

EI)ITAL DE PTIBLICAÇÃO

I'elo presente EI)ITAL DE PUBLICAÇÀO. o PreÍêito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão. EMANLIEL LIMA DE

OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Municipio, Íaz saber

a rodos os habitantes de SAN'10 ANTÔNIO DOS LOPES-MA. às autoridades

rnunicipais c estaduais. c a qucm interessar possa que. PUBLICIA a Portaria n" 277 de

20 <te março rre 202{ que NOMEIA OS INTEGRANTES DA COMTSSÀO DE
CONTRATAÇÀO NO ÂMBITO DO PODER EXECI-ITIVO DO MUNICiPIO DE
SANTO ANT()NIO I)OS LOPES E DÁ OIITRAS PROVIDÊNOIAS. para quc

doravanle passc a viger em seus eÍêitos legais. E. para que. rro amanhã. não se alegue

ignorância. làço público o presente Edital que será aÍixado em local de costume e de fácil
acesso ao público c publicado no I)iário Olicial do Município de Santo Antônio dos l.opes

- MA. Dou a Portaria n'277 -GPSAL dc 20 de março de 2024 por publicada.

GAI]INEI'E DO PREFEI]'O DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Estado do Maranhão. 20 dc março de 2024.

Pr lBl_rQr jE-sE

RI]GISl-RE.SE
('r.lMPRA-Su

Ilmanuel [-ima de Oliveira
Prel'eito Municipal

CERTIFICO. que nesta data publiquei e registrei a presente

Portaria n" 277-(iPSAL de 20 de março de 2024, por nreio de L.dital. tendo sido afixado

um exemplar nÕ .4tríun do Prôdio da PreÍ'eitura Municipal. publicado no Dirírio Oficial
do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA c dernais locais de acesso ao público.

Santo Antônio dos Lopcs - MA, 20 dc março de 2024.

t-.! .. !,...
l[cx'iu Li« Silta c Silt;a

Sccretária MLrnicipal de

Pianeiamento e Adrninistração

r" PROC
FI

{cn,do

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
RESOLVE
Art. 1' - Nomear o servidor HERNANE LOPES
ALENCAR, para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO do Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, a fim de conduzir os atos da fase externa
das licitaçôes e contrataçôes municipais derivadas da
Lei Federal n' 14.13312021.
§1". O mesmo servidor acima nomeado será o

responsável por também exercer as funções de
PREGOEIRO do Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, a Íim de conduzir os atos das licitações
modalidade pregão derivadas da Lei Federal n'
14.733t2021.
§ 2". Somente em licitações na modalidade pregáo, o

agente responsável pela condução do certame será
designado pregoeiro.
Art. 2'. Nomeia-se os sewidores vAN CLAY LIMA
MENDES E JÚLIO MARINHO DA SILVA, PATA
exercerem a funçào de equlpe de apoio das licitações
e contrataçôes municipais derivadas da Lei Federal
n" 14.13312021.
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o
Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.
Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, aos vinte dias do mês de
março de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 56/2024 Publicação: 20 103 12024

município de Santo Aatônio dos Lopes - MA.
RESOLVE
Art. 1" - Nomear o servidor JÚLIO MARINHO DA
SILVA, para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÁO do Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, a fim de conduzir os atos da fase externa
das licitaçôes e contrataçôes municipais derivadas da
Lei Federal o' L4.73312021.
§1". O mesmo servidor acima nomeado será o

responsável por também exercer as funçôes de
PREGOEIRO do Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, a fim de conduzir os atos das licitações
modalidade pregão derivadas da Lei Federal n'
t4.1331202t.
§ 2". Somente em licitações na modalidade pregáo, o
agente responsável pela condução do certame será
designado pregoeiro.
Art. 2'. Nomeia-se os servidores VAN CLAY LIMA
MENDES e HERNANE LOPES ALENCAR, paTa

exercêrem a função de equipe de apoio das licitações
e contrataÇões municipais derivadas da Lei Federal
n" 74.13312021.
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliaráo o Agente de Contrataçáo e o
Pregoeiro no desempenho de suas atribuiçôes.
Art. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publ
contrário.

icaçáo, revogadas as disp oes em
TUAÇA-

Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUN]CIPAL
ANTONIO DOS LOPES-MA, aos ünte dias do mês de
março de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Muúcipal

N'PROC
Fl U

Código idenlificador;
82ede0c8díe67ofi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993bê99f8cd596545d3obadd7
342e6S4e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654d€0da2bâe9de0027ac€d0dc3

Codigo identificador:
82edeoc8dfe670r8dBa360c8453b6226e833a1e3993be9gf8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7S57a654deoda2baegde0027accd0dc3

PORTARIA Nq 27612024 . GPSAL
Ementa:
NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÀO, PREGOEIRO
E EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DA
FASE EXTERNA DAS LICITAÇÓES E

CONTRATAÇOES MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI
FEDERAL N' 14.133/2021 NO MUNICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

PORTARIA NC 27712024 . GPSAL
Ementa:
NOMEIA OS INTEGRANTES DA COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
RESOLVE
Art. 1' DESIGNAR a servidora MILENA MELO
SILVA, pertencente ao quadro de sewidores efetivo
deste Municíplo, para exercer a funçáo de Presidente

Prefeitura Municipâl de Sônto Anlonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emalluel Lima de Oliveilã
Para consultar a veracidade da publicação acesse httpsJ/wlÂ,l,r.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioolciavl60T

Ediçâo no n"56/2024
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da Comissão de Contrataçáo, na forma da Lei Federal
n" . "14.133127, e suas alteraçôes.
Art. 2' - DESIGNAR a servidora GABRIELLY SILVA
DE MELO MOURA, pertencente ao quadro de
servidores comissionados deste Município, para a

função de membro da Comissão de Contratação.
Art. 3e - NOMEAR a servidora LUANE LORENA
SILVA BEZERRA, pertencente ao quadro de
servidores comissionados deste Município, para
exercer a função de membro da Comissão de
Contratação, na forma da Lei Federal n'. L4.133127, e

suas alterações.
Art.4'- Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçóes em
contrário.
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANToNIo DOS LOPES-MA, aos vinte dias do mês de
março de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Publicação: Z0 I 03 12024

N'PROC .

AUTUAQAL

IL

Código identificador:
S2ede0c8dfê670n8d8â360c8453b6226e833a1 e3993beg9Ecd59654sd30badd7
342e654e87ed7â326ceaM3bmecec7957a654de0da2bae9de0027accdodc3

l, >

Santo Antônio dos
Cidade de Todo5

Diário Offcal do Muolciplo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveta
Av. Presidelte Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

Às'nado dr lo,m.
MUNICIPIO DE5AMTO d,a,Et É, MUNKpro o!
ANIONK) 0OS rrrÍro 

^iÍroND 
ooq

LOPES:06172/200001 LoPE5r6l7l7l0oer r0
I o DàdoÍ ,o21 ol2o

Prefeilura Municipal de Santo Altonio dos Lopes . MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de OüveiÉ
Para consultar a veracidade da publicação acesse hltps://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl60T

Edição Do n'56/2024
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Santo Ântônio dos

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

JUNTADA DE PUBLICAçOES
eUTUAÇAo

N

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS OOl /2024

Junto aos autos do processo administrativo nq 112403-0001, na
Modalidade: CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICa do tipo menor
Preço "Global", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos
desta Prefeitura Municipal (em 7210a/2024), Diário Oficial do Município
(em 15104/2024) -ediçáo 73/2024,lornal de Grande Circulação (em
15104/2024), Site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA: vwwv.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em 75 / 0 4 / 2024J, Portal
Nacional de Contratações PúblÍcas - PNCP lem 15/0+/2024) e Tribunal
de Contas Estadual - TCE ISINC-CONTRATAJ @m75l0a/202\.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de abril de2024.

MILE A MELO SILVA
Presidente da Comissão de Contratação

Port. no 277 /2024-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

)ÍrjÍ,



PREFEITURA
CNPJ: 06. I 72.72010001 -1 0

NIO DOS LOPES
sí|to Ântôído dos

AtJTUÁÇ,,:

AVISO DE LICITAÇAO
CONCORRENCIA N' OO1/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes, por intermédio da Comissão de

Contração toma público aos interessados que, com base na lei n" 14.133. de 2021, pelo

decreto municipal n.'203 de l1 de março de 2024 e demais legislação aplicável à matéria,

fará realizar às 09h:00min do dia30/0412024, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,

na forma Eletrônica n' 00112024, do tipo Menor Preço Global, sob o regime Empreitada

Por Preço Global, tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia e/ou

arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos

Lopes MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste

município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus

anexos. A licitação será realizada pelo Portal de Compras Públicas

www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, S,ô[, Centro, Prédio da Comissão

Permanente de Licitação, de 2 a 6 feira, no horário das 08h00min às l2h00min, para

consulta presencial. No entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente

nos seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal

(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma de concorrência eletronica

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas do

Estado do Maraúão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as

referências de tempo, será observado o horário de Brasília,/DF.

Esclarecimentos adicionais no endereço retro mencionado ou pelo e-mail:

cpl@stoantoniodostppc§.maaay.br.

Santo Antônio dos Lopes-MA, l2 de abril de 2024.

rj

,;*
MIENh4#TíSILVA

Presidente da Comissâo de Contratação

Praça Abrúo Ferreira s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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Aüso
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Data da Publc.
Edital

1510412024 as 16:55

Data da Abertura
30/04/2024 as 09:00

TIPO
MENOR PREÇO

Situação
ABERTA

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede,
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, HabitaÇão e

Urbanismo deste município, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo

DLCRIO OFICIAL ELETRONICO - EDOM; JORNAI O IMPARCIAL

1510412024 as 16:55 FASE: AVISO DE LICITAÇAO

Tamanhô

535.93 kb

211.82 kbANEXO I - ESTUDO TECNICO PREL]MINAR

ANEXO ]I . PROJETO BÁSICO
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 I, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma pubücação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas akavés
da internet, por meio do segxinte endereçol
https ://\a,ww.stoartoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilüaçáo de

filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download sáo de acesso
gmtuito e indeperdente de qualquer cadastro.
ENTIDAI'E
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MÁ
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO
DO PREGÃO PRESENCIAL NA. OO2/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq. 272312.0001
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da licitação em
epígrafe, cujo objeto refere-se ao registro de preços,
para futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de pneus e acessórios
para máquinas e veículos automotores, pelo prazo de
12(doze) meses, de interesse de diversas secretarias
do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme as especificações constantes no Termo de
Referência, de modo que o objeto foi adjudicado à

seguinte empresa:
. ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA, inscrita no

CNPJ sob o na. 15.133.17210001-00, no valor total de

Diário Oficial Eletrónico Ediçào n" 73l2024 Publicaçáo: 15104120?4

TS

R$ 435.730,44 (quatrocentos e trinta e cinco mil,
setecentos e trinta reais e quarenta e quatro
centavos);
Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de abril de 2024
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro municipal
Portaria na. 1 39/2023-GP/SAL

AVISO DE LICffAÇÃO
CONCORPGNCIA NO OO1/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes,
por intermédio da Comissào de Contração torna
público aos interessados que, com base na lei na

14.133, de 2021, pelo decreto municipal n.a 203 de

11 de março de 2024 e demais legislaçâo aplicável à

matéria, fará realizar às 09h:00min do dia
3010 41202 4, Iicitação na modalidade
CONCORRÉNCIA, na forma Eletrônica ne oo1l2o24,
do tipo Menor Preço Global, sob o regime Empreitada
Por Preço Global, tendo por objeto a contrataçào de
empresa de engenharia e/ou arquitetura para a

execução do Loteamento Novo, Sede, Município de
Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste municipio, conforme condiçôes,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos. A licitação será realizada pelo Portal de

Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estào à disposiçáo dos interessados no

endereço: Praça Abrào Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2a a 6ê

feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial. No entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes,ma.gov.br) na plataforma
de concorrência eletronica
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no

Prefeitura Municipal de Sânto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenlro, Prefeito Emanuel [,lma de Oliveira
Pâra consultar a veracidade da püblicaçâo acesse httpsr/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl624

Ediçào no n'73/2024

Diário O
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oI
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

I fi IC a
s."ro r.tô.lo ó6 Lô9o.

Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição tr' 7312024 Santo Antonio dos lope§ - MA, 15l$4no24

Codigo identifrcador:
82ede0c8dfe670Í8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bi6ecec7957a654deoda2baegde0027âccdod€3

)



Página 2 Diário Oficial EIetrónico Edição n" 7312024 Publicação: 1510412024

sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranháo, onde poderáo ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Esclarecimentos adicionais no endereço retro
mencionado ou pelo e-mail:
cpl@stoantoniodoslopes.ma. gov.br.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 12 de abd de 2024.
MILENA MELO SILVA
Presidente da Comissáo de Contrataçáo

Código identificador:
82ed€oc8dte670rBdBa3ô0c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d3obàdd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654dêoda2baegde0027accdodc3

Secretaria Municipal de Educação

ERRATA
Retifica-se o Extrato de Contrato 20240304, da
Secretaria Municipal de Educação do Município de
Santo Antônio dos Lopes - MA, Publicado no Diário
Oficial do Município, página 3, Ediçáo 5712024 do dia
2110312024.
ONDE SE LÊ:

Portanto, passa o referido contrato, a partir da
presente data, a possuir um saldo contratual no valor
de R$ 1.669.693,55 (um milhão e seiscentos e

sessenta e nove mil e seiscentos e noventa e três
reais e cinquenta e cinco centavos).
LÊIA-SE:
Portanto, passa o referido contrato, a partir da
presente data, a possuir um saldo coltratual no valor
de R$ 1.665.685,97 (um milhão e seiscentos e

sessenta e cinco mil e seiscentos e oitenta e cinco
reais e noventa e sete centavos).

Código identificador:
82ede0c8dfe670F8d8a360c8453b6226e83341e3993be99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceaM3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027êccd0dc3
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PRttarlu*À MUtlcraAL oÉ

Santoturtôniodos
Cidade de Todos

Diário Ofical do Municíplo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lqpes - MA
CNPJ:06.172.720i0001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Uma de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefore: (99) 3666 1191

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidenle Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para €onsultar a veÉcidade da publicação acesse https://rÂ.ir.v{.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciavl624

Edição no n'73/2024
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Prefeitura S.T.L - MA PublicaçÕes <publicacoes.stoantoniodoslopes@gmail.com>M Gmail

mrrÉru1 PARA PUBLIcARMoS
l mensagem

Prefeitura S.T.L - MA Publicações <publicacoes.stôantoniodoslopês@gmail.com>

Para: conceicao.oimparcial@gmail.com, CONCEICAO DE MARIA MENDES DA SILVA
<conceicaomendes.oimparcial@hotmail.com>, Joicê Souza <joice.oimparcial@gmail.com>

Bom dia..
Segue anexo matéria para publicação na ediçáo de segunda-feira, 15 de abril de2024..
Favor, confirmar recebimento.

Atenciosarnente,

PreÍeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes- l\.44.

CNPJ: 0ô.172.72010001 - 1 0
CEP: 65.730-000

12 de abril de 2024 às
10:47

AUÍUAÇ

=J
AVISO CONCORRENCIA 00'l.2024.docx
532K

https://ma t.googte.com t.naillúl1t?ik=4192e118ed&view=pl&seârch=âtl&permthid=threâd-a:Ê 150381062S102282036&simpl=msg-ê:r-29034&52 1t1

\. r'#-.
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^r 
zÔxt sl., re*dad. ,n&rm ó. c4it t tuôado, coó

s.d€ n. Âveúâ Cinoo, ,t101. Qu.dR É, Móduto 01, Lole 01,
Di§lrilo lnd61úr, Ss L!k, Estado do Mârânháo. an.a.il8 no
CNPú,UE &b o nô 13.530.97r@1{a, corí 06 36us :rio6
.dsôlutvos devtaí.írl! ,.9drd.6 pê.e,nô r JUcEirÂ
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AdnhsÍrçao, Bííênie§ .o êt6rsic6 sal *c.Íâ.lo n
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sôi16trádô m 31i12,4023
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íá ed. rlâ CM9ánh6.
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Relatório de ltens Cadastrados

N'Piiôa-

,,,":"#,*"-

Processo

úfi1t2024

ConóBéncla por Mênoí Preço

PrêíêiluÉ Munióipd dê sániô Ánrônlo dós Lopê§

112,10!0001

3CÍ042024 - 09 00

santo antónio dG Lopês

0001 êx@cão do totêamato Noh 1 SVÇ

vaklrTotál cítiaílo
Padldr.Éo

15.159,953,ô0 Amda
@nórÉn.iá

slúáçào

r5159.953,ô0

*'ddüÊ;*
i1l§§ PUBr.lcÂs

Aáutenticidád6 do doemenlo pode ss vsili€da.o s e hltps /ral derqu'vo.portdde@pÍaspubli@s.om.br
Deumêrtô oêradô êlêtrcnr€me.le no Ponâlde coúprás PÚblica§ em 15/04/2024 às 16i30 13.

Códrso v@fi cadoÍ: 870796

*ffi4ffãffi



AUTUÂÇÀi

Extrato de Publicação
Concorrência por l\4enor Preço - 000112024

N" PROCESSO ADrú. 1'12403-0001

Extrato de processo gerado automat camente pelo Portal de Compras Públicas,
torna público para conhec mento dos interessados que o órgão Preíeiturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes, de acordo @m a

regulamêntação espêcificâda em êdital, realjzará Concorênc a sendo conduz do por l\4ilena Melo Silva,
Prês dênte de Comissão ê tendo como autoridade Ernanuel Lima de Oliveira..

N'PACC

,,:,,ff

Datà de DluieÉo do pre$:
Dátâ rôicó dâs prôpôsrâsl

Datâ Índ d6 propôstas:

D6tâ de ôbeílrâ das proposras

Po@s exdus'vo ME

1t04.,2024 - r619

151O4t2024 - 16 30

3@0412024 - 07 59

300412024 - 09 00

R515.159.953,60

OBJETO DO PROCESSO
Conhatação de empresa de engenhâra e/ou arquitetura para a execuçâo do Loteamento Novo, Sede, lúunicipio de Santo Antôn o dos

Lopes - MA, de interesse da SecÍelaria lúunicipal de Obras, Habitaçâo e Urbênismo deste município, conforme condíçôes,
quantidades e exigênclas estabelec das neste Edital e seus anêxos.

Link público do processo:
blI:::l.n*r2qdÀEislllnlÁsnuhl.ás.mr. hrr.re4qôrri,, ÁrPprên! 6jylt:rri.cLdÀs4nr*^.ln. Ãd.er ôrcer5,1í /C Prrpr.]acr -.Í r1-242.L2!i77q

]
PÍes dênie de Cómrso

r*lr;ir"hnt
]}l§ PU8(íCA§

A autêôtiodêd6 do do*reôio pode sÍ véní6dá no sitê hnps:l\rdldaarqúvopdtddecoóp6spud'6s.@mjr
Oo.údehto g6rado detDniomenle no Pôrtal dê ComFãs PÚblcas em 15/04/2024 às 16:30:35.
Cód qo venf€dor:8707Â3

\ \ux^/
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página 1de 1

Procedimento Licitatório
cnpj

procedimênto
id

procedimento procedimento procedimento
tipo

procedimento cpf ênvio cpÍ
exclugao

data
etclusâo

status

0ô172720000110 cP12024 1 2424 41343859387 151c"412A24 ENVIADO

Total ProÇedimento Licitatório 1

t

Ct'lpl(Nl OU,,a,UTrVtlClDÁDE: bÍtír6a9§-&9a0.{060-866§-4097d40rc1ó2,.

EXTRATO DE EN\iIO
paBiexr,

D.{TA DE cRrÂÇÃor liro4,,l0l.l 16:47:l:

CP
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Valor uôitârio ostima.lo :
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,,ortãl Nâ. ônnl c.ríiontÍ.ràçqes PubtÉns

ô > i.:jlc

Itens Arquivos Histórico

âêcL4ão do Lol€máto

EditaL no OOO1,/2024/2024 @

M q

Ultn to o tua I i 2oç õa $/A4 / 2024

Locat Santo Antonio dos Lopes/MA Ôrgão: N,lUNlClPlO DE SANTOANTONIO DOS LOPES

Unidado comprâdorar 1 - Prêfeiturê Municipalde Sênto Antonio dôs Lopês

Modaüdade da contratâção: Concorrênciâ - Eletrônicâ ÂmpâÍo logal Léi 14.733/2021, A(t,28, ll Tipo: Edital

Registro do p.êço: Não

Oata de dlvutgaéo no FNcPt 15/04/2024 sltuação: Divulgadà no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostast l5/O4/2O241630 i}r,arário de Brasi[ia)

Data fim de recebimento de propostas: 3OlO4l2O24 O7i59 {horário de Brasitia)

ld contratação PNCP; O617272OOO0IG1-O000O1/2O24 Fontê: Ecustomize Consulloria em Software S.A

objetol

Modo de Disputa: Abcrto

lPortat de Compras Púbticasl Contrataçáo de empresa de engcnharia e/ou erqu ielura paÍa a execuÇâo do Lotêamênto Novo. Sêdê Município

de Santo Antônio dos Lopes - MA. de nteresse dâ Sêcretôria Municipâl de Otrrds. Hâb tàçào e Urban smo deste munrcipio. conforme condiçoes,
quêntldôdes e exigênciês estabelecidas neste Editale seus anexos.

\âior lotdü e.lmado r

R§ 15 159 953 60

CrÍàdo peLa Lei no 14.133/21. o Pôrt.3l Nacionât dê Contrataçóes Púbticâs (PNCP) é o srtio

eletrónico ofciaLdêstinado â divulgaÇão certrsthêdê e obrigatoria dos atos exigidos êm
de ticitaçóês econlratos administíativos abarcados pcto novel diploma.

E gerido peLo Conlrtô Gestorda llcde Nêcionaidc Cohtlatações Publcôs unr colegiado

del berativo conr su.is atribuiçôês e\tdbetecidas no Dêcrelo n" 10.764. de I de agosto de 2021

f, dêsenvotvin'rento dessa veÍsào do Po(al é um esfoíçg conjunto de construção de un]a

:oncepçào direta tegat. homotogâdo pêlos indicados a compor o atudilo conitâ

AGRAOECIMENÍO AO5 PARCEIFOS

\9FJP- @ o

I
J

fiihcroNnl
CONTRATACOES
PÚBLICAS

h:rps/pncp.§ov.5r/apd€diai§o617 27 2OOOA 1 1 AnO2 4 1

@
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

JUNTADA DE PUBLICAçÕES , 
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Junto aos autos do processo administrativo ne 112403-0001, na
Modalidade: CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔtttCA do tipo menor Preço
"Global", a NOTA EXPLICATIVA, emitida pelo setor técnico de engenharia
deste município.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de abril de2024.

MILENA MELO SILVA
Presidente da Comissão de Contratação

Port. no 277 /202+-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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NOTA EXPLICATTVA SOBRE O EDITAI DE LTCITAÇÃO RARA LOTEAMENTO
NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,MA, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, deseja esclarecer pontos importantes relativos
ao edital de licitação paÍa a conffatação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para
execução de Loteamento Novo. Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, dc
interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste municipio.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos.

Da análise detalhada sobre o edital, foi observada a previsão de preferências aplicáveis a

microempresas e empresas de pequeno porte (ME e EPP), conforme delineado nos artigos 42

a 49 da Lei Complementar no 123, de 2006. Contudo, cumpre-nos esclarecer que o valor
global estimado para esta licitação é de R$ 15.159.953,60 (quinze milhões, cento e cinquenta
e nove mil, novecentos e cinquenta e úês reais e sessenta centavos). Este montante supera

substancialmente o limite máximo de receita bruta que permite às empresas usufruírem dos
beneficios destinados às ME c EPP, que é de R$ 4,8 milhões anuais conforme o aÍigo 3'da
Lei Complementar n' 123, de 2006.

Neste passo, os licitantes ao cadastrarem suas propostas no sistema eletrônico, é essencial que

NÂo MARQUEM A oPÇÃo INDICANDo QUE SE BENEFICIAM DAS CONDIÇÕES
RESERVADAS PARA ME E EPP.

Sendo assim, as propostas que apresentarem declaração de enquadramento como ME ou EPP,

buscando usufiuir de beneficios não aplicávcis devido ao valor dcsta licitação, serão

desclassifi cadas conforme as regras estabelecidas.

Pedimos a todos os licitantes que revisem cuidadosamente as condições estabelecidas no
edital c certifiqucm-se de sua completa conformidade ao submeter suas propostas. Estamos
comprometidos com a equidade e transparência em todo o processo licitatório e estaremos à

disposiçâo para esclarecer quaisquer dúvidas que possam surgir.

1t 1 \
l/6 v*^,-\ 1\' Y-iJc''!v,'. Santo Antônio dos LopeslMA, l9 de abril de 2024

MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria n". Ol7 /2ÜLl1-

r i )',1 \, I illLtl
LÁz^Ro sEki(ANpES PESTANA
Diretor dc Depàrtamehto dc Obras e Engenlraria
CREA_MG-058312/D-MG
Portaria: 034/202 1 -GPSAL

Praça Abraão Ferreira. SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Esta marcação é inaplicável ao presente edital e seu uso incorreto pode levar à

desclassifi cação automática da proposta.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNIOA NO OOí/2024
EDITAL DE LICIT .RETIFICADO

REGIDO PELA LEI NO 14.,133, DE 2021 , PELO DECRETO MUNICIPAL N.Ô 203 DE 1

DE MARÇO DE 20_24 E DEMATS LEGTSLAÇÃO APL|CAVEL E, A|NDA. DE ACORDC
coM AS CONDrÇOES ESTABELECTDAS NESTE ED|TAL.
ORGÃO INTERESSA-q

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
HABITAÇAO E URBANTSMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

'l 12403-0001

T|PO DE LrGrrAçÂO:

MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução d
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse d
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, conform
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e sêus anêxos.

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES D
DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

LOGAL: Portal de Compras Públicas - www. portaldecompraspublicas. com. br

DATA: 30/0{2024 (Abertura da Sessão)
HORA: 09:00hs (Nove Horas) horário de Brasília

Caso o dia dêsignado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualque
fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada e/ou qu
não haja expediente, a sessão será automaticamentê transfêrida para o primeiro d
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nã
haja comunicação em contrário, pelo Presidente.

ETP e demais peça
fornecidas em mÍdia).

e Dep. de Obd
a

CR

Direto

RNANDES
PE TANA

Portaria: 034/2021- GPSA
MG -058312/D- M

Edital e seus anexos co

numericamente ordenada
(excluído o Projeto Bási

Este instrumento cont

52 (Ginquenta e du
páginas, incluindo es

Secretário Municipal de
Obras, Habitação e

, prbanismo:
),6u.,.r\ \ -.r .i--r. -\ ^- .
I/ANOEL DE SOUZA LIMA

Portaria n'. 01 7/202'1 -GPSAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OOl/2024

1. PREÂMB.ULO

1.í.A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da Presidente

da Comissão de Contratação, designada pela Portaria no.27712024 - GPSAL, de 20 de

março de 2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará
licitação na modalidade CONCORRÊNICA, na forma ELETRÔN|CA, do tipo MENOR
PREçO GLOBAL, objetivando a contratação, acercar-se do que consta do
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 112403-0001, conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, devidamente autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei

Federal no 14.'133 de 2021, pelo Decreto Municipal n.o 203 de í1 de março de 2024 e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste
Edital.

1.2. Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data marcada e/ou que náo haja
expediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde gue não haja
comunicação em contrário, pelo Presidente.

2. OBJETO..E VALOR E§TIMADO ..

2.1. Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução do
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, conforme
condições, quantidades e exigências estabelêcidas neste Edital e seus anexos.

2.2. O preço considerado como estimativa paru o objeto da presente licitação foi o valor
total de R$'15.159.953,60 (quinze milhões, cento e cinquenta e nove mil, novecentos e
cinquenta e três reais e sessenta centavos).

2.3. A Pesquisa de Preços realizada pelo Departamento de Engenharia encontra-se
disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPl, no endereço mencionado
no preâmbulo do presente Edital.

2.4A licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL

2.5. O preço estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo
administrativo em referência, disponível aos interessados.

3.

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 2 de 52
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3.í. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de ativid ompatíve
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de
Compras Públicas - www.oortaldecomorasoublicas.com.br.

3.1.'l Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
Portal de Compras Públicas - www. portaldecompraspublicas.com.br até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transaÇões efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomêm
desatualizados.

3.4A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006.

3.6 Conforme disciplina o art. 40 da Lei Federal no 14.13312021, nâo serão aplicados os
benefícios a que alude o ITEM 3.5:

3,6.1 No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento
como empresa de pequeno porte;

3.6.2 A exceção de que trata o subitem anterior se dá em razão do valor estimado da
licitação ser superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, qual seja, R$ 4,8 mihôes.

3.7A obtenção de benefícios a que se refere o ITEM 3.5 fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ou com o setor privado
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentâr a

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS (ANEXO III).

3.8 Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano, será considerado o valor
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos ITENS 3.6 e 3.7.

3.9 Não poderão disputar esta licitação:
3.9.í aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9,2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA na$er3 a" SZ
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3.9.3

3.9.4

3.9.5

3.9.6

3.9.7

3.9.8

3.9.9
3.9.í0

3.9.í I
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relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto exêcutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaÉo versar
sobre serviÇos ou fornecimento de bens a ela necessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
'í 5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo
trabalhista;
agente público do órgão ou entidade licitante;
pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situaçóes que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, ^
conforme § 10 do art. 9o da Lei n0 14.133, de 2O21.

3.10 O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.1í A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se reíerem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômrco.

3.13 O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a conlratação de
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do

serviço
p rojeto
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executivo, nas contrataçÕes intêgradas, e do projêto executivo, nos
exêcuçáo.

gimes de

3.14 Em licitaçóes e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, nâo poderá participar pessoa fÍsica ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no
14.133t2021.

3.í5 A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica

4.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas interessadas, estabelecidas no
PaÍs, que satisfaçam as condiçôes e disposiçõês contidas nêste Edital e nos seus Anexos,
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no sítio: Portal de Compras
Públicas - www. portaldecompraspublicas.com. br.

4.2Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta
Concorrência deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-
se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

4.3 O Credenciamento é o nÍvel básico do Registro Cadastral no Portal de Compras
Públicas - www. portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATORIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu reprêsentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transaçóes inerentes a esta Concorrência.

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eÍetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6 E de total responsabilidade do licitante a anexação de toda a documentação e
declarações exigidas no certame, acarretando na inabilitação do licitante a ausência de
qualquer documento.

4.7É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos sêus dados cadastrais no
Portal de Compras Públicâs - www.portaldecompraspublicas.com.br, e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

P
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden
ou aqueles se tornem desatualizados.

4.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior
desclassificação no momento da habilitação.

u+mcorreçao

poderá ensejar

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.3.1 está ciênte e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

5.3.2 não emprega menor dê 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no í4.'133,
de2O21.

5.5 Mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, é
essencial que não marquem a opção indicando que se beneficiam das condições
reservadas para ME e EPP em razáo do valor estimado para esta licitação.

5.6A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 5.4 sujeitará o licitante às sançÕes
previstas na Lei no 14.1 33, de 2021 , e neste Edital.

5.7 Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaÉo da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abêrturâ da sessão pública e da fase de envio de lances.
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5.9 Serão d isponibilizados para acesso público os documentos que
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fasê de envio de
lances.

5.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.'10.í A aplicação do intervalo mÍnimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em rêlação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

5.1'1.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado na
forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitaçáo, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.'13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçâo acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo Ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administraçâo ou de sua desconexão.

5.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a sêgurança, para imediato bloqueio
de acesso.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico,
dos seguintes campos:

6.1.í Valor unitário e total, em moeda corrente nacional;

6.2Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

6.3No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o
atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e
indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas,

com?õ€,Fr â proposta
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fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento,
náo cabendo a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes quaisquer custos
adicionais.

6.4Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fontê os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o PROJETO BÁSICO, assumindo o
proponente o compromisso dê êxecutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
Íornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituiçáo.

6.7.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta Iicitação.

6.7.2 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.7.3 Em circunstâncias excepcionais, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, poderá

solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta. Nesse
caso, tanto a solicitaçâo quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo
facultado a êmpresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua
proposta. Entretanto, no caso de concordância, nâo poderá modificá-la, nem a
Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA solicitará qualquer
modificação.

6.7.4 Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade
das propostas ficam automaticamente prorrogâdos por igual número de dias em que
o referido processo permanecer suspenso.

6.7.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem
de licitações públicas, inclusive aos valores já decorrentes da aplicação do menor
preço ofertado.;

6.8 O descumprimento das regras su pramencionadas pela Administração por partê dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e, após o devido processo lêgal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71 , inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contÍatada ao pagâmento dos prejuÍzos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

,iü,ry1*'
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7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á mediante comando da Comissão de
Contratação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão
de Contratação e os licitantes.

7.4 lniciada a êtapa competitiva, os licitantes dêverão êncaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaÇão aos lances intermediários quanto em relaÇão à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.10 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Elêtrônica o modo de disputa
"ABERTO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaÇões.
7.10.í A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de quê trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no cÍlso de lances intermediários.
7.'t0.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
7.10.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a comissão de contratação, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de
Iances, em prol da consecuÇão do melhor preço.

7.í í Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
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e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

7.12 Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primetro lugar.

7.í3 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

7.14 No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepçáo dos lances.

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Comissão de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.16.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no í4.í 33, de 2021, nesta ordem:
7.16.1.1 Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7-'16.1.2 Avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utrlrzados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.í 6.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.16.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
7.16.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados, previsto no art. 60 da Lei no 14.13312021, pot:
7.16.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;
7.16.2.2 Empresasbrasileiras;
7.16.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
7.16.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acimâ do preço máximo ou lnferior ao desconto definido
para a contratação, a Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.
7.17.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de locâl de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7 .'17.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, Íor desclassificado em ruzáo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
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7.17.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo sel'açofipanhada pelos
demais licitantes.
7.17.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anêxado aos autos
do processo licitatório.
7.17.5 A Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
7.17.6 É facultado a Comissâo de Contrataçáo proÍrogar o pruzo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.18 Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8.í Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação veriflcará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021, legislaçáo correlata e no
item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.í Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
8.'1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
8.3.í A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.
8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitaçâo.

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de Contratação verificará se faz jus

ao benefício-
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8.6 VeriÍicadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento favorecido, a
Comissâo de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN
SEGES no 73, de 30 de setembro de2022.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1 contiver vícios insanáveis;

8.7.2 não obedecer às especiflcaçÕes técnicas contidas no Projeto Básico;

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência da Comissão de Contratação, que comprove:
8.8.1.í Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.

8.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.10 Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá aprêsentáJa, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de
nâo aceitação da proposta.

8.11 Submeter à Íiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais
a serem empregados nos serviços antes da sua execução.

8.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.í3 No caso de não haver entrega da amostrá ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pela Comissão de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificaçôes previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não Ío(êm) aceita(s), a
Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificaçáo de uma que atenda às especificações constantes no
Projeto Básico.

! EÀE4[Açêq___ " " .-__ ___ "]

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
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detêntor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissãõ'lé'óontratação
poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos
no portal de compras públicas nôrtâ ldecom nrasnr rh lií:âs í:ôm h e aindar
nos seguintes cadastros:

9.í.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas
www.portaldecom praspublicas.com. br.

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
(www. portaldatransparencia. gov. br/);

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(http://www. cnj.jus. br/i mprobidade_adm/consultar_req uerido.php
www.cnj.j us. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php);

9.1.4 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu. gov. br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);

9.1.5 E/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
U nião (https://certidoes-apf.apps.tcu. gov. br/).

9.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1 992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas I ndiretas.

9.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.í.6.3 O licitante será convocado para manifestaÇão previamente à sua

desclassificação.
9.1.7 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Conkatação reputará o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
oconência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para âceitação da proposta

subsequente.

9.2 Caso atendidas as condiçôes de participaçáo, a habilitaçáo dos licitantes será
verificada por meio do Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação
técnica.

9.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçóes constantes do
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Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação alualizada.
9.2.2 O descumprimento do subitem acima impllcará a inabilitação do licitante,

exceto se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela

Comissão de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.4.í Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaÉo do recolhimento dessas contribuições.

9.5 Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

9.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro ^
cadastral emitido por pela Administração Municipal, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021 .

9.9 Será veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.13312O21).

9.10 A habilitação será verificada por mêio da conferência dos documentos inseridos em
campo próprio do Portal de Compras Públicas
www. nortaldecomo raspu blicas.com. br.

9,10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preênchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

9.11 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

documentaÇão
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9.12 HABILITACÃO JURíDICA:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio httos://www. oov brlemoresas-e-
neoocios/otbr/empreendedor.

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individua! de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente
registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de
seus administradores ou da diretoria em exercício.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do Iocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores.

e) Sociedade empresária estrangelra: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n." 77. de 18 de março de 2020.

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ouinscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídícas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764 de 16 de dezembro 197í

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçóes ou da consolidação respectiva e todas as alteraçôes posteriores.
'l 1.5.8. No caso de empresâs reunidas em consórcio: Compromi

Requerimento do Empresário, no caso de Empresa lndividual;

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações
devidamente registrado, podendo ser substituído pela última alteração
consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades
empresárias, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova da diretoria em êxercício;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em Íuncionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.13 REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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b)Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida

Ativa da Uniáo e Previdenciária;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante, mediante a:
c.1) Certidão Nêgativa de Debitos Fiscais, e;
c.2) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
c.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidâo, e dela não constar
expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condiçâo.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante, mediante a:
d.1) CeÉidão Negativa de Debitos Fiscais, e;
d.2) Gertidáo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
d.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada
mediantê a apresentação de uma única cêrtidão, e dela não constar
expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condição.
d.4) Alvará de Licença e Funcionamento referente à sede da licitante, com
vigência até o final do exercício de 2024;

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.14
9.14.'l Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo notas
explicativas, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que

comprove a boa situação Íinanceira da empresa baseada nas condições seguintes:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou
balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, assinado pelo
Administrador da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, que comprove a
situação financeira da empresa, vedada a substituição por balanço ou balancetes
provisórios. Serão considerados aceitos como na Íorma de lei o balanço patrimonial
e demonstrações contábeis assim apresentados:
b) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados
com Ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta
Comercial;
c) As demais Sociedades e as Firmas lndividuais deverâo apresentar o Balanço
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista
legalmente habilitado, devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade
em que o Balanço foi arquivado;

. Cópia dos Termos de Abertura ê Encerramento do Livro Diário relativo ao último
exercício exigível e apresentado na forma da lei (Lei 10.40612002, art. 1.179),
devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório),

A Página í6 de 52
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acompanhado da cópia da referida publicação onde conste o Balanço patrimonial e
a Demonstração de Resultado do Exercício, devendo ambos ser assinados por
profissional de Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou
sociedade empresária (Lei 10.406/2002, art. 1.184.§2o), com base nos quais deverão
ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira.

. Empresas com Escrituração Contábil Digital, conforme lnstrução Normativa 2003,
de í 8 de janeiro de 2021 da Receita Federal do Brasil e suas alteraçóes, poderão
apresentar documentaçáo emitida pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital -
QDET1.

a) Os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados por
profissional devidamente habilitado da licitante, e ser apÍesentados, para
comprovação da boa situação financeira da mesma, de acordo com os seguintes
critérios:

. O Índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante):

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

. O Índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o
ExigÍvel a Longo Prazo):

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo.

. O Índice de Solvência Geral (corrêspondê ao quociente da divisão do Ativo Total
pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo):

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo

. Será habilitada a empresa que apresentar:
a) lndice de Liquidez Corrente - igual ou maior que '1,0;

b) Índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 1,0;

c) Índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0;

. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% ldez por cento), do
valor máximo da contratação, admitida a atualizaçâo paÊ a data de apresentação
da proposta através de índices oÍiciais.

. As empresas constituÍdas há menos de 01 (um) ano ou no curso do próprio
exercício deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou

Sento
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Balanço de abertura, acompanhado do Balancete de Verificação referente ao mês
imediatamente anterior à data de abertura da licitação, apresentados na Íorma da lei,

devidamente registrado no órgáo competente, a saber: Regisko de Empresas
Mercantis (Junta Comercial) ou Regislro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com
base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando
a boa situação financeira.

. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar no '12312006, poderão apresentar, em
substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da
Empresa atualizado e registrado na Íorma da lei, com condiçâo de comprovação de
Capital Social exigido na licitação, desde que comprovada sua inscrição no SIMPLES
NACIONAL;

9.14.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

9.14.3 Apresentar (por cumprimento ao que exige a Lei Anticorrupção c/c a
"compliance" da empresa em caráter excepcional) a declaração de LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO:
a) Em foto / de impressão colorida, com estrutura física da empresa (fachada e
parte interna). A FOTO DA FACHADA NECESSITA SER NlTlDA, PARA QUE
POSSA IDENTIFICAR COM CLAREZA A EMPRESA COM NOME, CNPJ E
ENDEREÇO;
b) O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por
aplicativos gratuitos, basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos).
Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência para localizar empresas com
facilidade e para localização em caso de diligência, e não ter que se deparar com
empresas fantasmas.
c) A não apresentação implicara na INABILITAÇÁO da empresa licitante.

9.14.4 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçáo do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital
Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço
foi arquivado.

9.'t4.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBlL.

9.í4.6 As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões deverão
apresentar a DFC, conforme previsto no Art. 176, inciso lV da Lei no 11 .63812007 .

9.15 GARANTIA DE PROPOSTA

9.15.í A licitantê deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no
edital, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei no 14.133121 ,

no valor corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a
presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo
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estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por

intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1o do art. 96 da Lei
n' 14.133121.

9.15.1.í. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverâo ser depositados no

CONTA CORRENTE: 12.642-X
AGÊNCIA: 260},4
BANCO DO BRASIL FAVORECIDO: PREFEITURA NíUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

9.15.í.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito à Comissão de
Contrataçáo.

9.15.2 O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura
Municipal dê Santo Antônio dos Lopes - MA, durante o Wazo de 120
(cento e vinte) dias a contar da data de abertura das propostas.

9.15.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou

da data em que for declarada fracassada a licitação.

9.15.4 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança
Banúria:

9.15.4.1 A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de
í20 (cento e vinte) dias a contar da data da abertura das propostas.

9.15.4.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Comlssáo
de Conkataçâo.

9.16 QUALTFTCAçÃO TÉCN|CA

9.í6.1 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da
empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da
empresa, ou seja dentro do seu prazo de validade.

9.17 OUALtFtCAÇAO TECNICO-OPERACIONAL

9.17.1 Deverão ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia
execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às
constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de
obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e
o prczo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder à quantidade
exigida relacionada às parcelas de maior relevância, conforme quadro abaixo:

---frenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA 
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QUADRO 01: QUANTTTATTVOS MíNtMOS PARA COMPROVAÇÃO DE
QUALIFICA Ão TÉcNIco.oPERAGIoNAL

Antlído dos

0í

UZ

UJ

04

Escavação, carga e transporte de material de 1"
categoria - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de
serviço em leito natural - "com escavadeira e
caminhão basculante de 14 m3''

Execução de revestimento primário com material de
jazida
Compactação de aterros a 100% do Proctor normal
Expurgo de jazida

m3 475.000, 237.500,00

270.000,00 135.000,00

m3

m'
270.000,00
380.000,00

05 Tubo PEAD para drenagem - D = ô00 mm -
fornecimento e instalação

m 1.100,00,

A exigência de atestados foi definida por critérios técnicos e/ou grande
relevância para execução do objeto;

9.'17.1.1 Os atestados devem ser apresentados contendo a identificação
do signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as
características, quantidades e prazos das atividades executadas ou
em execução pelo licitante;

9.17.'1.2 Será permitido o somatório de atestados para o atendimento
aos quantitativos mínimos na qualificação técnico-operacional,
entretanto deverá ser comprovada a experiência e a complexidade de
executar serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; e

9.17.1.3 Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-
operacional, documentos que faÇam menção ao próprio licitante como
prestador de serviços, desde que as informaçóes constantes desses
documentos permitam alerir a srmilaridade/compatibilidade dos
serviços com os parâmetros mínimos fixados.

9.17.1.4 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

9.17.1.5 A declaração acima poderá ser substituída por declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condiçóês e peculiaridades dâ contrataÇão;
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datas de aberturas da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.í72.72010001 -í 0 êeoc

saDto fut&rlo do§ ,H-
9.17.'1.7 Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à

licitante cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para Íins
de esclarecimentos.

9.17.1.8 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos
por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o
português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.17.1.9 Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE
solicitará documentação complementar (contratos, atestados, etc) a

respeito da qualiÍicação técnica da pretensa subcontratada, com a

finalidade de resguardar a boa execução do contrato.

9.17.2 oUAL|FICACÃO TÉCNtCO-PROF|SS|ONAL

9.17.2.1 ApresentarAtestado(s)de Caoacidade Técnico-Profissional,
em nome do profissional, Íornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico
(CAT), expedida pelo CREA ou CAU da regiâo pertinente, nos termos
da legislação aplicávê|, em nome do(s) responsável(is) tecnico(s),
suficientes para a comprovação do acompanhamento e/ou execução
de serviços com características semelhantes, compatíveis com o
objeto desta licitação e com o conselho proÍissional de origem. o(s)
Atestados devem conter, no mínimo, as informações do objeto do
contrato, nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s)

obra/serviços, quantificação principal, local, data de emissão do

atêstado, período de execução, além do nome e assinatura do
signatário, contemplando os seguintes serviços:

QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAçÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO.
PROFISSIONAL

Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competênte
01

Escavação, carga e transporte de material de 1

categoria - DMT de 1.000 a 1 .200 m - caminho d
serviço em leito natural - "com escavadeira
caminhão basculante de 14 m3"

Engenheiro Civil ou profissional de ensinc
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competente

Execução de revestimento primário com materia
de jazidaUZ
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9.17.2.2 Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível
superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detento(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade
Técnica, dispostos no quadro 02, com a comprovação de pertencer ao
quadro permanente do licitantê, conforme disposto abaixo:

9.17.2.2.1 ProÍissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo conselho profissional
competentê, detentor do(s) Acervo(s) ou Registro(s) de
Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços referente ao
quadro 02 emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem;

9.17.2.3 A comprovação de pertencer ao quadro permanente da
empresa deverá ser feita mediante uma das seguintes formas:

a) Carteira de Trabalho;

b) Certidão do CREA;

c) Certidão do CAU;

d) Contrato Social;

e) Contrato de prestação de serviços;

f) Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o
compromisso de integra(em) o quadro técnico da empresa, no
caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

9.17.2.4 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de
comprovação da capacitação técnica deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto da licitação.

9.'17.2.5 Deverá ser apresentado, no mínimo, um acêrvo técnico do(s)
profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo CAU,
conforme conselho de origem, com a comprovação dâ execução dos
serviços de forma clara e legível.

9.17.2.6 Apresentar a(s) Certidáo(oes) de Registro de Pessoa Física

03
Compactação de aterros a 10Oo/o do Procto
normal

Engenheiro Civil ou profissional de ensinc
superior devidamente habilitado pelo
Conselho Profissional competente

04
Expurgo de jazida Engenheiro Civil ou profissional de ensino

superior devidamente habilitado pelo
Conselho Profissional competente

05
Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm
Íomecimento e instalação

Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competente

ina 22
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com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de
validade.

9.17.2.7 Declaraçã o formal da licitante, indicando o responsável
técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execuçâo e
companhamento dos serviços da obra. O responsável técnrco pelo
objêto da licitação deverá ser o mesmo da comprovação de atêstado
técnico-profissional.

9.17.2.8 Declaração formal da licitante de vistória informando que
realizou vistoria(s) no(s) local(is) de prestação de serviços ou
declaração informando que assume os riscos da não realização dessa
faculdade.

9.17.2.9 Declaração Formal informando a disponibilidade de
máquinas/ferramentas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto
da licitação.

9.17.2.10 Declaração formal da licitante que executará os serviços de
acordo com os projetos e as especificações técnicas Íornecidas pela
Secretaria Municipal de Obras, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um
controle de qualidade adequado.

9.17.2.11 Declaração formal da licitante que manterá na obra, Livro
Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as atividades
diárias e ocorrências decorrentes do andamento dos serviços e outras
julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução da
Obra.

Santo.Ânt6ído

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2O21 .

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

í0.3.2 o pruzo pa"a a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30
(trinta) minutos.

10.3.3 o pnzo para apresentação das razões rêcursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema'.* .,...

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

1 0.6 Os recursos interpostos Íora do prazo não serão conhecidos.

'10.7 O $azo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposiçáo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

í0.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da dectsão ^
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

1í.'l O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade
superior.

't í.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

12.'l A licitante vencedora deverá assinar com o Município de Santo Antônio dos Lopes -
MA, o respectivo Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no pruzo de 05 (cinco)
dias úteis após a convocação a ser efetuada pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação
e Urbanismo, prazo este passÍvel de prorrogação, a critério da Administração mediante
apresentaçáo de motivos que o justiÍiquem, uma vez por igual perÍodo.

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação
durante o certame;

'12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

es/MAAvenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lop ágina)4 de 52
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12.1.2.1 náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apó
negociação;

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

'12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação.

12.'1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

12.'1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

í2.í.6.1 aglr em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1-6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.'1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei n" 14. 133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 advertência;
12.2.2 multa;

'12.2.3 impedimento de licitar e contratar e
'12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto
12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaÇões dos órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 e 12.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.5 Para as infrações previstas nos itens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e í2.1.8, a multâ

A da Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopeq/MA.
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será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

'12.7 Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
deconência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1 , 12.1.2 e Erro! F
onte de referência não encontrada., quando não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencêr o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
12.1 .3, 12.1.5, 12.1 .6, 12.1 .7 e 12.1.8, bem como pelas infraçÕes administrativas
previstas nos itens 12.1 .1 , 12.1.2 e Erro! Fonte de referência não encontrada. que j

ustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cu.ja duração observará o üazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o

14.133t2021.

'12.104 apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as
provas que pretenda produzir.

'12.'ll Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1?.'l2Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

;Ü'nüin'
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12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item Errol Fonte de referência não encontrada., c
aracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022.
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;"decisão

,tente.
12.13O recurso e o pêdido de reconsideração terão efeito suspensivo

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe

12.144 aplicação das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.

13.DA:TMPUGNAçÃO DO EDrrAL,,Ê DO PEBTDO DE -§eaÃRÉdÚENÍO -

í 3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei no 14.133, de 202í, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de
licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do
certame.

14. DAS D|SPO$ÇÕES GERATS

14.1 E de exclusiva respon sabilid ade das llcitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação, com validade para o dia da sessão.

14.2 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos
da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que
efetivamente vai prestar os serviços objeto da presente licitação.

í4.3 As declarações e outros documentos julgados necessários ao credenciamento e
habilitação, produzidos pela própria licitante, deverão conter data, identiÍicação,
assinatura do titular da empresa ou do seu represêntante legal.

í4.4 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital
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14.5 Não serão aceitos documentos cu.ias datas estejam rasuradas.

14.6 Serão aceitas somente cópias legíveis.

'14.7 A Comissáo de Contratação se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

14.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto
a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local
e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

14.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria Municipal
de Obras, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de ^
outros licitanles.

14.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração Íormal assinada pelo seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

14.9 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal dê Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

14.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

í4.í04 verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos .__
e entidades emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de
habilitaçáo.

14.10.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação da Comissão de Contrataçáo.

í4.í í A verificação da exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor.

14.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

ag

à,'rdu"

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/

Wq -vg-

14.124pós a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133121, art.64, e lN7312022, art.39, §4"):
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14.12.1 complêmentação de inÍormações acerca dos documentos já aprêsentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertuÍa do certame; e

14.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

14.13Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.14Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissáo de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

14.15Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitantê cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

14.í6 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.í7Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrêndo qualquer
fato superveniente que impeça a realizaçào do certame na data marcada e/ou que
não haja expediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação.

í4.íSTodas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

'14.í9A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.20As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interprêtadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a sêgurança da contratação.

í4.2íOs licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.22Na contagem dos prazos estabelecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

14.23O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

,t§
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14.25O edital e seus anexos estão à disposiÇão dos interessados no endereço: Praça Abrão
Ferreira, S/N, Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2" a 6" feira,
no horário das 08h00min às 12h00min, para consulta presenctal, no entanto, o(s)
arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes endereços:
Portal da transparência do poder Executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), na plataforma de concorrência eletrônica.
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, em 19 de abril de 2024.

A

.u^."{=HJll//l[i^-^
o',."'% 

flÊ?: R/3"-o??5#o'-'1fl ü 
n 

"' "
Portaria: 034/2021- GPSAL

,l*,t \ *.* . \,.. -
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Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
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14.248m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus aÀêxõs ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15. DOS ANEXOS

'15.1 lntegram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição, os
seguintes Anexos:

l5.l.l ANEXO l- Proleto Básico e planilhas orçamentárias

15.l.r.l Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

15.1-2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

15.1.3 Anexo lll - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMTDOS
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO E DEMAIS PEÇAS TÉCNICAS

O arquivo correspondente ao Projeto Básico e as demais peças técnicas foram incluídas
como documentos destacados do edital nos seguintes meios: Portal da Transparência da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - tvlA, Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA- SINC-CONTRATA e Portal de Compras Públicas, sendo esta última
a plataforma para a realizaçáo da Concorrência Eletrônica-
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" ()O1/2024
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 í2403.0001
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' XXXI?O2X
QUE CELEBRAM O MUNIC|PIO DE SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES E (RAZÃO SOCIAL),
COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, comparecem partes, justas e contratadas, a saber: de um lado, na
qualidade de contratante, a Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela(o) Secretário(a) Municipal,
xxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portador(a) da cédula de identidade RG no xxxx,
inscrito(a) no CPF sob o no xxxxxx, , e de outro lado, na qualidade de contratada, a
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no xxxxxxx,
inscrição estadual xxxx, email xx@xx, com sede à xxxxx, no xxx, Bairro xxxx, CEP xxxx,
na cidade de xxxx, neste ato representada por seu(sua) sócio administrador xxxxxxxx,
nacionalidade, estado civil, profissão, portado(a) da cédula de identidade RG no xxxx,
inscrito(a) no CPF sob o no xxxxxx, com endereço profissional na sede da empresa, em
observância às disposiçôes da Lei no í4.133, de ío de abril de 2021 e demais legislaçÕes
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
CONCORRÊNCIA No OO'1/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO

1.'l O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de
engenharia e/ou arquitetura para a consolidação do Loteamento Novo, Sede, Município
de Santo Antônio dos Lopes - MA, devendo ser executado de acordo com as
especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em
anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global

í.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em
anexo ao presente contrato, foram obtidos mediantê a âplicação do desconto linear
proposto pela contratada.
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1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global
encontra-se pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, o qual faz parte
intêgrante do presente contrato independentemente de transcrição.
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2. PRAZOS DE EXECUçÃO, UGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

-l

2.1 O prazo de execução do presente contrato e de 07 (sete) meses,"iiiÉíando
no dia xx/xx/xxxx e tendo por termo flnal o dia xx/xx/xxxx.

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá
vigência de í2 (doze) meses.

2.3 O Wazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que
justificadamente, por meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no
período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

3. SUBCONTRATAçÃO

3.1 E vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da
contratação que foram exigidas nas condições de habilitação técnica.

3.2 É admitida subcontrataÉo parcial do objeto nas seguintes condiçôes:

3.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

3.1.2 Nos serviços discriminados em orÇamento cujo BDI integral foi
aplicado, desde que solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não
contrarie o item 3.1 .

3.1.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do
BDI,

3.í.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e
cincopor cento) do valor total objeto.

3.2 A subcontrataÇáo parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito
e aprovada previamente pela contratantê.

3.3 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos
comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a
qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço
subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

3.4 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para
sua contratação,e a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos
requisitos por parte do subcontratado.

3.5 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo
cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato e no edital.

3.6 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações
perante a execução do objeto da presente licitação, permanecendo também como co-
responsável perante os serviços executados pela subcontratada.

3.7 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das
subcontratadas, bem como responder pêrantê à contrâtante pelo rigoroso cumprimento
das obrigaçôes contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadâs.

3.8 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da
subcontratação serão imputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Anlônio dos LopesiMA P g 3de52



t, ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 06. í 72.72010001-1 0

DE SANTO ANTÔ NIO DOS L
u" Pi?cl:

Ssrb Ântlrúo.bs

sanÇões contratuais.
3.9 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de

postura ou de normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de
trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo
ser imputada àcontratante qualquer responsabilidade.

3.í0 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na contrataçâo ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4 PREÇO

4.'l O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ XXXXXXX (EXTENSO) cujos
valores unitários se encontram discriminados na pÍoposta de preços apresentada pela
contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato.
4.1 No valor acima dêverão estar computados todos os valores necessários para
a execução do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos
trabalhistas, previdencrários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais,
custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento ê outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5 CR|TÉROSDEPAGAMENTO

5.í Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de até30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa.
5.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
5.2.2 Os pagamentos serâo realizados com base nos serviços efetivamente
êxecutados emedidos, conforme cronograma físico-Íinanceiro contratual.
5.2.3 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
5.2.4 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá
ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no
cronograma fÍsico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
5.2.5 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de
cronograma Íísico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada
a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada
pela execução de quantidades de itens unitários.
5.2.6 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização
conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição
editável, planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários
do período.
5.2.7 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do
recebimentoda solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da
Contratada.
5.2.8 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do
objeto.
5.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de
17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos
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prazos e forma previstos no contrato.
5.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores sem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.'133/202'1 e quan credores
sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural
pessoa fÍsica, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites
do art. 30, inciso ll, da Lei Complementar no 12312006, os prazos que trata os itens 5.1 e
5.2 serão reduzidos pela metade.
5.5 Por ocasiáo dos pagamentos deverá ser apresentado:
5.5.2 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados,
devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
5.5.3 As condiçôes de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente.
5.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do
lmpostode Renda (lR), da lnstrução Normativa RFB no I .234, de 1 1 de janeiro de 2012.
5.6.2 A Contratada deveÍá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção
estabelecidas nas legislaçÕes mencionadas, sob pena de não aceitaçâo pela contratante.
5.7 O pagamento para o serviço de administraçâo local da obra deverá ser
proporcional ao desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o
cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização.
5.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação
excepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar
todos os documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.
5.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins de que trata os itens 6.í e 6.4.
5.í 0 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na
constataçâo de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade
responsável, o contratado deve ser notiÍicado a proceder a regularização, sob pena do
não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.
5.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a
liquidação ou o pagamento da despesa, o pruzo para o pagamento será suspenso até a
sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa
originalmente estava inscrita.
5.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral
da obrigaçáo, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo
rêmanescente na mesma posição da ordem cronológica.
5.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE) e índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
5.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das
condições exigidas para a habilitação na licitação.

5.í4.2 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção
de pagamento pela Administração.
5.í4.3 Veriflcadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração
notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.
5.14.4 A permanência da condição de inegularidade, sem a devida justificativa ou com
justificativa não aceita pela Administraçáo, pode culminar em rescisão contratual,sem
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis,
observado o contraditório e a ampla defesa.

frp
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5.í4.5 E facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
preju ízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso
lV do art. 139 da Lei no 14.133, de 2021.
5.15 Os preços propostos serão considêrados fixos, ressalvadas as hipóteses de
admissibilidade de reajuste previstos na Lei no 14.133121 .

6 REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei no

14.133t2021.
6.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S(i12li0)
R=SR-S
i12 = índice INCC-DI/FGV do '12" mês após orçamento.i0 = índice INCC-DI/FGV do mês
do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição reíerente ao 12" do orçamento conforme
cronograma f ísico-Íinanceiro.
SR = Saldo reajustadoR = valor do reajuste

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índicê(s) de reajustamento, o
contratante pagaá ao contratado a importância calculada pela última vanação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
6.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refêrente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5 Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),
emsubstituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7 OBRTGAçÕESDACONTRATANTE

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos.
7.3 Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no edital, seus anexos
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7.4 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeiçôeh--Íalhas ou
irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as
mêdidas corretivas necêssárias.
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das
obrigações peloContratado.
7.6 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus
serviços dentro das normas do edital.
7.7 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e
controle de qualidade dos serviços.
7.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. í 43 da Lei no 14.13312021 .

7.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, noprazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente contrato e no edital.
7.10 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
7.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada.
7.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
7.12.'l A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a pÍorrogação motivada, por igual período.

7.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8 OBRTGAÇÕESDACONTRATADA

8.í Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
edital e seus anexos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e
de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
8.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em
tempo hábil, de forma a não impactar no prazo de execução do objeto.
8.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada,
atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que
se refere às normas de segurança no lrabalho e previstas na legislação especÍfica,
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que
aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
8.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profisslonais habilitados e
experientes nas suas áreas de atuação.
8.5 A contratante poderá exigir da contratada â substituição do responsável
técnico e de qualquer outro proflssional, desde que verifique falhas que comprometam a
estabilidade e a qualidade do empreendimento, inobservância dos res ctivos projetose
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das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do
cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar
hábitos de conduta nociva à boa administração.
8.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5
(cinco) dias úteis após a comunicação, por escrito, da Íiscalização.
8.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização
designada pelo Contratante.
8.7 lniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante
noinstrumento contratual ou na Ordem de Serviço.
8.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da
Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da
execução do objeto da presente licitação.

8.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as
normas legais vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa
qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá
seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos
serviços.
8.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.
8.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de
todos os demais produtos gerados na execuçáo do contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuÍzo das sanções civis e penais
cabíveis.
8.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e
feriados deverá informar e apresentar relaçâo de funcionários, com nome e número do
RG,que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a
fiscalização.
8.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de
elaboração de projetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfêita
execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
8.14 Apresentar para Íiscalização propostas de soluções, embasadas em normas
e afins, para análise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto
contratado.
8.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitações de
Providências, esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratantê, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificaçôes
Extrajudiciais no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.'17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção
ou atuação emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
8.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum
órgáo gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela
Contratada sem custo adicional para o Contratante.
8.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a Íim de
obter as aprovaçôes dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os
pedidos de ligações e inspeções.
8.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a
fiscalização.
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8.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que curnpr.aÍÍÍ todas
as instruçôes com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos
de segurança estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e
identificados durante a execução dos serviços contratados.

8.22 A contratada se responsabilizarâ ainda, por qualquer ônus causado à
contratante, direta ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposiçóes
normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluçóes técnicas
que ofereçam segurança e a proteçáo contra roubos, Íurtos e vandalismo na execução
dos serviços.
8.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.24 Não incorrer na paralisaçáo, suspensão ou inexecução de serviços sem
anuênciaprévia da Contratante.
8.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas
autoridades, em ruzào do descumprimento de leis, regulamentos e posturas rêferentes
aos serviços contratados.
8.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado,
esclarecimentose informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a
serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para
acompanhamento e apreciaçáo dos mesmos.
8.27 Designar à fiscalizaçáo, pelo menos 01 (um) preposto para o
acompanhamento da execução contratual, inÍormando telefone, local e demais meios de
contato deste, bem como para comunicação, por parte do Contratante, das falhas
porventura constatadas na prestação dos serviços.
8.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de
acompanhamento da execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções
realizadas pela Fiscalização.
8.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o
perÍodo de execução do objeto.
8.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais
aplicados na execução do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos,
memoriais e especificações técnicas.
8.29 Documentos a sêrêm apresentados preferencialmentê na primeira
semana de execução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:
8.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela
execução dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o
número de registro do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado.
8.29.2 Relaçâo das Subcontratadas se for o caso.
8.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho
regionalao qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um
responsável legalmente habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá
constar o nome e a inscrição junto ao CREfuCAU ou de outro conselho regional,
legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis
técnicos-

8,29.3.'t Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de
Rêgistro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após âssinatura
do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar
que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro tecnico pela empresa

il$
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8.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, do órgáo celebrante.
8.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e
integrantes da equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do
contratante.
8,29.6 Declaração da destinação dos resÍduos gerados da construção e demolição,
que descreva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e
dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital e municipal.
8.29.7 Número da matrícula CNO abeía.
8.30 lnstalações e organização de canteiro de obra e administração local:
8.30.í A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos,
devendo manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e
resíd uosorganizados.
8.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à
contratante qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.
8.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para
acompanhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
8.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos
serviços, sendoainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos.
8.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos,
assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigaçóes decorrentes da legislaçáo
vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.
8.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação,
para que a contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento
definitivoda mesma, através da Íiscalização.
8.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalaçôes, em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem estar no trabalho.
8.3í Fornecer e fiscalizar o uso de eouioamen tos de sequranca individuais e
coletivos (EPl's e EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos
uniformes.
8.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação.
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
8.33 Deverá manter êm obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma
físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional
ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável
legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução.
Relaçâo atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia
de comprovantê dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e
para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) su bcontratada(s).
8.33.í Elaborar e ênviar diariamente o Diário de Obra para o Íiscal responsável.
8.33.í.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os
acontecimentos relacionados à execução do objeto contratâdo.
8.33.1.2 A fiscalizaçáo verificará e complementará com as ponderações necessárias
para posterior assinatura digital do responsável técnico.
8.33.2 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos
no edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licênça, greve,
falta ao serviço ou demissáo de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma,
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qualquer relação de emprego com a contratante.
8.33.2.1 Nos atrasos que porventura venham a oco
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rrer, nao se AS
justificativasbaseadas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação
dos servrços.
8.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a
conclusão da obra, definido pelo art.618 do Código Civil de 2002, no qual os executores
têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O
início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou
serviço pela Administraçáo.
8.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes na legislação vigente.
8.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro
instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVl, da Lei no 14.133121).
8.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
8.38 Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a resêrva de cargos
previstaem lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
8.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o
setor cadastral do Município, bem como pela tempestividade de suas certidóes para fins
de pagamento dentro do prazo de vigência.

I GARANTTACONTRATUALDEEXECUçÃO

9.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei
no 14.13312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.
9.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
9.4.1 PrejuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo
adimplementodas demais obrigações nele previstas.
9.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
9.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
9.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por meio de aplicação em conta poupança,
cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do
contrato.
9.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a Íorma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

s seus valores
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9.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827do Código Civil.
9.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contrataÇão.
9.9 Se o valor da garantia for uÍilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a Íazet a respectiva reposição no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
9.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desdeque o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
9.í0 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.
9.í 0.í O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratantequanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4o, da Lei n." 14.133t2021).

9.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-gârantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justiÍique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular
Susep n'662, de 11 de abril de 2022.
9.í I Extinguir-se.á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização paraa liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
9.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançôes à contratada.
9.í3 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no Edital e neste Contrato.

íO DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES
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10.í A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de
direitos, a que serefere o artigo í55 e seguintes da Lei Federal no 14.133121, será
balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.

1O.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o
contratado que:

í 0.2.í Der causa à inexecução parcial do contrato.
10.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

í 0.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.
10.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação semmotivo justificado.
10.2,5 Apresentar documentaÉo Íalsa ou prestar declaraÇão falsâ durante a

execução docontrato.
í0.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
í 0.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
í0.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 10 de agosto de 20'13.
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10.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

í0.3.1 Advertência, quando o contratado dercausa à inexecução parcial do contrato,
sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2o, da Lei no í4.í33, de2021).

í0.3.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 deste contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 'l56, 

§ 40, da Lei no 14. í 33,
de 2021).

í0.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens '11.2.5, '11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste
contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).
10.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa

de mora,na forma prevista neste contrato.
10.3.4.1 Multa Moratória de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia sobrê

o valor da parcela inadimplida em caso de atraso injustificado na execução
dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30o
(trigesimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não aceitação doobjeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença; a partir do 31o (trigésimo primeiro) dia será
cabível a multa compensatória.

'10.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação
ou reposição da garantia, até o máximo de 2,Oo/o (dois por cento).

'10.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (hinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção docontrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do ar1. 137 da
Lei no 14.13312021.

í 0.3.5 Multa moratória de 0,57o a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo:

10.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas í e 2:

TABELA,I

(\T-

GRAI CORRESPONDÊNCIA

0,57o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico financeiro
docontrato

2

3 1,50/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro
do contrato
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TABELA 2

p'P
"1])

I
Sillto ânt8í*o fu g

02

4 2,5o/o aodia sobre o valor da respectiva etapa do cronograría físico-financeiro
do contrato

5 5,0o/o ao dia sobre o valor da respêctiva etapa do cronograma físico-financeiro
do contrato

rNFRAçÃO

ITETV DESCRTçÃO GRAI.

1
Permitir situaçâo que crie a possibilidade de causar dano físico, lesã

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortu ito, osserviços contratuais;
04

3
Manter trabalhador sem qualificação exigida para êxecutar os serviçc
contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela

fi scalização, por trabalhador;

03

4
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela

fi scalização. porserviço: 02

5
Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPls/EPCs, po

trabalhador;
01

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como

especificar detalhadamente os serviços em execuÇão.
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador, por ocorrência;

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não
atendaàs necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

01

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nestatabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos

noêdital/contrato; 0'l

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conÍorme previsto na

relação de obrigaçõês do CONTRATADO 01

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros 03
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í0.3,6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas
cumulativamente coma multa compensatória, conforme as condições abaixo:

í0.3.5.1 Para a infração descrita no subitem 11.2.1 , a multa será de 3% do
valor da parcelainadimplida do contrato.

í0.3.6.2 Para a inÍração descrita no subitem 11.2.2, a multa será de 6% do
valor da parcelainadimplida do contrato.

10.3.6.3 Para inexecução total do contrato previsto no subitem 11.2.3, de
10% do valor totaldo contrato.

10.3.6.4 Para a infração descrita no subitem 11 .2.4, a multa será de 2Y" do
valor da parcelainadimplida do contrato.

10.3.6.5 Para as infrações descritas nos subitens 11 .2.5 a 11.2.8, de 20%
do valor da parcelainadimplida do contrato.

10.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato
gerador.

í0.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objêtivos
deÍinidos na legislação vigente.

10.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-
financeiro, será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem
entregues êm atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo
sancionatório.

í0.3.9.1 Para fins do disposto nestê subitem, serão consideradas:
10.3.9.1.'l Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é

passÍvel de utilização pela Administração Municipal,
independentemente da conclusão das etapas subsequentes do
contrato.

10.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando
concluída, não possibilita a sua utilização pela Adminishação
Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para
serem transformadas em etapas utilizáveis.

10.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa,
a multa será devolvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes
de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,
alcançando o prazo inicialmenteestabelecido pelo cronograma.

10.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para
pagamento dê multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada
ao valor da multa devida.

í0.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante
(art. 156,
§9o, da Lei no 14.133121).

í0.6 Anles da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no

14.133, de 2O21).
í0.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento êventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da pêrda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §Bo, da Lei no 14.133121).

í0.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7 A aplicação das sanções realizar-se á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla deÍesa ao contratado, obseryando-se o
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procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133121 para
as penalidades dê impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í0.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
í 0.8.í A natureza e a gravidade da infração cometida.

10.8.2 As peculiaridades do caso concrelo.
10.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
í0.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante.
10.8.5 A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133121, ou em

outras leis de licitações e contratos da Adminlstração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei no 14.133121).

í0.í0 A personalldade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sançõês aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminislração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133121).

10.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de
Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de
lmpedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da
Lei n" 14.133121).

10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contrâtar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei no 14.133121 .

10.í3 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de
condutas praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação
das sanções previstas nos incisos ll e lll do caputdo art. í 56 da Lei no 14.13312021,
poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos
termos do art. 26 do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942.

íí coNDlçÕES GERAIS DO CONTRATO

11.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias
para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoÉo de outras
providências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art. 92,
§2o da lei no 14.133121).

11.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objêto
e demais inÍormações pertinentes estão detalhadas no editâl e seus anexos que
fazem partedeste contrato independentemente de transcrição.

11.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da
obra será estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo,
sujeito à
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11.4 O contratante poderá determinar alteraçÕes, de formr'"motivada, no
cronograma físico-fina nceiro medianle autorizaçáo expressa de sua autoridade
competente.

11.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

í2 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei no

14.13312023.
12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.3 Se as obrigaçôes não forem cumpridas no ptazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do ob.jeto, desde que justificadamente, por meio de
simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

12.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas.

12.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

12.5 O contrato pode ser e)ítinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei n" 14.133121 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

12.5.í Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa da
empresa nãoensejará a rescisâo se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada,
deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.

12.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
í 2.6.'l Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
í 2.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
í 2.6.3 lndenizações e multas.

'12.7 A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese êm que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, dâ Lei n.o 14.133,
de 2021).

í3 DOTAçÂOORçAMENTÁRN

I Classificação Orçamentária:
\

\{'!
I
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Sub-Função 452 - Serviços Urbanos
Programa 0331 - Gestão de Politica de Planejamento e Estruturação Muniõ-""
Projeto Atividade 2.042 - Manut e Funci. da Sec. Mun. de Obras, Habit. e
Urbanismo
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de Impostos
( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

í3 DOS CASOS OMISSOS
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes

contidasna Lei no 14.13312021 , e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - enormas e princípios gerais dos contratos.

í4 ALTERAçÔES
'l.4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.13312021.
14.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo,

apostilamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na
sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço
Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio
dos Lopes/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução
do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a
aplicaçôes de sanções previstas em Lei e edital.

14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.

14.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a
partir dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não
pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos
contratuais que modiÍiquem a composição orçamentária.

14.5 A contratada expressa concordância quanto à adequaçáo do projeto que
integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais
e estudos técnicospreliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para
veriÍicação do limite previsto no ar1. 125 da Lei Federal n.o 14.133121.

14.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por êrro ou omissôes
no orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos
de fatos imprevisÍveis, em que nâo seja possível o licitante constatar as eventuais
discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.

14.6.í Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos
a pequenas variaçôes de quantitativos êm seus serviços, será pago
exatamente o preço global acordado.

\
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14.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais,
subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos
aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos
cu m ulativamente:

14.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes
e objetos de revisão, os serviços de materialidade relevante na curva ABC
do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória
acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.

14.6.2.2. Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos
de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

14.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o
contrato poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de
aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

14.6.3.'l A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da
diferença entre o valor global êstimado pela Administração e o valor global
contratado.

14.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos
efetivos de serviços, não poderá ser modiÍicado se os novos quantitativos
fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância aos
princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a
Administraçáo.

14.6.3.3 A alteraçáo contratual, em análise global, não deve ultrapassar a
10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse
percentual para verificação dos limitesprevistos no arL. 125 da Lei Federal no

14.133t21.
14.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no

serviço cujo quantitativo foi originalmente subestimado não são
compensados por eventuais distorçôes a maior nos quantitativos de outros
serviços que favoreçam o contratado.

í4.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais
pleitos do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser
atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

14.6.4.'l Demonstração, em análise global, de que o quantitativo
artificialmente elevado foi compensado por outros preços e quantitativos
subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço
global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o
orçamento de referência da Administração ajustado.

14.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele
item inviabilizarraa execução contratual, devendo ser demonstrado que o
valor a ser reduzido supere a remunêração e as contingências detalhadas
na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos
obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública(efeitos cotação
e barganha) que não foram eliminados no processo licitatório.

14.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurÍdica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
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izada no prazo de

14.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução
como de acréscimos ou supressões de serviços de

, suspensao
verá ser real

execuçáo do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante
a vigência do contrato, aplicando-se o at1. 111 da Lei no 14.13312021 para efeitos
da conclusão de escopo predefinido.

14.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico
conclusivo emitido pela Íiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do
contrato.

í4.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem Íormalizados por termo
aditivodeverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos
e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do
Contratante, após análise do gestor do contrato.

í4.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser
consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada,
ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser
sempre calculados sobreo valor original do contrato, aplicando-se a cada um
desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre
eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

í4.8.4 A revisão do cronograma fÍsico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua
readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justiflcada por
fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.

14.9 Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simplês apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 dalei no 14.13312021.

14,9.í Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da
planilha, desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele
já estabelecido nocronograma físico-financeiro vigente para a referida etapa,
e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-
financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada
a este Contrato.

14.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de
aditamentocontratual nos casos autorizados pela Lei n." 14.13312021 .

í4.í0.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de
serviços da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo
contratado, em cada item.

14,10.2 Caso os serviços a serem acrescidos náo constem na planilha de serviços da
obra contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a
elaboração doorçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI
referencial e levando em conta o desconto oÍertado na proposta global.

14.Í0.3Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de
serviços da obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para
a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de
preços no mercado, com no mínimo três cotações, ê os preços dos serviços a
sêrem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo
desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.

14.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das
disposições deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do
desequilíbrio, das necessárias justiÍicativas, dos pronunciamêntos dos sêtores
técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

Santo ,A.ntônio dos L

/\r^
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15.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no

14.13312021, bem como no sítio eletrônico do município de Santo Antônio dos Lopes

- MA.
15.2 lncumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste

contrato e deseus eventuais termos aditivos nos termos da Lei no 14.133121.

16 DARENTENçÃO DO IMPOSTO DE RENDA

16.1 São aplicadas a este contrato as disposiçôes previstas na lnstrução Normativa
RFB no. 1.23412.012, alterada pela lnstrução Normativa n'.2.14512.023 que obriga os
órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, inclusive suas autarquias e fundações, a efetuar a retenção, na fonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas
pelo fornecimento de bens ou prestações de serviços em geral, inclusive obras de
construção civil.

í7 FORO

17.'l Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir
os litígios que decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'1o, da Lei no 14.'133121.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por
estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da
CONCORRENCIA No 00í/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza
os seus efeitos de direito.

xxxxxx
Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do

Contrato)

Santo Antônio dos Lopes - MA, XX de XXX$ü de 20XX

tD,'N\r
É

Avenida Presitiente Vargas, 446, Ccntro, Santo Antônio dos Lopes/MA Pág ina 51 de 52

xxxxx (Representante Legal da Empres
Qualiflcado no Contrato)

xxxxxxx (Razão Social da Empresa)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ : 06.í 72.720l000í -í 0

E SANTO ANTÔ NIO DOS L

AUTUAÇÂtSmbtuffio

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OO1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO íí2403.0001
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL
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ANEXO lll

DECLARAçÃO DE COMpROMTSSOS ASSUMTDOS

Declaro, para fins de cumprimento do art. 4o, §§ 1o, 2o e 3o da Lei Federal no 14.13312021
e obtenção do tratamento favorecido às MEs e EPPs previstos na Lei Complementar no

12312006, que a empresa
inscrita no CNPJ (MF)

No estabelecida em_, possui os
seguintes contratos Íirmados com a iniciativa privada e a administração pública:

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: R$

* CONSIDERA.SE O VALOR REMANESCENTE DO CONTR,ATO, EXCLUINDO O JÁ
EXECUTADO.

D "l
\"

NOME DO
ORGÃO/EMPRESA

VIGÊNCIADO
CONTRATO

VALORTOTAL DO
CONTRATO*
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Portaria no 008/2021-GPSAI
Órgão participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e

Alastecimento
Portaria na 014/2021-GPSAL
Orgão parlicipante
HÁDILTÁ. DA SILVA CAMPOS BORGES

Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho
Portaria no 007/2021-GPSAI
Órgão participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo
Portaria no 017/2021-GPSAL
Orgão participante

Código identifrcador:
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Comissâo Permanente de Licitaçâo

AVISO DE ADTAMENTO DE LICITAÇÂO
CONCORRENCIA NA OO1/2024

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, a sessão da
Concorrência Elelrônica \e. 001 12024, com abertura
prevista para as 09h00min do dia 3010412024, que
tem por objeto Contrataçâo de empresa de
engenharia e/ou arquitetura para a execução do
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio
dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Urbanismo deste município,
encontra-se a partir deste aüso, ADIADA. Motivo: Em
atendimento à solicitação feita pelo Departamento de

Obras e Engenharia que demonstrou a necessidade
'de alterações nô projetô básico, restando, portanto, a

necessidade de adiar a presente sessào, para
posterior publicação tempestiva do edital retificado.
A nova data de abertura fica adiada para o dia 17 de

maio de 2024 às 09h00, no mesmo endeteço
eletrônico que dispõe o aviso de licitação anterior,
qual seja; www.portaldecompraspublicas.com.br. O

edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados para download no site oficial do
município:
https://www. stoantoniodoslopes. ma. gov. b r, na
plataforma do portal de compras públicas, bem como
no SINc-contrata - TCE/MA.
Esclarecimentos adicionais no endereÇo retro
mencionado ou pelo e-mail:
cpl@stoantoniodoslopes.ma. gov.br.
Santo Antônio dos Lopes - MA,29 de abril de 2024.

MILENA MELO SILVA

Diiírio Oflcial Eletrónico Ediçáo n" 83/2024 Publicáção;

Presidente da Comissâo de Contrataçào
UIUAÇi1
Roc

4

Port. 277 12024- GPISAL
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Diário OÍicôl do Município
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Santo Antônío dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.1 72.720l0001-10

DESPACHO
ATJTuA.
pRoc t

§ ,À Comissão de Contração
Prefeitura Municipal

PROVTDÊNCTAS PARA TORNAR PUBLTCO O AV|SO DE LTCTTAÇÃO

Senhora Milena,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do
Processo Administrativo n' 112403-0001, para a realização de CONCORRÊ]tCtR,
na forma ELETRÔNICA cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia
e/ou arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação
e Urbanismo, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , do Decreto no

203, de 11 de março de 2024 e demais legislaçÕes aplicáveis à matéria.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio
dos Lopes/MA, em 02 de maio de2024.

il

MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Porl. n.01712021-GP

Avenida Presidente Vargas n' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

t)s I,()P.

I

ESTADO DO

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS

lnformamos que já foram realizadas as devidas alterações necessárias
no projeto básico, bem os atos processuais indispensáveis, quais sejam Dotação
Orçamentária, Autorização para Abertura de Procedimento Licitatório por parte da
Autoridade Superior. Portanto, solicito que sejam tomadas as providências
necessárias para BEPU-EL!-CAçÃQ do aviso de licitação, contendo, de forma
precisa, a data, horário, local de realização da sessão de julgamento, tudo em
conformidade com as determinaçÕes legais.

) rk,,rl \t lr.^..tLlÊr



AUTL|fr
N'PRC.-

k#K
Valor Unlt comV.loÍ Unit Totel Prro (%)Bsnco Dercriçáo Qu.Ítllam UndCódigo

Ban6oa
srcRo3 -
0712023 -

M.r.nhao

B.O.r.
21,00./,ExEcUÇÂO DO LOTEÂÍ{ÊT{TO NOVO, SEDE, UN|CIAO DE

s^t{Ío aNTôt{lo oos LoPEs - trt

417.520,ô/r 3,4:!0%1 SERV|ÇOS PRELlrlr^RES
1 1 000 001 600 363.56 450 81 ?.704,86 0,019%

880.00 102.44 127 A3 111.786.40 0771%000 002 Loc€cáo dê obra com logoEÉl5a h

2.191%13 000.003 Prôpdo MÊS 6 00 48.552.60 eo 217,47 361 .347 22
000.004 41.65 420.58 21.722,16 0,150%1.4 Banâcào

2 ÊRY6OS OE Í€iRAPLÂNAGEM

4_126%2.1 5501700 SICRO
Dôsl'latemêíto dêBtocamênto, limpôze dê árêa 6 .3loc€gcm do
mal€íiâl dê limDa:s com árvoÍ.5 dê diàmol.o áó 0, 1 5 m

0,51 0,ô3 598.500 00

5502986 S CRO 190 000 00 2.53 3,13 59rÍ 700 00 4,100%

SICRO 475.000.00 'LU 9.10 r1.322 500.00 29.E00%23 5502114
Eicaváçâo, caeâ r tÉnapoía da matâíiál dê 1'crlogoíâ - DMT
d6 1.000 a 1.200 m - caminho de sâÍv,ço 6m l6ito netural- "com
cacavadailá a cáminháo balculeaÍo da 14 m"

1 94 137.200 00 5-082Yo?.4 4113942 S]CRO Espalh€m6nto dê rnal.nel sm bolâ-íoÉ 380 000,00 1.57
!.6r0.800.00REVESNIIENTO PRIMÁRlo 38,G80%3

353 700 00 2.43Bah31 4011209 SICRO Rsoul6n:âcáo do aublâilo 270 000.00 1,06 1,31

4015612 SICRO Érecucáo de íÉvêsum.Írlo odmáÍio com mâlcneld6,âzidâ 270 000 00 1 1,18 13.86 3 712 200 00 25,799%
270 000.00 453 5.61 1514.700.00 10313%3.3 5502978 SICRO Comosctacáo d€ al.no! e 100% do P&cloÍ normal

2.1/r:í.016.09 11.781%DREt{ÀGEU

11 2003990 SICRO 300,00 1 356 03 1.681,a7 sozt.1K1,oo 3,478%Íubo PEAO prre dÉn.gám - O : 1 000 mm - íohacim.filo 6
in.lahÇáo

215.560 00 1 486%42 2003983 SICRO
Íubo PEÂD páÍã dÍBnegêm - O = ,100 mm - lomacim6nlo a

800.00 217 30 269 45

641 81 705.991,00 4 §7ah4.3 2003986 SICRO
Tubo PEAD p.r. dÉm!6ín - D Ê 600 mú - íômÔdmonto !
indÊ.Êáo

1.100.00

2003988 srcRo 600,00 758 55 940 60 5621.360.00 3,891%Tubo PEAD pera dllnsgcm - D = 800 mm - Íomôclmêílo a
inat*Clo

850 69.63 86 34 733.89 0.005%45 4805749 srcRo Escêváçáo Ínânual d6 vâl€ 6m mslsnal d! 1r câtÊeona
4.6 4805757 srcRo E8cávâcáo mrcânrca dê vala em m8tônald6 1'calagonâ 150.00 6.55 412 1.218,00 0,008%

ô43 26 111.5'17.24 0,976%2003397 SICRO
Dcadds d'água dr coíêô êm dagreu3 - OCO 01 - aírie â bÍitá

22A,OO 51E,76

12.30 4 575 00 a,o32ak1A 2003298 SICRO
VaLla d. plot çJo dô ácrío eêm É/êalim.nto - VPÂT 12G30 -
alcáveéo mocânie€

300.00

49 2403297 srcRo 300.00 15.11 18.73 5 ô19 00 0.039%Válrls d€ pÍotcdo dê íêno s€m Evê8limcíio - VPAÍ 1 6G30 -

crcavaaao macaniaâ

Lónro ter
f

etu-

hô

NC
tvluute! tle Sousa Ltma

Sec. Mun, de Obras,
lldbitação e Urbanismo
tlort. Na 017/202 i-üPSAI.

n

sso ooo.ool

15,25

TotalGêrâl .705





((

OBRA
EXECUçÃO DO LOTEAflENTO iaOVO, SEOE, UUNTCÍP|o DE SÂNTO
ANTÔNIO DOS LOPES - MA

saÍrfo 
^ntônlo 

dot

Descrição Und1.1 tr-FliE:t TotalCoêficienteCódigo
Valor
Unit

000.001 Próprio Placa de obra m' 1,0000000 363.56 363.56
SINAPI CARPINTEIRO H 1 000088262 21.4? 21.42

88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 2.0000 17,94 35,88
4415 SINAPI SARRAFO NAO APARELIjÁDO '2,5 X 7' CM. i, 1 0000 5.67 5.67
4491 SINAPI PONTALETE ?.5 X 7.5'CM M 4.0000 í1.9í 47.64

4813 SINAPI
PLACA DE OBRA (PAIIA CON§TRUCAO CML) EM CIIAPA
GALVANIZADA 'N, 22)

M2 1,0@0 250,00 250,00

5075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 1O) KG 0.'1500 19.68

1.2 Código Banco Descrição Und CoeÍiciente
Valor
Unlt

Total

000.002 PÍópÍio Locacão de obra com toDoqrafla H í,0000000 102,44 102,14
E9553 srcRo EstaÇâo total eletrônica com alcance máximo de 3.000 m h 1,0000 4,60 4,60
P9949 SICRO TopógÍafo h 1,4000 36,17 50,64
P9950 SICRO Auxiliar de topoqEfia h 2,0000 23,ô0 47,2',1

1.3 Código Banco DescÍição Und CoeÍiciente
ValoÍ
Unit

Totâl

000.003 Próprio AdministÍação Ês 1,0000000 48.562,80 48.562,80
3/.780 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO H 220,0000 123,28 27.121.60
4083 SINAPI ENCARREGADO GERAL H 220,0000 29,41 6 470.20
88255 SINAPI AUXILIAR TÉCNICO DÉ ENGENHARIA H 220,0000 24,95 5.489,00
88326 SINAPI VIGIA NOTURNO H 440,0000 9.482.00

'1.4 Código Bânco Descrição Und Coêficiente
Velor

Unit
Total

Próprio Baracáo UN000.o04 í,0(X)0000 /r20,58 420,54
88262 SINAPI CARPINTEIRO H 1 ,5000 21,42 32,13
88309 SINAPI PEDREIRO H 0,3000 22,51 6,75
88316 SINAPI SERVÊNTE H 2,0000 17,39 u,7a
6189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA -2,5 X 30'CM M 2,0000 30,93 61,86

SINAPI PILAR DE MAOEIRA QUADRADO NAO APARELHADO M 1.8000 57,09 102,7635274
M20213 SÍNAPI VíGA DE MADEÍRA APARELHAOA'6 X í2- CM 0,8000 28,99 23,19

M2 1,20007213 SINAPI
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, OÊ.2,44 X
o,50 M

27,U 3âq1
z:

ComposiÇôes de Custo
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M '1,0900 19.75 21,536212 SINAPI
TABUA 2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO

M3 0,1100 77,39 8,514721 SINAPI BRITA
M3 0,0900 70,9'1 6,38SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA§7

0.84 19,90SINAPI CIMENTO PORTLANO KG 23,69001379
KG 0,8000 '19,35 15,48506'í SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27

SARRAFO NAO APARELHADO'2,5 X 1O* CM M 2,5000 10,58 26,454460 SINAPI
M2 1,0000 23,69 23,694§82 SINAPI CHAPAr'PAINEL OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA
KG 0.2000 21,79 4,3620247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15

emDesmatamenlo. deatocamento e limDeza de áreâ com árvoÍês de diâmetto até (2_1 5501700
Custo Horário CustoUtilizeçáo

lmproduüva Produtivo Horário TotalQuantidade
Opêrâtive

A . EOUIPATúENTOS

0,00 731.O993 303.6336 731.0993E9541
Trator sobre esteiras
com lâmina - 259 kW

1.00000 1,O0

Custo horário totel de
êquipamênto3

731.0993

Custo HoÉrio Cu8to Hoário TotâlB . iIÃO DE OBRA Quentidade unidede

40,69262,00000 h 20.3463P9824 Servente
40,6926Custo horário total de mâo de obra

771,7919CuÊto hoÉío totâl de execuçâo
0,5035Custo unitário de execução

0,00220Custo do FIC

Cuslo do FIT

Cuslo UniláÍioUnk ad€ PÍeço UnitárioC . TATERI,AL Quanüdad,e

Cualo unitáÍio lotal de mateÍial

Custo Unitá o Custo UnitárioUnidadeD - ATIVIDADES AUXILIARES Ouantidade

EI

-
-

t)

LÓ t0no
rl ano(.! de So usa l.in te

Sec. Mun e Obrasd
Õ

c
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a
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Custo total de atividades auxiliâres
Subtotal 0,5057

UnidadêE . TETIPO FIXO Côdigo Quantidade
CuBlo

UniúÍio
Custo Unitário

Custo unitário totâl de tÊmpo Íixo

DMT

LN
F - ilIOiIENTO DE TRÂNSPORTE Quanüdadê Unidade

RP P
Custo Unitário

Custo unitáÍio total de transpoÉe
Custo uniÉrio diÍeto total 0,51

2.2 5502986 Valores em reais (Rg)
Cuslo HoÉrio Custo

A - EQUIPAMENTOS Quanüdade
OperatiYa lmprodutava Prodütivo Hoário Tolal

E9540
Trator sobre esteiras
com lâmina - 127 kW

1,00000 1,00 0,00 250,578/' 102.4802 250.578á

Custo horário total dê êquipemêntos 250.578É
Cuato HoráÍioB . MÃO DE OBRÁ Quantidade Unidâde Cuato Horário Total

1,00000 h 20,3/,63 20,3463P9824 Servente
Custo horário totel d€ mão de obra 20,3463

270,9217Cu3to horário total de execução
2,,1600Custo unitário dê exêcuç.ào

Custo do FIC 0,065c)
Custo do FIT

C - iIATERIAL Quantidâde Unidadê Preço UnitáÍio Custo unitário
Custo unitário tolal de mateÍiel

O - ATIVIDAOES AUXILIARES Quentldadê Unidade Custo Unltáío Custo Unitário
Cuato total de atividades auxilieÍes

Subtotal 2,5255
E - TEMPO FIXO Códiso Quentidâdê Unidâde Custo Uniúrio Custo Unitário

Custo uniiário total dê l€mpo Íixo
DMT

LN P
F . MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidadê Unidade

RP
Custo Unitário

Custo unitário total de transpoÍte
Custo unitáÍio direto totál 2,53

5502114
Escavação, caÍga e trensporte dê maíeÍial dê í'categoria - DMT de 1.000 a í.200 m - caminho de aerviço em leito
naturel - com escevâdêiÍe e caminhão basculante de 14 m' Valorcs em reais (R$)2.3

E

T

o j
É
}J

;i rrq*
\-

ndes pestono
tiwl

2/D.NG
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Custo Horário CustoUtilização
Operaüva lmpÍodutiva PÍodútiYo lmproduüYo Horário TotalA - EQUIPAMENTOS Quenüdede

5.00000 0,96 0,04 272,0791 98,3426 1.325,6442E9667
Caminháo basculantê
com capacidade de 14
m3 - 188 kW

0,00 298,8060 143.3502 298,8060E9515

Escavadeira hidráulica
sobre esleiras com
caçamba mm
capacidade de 1,56 mr -
118 kW

1 ,00000 r,00

Custo Horário TotalQuantidadê Unidâde Custo HoráÍioO DE OBRA
uato

B
20,3463 20.3463P9824 Servente '1,00000 h

20.3,163Custo horário total de mão de obrá
í.644,8005Custo horáÍio total de execuçáo

7,1454Custo unitáÍio de execução
0,19030Cuato do FIC

Custo do FIT

Quanúdade Unidade PÍeço UnitáÍio Custo UnitárioC - ÍIIATERIAL
Custo uniúÍio total de matêrial

Custo Unitário Custo UnitárioD - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidâde
Custo total de atividade3 auxiliarês

7,3357Subtotal
L.lnidede Custo Unitário Custo UnitárioE - TEÍIIPO FIXO Códiqo Quentidade

Cuato unitário total de tempo fixo
DMT

P
Cuato UnitárioF . MOi'ENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade

Custo unitáÍio totâl de transporte
7,34Custo unitáÍio diÍ€to total

Espelhamento de material em botâ-fora Valores em reais (RS)2.4 4413842
Custo Hoáriot tilizaçáo

lmpÍodutiva Produtivo lmproduüvo
Custo

Horárlo TotalA - EOUIPAIENTOS Quantidads
Opereüve

2ú.578Á1 ,00000 1,00 0,00 250.578/. 1023AO2E9540
TratoÍ sobre esteiras
com làmina - 127 kW

250.5744Custo hoÉÍio total de mentos
Quanüdade Unidade Custo Horário Custo Horário TotâlB - MAO DE OBRA

20.3463 20.3463P9824 Servente 1,0@00 h
20,3463Custo horáÍio totãl de mâo de obra

270,9247Custo horário total de execuçâo

I

Pesto no

iivtl
.tlLntoe! tle Sousu l,ínru

Sec Mun. de Obrcs,
il3bitação e Urbanismo
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Custo unitário de execução 1,5323
Custo do FIC 0,uo80
Custo do FIT

C - MATERIAL Quantldadê Unldade PÍeço Unitário Custo Unitário
Custo unitáÍio total de mateÍial

D . ÂTIVIDADES AUXILIARES Ouantidade Unidade Cuato Unitário Custo Unitário
Custo total de atividades auxiliares

Subtotal 1,5731
E - TEi'PO FIXO Códiso Ouanlidade Unidadê Custo Uniláío Cuato Unilário

Custo unitário total de tempo Íixo

F - IiIOIIIENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidedo
DIIT

Custo Unitário
LN RP P

Custo unitáÍlo total de transporte
Custo unatáÍio diÍ"to total í,57

í s em

A - EOUIPAT'ENTOS Quanüdade
Utilização Custo HoráÍio Custo

Operetiva lmprodutiva Produtivo lmprodutivo Horário Totâl

E9571
Caminhâo tanque crm
capacidade de 10.000 I -
'188 kw

2,00000 0,51 0,49 293,503í 86,4329 38/..0774

E9518
Grâde de 24 discos
rebocávei de D = 60 cm
(24")

1,00000 0,69 0,31 4,8985 3,4112 4.4374

E9524 Motoniveladora - 93 kW 1,00000 o,71 0,29 271,3278 't23,1179 228,3469

E9762
Rolo compaclador de
pneus autopÍopelido de
27t-85kW

1,00000 0,96 0,04 234,3059 117,8595 229,6480

E968s

Rolo compaclador pé de
cámeiro vibralóÍio
autopíopelido por pneus
de11,6t-82kW

1.00000 1,00 0,00 192,3126 89,3583 192.3126

89577
TratoÍ agrÍcola Bobre
pneus - 77 kW

1,00000 0,69 0,31 122,8676 44,50Á4 99.8150

Custo horáÍio total de 't.1

B DE OBRA Quantidade Unidade Custo Horário Custo Horário Total
P9824 Servente 1,00000 h 20,3463 20,3463

Custo horário total dê mão de obra 20.3463
Custo horádo total de execução í.158,9836
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'r,0336rio de eun
o,o2750Custo do FIC

Custo do FIT
PÍêeo Unitário Cuato UnitárioQuentidade UnidadeC . iIATERIAL

Custo unitáÍio total de mateíial
Custo Unitário Custo UnitárioD - ATIVIDADÉS AUXILIARES Ouantidade Unidade

Custo total de atividades auxiliares
1,061íSubtot l

Quântidede Unidade Custo Unitário Custo UnitárioÊ - TEitPO F|XO Código
Cu8lo unitário totel de tempo tixo

DSr
Quantidade Unidade

LN RP P
Custo UnitárioF - MOMENTO DE TRANSPORTE

Cu3to uniúrio total de
í,06Custo unitário diÍ€to totll

Valores em reais (R$)3.2 40156í2 Exêcução dê revêstimento pÍlmário com matêriel ds lezida
Custo HorárioUülizeção Custo

Produtivo lmpÍodutivo HoÉrio TotelOuantidade
Operative lmproduüveA . EQUIPAMENTOS

0,93 0,07 293.5031 86.4329 279.0082E9571
Caminhão tanque com
capacidade de 10.000 l-
188 kW

1.00000

0,48 4.8985 3,4',t12 4,1846E9518
Grade de 24 discos
rebocável de D = 80 cÍn
(2{\

1.00000 o,52

0,26 271.3278 '123,1179 232,7932Motoniveladora - 93 kW 1,00000 o,74É9s24

0,28 234.3059 117,8595 201,7009E9762
Rolo compâc{ador de
pneus autopropelido de
27t-A5kW

1,00000 o.72

0,00 192,3126 89,3583 192.3126E9685

Rolo compac{ador É de
cameiro vibratório
autoprop€lido por pneus
de 11,6 t - 82 kW

1,00000 1,00

0,48 122,8676 48,5044 87,1733TratDÍ agÍícola sobrÊ
pneus - z kw 1,00@0 o,52É9577

Custo hoÉrio totâl de equipamentos 997 ,1728
Custo HoráÍio Custo HoÉÍio TotalOuantidade UnidadeB - ÍUIAO DE OBRA

20,3463 20,3463P9824 Servente 't,00000 h
20,3463Custo horário total de mão de obra

1.0í7,5191Custo hoéÍio total de execuçào
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6,0495Cu8to unitário de ôxecução
Custo do FIC 0,í5í í0
Cu8to do FIT

C . MATERIAL Quentidadê Unidade Preço Unltáíio Custo Unitário
Custo unitáÍio total de mateÍlal

Custo UnitáÍio Custo UniÉrioD - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade llnidade

4016096

Escavaçáo e carga dê
material de jazida com
escavadeiÍa hidÍáulica
de'1,56 nf

1j0027 m. 1,4200 1,§24

Custo total de etividadee auxiliarer 1,§24
Subtotal 7,7730

Códiqo Quantidade Unidade Custo Unitário Custo UnitárioÊ - TEÍÚPO FIXO

4016096

Escavação e carga de
matêrial dê jazida com
escavadeira hidráulica
de 1,56 m" - Caminhào
basculanle í0 m"

5914354 2,06301 t 1,6500 3,4040

3,4040Custo unitário total de tempo íixo
Dl/lT

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidâde Unidad€
P

Custo Unítário

4016096

EscavaÉo e carga de
matenal de jazitja com
escavadeira hidráulica
de 1,56 m! - Caminhão
basculante 10 m"

2.06301 tkm 5914359 5914374 5914389

Custo unitá.io total de tranaporte
11,18Custo unitário diÍeto total

vatorcs êm Íeats (R$)3.3 5502978 Compactaçáo de ateÍÍoa a 100% do PÍoctoÍ normal
Custo HorárioUülização Custo

A - EQUIPAÍíENTOS Quantidade
lmproduüYa ProdutiYo lmpÍodutivo Horário Total

0,10 293,503'í 86,4329 272,7 1E9571
Ceminhão tanque com
capacidade de 10.000 l-
188 kW

1,00000 0,90

Ê9518
Grâde de 24 discos
rebocável de D = 60 cm
(24')

1.00000 0,52 0,48 4,8985 3,4112 4,1846

-
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É9524 Motoniveladora - 93 kW 1,00000 0,29 o,71 't23,1179 '166,0988

E9685

Rolo mmpactador É de
cámeiro vibratório
autopropelido por pneus
de '11,6 t - 82 kW

1,00000 1,00 0,00 192,3126 89,3583 192,3126

E9577
Tratoí agrícola sobre
pneus - 77 kW

1.00000 o,52 0,48 122,ú76 48,504,4 87, í733

Custo hoÉrio total de equipamentos 722.5654
B - MÃO DE OBRA Quanüdâdê Unidade Custo HoÍário Custo HoráÍio Total

P9824 Servente 1,00000 h 20,3463 20,3463
Custo horârio total de mão dê obrâ 20,3463

Custo horário total de êxecuçào 742,5117
Custo unitário de exêcução 4,4168

Cuato do FIC 0,1176t)
Custo do FIT

C - MATERIAL Quenüdede Unidedê Preao Unitário Custo Unitário
Custo unitário total de meterial

D . ATIVIDADES ÂUXILIARES Custo Unitário Custo Unitário
Custo total de aüvidadB auxiliares

Subtotal 1,5W
E - TEMPO FIXO Códiso Quanüdade Unidade Custo Unitári Custo UnitáÍio

Custo unitário totâl dê tempo Íixo
DUT

F - flOMENTO OE TRÁNSPORÍE Quantidad€ Unidade
LN RP P

Custo Unitário

Custo unitárlo total dê transpoÍte
Custo unitário direto total 4,53

1. u mm e o em
Utilização Custo Horário Cualo

A - EQUIPAiIENTOS Ouanlidade
Opêrative PÍodutiYo lmprodutivo HoráÍio Total

E9686

Caminhâo canoceria
com guindauto com
capacidadê de 20 tm -
'136 kw

1,00000 1,00 0,00 289,4473 123.2013 289,4473

Custo hoÉrio totel de equipementos 289,4473
B - MÃO DE OBRA Quanüdade Unidade Custo HoÉÍio Custo Horário Totel

P9821 Pedreiro 2,00000 h 27 ,7244 55,4576
P9824 Servente 6,00000 h 20.34õ3 122.0778

LA20t0 ternun es Fcstono Custo hoÉrio total de mAo de obra 't77 §35/.

I

E

-r0 ,vl ir i>r ic
!i rQ -,1
ÃL,:
5k'8. ':
,LÉ

e

I t,/D-,rtG

Página I de 16

Mawd dt Suusa Lina
. 5ec. Mun. de Obras.

Habitação e UrbanisÍilo
l'í,rt N! 0 t7lZ0Z l _GpS^t.

I Quantidâde I Unidade I

I

llmpmdutiv.l



((

Custo hoÉrio total de êxêcução 466,9827
Custo unitáío de execuÉo 6,2264

Custo do FIC
Custo do FIT

C - IÚATERIAL QuaÍúidade Unidade Preço UniÉrio Custo Unitário

M0'139

Tubo PEAO corrugado
com paredes
estruturadas pâra
drenagem-D=1.@0
mm

1,02333 m 1.314.2763 1.344,9384

Custo unitáÍio total de material 1.344.9384
D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Cuato Unitário Custo Unitário

2003576 Laslro de aÍeia extralda -
espalhamento manual

o.3r'.230 ms 14.2200 4,8675

Custo total de atividâdes auxiliarês 4,8675
Subtotal í.356,0323

E . TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Cu3to ljnitário Custo Unitário
Custo unitáíio total de tempo fixo

DiIT
F " ÍÚOiIENTO DE ÍRANSPORTE Quanüdade Unidade

LN
Custo Unitáíio

M013S

Tubo PEAD corrugado
com paredgs
estÍuturadas para
drenagem-D=1.0O0
mm - Caminhâo
caÍÍoceÍia 15 t

't,27703 tkm 5914449 5914464 5914479

Custo unitáío total de transpoíte
Custo unitário direto total í.356,03

4-2 2003983 PEAD mm e VatoÍes em rcais (R$)
util Custo Horáíio Custo

A . EQUIPAMENTOS Quantidedê
Operativa lmpÍodutiva ProdutiYo lmprodutiYo Horário Totâl

E968ô

Caminhâo cânocoÍia
com guindauto com
câpacidade de 20 t.m -
136 kW

1,00000 1,00 0,00 249,4473 '123,2013 289,4473

O DE OBRA Quanüdede Unidade
mentos

B
289 4473

Custo Horário
Custo hoúrio total de

Custo HoráÍio Total
P9821 Pedreiro h 27,7288 55.4576
P9824 Servente 4,00000 h 20,3463 81.3852

-

Munoe! de Sousu L,inru
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'136,8428Custo horário total de mão de obra
426,290íCuato horário total de execução

2,8Á19Custo unitário dê êxêcução
Custo do FIC
Custo do FlÍ

C . MAÍERIAL Quantidade Unidade Unitário Custo Uniúrio

m 209.8843 2't2,4722M0131

Tubo PEAO coírugâdo
com paredês
estruturadas pâra
drênaqem-D=40Omm

't.01233

212,4722Custo unitário totâl de material
D - ATIVIDADES AUXILIARES Quanüdade Unidadê Custo Unitário Custo Unitário

0,13950 m3 14,2200 1,98372003576
Lastro de areia extraída -
espalhamento manual

1,9837Custo totâl dê atiüdãdea auxiliares
217,2974Subtotal

Unidade Cuato Unitário Custo UniÉrioE . TEMPO FIXO Código Quantidade
Custo unitário total de tempo Íixo

DMT
LN RP P

Custo UniúÍioF. MO ET{TO DE TRANSPORTE Ouantidade Unidede

5914449 5914464 5914479M0131

Tubo PEAD corrugado
com paredes
estruturadas para
drênagem-D=400mm.
Câminhão carocÊria 15 t

0,12633 lkm

Cuato unitáÍio total dê tranaporte
217,30Custo unitário direto total

mm e VatoÍes em reais (R$)4.3 2003986
CustoUtilização Custo HoÉrio

lmprodutiva Produtivo lmprodutivo Horá.io TotelA - EQUIPAMENTOS Quentidadê
OperaüYa

1 ,00 0,00 249.4473 123,2013 289,4473

Caminhào canoceÍia
com guindaúo com
c€pacidade de 20 Lm -
136 kW

1,00000

Quantidade lJnidede
289 4473

otalCusto HoÍário
Custo horário total de

2.00000 h 27,7284 55,4576P9821 Pedreiro
h 20.3463 8í,3852P9824 Servente 4.00000

I
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Cuato horário totsl de mão de obra 136,8428
Custo horário total de execuçáo 426,2q)'l

Custo uniúrio de execução 4,1793
Custo do FIC
Custo do FIT

C - MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo UniúÍio

M0134

Tubo PEAD corrugado
com paredes
eslruturadas paía
dÍenagem-D=600mm

1,01600 m 502,3671 510,4050

Custo unltáÍlo total dê materiâl 510,4050
D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidâde Unidede Custo Unitário Cuato Unitário

2003576
Lastro de areia exÍâlda -
espalhamento manual

o.2't120 m. 1422@ 3.0033

Custo total dê atividedes euxiliaÍea 3,0033
Subtotâl 5í7,5876

E - TEMPO FIXO Códiqo Quanüdade Unidede Custo Unitário Custo UnitáÍio
Custo unitáÍio total de tempo Íixo

DMT
F " MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidãdê Unidado

LN RP P
Custo Unitário

MO'134 59144r'.9

Tubo PEAD corrugado
com paredes
estruturadas para
drenagem-D=600mm.
Caminháo canoceria 15 t

0,28175 tkm 5914464 5914479

Custo unitário total de lÍansporte
Custo unitário dareto totel 517,59

4.4 mm- e em
Utilizaçáo Custo Horário

A - EQUIPAiIENTOS Quantidade
Op€rativâ lmprodutiva lmprodutivo

Cuato
HoráÍlo Total

E9686

CaminiÉo cafloceria
com guindaúo com
capacidade de 20 t.m -
136 kW

1,00000 '1,00 0,00 289.4473 '123,2013 289,4473

Cuato horáÍio total de equipamentos 289,4473
B . MAO DE OBRA Quãntidade Unidade Custo Horário Custo HoráÍio Total

P9821 Pedreiro 2,00000 h 27,7284 55,4576
P5824 Sêrvente 4.00000 h 20.3463 81.-3852
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136,8428Custo horário total de mào de obrâ
126,2901Custo hoúÍio total de execução

5,07/í9Cu3to unitário dê
Custo do FIC
Custo do FIT

C. ATERIAL Quanúdâdê Unidadê PÍeço Unitário Custo Unitário

749,62691,01967 m 735.1662M0136

Tubo PEAD mrrugado
com paredes
estruturadas parâ
drenagem-D=8@mm

749,6269Custo uniúrio total de matêrial
D - ATIVIDADES ÂUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Cu3lo Unitário

14.22ú 3,45220,27090 m'2@3576 Lastro de areia eÍrâida -
espalhamento manuãl

3,8522Curto totel de eüvidades auxiliarês
758,5540Subtotal

Quânüdedê Custo UnitárioE . TEMPO FIXO CódiOo
Custo unitário total de têmpo Ílxo

DMT
LN RP P

Custo UnitárioF - OMENTO DE TRÂNSPORTE Quanüdade lJnidade

5914449 5914464 5914479M0136

Tubo PEAD corrugâdo
com paredes
estrutuÍadas pãra

drenagem-O=800mm.
Caminháo caÍroceÍia 15 t

0,63623 tkm

Custo unitário totâl de transporle
758,55Custo unitário diÍeto total
RS,lem em4.5
CustoUülização

Op€rativa lmprodutiva Produtivo lmprodutivo Hoário ÍotalA - EQUIPAÍÍENTOS Quentidade

CuEto hoÍáÍio tolâl dB equipamontoa
B - iIÃO DE OBRA Quântidadê Unidade Custo HoráÍio Custo Horário Total

20.3463 20,3463P9824 Sêrvente '1,00000 h
20,3463Custo hoÉrio total de mão de obra
m,3463Custo horário total dê execução
67,4210Custo unitáÍio de êxecução
ICusto do FIC

!Custo do FIT
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Quenüdad€ Unidade PÍêço UnitárioC . ÍIIATERIAL Custo Unitário
Custo unitário total de mrGrial

O - ATIVIDADES AUXILIARES Quentidade Unidadê Custo Unitádo Custo Unitário
Custo total de atividad$ auxiliat€s

Subtotal 69,6271
E - TEMPO FIXO Código Quanüdade Unidâde Custo UnitáÍi Custo Unitário

Custo unitário totâl de tempo Íixo
DMT

F - MOMENTO OE TRANSPORTE Quanüdade Unidade
LN RP P

Custo Unitário

Custo unitáÍio totâl de trdnsporte
Custo unilário diÍeto total 69,63

4.6 57 va em em
Utilização Custo HoÉri,o Cuato

A . EQUIPATIENTOS Quantidadê
Oporativa lmprodúiv8 Produtivo lmpÍodutivo Horário Total

E9526

Retroescavadeira dê
pneus - cãpacidade da
caçámba da pá-
canêgadeira de 0,76 m'
e da ÍetÍoescavadeaÍa de
0,29 m'- 58 kW

1,00000 1,00 0,00 145.6065 76,6388 '145.6065

Custo horáÍio total de equipamentog 145.6065
B - TIÃO OE OBRÂ Unidade Custo HoÍário Custo Horádo Total

P9424 SeÍvente I 00000 h 20,3463 20.3463
Custo horáío total de mão de obra 20,3463

Custo horário totâl de execuçáo 165,9528
Custo unitário de erecução 6,3828

Custo do FIC 0,í700{,
Custo do FIT

C . MATERIAL Unidade Preco Unitário Custo Unitário
Cuato unitáÍio total dê mãtêriel

D . ATIVIDADES AUXILIARES Quantldade unidade Custo Unltário Custo Unitário
Custo total de atividads auxiliaÍes

Subtotâl 6,5528
E . TEMPO FIXO Códiqo Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unltário

Custo unitáÍio total de tempo Íixo
OMT

F . IIOTIÊNTO DE ÍRANSPORTE Ouantidade Unidade
LN RP P

Custo UnitáÍio

-
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Custo unitário total do transporte
Cu8to unitário dlreto totel 6,55

4.7 uâ c em us- -e e come em

A - EQUIPAiIENTOS Quantidade
Utilização Custo HoráÍio Custo

OpêraüYa lmproduüva Produtivo lmpÍoduüvo HoÉrio Total
uSto total de mêntos

B- O DE OBRA Quantidadê Unidade Custo Horário Custo HoÉrio Total
Custo horário total de mão de obra

Custo horáÍio totel de êxecução
Custo unitáÍio dê exocução

Cu3to do FIC
Custo do FIT

C - MATERIÂL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unilário
Custo unitárío total d,e maêrial

D - ÂTIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitáío
4805755 Apiloamento manual 0,12000 m3 30,5200 3,ô624

1107492

Concreto fck = 20 MPa -
confecçáo em betoneira
e lançamento manual -
areia e brita coÍneÍciais

0.35000 m3 450.4600 157.6610

2003842

Enchimento dejunta de
concÍeto @m
argamas§a asfáltÍlE de
densidade í.700 kg/m" -
espessum dê 'l cÍn

1,25664 kg 66,4500 83,5037

4805750

EscavaÇáo manual em
materia, de 1r cátogoÍia
na profundidade de até 1

m

1,24000 mr 41,7A00 51,8072

3103302

Fôrmas de tábuas de
pinho paÍa dispositivos
de drenag€m - utilizaçáo
de3vezes-confecçào,
instalaÇáo e retiradâ

2.83000 m2 78,4900 2221247

Custo total de atividades auxiliâÍes 518.7610
Subtotel 5í 8,76r0

E . TEiIPO FIXO Código Quantidade Unidadê Custo Unitário Custo Unitário
Custo unitário totâl dê têmpo fixo

Manoc! tle Sousu l,ittr.t
Sec. Mun. de Obras,
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DÍIIT
F - IOMENTO DE TRÂNSPORTE Quanüdede Unidade

LN RP
Custo Unitário

Custo unitário total de tÍansporte
Cuato unitárlo dlÍeto total 518,76

/r-8 êm

A - EQUIPA ENTOS Quanüdade
Utilização Custo HoÉrlo Custo

Operativa lmprodutiva Produtivo lmprodutiYo Horádo Total
Custo horário totâl de êquipamentog

B - iIAO DE OBRA Quantidedê Unidade Custo Hoário Custo Horário Total
Custo hoÉrio total de mão dc obra

Custo hoÉrio total de êxêcução
Custo unitário de execução

Custo do FIC
Custo do FIT

C . MATERIAL Quantidadê Unidade Preço UnitáÍio Custo Unitário
Custo unitário totâl de material

D - ÂT|V|DÂDES AUXILIARES Quanüdade Unidade Custo Unitário Custo Unitário

4805756
Apiloamento manual de
supeÍfície com
espessura de í5 qTr

1,44850 m' 4,5800 ô.634í

4805754
CompactaÉo manual
coÍn soquete vibratório

0,270@ m3 6,3500 1,7145

2004521

EscãvaÉo mecânica de
vala tÍâpezoidal ou
triangular em material de
í' câtegoria pera
drenâgêm supeíficial
c,om retroescavadeira -
0,20 m'z s seÇâo < 0,3O
m2

0,27000 14,6200 3, 74

Custo total dê aüvidâdês euxiliârag 12.2 0
Subtotal 12,2960

E . TEMPO FIXO Código Quenüdade Unidade Custo UniÉío Custo Unitário
Custo unitáÍio total de lempo fixo

F - iIOÍÚENTO DE TRANSPORTE Quântidede Unidade
DMT

Custo Unitário
LN RP P

cugto unitário total de trangporte
Custo unitário direto total 12,30

]"
( b

\-., )

z

õ C
--.1
C:
)>
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VatoÍes em rêais

Quantidade tErflÍn"t
Cuato Custo

(Rô)

Produtivo lmprodutivo Horário ÍotalA - EQUIPAÍIIENTOS

Custo horário total de equipamentos
Ouantidade Unidade Custo HoáÍio Custo HoráÍío TotâlB - TIAO DE OBRA

Custo horário totâl dê mão de obre
Custo horário total de execuçâo

Cuato unitário dê execução
Custo do FIC
Custo do FIT

Preço Unitário Custo UnitárioC - ÂTERIAL Quantidade Unidade
Custo unitário total de mateÍial

Custo Unitário Custo UnitárioD - ATIVIDADES ÂUXIUARES Unidade
Apiloamento manud de
superficae com
espessuÍa de 15 cm

1.84850 m2 4,5800 8,46614805756

2,47654AO57U
CompaciaÇão manual
com soquete vibratório

0.39000 m3 6,3500

10.6900 4,169í2AO4522

Escavaçáo mecánica de
vala trapezoidal ou
tÍiangulaÍ em material de
1r categoria para
drenagem sup€rfic]al
crm retÍoescavâdeira -
0,30 m'1< seÉo < 0,50
m'

0.39000 m3

Custo total de etividades auxiliares 15,'t117
15,1117Subtotal

Unidade Custo Unitário Custo UnitárioE - TEÍTPO FIXO Código Quentidede
Custo unitário total de tempo Íixo

DUT
F - O ENTO DE TRANSPORTE Quanüdâdê Unidade

LN P
Custo Unitário

Custo unitário total de tÍansporte
í5,í 1Custo unitário diÍeto total

IE@
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OBRA
EXECUÇÂO DO LOÍEAMENTO NOVO, SEDE, MUt{rCíPtO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - iiIA

Santo Antôíb dot

WE-Fliliti! Dêscrição Erm Valor Unit Total Peso (oÁ)IIETN1 l.rtiH:E! iIEITiEI]iM
EI'II

Bancos
stcRo3 - 07/2023 -

Maranhão

B.D.t.
21,Ooolb

2.3 5502114 SICRO
Escavação, carga e transporte de material de í'câtegoria - DMT de
1.000 a 1.200 m - caminho de serviço em leito natural - "com
escavadeira e cãminháo basculante de 14 me'

m3 475.000,00 7 ,34 9,10 4.322.500,00 29,800 0/o

4015612 ExecuÇão de revestimento primário com material de iazida m3 270.000,00 1 1,18 13,8ô 3.7 42.200,00 ?5,799 0/o

5502978 SÍCRO CompactaÇào de atenos a 'í00% do Proclor normal m3 270.000,00 4,53 5,6í 1.514.700.00 10,443 %
2.4 4413942 SICRO Espalhamento dê matêrial êm bota-fora mr 380.000,00 1,57 't ,94 737 .200,00 5,082 o/o

4.3 2003986 SICRO
Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm - fomecimênto e
instalaÇáo

m 1.100,00 517,59 641 ,8'l 705.99't,00 4,867 %

2.1 5501700 SÍCRO
Desmatamento, destocamento, limp€za de área e estocagem do
mateíal de limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m

m2 950.000,00 0,5'1 0,63 59E.500,00 4,126 "/o

2.2 5s02986 SICRO Expurqo de iazida m3 190.000.00 2,53 3,13 594.700,00 4,100 0/o

4.4 2003988 SICRO
Tubo PEAD para drenagem - D = 800 mm - fomecimento e
instalação

m 600,00 758,55 940,60 564.360.00 3,891 0/o

4.1 2003990 SICRO
Tubo PEAD pâÍa drenasem - D = 1.@0 mm - fomecimeÍ{o e
instalaÇão

m 300,00 1.356,03 1 .68'l ,47 504.44í,00 3,478 0/o

Próprio't .3 000.003 Administraçâo MÊS 6,00 48.562,80 60.217,87 361 .307 ,22 2,491 0/o

3.1 40't 1209 SICRO RegularizaÇão do subleito m2 270.000,00 1 ,06 't,3í 353.700,00 2,438 0/o

4.2 2003983 SICRO
Tubo PEAD para drenagem - O = 400 mm - Íomecimento e
instrlâÇáo

m 800,00 217 ,30 269,45 215.560,00 'l,486 yo

SICRO4.7 2003397
Descida d'água de cortes em degraus - OCO 01 - areia e bÍita
comerciais

m 220.00 518,76 643.26 141.517.20 0,976 %

1.? 000.002 Próprio LocaÇáo de obra com topoqrafia h 880,00 102,44 't27 ,03 111 .786,40 0.771 %
1.4 000 004 Próprio Banacão m2 41,65 420,58 521 .52 21.722,'t6 0,150 0Á

SICRO4.9 2003297
Valeta de proteÉo de aleno sem revestimento - VPAT í6G30 -
escâvação mêcânica

m 300,00 15,11 18,73 5.619.00 0,039 %

4.8 2003298 SICRO
Valeta de proteÉo de ateno sem revestimento - VPAT 120-30 -
escavaÇão mecânica

m 300,00 12,30 15,25 0,032 %4.575,00

1.1 000.001 Próprio Plâca dê obra m2 6,00 363,56 450,8't 2.704,§ 0,019 %
4.6 4805757 SICRO EscâvaÇáo mecânica de vala em material de 1r categoria ms 150,00 6,55 8,12 't .218,00 0,008 %
4.5 4845749 SICRO EscâvaÇâo manual de vala em mateÍial dê í' categoria m3 8,50 69,63 _86.34 733,89 0,005 %

@@@ E@ ffiE
Curva ABC

z
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OBRA
EXECUÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO, S
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA

Santo Ant&rio dos
(idàdedeTodos

/IENS S/GLÁS YÁLORES

lt EDE, M Pto

AUTÚAÇA o
N. PROC

4,00Yo

0,400/0

0,!0Yo
1 ,000/o

0p0%
6,43%

TAXA DE RATETO DA ADMTNTSTRAÇÁO CENTRAL

TAXA DE GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS
TAXA DE RISCO

TAXA DE LUCRO

TAXA DE SEGURO

DF

G
R

L

AC
s

TAXA DE TRIBUTOS
COFINS
ISS
CPRB

PIS

I

0,65%
3,00%
5,00%
0,00%

BDI RESULTANTE 24,00%
BDI Benefício e Despesas lndiretas

(1+.lc+-§+R + 6X1 +DF)(l + t)BDI= - -':::':i--L <-FórmuladoBDl

ONDE:
AC = TAXA dE ADMINISTRAçÃO CENTRAL
S = Taxa de SEGURO
R = Taxa de RISCOS
G = Taxa de GARANTIA
DF = Taxa de DESPESAS FINANCEIRAS
L = Taxa de LUCRO/REMUNERAÇÃO

Planilha elaborada de acordo com as orientaçôes (conforme Acórdáo 262212013 -'lCU)

| = Taxa de incidência de IMPOSTOS (PIS, CONFINS E ISS

LIMITES RECOMENDADOS
S'GLÁS

INFERIOR SUPERIOR
/IEt S

0,80%
0,970/o

0,59%
6,16%

3,000/o 5,50%
1,lOYo
1,27%
1 ,390/o

8,96%

TAXA DE RATEIO DA
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS
TAXA DE LUCRO

TAXA DE RISCO

TAXA DE PIS
TRIBUTO COFINS

S ISS

DF
R

L

I

AC
S+c

Variável

20,340/0BDI conforme Acóyd@Q62212013 - TCU 25,000/0

Composição do BDI

de SOrsu I

ã out
Jll iu
.ts, st0na

Lózod

abit
Sec

aÇa
MuÍ\euÍbilnlsÍÍ]o

O Pli l.i\1
Ptt rt. N'r0 1 lzt'

'rt-G
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ITEM

OBRA
EXECUçÃO DO LOTEAMENTO OVO, SEDE,
ÍIIUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES - iIA

Bancog
slcRo3 - 0712023 -
Iúarânhão

B.O.l.
21,OOP/o

100,oo% 10,N% 12,@% 12,OO./o 12,OOo/o 12,OO% 12,OOo/c
1 SERVIçOS PRELIMINARES R3 497.520,64 R$ í99.008,26 R$ 59.702,48 RS 59.702,,18 R$ s9.702,§ RS 59.702,t18 Rl 59.702,48

í00,00% 15,00% 17,OOrÂ 't7,oo% 17,OO% 17,@oÁ 17,OO%
2 SERVIçOS DE TERRAPLANAGEM R$ 6.252.9@,00 R$ 937.935,q) R$ í.062.993,00 R$ í.062.993,fi) R$ 1.062.993,00 R$ 1.062.993,00 R$ 1.062.993,00

100,00% 2A,OO% 20,oo% 20,u)oÀ 20,@% 20,oooÂ
3 REVESTITTiENTO PRI[ARIO Rl 5.6í0.600,00 Rl í.122.1m,00 Rl 1.í22.í20,(x' R$ 1.122.120,00 R$ 1.122.120,00 RS 1.122.1N,@

100,00% 50,000Á 50,00o/.
4 DRENAGEM R$ 2.í,rrr.0'15,09 Rí 1 .O72.OO7 ,55 R$ 1.072.007,55

PoÍcentâqem a./. 15% 15./. 150/o 23n/" 230/"

Custo R$ í.í36.943,26 Ri 2.244.815,/í8 Rt 2.2{4.815,/t8 R§ 2.2,14.8í5,48 R$ 3.3,Í6.823,02 R§ 3.316.823,02
Porcentaoem Acumulado 7.Uo/" 23.31./" 38-790/" 54.270/" 77,130/0 í00,00%

Custo Acumuledo R$ í.136.9,13,26 Rt 3.381.758.73 R$ 5.526.574.2í R$ 7.87í.389,69 Rt í í.188.2í 2,71 Rt í4.505.035,73

Cronograma Físico e Financeiro
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OBRA
EXECUÇÂO DO LOTEAMENTO NOVO, SEOE, ÍITUNICIPIO DE SANTO
ANÍÔNIO DOS LOPES - MÂ

Sarto futônío doc
oUaUÀe r.''',

N" PROC
FI

e

5lN/1Pl .Compoiição de fn.âr8or So(i.rit

cóorGo oEscRrçÀo HORTSTA

%

MtNSÂr-rsTA
%

HOitsÍa
x

M€NSALISTA

x

Âl

^2A:}

M

Á5

AA
Â9

A

rNss

5E5r

STNAI

ncR
$ARAt
Srlórb Educ.fào
SirBúro Contrn A(,deôier de ríâb.)lho
fGTS
StcONCl

loa.l

o.oo%
7,5ú1t
t,oo%
o.2(»4
0.@%
l.90ra
l.m%
a,@*
r.@%
t,úx

o.oo'i,
1,5016

1.001t

o,2a9{
o.bo'\,
2,rov"
3.m1!
a,@x
l.mei
t .ur*

20,oo%
1,50rí
l,mx
o,20*
o.@%
2,9*
_l,mli
aqna

in/I,ra

20,oo%

1.50rô
1,OO%

o.rgr
o,60%
2,ína
3.m%
8,@tú
t,@%

,r.úrL

gt
B2
8.1

84
g5

86
o7
aa
B9

Bt0
a

Rcpoulo 5cmãn.jl Rom\rner Jdo
Frriàdoj
ÁuÀii,o tôlermrdrde
I !í Sâlário
Lrcen(a Pôternrdade
Í.hô3 ru3ti6côdâs
Orà5 de Chu!as
Auülio Aaldontê dê Trabalho

Sâládo Mâtêíôdada
Tot.l

17.87%

3,95Í
o.86%

to,9l9a
0.07%
o.7rí
L49%
0.10ra
10,26%

o.o4r
a6,2A'Á

Nao h<irê
0.66r"
t,33e6
o.o59i
o,56t6

o,0896
7.84c.

o,o3%
!r,55X

t7.871l'
t,95X
o.a6%
to,9lt6
o.o7%
o.73X
1.49%

0. tot6
ro,26%
0,oara
a6,2E'.

Nâo iô(idc
o.66'Y.

8.3316

o.s6r6
Não incrde

o,0a%
7,84\1

o,o396
17,53%

CI

c2
c3
c4
(5
c

^v'\o 
P.evro rndenl?àdo

Avilo PíÉvb Tr.b.lhôdo
Í€.,es Inden râdàJ
Da9ó6ilo Re*iJào Saín ,urla Carrià
lndonração Ad,c,onàl

lca.l

.1. S2%

o,1l%

2,8{)x
o..t8.lí
ursx

o.oarÉ
2,18t,
2,t4'ó
o.29)-
a,rJx

4.92 \
o.1lx

2,ú*
o.la\
lt,ttsX

3.t|6*.
o.oaÍ
2,7a%

2,ta*
o.29%

a,3x

ol Re,n(rdin(,a de Grupo À toh.p Grupo A

nean idêída dê Gírrpo A íobÍa Avilo Píévro
TÍ.btlhado e R€in<idên(i, dô fGTS rôbÍ. AviJo
Prêvio lôdaíir.do

Tot.l

a.24% l.l2x 17,49%

D2 o,3a% o,29'6 o,a l96

o 4,62% 3,419í 17,49% 6,94

tsrr hror,!íaô o{r ó. ca

üno .Sousu Linru
sec. Mun. de Obras,

Hab itaçao e Urbanismo Lózar stonS
E

c^rx^
vl€CNoa a PAnnR ot rv2o2t

GnuPo il

GRUPO â

GRUPO C

GRUPO O

ta,!3ta a?,atx ttr,,.lr Tr,oatt
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO
CNP I z 06.17 2.7 20/000 1 - 10

Satto Ántôírlo dor
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetu Ía paÍa a execuçâo do
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, para atender
às necessidades referentes aos sistemas construtivos.

l,inttt
0bras,

SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA

ABRIL . 2024 and.s Pestone14atu

Hab
e iro íivrl
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ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANÍÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.720l00O1-10

#''1.0 APRESENTAçÃO

Com base nos fundamentos da Lei Federal no 14.133 de2021 , este Projeto

Básico e seus anexos, acompanhado das pêças técnicas de engenharia e arquitetura,
visa fornecer elementos e subsídios que viabilizem a consolidação do Loteamento
Novo, Sede, MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Entende-se aqui por obra toda construçâo realizada por execução direta ou
indireta, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos especlficos.
Atividade esta, que necessita da participaçâo e acompanhamento de proÍissionais

habilitados conforme o disposto na Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de í 966
e na Lei Federal no 12.378, de 31 de dezembro de 2010.

2,0 OBJET]VO

O objetivo deste Projeto Básico é a contrataçâo de empresa de engenharia e/ou
arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio
dos Lopes - MA, para atender às necessidades referentes aos sistemas construtivos,
conforme condições, quantidades e exigências êstabelecidas neste instrumênto,
conforme avaliação descrita no Estudo Técnico Preliminar.

3.0 DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A partir de estudos das questóes sociais, políticas e culturais acerca das
localidades do terreno onde está previsto o loteamento, percebe-se o potencial de
desenvolvimento da regiâo e crnsequentemente do município como um todo.

Na sua elaboração Íoram consideradas as características e condiçóes do local;
a funcionalidade e adequação ao interesse público; a segurança; a facilidade e
economia na execuçâo, conservaçáo e operação; o emprêgo de tecnologia, matéria-
prima e mão de obra que favoreçam a reduçâo de custos.

O projeto tem como objetivo a consolidação de um loteamento de
1.146.610,85m'? (um milhâo, cento e quarenta e seis mil, seiscentos e dez vírgula
oitenta e cinco metros quadrados).

O loteamento será dotado de ruas com revestimento primário, drenagem
urbana e instalação de serviços básicos, água e energia elétrica (a serem executados
a posteiori pelas concessionárias responsáveis).

4.0 DO VALOR ESTTMADO E APLTCAÇÃO DO BDI (BENEF|CIO DE DESPESAS
TNDTRETAS)

4.1O valor máximo aceitável para a execução dos serviços é de RS

í4.505.035,73 (quatoze milhões, quinhentos e cinco mil e trinta e
cinco reais e setenta e três centavos), conforme planilha orçamentária.
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STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. OE SANTO AIUTÔNIO OOS LOPES

CNPJ: O6.172.72010001-10
Santo Antônio do§

r t,^=
- atá -

ts ÇB'ÊL! ,ri- 
-:i--4*íi\:ffi'aoÊ

OARÂ
EXECUçÀO OO LOÍEAMENÍO NOVO, SED€, MUNrCÍprO DE
SA|{TO ANÍ6N|O t}OS LOPES - ÍraA

llem Código Btnco oêscnçáo Und Oua nl Íotal Paso (!6)

Sa«o 
^ntôdo 

dos

com or
Valot

nit
Valo. Unat

Brncos
srcRo3 -
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4.2 Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes
dos projetos e com os preços do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e Índices da Construção Civil) e do SICRO (Sistema de Custos
Referenciais de Obras), que é uma fenamenta criada pelo Departamento
Nacional de lnfraestrutura de Transportes (DNIT), com o objetivo de
definir e mensurar os custos referenciais contemplando os valores de
insumos e serviços de obras de infraestrutura de transportes de modo
pormenorizado.

4.3 Na impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de preços citadas
acima foram criadas composições próprias, utilizando o processo de
comparaçáo de serviços, materiais e insumos, sempre observando,
inicialmente, os preços dos insumos do SINAPI e do SICRO.

4.4 Desta forma, todas as composições de custos unitários já deveráo estar
com os encargos convencionais e os complementares embutidos no custo
unitário da máo de obra.

4.5 Segundo a Lei no 14.28812021, as empresas do setor de construção civil
poderão optar por recolher a chamada Contribuição Previdenciária sobre
a Renda Bruta (CPRB), à alíquota de 4,5o/o (quatro e meio por cento), ao
invés das contribuiçÕes destinadas à Seguridade Social (20%) incidente
sobre as remunerações pagas a seus empregados - é a chamada
"desoneração da folha de pagamento".

4.6 Esta administraçâo adotou os custos de referência sem desoneraçâo, não
acrescentando o percentual de 4,5o/o (quatro e meio por cento) da CPRB
ao BDI referencial, totalizando o valor de 24,OOo/o.

5.2 Os serviços deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias úteis, após o
recebimento da ordem de serviço (O.S) emitida pela Secretaria Municipal
de Obras, Habitaçáo e Urbanismo e o seu prazo de execução será de
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5.0 DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERV|çOS

5.1 A empresa contratada deverá apresentar seu cronograma físico-
financeiro em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato,
baseado no modelo adotado por esta Administração, referido documento
será submetido à aprovação pela FISCALIZAÇÃO.
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até 07 (sete) mesês, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S),

conforme cronograma físico-fi nanceiro.

5.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto
não for concluído no perÍodo firmado no contrato, nos termos do art. 111

da Lei no 14.13312021 , desde que hâja autorizâçâo formal da autoridade
competente, sem prejuízo da responsabilizacráo da parte que deu causa
ao descumprimento do prazo.

OA CONTRATAÇÃO

6.í Para a execuÉo dos serviços do presente projeto básico sugere-se a
execuçáo indireta, por meio de contrataÉo de empresa especializada de
Engenharia e/ouArquitetura, baseado na Lei no 14.133121, na modalidade
Licitação, na modalidade Concorrôncia, sob a forma Eletrônica, por
meio de menor preço global, tendo em vista a vantajosidade para a
Administraçâo, oriunda da economia de escala.

7.2 O objetivo deste trabalho é identificar e mostrar os principais materiais que
seráo utilizados no decorrer das obras. Os projetos sêrão executados em

---'2
Lintct

rAnfóob dor

f \L

6.0

jl Jtl,l

l1

l,{

C

017 I

e Obras,
Urbanismo
2021'(;PsAL

.t
t. li

":ffiwlii';i;"

5.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante termo
aditivo.

6.2 A CONTRATADA somente poderá subcontratar a exêcuçáo de partes do
contrato a terceiros, mediante autorizaÉo prévia do CONTRATANTE,
sêm nenhum prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
conforme aft. 122 da Lei no 14j33121.

7.0 DOS SERV|çOS A SEREM EXECUTADOS

7.1 Este documento fixa as condiçÕes gerais e o método de execução dos
serviços de fornecimento de mão-de-obra e materiais, Íerramentas e
equipamentos a serem empregados na obra. A construção deverá ser
ieita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado. Toda e qualquer
alteraçâo quê por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas
especificaçôes, visando melhorias, só será admitida com autorização por
escrito da Contratante.
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diversos serviços, logo este Projeto Básico esclarecerá o que será

executado em cada serviço, quais materiais serão usados, como seráo
implantados, de forma que a obrâ se tome de fácil compreensáo,
reduzindo os imprevistos que venham acontecer e aumentando a
conÍiabilidade e, dessa forma, beneficiando toda a população dos
arredores.

7.3 MATERIAIS: Todos os materiais empregados na obra serão,
comprovadamente, de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente
estas êspecificações e as Normas Técnicas pertinentes. Os materiais
empregados em desacordo com estas especificações e Normas Técnicas
nâo serão aceitos.

7.4 MÃO DE OBRA: Caberá ao executor a responsabilidade da contrataçáo
de mão de obra de boa qualidade, mantendo-a, permanentemente, em
serviço de modo a assegurar o andamento da obra no cronograma
proposto.

7 .5 De forma geral, os serviços a serem contratados serão

7.5.1 ERVI PRE MINA ES

Na localidade beneficiada com a execução do projeto, deverá ser
fixada uma placa de identificação da obra visível ao público, conforme
modelo constante no Projeto de Engenharia.

Execução de almoxariÍado em cânteiro de obra com peças de
madeira, e ferro sendo desenvolvido também um sistema de iluminaçâo
com quadro de distribuição devidamente dimensionado com elelrodutos e
condutores de acordo com o especificado na norma 5140:2004.

7.5.2 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
Os serviços de regularização das áreas serâo feitos com

operaçôes de retiradas de obstruções naturais ou artificiais existentes nas
áreas onde se realizará a obra, que se caracteriza pela simples raspagem
e nivelamento do terreno, com preocupaçâo com a cota do terreno e grau
de compactaçâo, esta regularizaçâoleá como base um subleito com uma
espessura de 20 cm bem compactada de forma a sustêntar a camada
supenor
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7.5,3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO

Os serviços de revestimento primário deveráo ser feitos conforme
detalhamento em projeto topográfi co.

A camada de sub-base e base estabilizada granulometricamente
só pode ser executada quando a camada subjacente estiver liberada
quanto aos requisitos de aceitação de materiais e execuçáo.

A superfície deve estar perfeitamentê limpa, desempenada e sem
excessos de umidade antes da execuçáo da sub-base ou base
estabilizada granulometricamente.

O material distribuÍdo é homogeneizado mediante ação
combinada de grade de discos e motoniveladora.

O material espalhado deve receber adequada conformaçâo, de
forma que a camada apresente espessura constante.

7,5.4 DRENAGEM

O sistema de drenagem deverá ser executado conforme
detalhamento observando-se com precisâo as inclinaçÕes estipuladas
em projeto para garantir sua plena funcionalidade.

8.0 NORMAS DE REFERÊNCIA

A execução de todos os serviços que compôem a obra objeto deverá obedecer
às Normas da ABNT em vigor. Ficará a critério de a fiscalizaçâo impugnar qualquer
serviço que não satisfaça ao estabelecido nêste documento.

ABNT NBR 978ír20t3 - Peças de concreto para pavimentaçáo- Especificaçáo e
métodos de ensaio.

NBR-7180:í984: Solo - determinação do limite de plasticidade. Rio de Janeiro, 1984,

NBR-718í:1984: solo - análise granulométrica. Rio de Janeiro, í984.

NBR-7183:í982: determinaçâo do limite e relação de contração dos solos. Rio de
Janeiro, 1982.

NBR-7185:í986: solo - determinação da massa específica aparente "in situ" com
êmprego de frasco de areia. Rio de Janeiro, 1986.

DNER-ME O37l94z Solos - determinação da massa especÍfica aparente "in situ", com
empreg o do óleo. Ri e Janeiro: IPR 1994
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DNER-ME 049/94: solos - determinaçâo do "índice de suporte Califórnia" utilizando

amostras náo trabalhadas. Rio de Janeiro: lPR, 1994.

DNER-ES 278197: terraplenagem - serviços preliminares. Rio de Janeiro: lPR, 1997.

9.0 APRESENTAçÃO OAlSl PROPOSTA(S) DE PREçOS

9.1 A(s) proposta(s) de preço(s) deverá(áo) contemplar os seguintes
documentos:

9.1.1 §3g[|.3cE9tr, com os dados da empresa, descriçâo do objeto
da licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por

extenso, contendo ainda de validade, local e data, bem como a
assinâtura do respectivo representante legal;

9.'1 .2 Planilha Orcamentária

))9
Y

contendo no do item,
(obrigatoriamente igual

unitário, preço total,
Administração;

, agrupada por etapas de serviços,
descriçáo do serviço, quantidade

à planilha da Administração), preço

conforme Planilha Orçamentária da

9.í.3 Compgstção de Çugtos Unitários e Composições Auxiliares

de todos os serviços presentes na planilha orçamentária, ,

conforme composição apresentada, demonstrando todos o

consumo e lndices de produtividades dos insumos envolvidos em

cada atividade a ser executada.

9.1.5 Composicão de BDl, detalhando todos os seus componentes,
inclusive em forma percentual, conforme modelo em anexo,
coMPosrÇÃo ANALITToA DA TAXA DE BONTFTCAÇÁO E

DESPESAS INDIRETAS (BDl). Ressalta-se que as alíquotas de
tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária a qual a empresa é
optantê;

i4unrn! C l,inu
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9.1.4 Cronoqrama FÍeico-financeiro, baseado no prazo máximo
estipulado pela Administração e seus desembolsos mensais;
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9.1 .6 Composicão de EncarEoe Sociais ;e

9.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na êtapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de erro, omissáo ou
qualquer outro pretexto.

9.3 A Concorrência Eletrônica será realizada em item único, sendo apurado o
valor da proposta por meio da tabela denominada Planilha Orçamentária,
que deverá ser disponibilizada em formato .docx ou .xlsx, devendo o
licitante oferecer proposta na forma indicada.

9.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deveráo refletir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

9.4.1 desclassificada(s) a(s) proposta(s) após a fase de

Propostas que ultrapassarem os preços unitários e o
valor global estimados no presente Projeto Básico;

Propostas que não tiverem sua exequibilidade
demonstrada;

Propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor orçado conforme valor total
previsto;

Não obedecerem às especificaçôes técnicas
pormenorizadas neste Projeto;

Formulada por licitantes participantes de cartel, conluio
ou qualquer acordo colusivo voltado a fraudar ou
frustrar o caráter competitivo do presente certame
licitatório;
Apresentarem desconformidade com quaisquer outras
exigências do edital; e

Contiverem vícios insanáveis.

'í5

Será(ão)
lances:
9.4. 1 .1

9.4.1.2

9.4.1.3

9.4.1.4

9.4.1,5

9.4.1.6

9,4.1.7
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9.4.2 As pÍopostas não poderão impor condiçôes e deveráo limitar-se

ao objeto desta licitaçáo, sendo desconsideradas quaisquer

alternativas de preço ou quaisquer outras condiçÕes não previstas

no Edital e nos seus anexos.

9.4.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)

dias, a contarda data de sua apresentaçâo, prorrogável, a pedido

da Administração.

9.4.4 Não será admitida a modificaçâo da proposta pelo licitante que
aceitar prorrogar a sua validade.

1O.O DA VISTORIA

10.1 A avaliaçáo prévia do local de execução dos serviços é imprescindível
para o conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades do objeto a
sêr contÍatado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas.

10.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em
realizar a vistoria prévia, portanto deverá ser efetuada em dia e horário
que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras,
Habitâçâo e Urbanismo, agendado por funcionário responsável da
secretaria através do e-mail: engenharia.sal@gmail.com.

10.3 A nâo realizaçâo da vistoria não poderá embasar posteriores alegaçÕes
de desconhecimento das instalaçôes, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

1í.0 DA HABTLTTAçÃO

11.1 Habilitaçãojurídica

11.í.1 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificaçáo em todo o território nacional;
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1í.1.2Empreúrio individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

1 1 .1 .3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU
ou sociedade idenüíicada como êmpÍêsa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Somercial da respectiva
sede, acompanhada de documenlo comprobatório de seus
administradores;

ll.1.4Sociedade empreeária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniâo e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstruçáo Normativa
DREI/ME no 77, de 18 de março de 2020.

1 1 .1 .5 Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus adminiskadores;

1 1 .1 .6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscriçâo do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro
onde têm sede a matriz;

1 1 .1 .7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do rêgistro de que trata o art.
107 da Lei no 5.764, de "16 de dezembro 1971;

1 1 .1 .8 Ato de autorização para o exercício da atividade de engenheiro
e/ou arquiteto (especificar a atividade contratada sujeita à
autorizaçâo), expedido por CONSELHO REGIONAL DE
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ARQUITETURA E URBANISMO e/ou conselho respectivo
conforme indicaçâo do contralado nos termos da LEI 6.496/1977,
LEI no 5.194/í966, e LEI n" 1237812010.

1'1.1.9Os documentos apresentados deverâo êstar acompanhados de
todas as alteraçõês ou da consolidaçâo respectiva.

11.2 Regularidade fiscal e trabalhista

11.2.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

1'l.2.2Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentaçâo de certidâo expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo
(DAU) por elas adminiskados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
02 de outubro de2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

11.2.4Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de '194.3;

1 1.2.5 Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

11.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata
ou concorre;

11 .2.7 Qaso o fornecedor seja considerado isenlo dos tributos
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo
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mediante a apresentação dê declaração da Fazenda respectiva ,.

do seu domicílio ou sede, ou outra equivâlente, na forma da lei.

11.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçâo nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

1 í.3 Qualilicação êconômico-Íinanceira

11.3.'l Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor
do domicfiio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50, inciso
ll, alínea "c", da lnstruçáo Normativa Seges/ME no 116, de 2021),
ou de sociedade simples;

1'l .3.2 Certidâo negativa de falência expedida pelo diskibuidor da sede
dofornecedor(Lei no 14.133, de2021 , art.69, caput, inciso ll);

1í.3.3 [ndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 01(um), comprovados mediante a
apresentaÉo pelo licitante de balanço patrimonial, demonstraçâo
de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável à Longo
Prazo) I (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)(Passivo Circulante
+Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo
Circulante).

í1.3.4Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a
01 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio lÍquido mínimo de 1oo/o do valor total
estimado da contratação.
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1 1 .3.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverâo

atender a todas âs exigências da habilitação e poderâo substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no

14.133, de2021, art.65, §'lo).

1 1 .3.6 O balanço pâtrimonial, demonshação de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis limitar-se-áo ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02
(dois) anos. (Lei no 14.133, de2021 , art.69, §60).

11.4 QUALIFICACAO TECNICA

11.4.'l Declaraçâo de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informaçÕes e das condiçôes locais para o cumprimento das
obrigaçÕes objeto da licitação;

1 1 .4.3 Para fins de verificação dos atêstados, serão observadas as datas
de aberturas da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos

de execuçâo, entre outros.

11.4.4Ern casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante
ópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de
esclarecimentos.

'l 1.4.5 Serâo aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos
por entidades êstrângeiras quando acompanhados de traduçâo
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.
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11.3.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item

deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

11.4.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaraçáo formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da
contrataçâo;
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ITEM DESCRçÃO

01 Escavaçâo, carga ê transporte de material de 1â categorie -
DMT de 1.000 a 1.200 m - câminho de serviço em leito
natural - "com escavadeira e caminhâo basculante de 14

ms"

02 Compactaçâo de aterros a 1000/0 do Proctor normal

t5Iv
11.4.6 Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, o CONTRATANTE

solicitará documentaçâo complementar (contratos, atestados, etc)
a respeito da qualificaçáo técnica da pretensa subcontratada, com
a finalidade de resguardar a boa execuçâo do contrato.

1'1.4.7 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho dê
Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho
da regiâo da sede da empresa, que deve apresentar
rigorosamente a situação atualizada da empresa, ou seja dentro
do seu prazo de validade.

11.5 QUALTFTCACÃO TÉCNTCO-OPERACTON AL

1í.5.í Deverão ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante,
quê comprovem a prévia execuçâo de obras/serviços de
características e complexidade semelhantês às constantes do
objeto da licitaçáo, especificando necessariamente o tipo de
obra/serviço, as indicaçÕes da área em metros quadrados, os
serviços realizados e o prazo de execução e vigência. Os
atestados devem corresponder à quantidade exigida relacionada
às parcelas de maior relevância, conforme quadro abaixo:

QUADRO 01: QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAçÃO DE
QUALIFICAçÃO TÉCNICOOPERACIONAL

UND QDE. TOTAL

m3 475,000,00 237.500,00

OUANTIDADE
EXIGIDA
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03 Expurgo de jazida

04 Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm - fornecimento e
instalaÇâo

11.6 U

m3 190.000,00

1.100,00

s0.000,00

s50,00m

"i
V11.5.2A exigência de atestados foi definida por critérios técnicos e/ou

grande relevância para execução do objeto;

11.5.3 Os atestados devem ser apresentados contendo a identificaçâo
do signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as
característi€s, quantidades ê prazos das atividades exêcutadas
ou em execuÇão pelo licitante;

1 1 .5.4 Será pêrmitido o somatório de atestados pâra o atendimento aos
quantitativos mínimos na qualificação técnico-operacional,
entretanto deverá ser comprovada a experiência e a
complexidade de executar serviços semelhantes ou superiores
aos exigidos; e

1 1 .5.5 Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-
operacional, documentos que façam mençáo ao próprio licitante
como prestador de serviços, desde que as informaçÕes

constantes desses documentos pêrmitam aferir a
similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros

mínimos fixados.

FICA Ã CN c .PR FIS to

tl de ob
Éo e t.Jrbar

I 1 .6.1 Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico - Profissional, em

nome do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU,

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidâo(oes) de Acervo
Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da regiáo
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do
acompanhamento e/ou execuçáo de serviços com caracterÍsticas
semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação e com o
conselho profissional de origem. o(s) Atestados devem conter, no
mínimo, as informações do objeto do contrato, nome do(s)
profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços,

l,irtrur9s, l,ózarc rerncn$\l.e,st61f'
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quantiÍicação principal, local, data de emissão do atestado,
período de execuçâo, além do nome e assinatura do signatário,
contemplando os seguintes serviços:

QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE OUALIFICAÇÃO TÉCNICO.
PROFISSIONAL

11.6.2 Comprovar a qualificaçâo do(s) profissional(is) de nível superior,
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detento(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade Técnica,
dispostos no quadro 02, com a comprovaçáo de pertencer ao
quadro permanente do licitante, conforme disposto abaixo:

11.6.2.1 Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo conselho
profissional competente, detentor do(s) Acervo(s) ou
Registro(s) de Responsabilidade Técnica pela

execuçâo dos serviços referente ao quadro 02
emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem;

11 .6.3 A comprovaçâo de pertencer ao quadro permanente da empresa
deverá ser feita mediante uma das seguintes formas:

a) Carteira de Trabalho;

b) Certidão do CREA;

c) Certidão do CAU;

d) Contrato Social;

e) Contrato de prestaçâo de serviços;

5
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ITEM DESCRTçÃO PROFIS$IONAL

01

Escavação, cârga e trensporte de material de 1â

categoria - DMT de '1.000 a 1.200 m - caminho de
serviÇo em leito natural - "com escavadeira e
caminhão basculante de 14 m""

Engenheiro Civíl ou profissional de ênsino
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Proflssional competente

02
CompactraÉo de aterros a 100% do Proctor
normal

Engênheiro Civil ou proÍlssional de ensino
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competente

03
Expurgo de jazida Engenheiro Civil ou proÍissional de ensino

superior devidamente habilitado pelo
Conselho Proíssional competente

04
Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm -
fornêcimento e instalaçáo

Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitâdo pelo

Conselho Profissional competentê
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ff) Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o
compromisso de integrar(em) o quadro técnico da
empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta
adjudicado.

11.6.4 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de
comprovação da capacitaçâo técnica deverá(ão) participar da
obra ou serviço objeto da licitaçâo.

11.6.5 Deverá ser apresentado, no minimo, um acervo técnico do(s)
profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo
CAU, conforme conselho de origem, com a comprovaçáo da
execuçáo dos serviços de forma clara e legível.

11.6.6 Apresentar a(s) Certidáo(ôes) de Registro de Pessoa Física
com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo
Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

- CAU, dentro de seu prazo de validade.

1í.6.7 Declaração formal da licitante, indicando o responsável
técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execuçáo ê
acompanhamento dos serviços da obra. O responsável técnico
pelo objeto da licitação deverá ser o mesmo da comprovação de
atestado técnico-profi ssional.

11.6.8 Declaração formal da licitante de vistoria informando que

realizou vistoria(s) no(s) local(is) dê prestação de serviços ou
declaração informando que assume os riscos da náo realização
dessa faculdade, conforme já disposto no item 10.0.

1í.6.9 Declaração Formal informando a disponibilidade de
máquinaslferramontas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação,

1 1 .6.1 0 Declaraçâo formal da licitante que executará os serviços
de acordo com os projetos e as especificações técnicâs
fornecidas pela Secretaria Municipal de Obras, disponibilizando
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas
para assegurar um controle de qualidade adeq uado.
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11.6.1í Declaração formal da licitante que mantorá na obra,
Livro Diário de Obrae, onde deverâo ser anotadas todas as
atividades diárias e ocorrências decorrentes do andamento dos
serviços e outras julgadas necessárias ao perfeito

acompanhamento da execução da Obra.

12,0 DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATADA

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133121, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2 O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposiçÕes de direito privado.

ü

12.3.1

12.3.2

12.3.3

12.3.4

In1A

Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na
planilha orçamentária, em cumprimento aos termos deste
Projeto Básico;

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da
execução da obra, objeto da contrataÉo, tais como: materiais,
salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizaçÕes,

vale-refeiçáo, vale-transporte, encargos trabalhistas,
previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom

desempenho da obra, isentando o Contratante de qualquer
responsabilidade solidária ou subsidiária;

A Conkatada será responsável pelos danos causados
diretamente à Administraçâo ou a terceiros em razáo da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Contratante:

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, a suas expênsas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
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12.3 A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos
legais, as seguintes obrigações:
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incorreçôes resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados, dentro do prazo de vigência contratual;

í2.3.5 Cumprir todas as obrigaçÕes, principalmente no que compete ao
cumprimento do prazo de execuçâo da obra e cronograma
estabelecido neste Projeto Básico;

12.3.6 Submeter à aprovaÉo da Secretaria Municipal de Obras,
Habitaçáo e Urbanismo da PMSAUMA, antes do inÍcio dos
trabalhos, a relação nominal indicado junto com a habilitação
técnica de seu corpo técnico envolvido com a execuçáo da obra;

12.3.7 Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do
Trabalho, e diligenciar para que seus empregados e eventuais
subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos os
Equipamentos de Proteçáo lndividual (EPl) e Equipamentos de
Proteçâo Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os
serviços, enquanto tais empregados náo estiverem protegidos.

O ônus da paralisação ocorrerá por conta da Contratada,
mantendo-se inalterados os prazos contratuais;

12.3.8 Responsabilizar-se pela exatidâo dos serviços, inclusive em
eventuais trabalhos subcontratados, obrigando-se a reparar
inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados pelo

Contratante, todos os erros, vÍcios e falhas comprovadas,
mesmo após a execução dos serviços;

12.3.9 Providenciar o registro da ART ou RRT de êxêcução da obra
junto ao CREA ou CAU, bem como regularização da obra
junto a outros órgãos compêtontês (Prefeitura Municipal,
INSS, etc.), entregando uma cópia à Fiscalização, para fins de
registro e comprovaçáo das condições estabelecidas. Nesse
caso, a CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos
serviços, objetos do contrato no prazo de até 10 (dez) dias
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo
e Urbanismo;

12.3.10 Submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de
todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da
sua execuÉo;

12.3.í 1 Obedecer a todas as normas técnicas da Associaçâo Brasileira
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em especial as relativas à execuçáo e recuperaçâo de estruturas
metálicas, acessibilidadê, instalações prediais, cobertura
metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao
meio ambiente, entre outras;

í2.3.12Após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento
definitivo, a Contratada deverá se responsabilizar por sanar
todas as imperfeições detectadas pela Fiscalização;

12.3.'lSResponder, sêmpre que solicitado ou exigido pêlo órgão
ambiental local ou pela Fiscalização da Secretaria Municipal de
Obras, Habitaçâo e Urbanismo, devendo prestar informações
completas sobre a caracterização dos resíduos produzidos na
realizaÉo dos trabalhos, transporte e disposiçâo final; e

12.3.14 A Contratada náo poderá contratar parentes (até o terceiro grau)

de dirigente do órgâo ou entidade contratante ou de agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalizaçáo ou na gestâo do contrato. Nâo poderâo tambem
participar da execução do objeto do certame as pessoas

descritas no art. 90 da L.ei 14.13312021 .

12.3.15A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à
execução eficiente dos serviços descritos neste projeto básico.
Os materiais utilizados deverâo sêr novos (sem uso) e originais.
Na hipótese da substituiçâo de qualquer material fornecido pela

Contratada, por motivo de imperfeiçâo, o mesmo deverá ser
reposto, sem ônus para a Contratante.

í2.3.16A Contratada deverá apresentar, após a assinatura da Ordem
de Serviço (O.S) em até 03 (úês) dias úteis, o estudo de logística
e canteiro contemplando os a@ssos dos equipamentos e
pessoas, adotândo medidas de segurança; a localização,
dimensionamento e detalhamento das áreas administrativas,
produÉo e vivência; o posicionamento e detalhamento das
áreas de coleta de residuos incluindo contêineres ou similarês.

12.3.17Todos os materiais a serem empregados nos serviços deveráo
ser comprovadamente de primeiro uso e devem atender aos
padrôes especificados e às normas da ABNT.

12.3.18 Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Santo Antônio
dos Lopes/MA e demais órgâos competentes os procedimentos

legais relacionados ao licenciamento da obra, efetuando o
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pagamento de todas as taxas e emolumentos referente ao objeto
desta contratação, posteriormente, apresentar cópia ou via
original para o CONTRATANTE.

13.0 DASOBRIGAÇÕES OOCONTRATANTE

13.1 O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos
legais, as seguintes obrigações:

13.1 .1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Preposto ou Responsável Técnico da
Contratada;

13.1 .2 Fornecer toda documentação técnica (projetos, especificaçÕes e
outros), necessária para a execuçâo dos serviços;

1 3.1 .3 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em
conformidade com as condiçôes e termos definidos neste
Projeto Básico e anexos;

í3.1.4 Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão terá o dever de
explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e
reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos
pela Lei no 14.133121, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, mêramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato;

13.1.5 a execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes deste
Tribunal especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 70 da Lei no 14.133121;

13.1.6 Realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do
representante designado (fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo

Contratante, após verificaçâo da efetiva execuçáo dos servlços;

'13.1.7 Rejeitar qualquer serviço executado êquivocadamente ou em

desacordo com as orientaçôês contidas nêste Projeto Básico e
seus Anexos;

1 3.1 .8 Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à
aplicação de penalidades previstas em Contrato, bem como
efetuar notificaçÕes/advertência, quando necessário;

13.1.9 Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no
local de execuçáo da obra;
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'13.1 .10 ObservaÍ paru que, durante a vigência contratual, sejam
mantidas pela CONTRATADA todas as condições de habilitação
e qualificaçâo exigidas para a contrataÉo, bem como sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

13.1.11 lnspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA
para execuÉo da obra;

13.í.12Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA,
detalhes e/ou especificações adicionais que porventura sê
fizerem necessários;

í3.1.13Verificada a ocorrência de alteraçáo do cronograma da obra
conforme o disposto no § 50 do art. 1 í 5 da Lei no 14.133121 por
mais de 01 (um) mês, a AdministraÉo deverá divulgar, no site
eletrônico oficial e em placa a ser afixada em lo€l da obra, o
aviso público de obra paralisada, o motivo e o responsável pela
inexecuçAo temporária do objeto do contrato e a data prevista
para o reinlcio da sua execução; e

13.1.144 Comarca de Santo Antônio dos Lopes juntamente com a
fiscalização da Diretoria da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo deverão prover os devidos acessos à
contratada no terreno, de modo que a mesma possa executar
satisfaloriamente os serviços.

14.0 DAS MED]çÔES

14.1 As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mediante
solicitaçâo expressa da Contratada, que deverá dar entrada formalmente
no pedido ao Órgão.

14.2 As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a
partir da ordem de início dos serviços. Sob pena de nâo realizaçâo, as
mediçôes devem ser precedidas de solicitaçâo da CONIRATADA, com
antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elêmentos:

í4.2.1 Relatório escrito e fotográfico;

14.2.2Cronograma refletindo o andamento da obra; e

14.2.3 As medições serão registradas em planilhas que conterâo a
discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus
preços, e serão acompanhadas de elemêntos elucidativos
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14.3 As mediçÕes serão acompanhadas por representantes do
CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que êventuais divergências
serâo sanadas pelo representante do CONTRATANTE.

14.4 As mediçÕes serão realizadas em conformidade com a quentidade de
serviços executados pela contratada, podendo ser total ou parcial, diante
das averiguaçÕes constatadas "in loco" pelo Íiscal/responsável técnico da

PMSAUMA.

14.5 Após constataçáo do valor total ou parcial pelo Íiscal da O.S, a Contratada
poderá emitir a nota fiscal correspondente à mediçáo e enviar ao setor de
fiscalização acompanhada dos comprovantes dos recolhimentos relativos
às leis sociais e fiscais, para fins de "ateste" e envio aos demais setores
competentes.

15.0 DO PAGAMENTO

1 5.1 Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a

CONTRATADA solicitará à Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e
Urbanismo a realizaçáo da "medição" dos trabalhos executados. Uma vez
medidos os serviços pela Fiscalizaçâo, a CONTRATADA apresentará
nota fiscallfatura para liquidação e pagamento da despesa pela

PMSAUMA, mediante ordem bancária.

15.2 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda corrente
nacional, e somente será realizado após "ateste" do representante da
Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo na Nota Fiscal
apresentada pela Contratada, o qual somente ocorrerá caso tenha sido
comprovado o cumprimento das demais obrigaçÕes, inclusive quanto à
regularidade fiscal.

15.3 O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias após a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor
designado para este fim, e depois de satisfeitas todas as condições
previstas no Edital.

í 5.4 Caso o pagamento não seja efetuado até o prazo estabelecido, o
CONTRATANTE se obriga a pagar multa de 0,067% (sessenta e sete
milésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 2% (dois
por cento) do valor da nota fiscal, desde que devidamente comprovado
em processo administrativo a culpa da Administração Pública pelo referido
atraso.
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í5.5 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que

venha a ser efetuada sem que tenha sido prevista no ato convocatório,
logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigaçÕes

trabalhistas, tributárias e previdenciárias.

15.6 Para fins de pagamento, anexos à nota fiscalffatura, deverão ser
entregues certificados de regularidade fiscal, regularidade perante o INSS
e FGTS ê certidáo negativa de débitos trabalhistas, dentre outros.

15.7 Constatada a conformidade dos serviços prestados com as

especificaçÕes e quantidades previstas no instrumento convocatório e
proposta apresentada, o Fiscal do Contrato atestará o recebimento
mediante assinatura eletrônica na respectiva Nota Fiscal/Fatura.

15.8 As Notas Fiscais deveráo ser entregues no Setor de Protocolo da
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidente Vargas,
446, Cenho, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e
trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser exigidos
pelo órgão de Controle Municipal, devidamente atêstada pelos servidores
designados para recebimento dos materiais;

1 5.9 No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto a dimensáo,
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no
prazo previsto para pagamento.

í5.10 Não será pêrmitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a
parcelas contratuais vinculadas ao fomecimento de bens, à execuçáo de
obras ou à prestaçâo de serviços.

16.1.2 Serviços de execução de base e sub-base, constantes do item 3.0
da Planilha Orçamentária.

í6.1.3 Serviços de Pavimentação, constantes no item 9.0 da Planilha
Orçamentária
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16.0 DASUBCONTRATAÇÃO

16.1 Poderão ser subcontratados os serviços cuja execuçâo demande
especializaçâo técnica evidenciada pela existência de empresas
especificamente dedicadas àquele segmento, ou, ainda, quando esta seja
a prática no mercado, nas seguintes condições:

16.1.1 É vedada a subcontratação completa ou das parcelas principais

do objeto da contratação, a qual consiste em:



l,
*,,

) Ântônh doí

ESTADO DO MARAN HÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001-10

16.1.4A subcontrataçâo fica limitada a 40 o/o (quarenta por cento) do
valor das parcelas restantes.

í6.2 Não caracteriza a subcontrataçâo de serviços a instalação, aplicação ou

montagem de materiais, equipamentos ou aparelhos cuja aquisiçáo
pressuponha a execução dos trabalhos pelo Íornecedor (vidros,

marcenaria, serralharia, entre outros).

16.3 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificaçáo

técnica necessários para a execuçáo do objeto.

16.4 Sempre que for exigível, a empresa CONTRATADA deverá apresentar à
Administração a capacidade técnica do subcontratado, considerando as
condiçÕes previstas no edital.

16.5 Não será admitida a subcontÍataÉo exclusiva de mâo-de-obra.

16.6 Será vedada a subcontrataçáo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou

os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista com dirigente do órgâo ou entidade da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA ou com agente
público que desempenhe função na Concorrência Eletrônica ou atue na

fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, conforme determinaçâo do § 3o do arl. 122, da Lei no

14.133t2021.

í6.7 As empresas subcontratadas, no que concerne aos seus empregados
alocados na obra, estaráo sujeitas às mesmas rêgras e exigências
aplicáveis à Contratada, incumbindo a esta última todas as providências

no sentido do seu cumprimento.

16.8 No caso de serviços cuja execução requeira notória especializaçâo
técnica, assim entendidos aqueles em que a executante deve preencher

condições especíÍicas - legais, técnicas ou profissionais, se êxigível pelo

CONTRATANTE, a empresa licitantê deverá apresentar a qualificação

técnica da empresa subcontratada, mediante a apresentaçáo dos
seguintes documentos:

REGISTRO OU PROVA DE INSCRIÇÃO da pessoa jurÍdica subcontratada no

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU -
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, dentro do seu prazo de
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'17.0

validade, da qual constem seus responsáveis técnicos, respeitadas as
competências exigidas para os serviços subcontratados. ; e

16.8.l DEMONSTRAÇÁO DA CAPACIDADE TÉCNICA, através da
apresentação de atestado(s), que comprove(m) ter a
subcontratada executado, para órgâo ou entidade da
administraçáo pública direta ou indireta ou, ainda, para empresas
privadas, serviços técnicos especializados assemelhados
àqueles, objeto da subcontrataçâo. Não serão aceitos atestados
emitidos pela CONTRATADA ou pela própria subcontratada, a

seu favor.
REAJUSTE DE PREÇOS

17.1 Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento da
Administração. Após esse período, os mesmos poderáo ser reajustados
para cobrir alteraçÕes no custo dos insumos na mesme proporção da
variaçáo prevista no lndice Nacional de Custo da Construçâo do Mercado
(rNcc-M).

17.2 O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados
sáo compatÍveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir
a continuidade da contrataçâo mais vantajosa.

17.3 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será âdotado em
substituição o que vier a ser determinado pela legislaçâo êntâo êm vigor.

17.4 Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente.

17.5 Fiça a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

1/ i u I i ú Nt-d,lous ü i.zL i t I t

5éc. M
eUr

ttl 12í)

ftiÍas,
ban ismcr
21 (;PS,\ I

Ha

""áí.*I, #it;;i".,
cRwrysh2/D-Mc

í8.0 DO RESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

18.1 Em casos de reequilÍbrio econômico-financeiro contratual, a contratada
deverá providenciar requerimento formal devidamente justificado, que
será posteriormente analisado pelos setores competentes, observados o
estabelecido na Lei no 14.133121.
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18.2 A extinção do contrato não conÍigurará óbice para o reconhecimento do
desequilÍbrio econômico-financeiro, hipótese êm que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

18.3 O pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogeção nos termos do art. 107 da Lei no 14.133121 .

)L \

19.0 DAS INFRAçÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 A LICITANTE ou a CONTRATADA será
administrativamente pelas seguintes infraçôes:

19.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

responsabilizada

19.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

19. í .3 Darcausa à inexecuçáo total do contrato;

19.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

19.1.5 Nâo manter a proposta, salvo em deconência de fato
superveniente devidamente justificado;

19.1 .6 Náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida
para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

19.1 .7 Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

19.1.8 Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o
certame ou prestar declaraçâo falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

19.1 .9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do
contrato;
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19.1 .10 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitaçâo; e

19.1.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846/2013 (Lei

anticorrupção).

20.0 PROCEDTMENTOS DE FISCAL|ZAÇÂO E GERENCTAMENTO DO
CONTRATO

20.1

- oa.g )
,\,V

20.2

20.3

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e as
partes responderão pelas consequências de sua inexecuçáo total ou
parcial (Lei no 14.13312021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei no 14. 133/2021, ar1. 115, §5o).

As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN
512017, art. 44, §3o).

Após a assinatura do contrato ou instrumênto equivalente, o órgâo ou
entidade convocará o representante da empresa contratada para

reunião inicial para apresentaÉo do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, denhe outros (lN
512017, arl. 44,31o).

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no

14.13312021 , art. 117, caput).

20.4

20.5

20.6

20.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de
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modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâo
(Decreto no 1 1.246, de 2022, an. 22, Yl\.

20.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
a descriçáo do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei no 14. í 33, de 2021, aÍt. 1 17, §1 

o, e Decreto no

1 1.248, de 2022, ar1. 22, 11).

20.9 ldentificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a corrêção (Decreto no 11.246, de 2022, art.
22, ilt).

20.10 O fiscal técnico do contÍato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisáo ou adoçáo de medidas que

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso (Decreto no 11.246, de 2022, art.22, lY).

20.11 No caso de ocorrências quê possam inviabilizar a execuçáo do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato (Decreto no 11.246, de 2022, an.
22,V).

C
L

20.12

20.13

20.14

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
têmpestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no 11.246,
de2022, art.22, Vll).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a suâ competência (Decreto no

11.248, de 2022, art.21 ,ll).
O fiscal administrativo do contrato veriíicará a manutençâo das
condiçôes de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Aí. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de
2022).
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20,15

20.16

20.17

20.18

20.15

20.20

20.21

Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na soluçâo do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto
no 11.246,de2022, art.23, lV).

O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de
acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das alteraçÕes
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificaçâo da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administraçâo. (Decreto no 11.246, de
2022, arl.21,lV).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Dêcreto no 11.246, de 2022, art. 21, lll).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.
(Decreto no 11.246, de2022, art. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilizaçâo para fins de aplicação de
sançÕes, a ser conduzido pela comissâo de que trata o art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decrelo no 11 .246, de 2022, aft. 21 , X).

O fiscal adminishativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, êm
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à tempestiva renovaçáo ou prorrogação conkatual (Decreto no 11.246,
de2022, art.22, Vll).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes

sobre a consecuçáo dos objetivos que tenham justificado a contrataçáo
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e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Adminiskaçâo (Decreto no 1'l .246, de 2022, art. 21 , Vl).

20.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentaçâo pêrtinente ao setor
de conhatos para a formalização dos procedimentos de liquidaçáo e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gêstão nos
termos do contrato.

20.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçâo no local
do serviço para rêpresentá-lo na execução do contrato (Lei no

14.133t2021, art. 1 18).

20.24 A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgâo ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

DO HORÁR|O DE EXECUçÃO DOS SERV!ÇOS

21 .1 Os serviços deverão ser executados minimamente de segunda a sexta-
feira, das 07h às 17h e aos sábados das 07h às 11h.

21 .2 Nos casos em que houver necessidade, seja por fatores técnicos,
logísticos e operacionais, a CONTRATADA poderá exêcutar os serviços
em fins de semana, jornadas noturnas, feriados, desde que autorizadas
e acordadas com o setor de fiscalização e/ou responsável pela unidade,
para quê sejam tomadas as providências cabíveis.

22.0 IMPACTO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE

22.1 Para contrataÉo do objeto a empresa vencedora deverá observar as
normas ambientais existentes no ordenamento pátrio, estando
compreendidas as normas locais e federais, como: Código Florestal
Brasileiro, Lei no 6.938/í981 - PolÍtica Nacional do Meio Ambiente e Lei

no 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos e observar as
exigências contidas no CONAMA no 30712002, nâo se limitando apenas
às leis mencionadas.

22.2 A empresa contratrada deverá efetuar a destinaçáo dos resíduos sólidos
em conÍormidade com as resoluções vigentes do CONAMA, o plano
Municipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos.

22.3 Os serviços prestados pela CONTRATADA deveráo pautar-se semprê
no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir
o desperdício de insumoe e materiais consumidos bem como a geração
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-4hw

22.4

22.5

22.6

22.7

excessiva de resíduos, a fim de atender as diretrizes de responsabilidadê
ambiêntal adotadas pela CONTRATANTE

A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA
a apresentaçáo de relaçáo com as marcas e fabricantes dos produtos e
materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituiçáo de quaisquer
itens por outros, com a mesma Íinalidade, considerados mais adequados
do ponto de vista dos impactos ambientais.

Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da
CONTRATADA, devendo ela providenciar junto aos órgãos locais
competentes a respectiva autorização.

Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deveráo atender
a melhor relação entre custos e benefícios, considerando-se os impactos
ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está
definido em plano de manejo.

Sempre que possível, os serviços prestados pela Contratada deverão
obedecer a recomendaçÕes da Resoluçáo CNJ no 400/2021 e uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdÍcio de insumos e materiais consumidos, a fim de atender às
diretrizes do Plano de ContrataÉo de LogÍstica Sustentável no âmbito
do Poder Judiciário.

23.o DA ACESSIBILIDADE
23J Em acordo com o art. 45, inciso Vl, da Lei no 14.13312021, o presente

Projeto Básico contempla os principais requisitos e exigências das leis e
normas técnicas de acessibilidade: autonomia, conforto e segurança.
Tais parâmetros de acessibilidade estáo previstos no Decreto Federal no

5.29612004, Lei no 't0.098/2000 (promoçâo da 19.559.02410001-03
acessibilidade), Lei no 13J46D015 (Lei de lnclusão da Pessoa com
Deficiência) e a resolução do CNJ no 4011202, garantindo assim a
acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência.

23.2 Segundo a NBR 9050/2020, todos os espaços, ediÍicaçôes, mobiliários
e equipamentos urbanos, que forem projêtados, construídos, montados
ou implantados, bem como as reformas e ampliaçÕes de edificaçôes e
equipamentos urbanos, precisam atendêr o que ela estabelece para

serem considerados acessíveis.
I
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RECEBIMENTO DA OBRA

24.1 Depois de concluídos, os serviços serâo recebidos pêle Fiscalização
da PMSAUMA, em estreita conformidade com as condiçÕês
estabelecidas nêstê projeto básico. A Contratada deverá requerer a
realizaçáo de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO PROUSÓRIO.

24.2 O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratuâ|,
sob pena de caracterizar mora na prestaçáo dos serviços, sujeita às
penalidades previstas em contrato.

24.3 A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze)

dias corridos do seu requerimento. Tendo por concluída a obra, a
Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE RECEBIMENTO
PRoVISÓRlo DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes.

24.4 Sendo constatada na VISTORIA a nâo conclusâo integral da obra, volta-
se a fluir o prazo legal para a conclusão dos serviços ou, caso findo o
prazo, poderá incidir mora na prestaçâo.

24.5 O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão
designados pela Administração, mediante termo circunstanciado (Termo

de Recebimento Definitivo da Obra), no prazo de até 90 (noventa) dias
corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório,
após satisfeitas as seguintes condiçôes:

24.5.1 Vistoria que comprove a ausência de vícios na exêcução da obra,
a ser efetuada no prazo de até 90 (noventa) dias corridos,
contados da emissáo do Termo de Recebimento Provisório da
Obra;

24.5.2 Projeto "as built" e Caderno complementar de especificaçôês
técnicas elaboradas pela Contratada e aprovados pela

Fiscalização.

24.6 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando

estiver em desacordo com o contrato.

24.7 O recebimento definitivo pela Administraçáo nâo eximirá o contratado,
pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de
garantie superior estabelecido em normas técnicas brasileira vigentes,
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais
e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em
caso de vício, defeito ou incorreçáo identificados, o contratado ficará
responsável pela reparaçáo, pela correçâo, pela reconstrução ou pela

substitui$o necessárias.
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24.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidadê
civil pela solidez ê pela segurança da obra ou serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

DAS DTSPOS|ÇÔeS HNI|S

25.1 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou
indiretamente à Administração ou a terceiros, inclusive no impacto da
vizinhança decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da obra,
mesmo que tenha sido por meio de seu subcontratado autorizado pelo

CONTRATANTE.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de abril de 2024.
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Santo Antónlo do'

JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste comunicar e justificar a necessidâde de alterações

no projeto do Loteamento Novo no municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Após análise no projeto, verificamos poder reduzir a espessura do expurgo de

jazida pela metade, com isso melhorando a eÍiciência da obra que terá seu prazo

rêduzido em um mês e reduçâo do seu custo total em R$ 654.917,87 (seiscentos

e cinquenta e quatro mil, novecentos e dezessête reais, oitenta e sete centavos),

A revisâo do projeto nos permite um planejamento melhore mais eficiente,

identificando oportunidades de reduçâo de prazos sem comprometer a qualidade

final da obra.

As alteraçÕes propostas garantem a plena conformidade com as normas

e regulamentaçÕes vigentes, assegurando a segurança e a durabilidade da obra.

Dessa forma, acreditamos que as mudanças propostas resultarâo em

uma obra de boa qualidade, finalizada em um prazo reduzido e com custo total

mais vantajoso. Estamos à disposição para fornecer mais detalhes e

esclarecimentos necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de maio de 2024

LÁzARo N TANA
DIRETOR DE DEPARTAM NTO DE OBRAS E ENGENHARIA

91}
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EDTTAL DE LtC|TAÇÃO -RET|FtCADO
CONCORRENCIA ELETRONICA NO OOl/2024

REGIDO PELA LEI NO 14.133, DE2021, PELO DECRETO ÍVIUNICIPAL N,O 203 DE 1 DE
NIARÇO DE 2024 E DEMATS LEGTSLAÇÃO APLICÁVEL E, ATNDA, DE ACORDO COM AS
CONDIÇOES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL,
ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
HABITACAO E URBANISIUO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

112403-0001

TIPO DE LICITAÇAO:

ÍMENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇAO:

EÍVPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: ContrataÇão de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução
do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - [\/A, de interesse da
Secretaria lrtlunicipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, conforme
condiÇões, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES D
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www. portaldecom praspublicas. com. br

DATA: 17105/2024 (Abertura da Sessão) HORA:
09:00hs (Nove Horas) horário de Brasília

Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquefatc
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada e/ou qu não haj€
expediente, a sessão será automaticamentê transferida para o primeiro d úti
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nã hajE

comunicação em contrário, pelo Presidente.

Secretário Municipal de
Obras, Habitação e

Urbanismo:

Diretor de Dep. de Obraf
e Engenharia

LAZARO FERNANDES
PESTANA

CREA- MG.058312/D- M(
Portaria: 034/202í - GPSA

\
1nN^,TI

Este instrumento contém
Edital e seus anexos com
51 (Cinquenta e uma
páginas, incluindo esta
numericamente ordenadas
(excluído o Projeto BásicoETP

e demais peça
fornecidas em mídia).
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EDITAL DE LICITAçAO

coruconRÊucn elerRôrurcn No oo't/2024

í. PREÂMBULo

í.í. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da Presidente

da Comissão de Contratação, designada pela Portaria no.27712024 - GPSAL, de 20 de
março de 2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará
licitação na modalidade CONCORRÊNlCA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREçO GLOBAL, objetivando a contrataÇão, acercar-se do que consta do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' í 12403-0001 , conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, devidamente autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei

Federal no 14.133 de 2Q21, pelo Decreto Municipal n.o 203 de 11 de março de 2024 e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas neste
Edital.

í.2. Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data marcada e/ou que não haja

expediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Presidente.

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução do
Loteamento Novo, Sede, tt/unicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste municÍpio, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi o valor
total de R$ 't4.505.035,73 (quâtorze milhôes, quinhentos e cinco mil, trinta e cinco
reais e setenta e três centavos).

2.3. O orçamento realizado pelo Departamento de Engenharia encontra-se disponível na
sala da Comissão Permanente de Licitaçáo-CPL, no endereço mencronado no preâmbulo
do presente Edital.

2.44 licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

2.5. O preço estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo
administrativo em referência, disponivel aos interessados.

3. CONDT
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3.1. Poderão participar desta licitaÇão interessados cujo ramo de atividade seja compativel
com o obleto desta licitação, e que estejam com Credencaamento regular no Portal de
Com p ras Públicas - www.pofialdecompras publicas.com.br

3.1 1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informaÇão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteraÇão dos registros tão logo identiíique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006.

3.6 Conforme disciplina o art. 4o da Lei Federal no 14J3312021, não serão aplicados os
beneficios a que alude o lTEtt/ 3.5:

3.6.í No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitaçôes cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte;

3.6.2 A exceção de que trata o subitem anterior se dá em razáo do valor estimado da

licitaçâo ser superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, qual seja, R$ 4,8 mihões.

3.7 Não poderão djsputar esta licitação:
3.7.1 aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2 autor do anteprojeto, do pro.leto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviÇos ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviÇos ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4 pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaÇão em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si,

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;
agente público do órgáo ou entidade licitante,
pessoas jurídicas reunidas em consórcio:
Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
Não poderá participar, drreta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuÇão do
contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

as situaçóes que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria,
conforme § ío do art. 90 da Lei no 14.133, de 2021.

súto ÂÍtônio dos

3.7.5

3.7.6

3.7.7

3.7.8

3.7.9

3.7.',to

3.7.11

3.8 O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atueem
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de budar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

3.94 critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderáo participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.í1 O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviçoque inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contrataÇões integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes deexecução.

3.12 Em licitaÇões e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá pafticipar pessoa física ou 1urídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.133t 021
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3.'13 A vedaÇão de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataÇão na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica

4.í. Poderão participar desta Iicitação as pessoas jurídicas interessadas, estabelecidas no
País, que satisfaçam as condiÇões e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no sítio. Portal de Compras
Públicas - www. portaldecompraspublicas.com. br.

4.2Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta
Concorrência deverão dispor de chave de identificaÇão e senha pessoal, inÍormando-
se a respeito do Íuncionamento e regulamento do sistema.

4.3 O Credenciamento é o nÍvel básico do Registro Cadastral no Portal de Compras
Públicas - www.portaldecompraspublicas.com. br, que permite a participaçâo dos
interessados na modalidade licitatôria CONCORRÊNClA. em sua FORIVIA
ELETRONICA,

4.4O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaÇão
das transaÇões inerentes a esta Concorrência.

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaÇão por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6 E de total responsabilidade do licitante a anexaÇão de toda a documentação e
declarações exigidas no certame, acarretando na inabilitação do licitante a ausência de
q ualquer documento.

4.7 E de responsabjlidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, e mantê-los
âtualizados junto aos órgãos responsáveis pela iníormação, devendo proceder,
imediatamente, à correÇão ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreÇãoou
aqueles se tornem desatualizados.

4.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ense.;ar

desclassificação no momento da habilitação.

â
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

rgas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 5 de 51
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com o preÇo ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.3.1 está ciente e concorda com as condiÇôes contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório,
5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou íorçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da ConstituiÇão Federal,
5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lêi no 14.í 33,
dê 2021 .

5.5 Mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, é
essencial que não marquem a opção indicando que se beneíiciam das condições
reservadas para lvl E e EPP em razâo do valor estimado para esta licitação.

5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública

5.8 Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitaÇão pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedamentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.9 Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

as,446, Centro, SantoAntôniodos Lopes/MA Página 6 dê 51
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5.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mÍnimo ou o seu percentual dê desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras.

5.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diíerença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances rntermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caqn eqtahclecidô ê ô inlêrvâlô alê ôr rê lrâlâ ô qr rhiÍêm âêimâ
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5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema podêrá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado

5.í 1.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e
5.1 1 .2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo íornecedor no sistema,

quando adotado o criterio de julgamento por maior desconto.

5.12 O valor final mínimo ou o percenlual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 5. í 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitagáo, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
AdministraÇão ou de sua desconexão.

6. DO PREENCHIM O DA PROPOSTA

6.1 O ljcitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.í Valor unitário e total, em moeda corrente nacional;

6.2 Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.2.1 O licitante não poderá oíerecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

6.3 No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o
atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e
indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas,

\\'
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5.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.
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6.4Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o drreito de pleitear qualquer
alteração, sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a quê corresponde à média dos eíetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planrlha, no pagamento serão
retidos na Íonte os percentuais êstabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o PROJETO BASICO, assumindo o
proponente o compromisso de êxecutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

6.7.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação.

6.7.2 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contrataÇão,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.7.3 Em circunstâncias excepcionais. a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. poderá

solicitar a empresa licitante a prorrogaçâo do prazo de validade da proposta. Nesse
caso, tanto a solicitaÇão quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo
facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogaÇão da validade da sua
proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a
Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-IVA solicitará qualquer
modiÍlcação.

6.7.4 Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade
das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que
o referido processo permanecer suspenso.

6.7.5 Os licitantes devem respeitar os prêços máximos estabelecidos quando participarem
de licitaçÕes públicas, inclusive aos valores já decorrentes da aplicação do menor
preço ofertado.;
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fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição. transporte e armazenamento,
não cabendo a Prefeitura trilunicipal de Santo Antonio dos Lopes quaisquer custos
adicionais.

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do aÍl. 71 , inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfatura mento por sobrepreÇo na execução do
contrato.
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7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á mediante comando da Comissão de
Contratação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão
de Contratação e os licitantes.

7.4 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar Iances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamênte informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.

7 .5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucesslvos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de R$ í00,00 (cem reais).

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.10 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa
"ABERTO', em que os licitantes apresentarão Iances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos
dois minutos do perÍodo de duração da sessão pública.

7.'1O.2 A prorrogação automática dâ etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.í0.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
7.í0.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a comissão de contrataÇão, .justiÍicadamente, admitir o reinÍcio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.1'l Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
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e divulgará os iances segundo a ordem crescente de valores.

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.í3 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14 No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrÔnico para a Comissão de Contratação
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Comissão de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.16.í Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de2021, nesta ordem:
7.16.1.1 Disputa íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificaÇão;

7.16.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigaçóes previstos nesta Lei;

7.16.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.16.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
7.í6.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados, previsto no art. 60 da Lei no 14.13312021, pot.
7.16.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;
7.'16.2.2 Empresasbrasileiras.
7.'16.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.'16.2.4 Empresas que comprovêm a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12187 , de 29 de dezembro de 2009.

7.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para ã contratação, a Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vanta.josas,
após definido o resultado do julgamento.
7.í7.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7 .'17.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
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n negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
7.17.4 O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
7 .17.5 A Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
7.17.6 É facultado a Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.18 Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.í Encerrada a etapa de negociaÇão, a Comissão de ContrataÇão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021, legislaçáo correlata e no
item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participaÇão
no certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/ceis), e

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por forÇa da vedação de que trata o aitgo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
8.3.í A tentativa de burla será veriíicada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta de
condição de participação.

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

8,5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de ContrataÇão verificará se faz jus
ao beneficio.
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8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a
Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN
SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que.
8,7,1 contiver vícios insanáveis,

8.7.2 não obedecer às especificações tecnicas contidas no Projeto Básico;
8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataÇão;
8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos. desde que insanável.

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência da Comissão de Contratação, que comprove:
8.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.'10 Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de
não acertação da proposta.

8.1í Submeter à fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais
a serem empregados nos serviços antes da sua execução.

8.12 Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pela Comissão de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificaÇóes previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.14 Se a(s) amosÍa(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não ío(em) aceita(s), a
Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classifrcado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Projeto Básico.

9.í Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

ônio dos Lopes/lvlA Página 12 de 51
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biicas - www. oo rta decom oraspublicas. com. br , e ainda

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Contratação
poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaÇão no
certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos documentos inseridos
no portal de compras pú
nos seguintes cadastros:

9.1.í Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas
www. portaldecompraspublicas.com. br.

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
(www. portaldatransparencia. gov. br/),

9.í.3 Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de JustiÇa
(http'//www. cnj.j us br/i mprobidade_adm/consu ltar_requerido. php
www. cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php);

9.1.4 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu. gov. br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);

9.í.5 E/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
União (https://certidoes-apf. apps. tcu. gov. bí).

9.í.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

9.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecrmento similares, dentre outros.

9.1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.7 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemenlar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaÇão econômico-financeira e habilitação
tecnica.

9,2.1 E dever do licitante alualizar previamente as comprovaÇôes constantes do
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estejam vrgentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,

exceto se a consulta aos sÍtios eletrônicos oflciais emissores de certidóes feita pela

Comissão de ConÍatação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitaÇão com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4 Se o licitante Íot a malriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matnz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.4.1 Serão aceitos regisÍos de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando íor
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitaÇão serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitaÇão poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

9.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por pela Administração Municipal, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021 .

9.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
Íorma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.13312021).

9.í0 A habilitação será verificada por meio da conferência dos documentos inseridos em
campo próprio do Portal de Compras Públicas
www. portaldecompraspublicas. com. br.

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exig ir.

9.í í Os Iicitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

documentaÇão
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a) Empresário individual: inscrição no RegisÍo Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade oov. br/empresas-e-no sÍtio httos
neqocios/Dtbr/em preendedor

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus adm inistradores.

Í) Sociedade cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ouinscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alêm do
registro de que trata o aíl. 107 da Lei no 5.764. de 16 de dezembro 1971

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva e todas as alterações posteriores.
1 1.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromi

Requerimento do Empresário, no caso de Empresa lndividual;

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações
devidamente registrado, podendo ser substituído pela última alteração
consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades
empresárias, no caso de sociedades por aÇões, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

PFêt ÂptnÀnF FtscÀt qôatÂt tr TEl^ElÁt HtqT^.

a) Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ);

F
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c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo. estatuto ou contrato social devidamente
registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de
seus administradores ou da diretoria em exercício.

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, coníorme lnstrução
Normativa DREI/ÍVIE n.o 77, de 18 de marÇo de 2020.
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b)Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentaÇão da:
b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida
Ativa da União e Previdenciária;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante a:

c.1) Certidão Negativa de Debitos Fiscaas, e;
c.2) Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa;
c.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar
expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condição.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da
licitante, mediante a:
d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
d.2) Certidão Nêgativa de lnscrição de Débitos na DÍvida Ativa;
d.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar
expressamente essa informaÇão, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condiÇão.
d.4) Alvará de Licença e Funcionamento referente à sede da licitante, com
vigência até o final do exercício de 2024,

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

fl1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.í4
9.14.'l BalanÇo Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo notas
explicativas, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que

comprove a boa situaÇão financeira da empresa baseada nas condições seguintes.

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou
balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, assinado pelo
Administrador da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, que comprove a
situação financeira da empresa, vedada a substituição por balanço ou balancetes
provisórios. Serão considerados aceitos como na forma de lei o balanço patrlmonial
e demonstrações contábeis assam apresentados:
b) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados
com Ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta
Comercial;
c) As demais Sociedades e as Firmas lndividuais deverão apresentar o Balanço
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista
legalmente habilitado, devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade
em que o Balanço foi arquivado;

. Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último
exercício exrgível e apresentado na íorma da lei (Lei 10.40612002, aíl. 1.179),
devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas
I\/ercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório),

Avenida Presidente vyp*:4'9à
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acompanhado da cópia da referida publicaÇão onde conste o Balanço Patrimonial e
a Demonstração de Resultado do Exercício, devendo ambos ser assinados por
profissional de Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou
sociedade empresária (Lei 10.406/2002, art. 1.184.§20), com base nos quais deverão
serfeitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situaÇão financeira.

. Empresas com EscrituraÇão Contábil Digital, conforme lnstrução Normativa 2003,
de 18 de janeiro de 2021 da Receita Federal do Brasil e suas alterações, poderão
apresentar documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED;

a) Os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados por
profissional devidamente habilitado da licitante, e ser apresentados. para
comprovação da boa situação financeira da mesma, de acordo com os seguintes
critérios:

. O indice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante):

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

. O indice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o
Exigível a Longo Prazo):

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

. O índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total
pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo):

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

. Será habilitada a empresa que apresentar.
a) Índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;

b) índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 1 ,0,

c) índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1 ,0;

. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigado, quando de sua
habilitaÇão deverão comprovar, considerados os riscos para a administraÇão,
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 1O'/o ldez por cento), do
valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresentaÇão
da proposta através de índices oficiais.

. As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano ou no curso do próprio
exercício deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou

ven id a Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/t\íA ",u\íff*

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
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o As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar no 12312006, poderão apresentar, em
substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da
Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de
Capital Social exigido na licitação, desde que comprovada sua inscrição no SIMPLES
NACIONAL;

9.14.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

9.í4.3 Apresentar (por cumprimento ao que exige a Lei AnticorrupÇáo clc a
"compliance" da empresa em caráter excepcional) a declaração de LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO:
a) Em foto / de impressão colorida, com estrutura fisica da empresa (fachada e
parte interna). A FoTo DA FACHADA NECESSITA SER NiTlDA, PARA QUE
POSSA IDENTIFICAR COI\í CLAREZA A EMPRESA COM NOME, CNPJ E
ENDEREÇO;
b) O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por
aplicativos gratuitos, basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos).
Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência para localizar empresas com
íacilidade e para localização em caso de diligência, e não ter que se deparar com
empresas fantasmas.
c) A não apresentação implicara na INABILITAÇÃO da empresa licitante.

9.14.4 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçáo do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital
Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço
foi arquivado.

9.'14.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTABIL.

9.14.6 As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhôes deverão
apresentar a DFC, conÍorme previsto no Art. 176, inciso lV da Lei no 11 .63812007 .

9.í5 GARANTIA DE PROPOSTA

9.15.1 A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no
edital, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei no 14.133121,
no valor corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a
presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo

Antônio dos Lopes/MA Página 18 de 51Avenida Presidente Vargas, 446, Centro,
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Balanço de abertura, acompanhado do Balancete de Verificação referente ao mês
imediatamente anterior à data de abertura da licitação, apresentados na forma da lei,
devidamente registrado no órgão competente, a saber: RegisÍo de Empresas
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), com
base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraÍdos os índices, comprovando
a boa situaçáo financeira.
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estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por
intermêdio de qualquer das modalidades previstas no §1o do art. 96 da Lei

no 14.133121 .

9.15.í.í. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no
CONTA CORRENTE: 12.642-X
AGÊNCIA: 2603-4
BANCO DO BRASIL FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES - ÍUA,

9.15.1 .í.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito à Comissão de
Contratação.

9.í 5.2 O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura
I\ilunicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, durante o prazo de 12O
(cento e vinte) dias a contar da data de abertura das propostas.

9.15.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes
no prazo de até 10 (dez) dias útêis, contado da assinatura do contrato ou

da data em que for declarada fracassada a licitação.

9.í 5.4 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança
Bancária:

9.'15.4.14 licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120
(cento e vinte) dias a contar da data da abertura das propostas.

9.15.4.2 Deverá ser apresentado o seguro garântia ou a fiança bancária a Comissão
de ContrataÇão.

9.í6 QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

9.í6.'t ApresentaÇão do Registro ou inscriÇão da empresa no Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da
empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da

empresa, ou seja dentro do seu prazo de validade.

9.17 OUALTFTCAÇÃOTÉCNTCO-OPERACTONAL

nida Presidente Vargas, 446, Centro, SantoAntôniodos Lopes/MA Página 19 de_\sí
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9,17.1 Deverão ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por pessoa

1urídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a previa
execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às
constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de
obra/serviço, as indicaçóes da área em metros quadrados, os serviços realizados e
o prazo de exêcuÇão e vigência. Os atestados devem corresponder à quantidade
exigida relacionada às parcelas de maior relevância, conforme quadro abaixo:
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QUADRO 01: QUANTITATIVOS MíNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE
QUALTFTCAçÃO TÉCNtCO-OPERACTONAL

DESCRTÇÃO

*)rr'v

ITEM

01 Escavaçáo, carga e transporte de material de 1a

categoria - DMT de 1 .000 a 1.200 m - caminho de
serviço em leito natural - "com escavadeira e
caminhão basculante de 14 m'"

02 Compactaçâo de aterros a 100% do Proctor normal m3 270.000,00 135 000,00

UN

m'

QDE.
TOTAL

475.000,00 237.500,00

50.000,00
550,00

03
04

Expurgo de lazida
Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm -
fornecimento e instalação

m' 190.000,00
m 1 .1 00,00

A exigência de atestados íoi definida por critérios técnicos e/ou grande

relevância para execução do objeto;

9.'17.1.1Os atestados devem ser apresentados contendo a identificação do
signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as características,
quantidades e prazos das atividades executadas ou em execução
pelo licitante,

9.17.1.2será permitido o somatório de atestados para o atendimento aos
quantitativos mínimos na qualificação técnico-operacional, entretanto
deverá ser comprovada a experiência e a complexidade deexecutar
serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; e

9.17.1.3Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-
operacional, documentos que íaçam menção ao próprio licitante como
prestador de serviços, desde que as inÍormações constantes desses
documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos
serviços com os parâmetros minimos fixados.

9.17.1.4Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informaçôes e das condições locais para o cumprimento das
obrigaçóes objeto da licitaÇão,

9.17.1.54 declaração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável tecnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contrataÇão;

9.17.1.6Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de
aberturas da ART ou RRT, data de emrssão da CAT, prazos
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de execução, entre outros

9.17.1.8serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por
entldades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o
português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emassora.

9.í7.í.9Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE
solicitará documentação complementar (contratos, atestados, etc) a

respeito da qualificação técnica da pretensa subcontratada, com a

finalidade de resguardar a boa execução do contrato.

9.17.2 QUALIFtCACAO TECNTCO-PROFtSStONAL

9.17.2.1Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, em nome
do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s)
da(s) respectiva(s) Certidão(ôes) de Acervo Técnico (CAT), expedida
pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), suficientes para a

comprovação do acompanhamento e/ou execução de serviços com
características semelhantes, compatíveis com o ob.ieto desta licitação
e com o conselho profissional de origem. o(s) Atestados devem
conter, no mínimo, as informações do objeto do contrato, nome do(s)
profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação
principal, local, data de emissão do atestado, período de execução,
além do nome e assinatura do signatário, contemplando os seguintes
serviços:

PROFISSIONAL

sa*o ântônío dor

§/»Ç

ITEM DESCRTçAO PROFISSIONAL

01

Escavaçâo, carga e transporte de material de 1

categoria - DMT de 1.000 a 1 .200 m - caminho d
serviÇo em leito natural - "com escavadeira
caminhão basculante de 14 m'"

Engenheiro Civil ou profissional de ensinc
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competente

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/NIA Página 2'l de 5í
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9.17.1.7Em casos de dúvidas, a AdmtnistraÇão poderá solicitar à licitante
cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de
esclarecimentos.

QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO.
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9.17.2.2comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nivel superior, ou

outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detento(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade Técnica, dispostos
no quadro 02, com a comprovaÇão de pertencer ao quadro
permanente do licitante, conforme disposto abaixo:

9.17.2.2.1 ProÍissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo conselho profissional

competente, detentor do(s) Acervo(s) ou Registro(s) de
Responsabrlidade Técnica pela execução dos serviços referente ao
quadro 02 emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem;

9.17.2.34 comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa
deverá ser feita mediante uma das seguintes formas:

a) Carteira de Trabalho;

b) Certidão do CREA;

c) Certidão do CAU;

d) Contrato Social.

e) Contrato de prestação de serviços;

0 Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o

compromisso de integra(em) o quadro técnico da empresa, no
caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

9.17.2.4O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins dê
comprovação da capacitação técnica deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto da licitaÇão.

9.17,2.5Deverá ser apresentado, no mínimo, um aceryo técnico do(s)
profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CRÉA e/ou pelo CAU,
conforme conselho de origem, com a comprovaÇão da execução dos
serviços de forma clara e legível.

9.'17.2.6 Apresentar a(s) Certidão(ôes) de Registro de Pessoa Física

ry
Sacto turtônb dos

Engenheiro Civil ou profissional de ensinc
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competente

Compactação de aterros a 100% do Procto
normal

Engenheiro Civil ou profissional de ensinc
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competente
03

Expurgo de jazida

Engenheiro Civil ou profissional de ensinc
superior devidamente habilitado pelo
Conselho Profissional competente

04
Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm
íornecimento e instalação
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com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de
validade.

9.17.2.7Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico
- Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execução e
companhamento dos serviços da obra. O responsável técnico pelo
objeto da licitação deverá ser o mesmo da comprovação de atestado
técnico-profissional.

9.17.2.8Declaração formal da licitante de vistória informando que realizou
vistoria(s) no(s) local(is) de prestação de serviços ou declaração
informando que assume os riscos da nâo realização dessafaculdade.

9.17.2.9 Declaração Formal informando a disponibilidade de
máq u inas/ferramentas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto
da licitação.

9.17.2.10 Declaração formal da licitante que executará os serviços de
acordo com os projetos e as especificaçôes técnicas fornecidas pela
Secretaria Municipal de Obras, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um
controle de qualidade adequado.

9.17.2.11 Declaração Íormal da licitante que manterá na obra, Livro
Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as atividades
diárias e ocorrências decorrentes do andamento dos serviços e outras
julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução da
Obra.

í0.1 A interposição de recurso referente ao lulgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitaÇão de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021 .

10.2 O prazo recursal éde3 (três) diasúters, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitaÇão ou inabilitação do licitante:

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

10.3.2 o prazo pa? a manifestaÇão da intenção de recorrer não será inferior a 30
(Íinta) minutos.

10.3.3 o prazo para apresentaÇão das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

'10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decrsão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

í0.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

í0.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo
recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

í 0.9 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

1

v

í1. DA ADJUDTCAÇAO E HOMOLOGAÇAO

11.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade
superior.

lí.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

12. DO

í2.1 A licitante vencedora deverá assinar com o lVlunicípio de Santo Antônio dos Lopes -
MA, o respectivo Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis após a convocaÇão a ser efetuada pela Secretarja Municipal de Obras, Habitação
e Urbanismo, prazo este passível de prorrogaÇão, a critério da Administração mediante
apresentaÇão de motrvos que o justifiquem, uma vez por igual período.

12. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentaÇão exigida parâ o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha stdo solicitado pela Comissão de Contratação
durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
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10.7 O prazo para apresentação de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos êlementos indispensávêis à
defesa de seus interesses.
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12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociaÇão;

12.1-2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3 pedi para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.'1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão.

12.'1.4 apresentar declaraÇâo ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração íalsa durante a licitaçáo

12.'1.5 fraudar a licitação

12.'1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza, em

especial quando:
12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei,
12.1.6.2 induzr deliberadamente a erro no julgamento;
í2.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.'1.8 praticar ato lesrvo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a previa
defesa, aplicar aos licitantes e/ou ad.iudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 advertência;
12.2.2 multa,

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÇão
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
'12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2 as peculiaridades do caso concreto
12.3,3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

í 2.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunrcação oficial.

12.4.1 Para as infraÇÕes previstas nos itens 12.1 .1, 12.1 .2 e 12.1 .3, a multa será de
O,5o/o a 15oÂ do valor do contrato licitado.

'12.5 Pa.a as infraçôes previstas nos itens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
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será de í 5% a 30% do valor do contrato licitado

12.6 As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

'12.7 Na aplicaÇão da sanÇão de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

'12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regrstro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada., c
aÍactetizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entjdade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/IME n.o 73, de 2022

12.104 apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas quê pretenda produzir.

12.113aberá recurso no prazo de 15 (quinze) daas úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

'\2|lzcaberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
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12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos rtens 12.1.1,12.1.2 e Erro! F
onte de referência não encontrada., quando não se justificar a imposiÇão de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente íederativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í2.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
12.1 .3. 12.1.5, 12.1 .6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e Erro! Fonte de reÍerência não encontrada. que j

ustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duraÇão observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o

14.133t2021.
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í 2"1 3 o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.

13. DA TMPUGNAÇAO DO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

í 3.2 A resposta à impugnaÇão ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eleÍônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

'13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de
licitaÇão.

'13.5 Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

í4. DAS D|SPOSIçOES GERAIS

14.1 E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação, com validade para o dia da sessão.

14.3 As declaraçóes e outros documentos julgados necessários ao credenciamento e
habilitação, produzidos pêla própria licitante, deverão conter data, identificação,
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

14.4 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital
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13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.3 A IIMPUGNAÇAO E O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO serão realizados
EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, no sistema Portal de Compras Públicas -
www. portaldecomprasoublicas. com. br.

't4.2 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos
da Proposta de Preço e da HabilitaÇão deverá ser o mesmo do estabelecrmento que
efetivamente vai prestar os serviços objeto da presente licitação.
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w'14.5

í4.6

14.7

Seráo aceitas somente cÓpias legíveis

14.8

A Comissão de Contratação se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que tiver dúvida e.iulgar necessário.

Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condiçóes e peculiaridades do objêto
a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitaçáo, que conhece o local
e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistona prévia.

14.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela

AdministraÇão data e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria Municipal

de Obras, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de

outros licitantes.

'14.8.2 Caso o licitante opte por náo realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaraÇão formal assinada pelo seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condiÇões e peculiaridades da
contratação.

14.9 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal de Compras Públicas - wwrl.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

14.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

í4.104 verificação pela Comissão de Contratação. em sítios êletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

14.10.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação da Comissão de Contratação.

14. t 1 A verificação da exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor.

14.'11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostâs, e apenas do licitante mais bem classificado.

14.12Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133121, art. 64, e lN7312022, art 39, §4o).
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14.'12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame, e

14.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebtmento das propostas;

í4.'13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que nâo altêrem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão de
ContrataÇão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

í4.15 Somente serão dispon ibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

í4.í6 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.'lTCaso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer
fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data marcada e/ou que
não haja expediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário. pela Comissão de Contrataçáo.

14.'18 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasilia - DF.

14.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

í4.20 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contratação.

14.21 Os licrtantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

'14.22Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se rniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na AdministraÇão.

14.23 O desatendimento de exigências íormais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princÍpios da isonomia e do interesse público.
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14.24Em caso de divergência entre disposiÇões deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.25 O edital e seus anexos estão à disposiÇão dos interessados no endereço: Praça Abrão
Ferreira, S/N, Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2" a 6" Íeira,
no horário das 08h00min às 12h00min, para consulta presencial, no entanto, o(s)

arquivo(s) está(ão) d isponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes endereços:
Portal da transparência do poder Executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes. ma.gov. br), na plataforma de concorrência eletrÔnica:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.

í5. DOS ANEXOS

í 5.1 lntegram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição, os
seguintes Anexos:

I 5.1 .I ANEXO I - Projeto Básico e planilhas orçamentárias

r5. r. r. r ApêndicedoAnexo I-EstudoTécnico Preliminar

15.1.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

15.1.3 Anexo lI - DECLARAÇÃO DE COMPROMTSSOS ASSU|VI|DOS

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, Estado do l\tlaranháo, em 02 de maio de 2024.

11ll r. 'v
LAZARO F

Diretor de Dêp
NA
haria

CREA. MG.058312/D- MG
Portaria: 034/2021 - GPSAL, \\ t

"l*.tr 
M ü^.s. -l--

/\i MANoEL DE souzA LIMA
Secretário Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo

Portaria n" 0í712021-GPSAL
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ffu
ANEXO I

PROJETO BÁSICO E DEMAIS PEÇAS TÉCNICAS

O arquivo correspondente ao Projeto Básico e as demais peças técnicas foram incluídas
como documentos destacados do edital nos seguintes meiosr Portal da Transparência da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, Tribunal de Contas do Estado do
Ít/aranhão - TCE/MA - SINC-CONTRATA e Portal de Compras Públicas, sendo esta última
a plataforma para a realizaÇão da Concorrência Eletrônica.

lt|.,Ú*
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 112403.000í
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' XXX/202X
QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO OE SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES E (RAZÃO SOCTAL),
COMO ABAIXO SE DECLARA,

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Ít/aranhão, comparecem partes, justas e contratadas, a saber: de um lado, na
qualidade de contratante, a Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica
de direito público interno, inscnto no CNPJ/MF sob no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela(o) Secretário(a) Municipal,
xxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portado(a) da cédula dê identidade RG no xxxx,
inscrito(a) no CPF sob o no xxxxxx. , e de outro lado, na qualidade de contratada, a
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no xxxxxxx,
inscrição estadual xxxx, email xx@xx, com sede à xxxxx, no xxx, Bairro xxxx, CEP xxxx,
na cidade de xxxx, neste ato representada por seu(sua) sócio administrador xxxxxxxx,
nacionalidade, estado civil, profissão, portado(a) da cédula de identidade RG no xxxx,
inscrito(a) no CPF sob o no xxxxxx, com endereço profissional na sede da empresa, em
observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislaçóes
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
CONCORRÊNCIA N" OO1/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contrataÇáo de empresa de
engenharia e/ou arquitetura para a consolidação do Loteamento Novo, Sede, Município
de Santo Antônio dos Lopes - MA, devendo ser executado de acordo com as
especificaÇÕes do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em
anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.

'l .2 O regime de execução será por empreitada por preço global

1.2.í A .iustificativa da escolha pelo regime de execução por preço global
encontra-se pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, o qual faz parte
antegrante do presente contrato independentemente de transcriÇão.

í.3 Os preços que compõe a planilha orÇamentária, a qual segue em
anexo ao presente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do desconto linear
proposto pela contratada

1q c'y
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2. PRAZOS DE EXECUçÃO, VtcÊNctA E PRoRROGAÇÃO *)»
t )l/

2.1 O prazo de execuÇão do presente contrato é de 07 (sete) meses, iniciando
no dia xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá
vigência de 12 (doze) meses.

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que
justificadamente, por meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

3. SUBCONTRATAÇAO

3.í E vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da
contratação que foram exigidas nas condiÇões de habilitação técnica.

3.2 E admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:

3.2.í Nos serviÇos discnminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

3.'1.2 Nos serviços discriminados em orçamento cu1o BDI integral foi
aplrcado, desde que solicitada pela contratada e autorizada pela íiscalização, e que não
contrarie o item 3.1 .

3.1.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a reduÇão do
BDI

3.1.3 O total das subcontrataçôes deve estar limitado a 25olo (vinte e
cincopor cento) do valor total objeto.

3.2 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito
e aprovada previamente pela contratante.

3.3 Em caso de autorização de subcontrataçáo parcial do obleto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos
comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e a
qualiÍicação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço
subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

3.4 Caso a qualifrcação técnica da empresa for fator preponderante para
sua contrataÇão,e a subcontratação íor admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos
requisitos por parte do subcontratado.

3,5 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo
cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato e no edital.

3.6 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigaÇões
perente a êxecução do objeto da presente licitaçáo, permanecendo tambem como co-
responsável perante os serviços executados pela subcontratada.

3.7 Permanece a responsabilidade integral da contratada peia perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizaÍ a supervisão e coordenação das atividades das
subcontratadas, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.

3.8 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da
subcontrataÇão serãoimputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às
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sanções contratuais.
3.9 A contratada e as subcontratadas responderao pôi infráções de

postura ou de normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de

irabalho ou danos a terceiroi ocorridos durante a execução do contrato, não podendo

ser imputada àcontratante qualquer responsabilidade.
3.10 Será vedada a subcontrataÇão de pessoa física ou.iurídica, se aquela

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, eCOnômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou êntidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalizaÇão ou na

gestão do contrato, ou se deles forem côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4 PREÇO

4.í O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ XXXXXXX (EXTENSO) cujos
valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela
contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato.
4.1 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para
a execução do ob.jeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais,
custos inerentes à aquisiçáo, transporte e armazenamento e outros necessários ao
cumprimento integral do objêto da contratação.

5 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.í Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de até30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa.
5.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
5.2.2 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente
executados emedidos, conforme cronograma físico-Íinanceiro contratual.
5.2.3 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
5.2.4 Para efeito de mediçáo e de Íaturamento, relativo aos serviços executados, deverá
ser considerado o cumprimento do avanÇo das etapas construtivas definidas no
cronograma fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
5.2.5 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de
cronograma físrco-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada
a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada
pela execução de quantidades de itens unitárros.
5.2.6 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalizaÇão
conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos. planilha de medição
editável, planilha de atingimento do cronograma íísico-íinanceiro, relaçáo de funcionários
do período.
5.2.7 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do
recebimentoda solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da
Contratada.
5.2.8 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de inícro da execuÇão do
objeto.
5.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de
17 de março de í964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos
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pràzos e forma previstos no contrato

?'4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o "

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133t2021 e quando os credores
sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural
pessoa física, microempreendedor individual e socredade cooperativa dentro dos limites
do art. 30, inciso ll, da Lei Complementar no 12312006, os prazos que trata os itens 5.í e
5.2 serão reduzidos pela metade.
5.5 Porocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
5.5.2 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados,
devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
5.5.3 As condições de pagamento e retenÇão serão conforme legislação vigente.
5.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do
lmpostode Renda (lR), da lnstruÇão Normativa RFB no 1.234, de 11 de Janeiro de 2012.
5.6.2 A Contratada deverá emitir as notas Íiscais em observância às regras de retenção
estabelecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.
5.7 O pagamento para o serviÇo de administração local da obra deverá ser
proporcional ao desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o
cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização.
5.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação
excepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar
todos os documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.
5.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuÇão do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise previa à liquidação de despesa, não será computado
para os fins de que trata os itens 6. 1 e 6.4.
5.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o Íaturamento ou na
constataÇão de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade
responsável, o contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do
não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.
5.í'l Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a
liquidação ou o pagamento da despesa, o pruzo para o pagamento será suspenso até a
sua regulanzaÇão, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa
originalmente estava inscrita.
5.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral
da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
5.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado
cláusula de atualizaÇão monetária baseada na média aritmética simples do indice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
5.'14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das
condiÇões exigidas para a habilitação na licitação.

5.14.2 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção
de pagamento pela Administração.
5.í4.3 Verificadas quaisquer irregulandades que impeçam o pagamento, a Administração
notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.
5.í4.4 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida.justiÍicativa ou com
justificativa não aceita pela Administraçáo, pode culminar em rescisão contratual,sem
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis,
observado o contraditório e a ampla defesa.
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prejuÍzos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso

lV do art. 1 39 da Lei no í 4.1 33, de 2021 .

5.í5 Os preços propostos seráo considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de

admissibilidade de reajuste previstos na Lei no 14.133121.

6 REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei no

14 133t2021 .

6.2 Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais seráo reajustados, mediante
a aplicaÇão, pelo contratante do lndice Nacional de Custo da Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir.

SR=S(i12li0)
R=SR-S
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12'mês após orçamento.i0 = índice INCC-DI/FGVdo mês
do orçamento.
S = Saldo de contrato após mêdição referente ao 12" do orçamento conforme
cronograma Íísico-financeiro.
SR = Saldo reajustadoR = valor do reajuste

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice(s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
6.4.1 Fica o Contratado obrigado a aprêsentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5 Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),
emsubstituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7 OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE
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7.2 Exigir o cumpnmento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos.
7,3 Receber o ofleto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos
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e neste contrâto
7.4 Notificar a contratada, por êscrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou
irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que se.iam adotadas as
medidas corretivas necessárias.
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes peloContratado.
7,6 Proporcionar condiÇões para que a contratada possa desempenhar seus
serviços dentro das normas do edital.
7.7 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e
controle de qualidade dos serviços.
7.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuÇâo do objeto, para efeito de liquidaÇão e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.13312021.
7.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, noprazo, forma e condições estabelecidos no prêsente contrato e no edital.
7.10 Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste contrato.
7.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada.
7.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
7.12.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
íinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
7.'14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8 OBRIGAÇOESDACONTRATADA

8.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
edital e seus anexos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e
de acordo com as especificaçÕes e termos mencionados na proposta.
8.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em
tempo hábil, de forma a não impactar no prazo de execução do objeto.
8.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada,
atendidas todas as exigências lêgais pêrtinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que
se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica,
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto da presente licitaÇão, por mais especiais que sejam e mesmo que
aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
8.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e
experientes nas suas áreas de atuaÇão.
8.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituiÇão do responsável
técnico e de qualquer outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a
estabilidade e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos pro.jetose
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das especificaçõ es constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do

cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo Íinal da obra ou que apresentar

hábitos de conduta nociva à boa administração.
8.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5
(cinco) dias úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização.
8.6 Prczar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização
designada pelo Contratante.
8.7 lniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante
noinstrumento contratual ou na Ordem de Serviço.
8.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da
Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razáo da
execução do objeto da presente licitaçáo.

8.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as
normas legais vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa
qualidade dos serviços executados e pela srnalização nos locais das obras, que deverá
seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos
se rviços.
8.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequaçóes e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitaÇóes.
8,í1 Devido aos dirertos autorais da documentação produzida e congêneres, e de
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.
8.12 Caso a contratada rcalize execução de serviços aos sábados, domingos e
feriados deverá informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do
RG,que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a
fiscalização.
8.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessrdade de
elaboração de projetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita
execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
8.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas
e afins, para análise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto
contratado.
8.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitações de
Providências, esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.í6 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações
Extrajudiciais no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção
ou atuação emergencial deveráo ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
8.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum
órgão gerenciador ou órgâos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela
Contratada sêm custo adicional para o Contratante.
8.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de
obter as aprovaÇões dos materiais e serviços a serem executados, bem como Íazer os
pedidos de ligações e inspeções.
8.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a
fiscaIza çao
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8.21 Determinar e orientar seu quadro dê funcionários, para que cumpram tódas
as instruções com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos
de segurança estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e
identificados durante a execução dos serviços contratados.

8,22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à
contratante, direta ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposiçôes
normativas constantes ou reíeridas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções tecnicas
que ofereçam seguranÇa e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução
dos serviços.
8.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem
anuênciaprévia da Contratante.
8.25 E a contratada obrigada ao pagamento das multas que se.lam impostas pelas
autoridades, em razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes
aos serviços contratados.
8,26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado,
esclarecimentose informaÇões acerca dos serviÇos a serem executados e materiais a
serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para
acompanhamento e apreciação dos mesmos.
8.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o
acompanhamento da execução contratual, informando telefone, local e demais meios de
contato deste, bem como para comunicaÇão, por parte do Contratante, das falhas
porventura constatadas na prestação dos serviços.
8.27.1 O profissional responsável dêverá efetuar, além dos serviços de
acompanhamento da execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções
realizadas pela Fiscalização.
8.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o
período de execução do objeto.
8.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais
aplicados na execuÇão do obleto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos,
memoriais e especificações técnicas.
8,29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira
semana de execução do contrato, sêndo imprescindiveís para a primeira medição:
8.29.í Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela
execução dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o
número de registro do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado.
8.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso.
8.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho
regionalao qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviÇo possui um
responsável legalmente habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá
constar o nome e a inscriÇão junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional,
legalmente habilitado, ao qual a empresa este.ja vinculada, de todos os responsáveis
técnicos.

8.29.3.í Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de
Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura
do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar
que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa
durante o prazo de execuÇão do objeto contratado.
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quadro societário sêrvidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
8.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e

integrantes da equipe têcnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do

contratante.
8.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demoliÇão,
que descreva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e

dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital e municipal.
8.29.7 Número da matrícula CNO aberta.
8.30 lnstalaçôes e organização de cantêiro de obra e administração local:
8.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos,
devendo manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e
resíduosorganizados.
8.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à
contratante qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execuÇão da obra.
8.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para
acompanhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
8.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realizaÇão dos
serviços, sendoainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos.
8.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviÇos médicos,
assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigaÇões decorrentes da legislação
vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.
8.30.6 A obra deverá ser entregue em períeito estado de limpeza e conservação,
para que a contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento
definitivoda mesma, através da fiscalização.
8.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condrções adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, sêguranÇa e bem estar no trabalho.
8.3í Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de sequranÇa individuais e
coletivos (EPl's e EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos
uniformes.
8.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que íujam às especiÍicações do memorial
descritivo.
8.33 Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentárja, memorial descritivo, cronograma
físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional
ao qual a empresa esteja vinculada quê comprove que o serviço possui um responsável
legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução.
Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da cartêira de trabalho, cópiâ
de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e
parâ trabalhos específicos, de todos os Íuncionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
8.33.í Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
8.33.í.í Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os
acontecimentos relacionados à execução do objeto contratado.
8.33.í.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias
para posterior assinatura digital do responsável tecnico.
8.33.2 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos
no edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve,
falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma,
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qualquer relação de emprego com a contratante.
8.33.2.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas
justiflcativasbaseadas na êventual insuíiciência de funcionários relacionados à prestação
dos serviços.
8.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a
conclusão da obra, definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores
têm rêsponsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo reparáJos. O
início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou
serviço pela Administração.
8.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes na legislação vigente.
8.36 A contratada deverá manter durante toda a execuÇão do contrato, ou outro
instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçôes de habilitaÇão exigrdas no Edital (art. 92, XVl, da Lei no 14.133121).
8.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, peragoso ou
insalubre.
8.38 Cumprir, durante todo o período de execuÇão do contrato, a reserva de cargos
previstaem lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
8.39 Responsabrlizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o
setor cadastral do Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins
de pagamento dentro do prazo de vigência.

9 GARANTIACONTRATUAL DE EXECUÇÃO

9.í A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei
no 14j3312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.
9.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
9.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplementodas demais obrigaçóes nele previstas.
9.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
9.4.3 Obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
9.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica encaminhada à ad.iudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por meio de aplicação em conta poupança,
cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do
contrato.
9.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autonzado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, coníorme definido pelo I\Iinistério da Economia.
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No caso de garantia na modalidade de íiança bancária, deverá ser emitida por

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo

827do Código Civil.
9.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência' a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.
9.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a Íazet a respectiva reposição no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
9.9.1 O prazo para apresentaÇão poderá ser prorrogado 0í (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desdeque o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
9.í0 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.
9.í 0.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratantequanto ao início de processo administrativo para apuraÇáo de descumprimento
de cláusulas contratuais @rt. 137, § 4o, da Lei n.o 14j3312021).

9.í 0.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o srnistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular
Susep n'662, de 1 1 de abtil de 2022.
9.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fianÇa ou
autorização paraa liberaÇão de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
9.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÇóes à contratada.
9.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantja, na
forma prevista no Edital e neste Contrato.

10 DAS |NFRAÇOES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES

10.1 A aplicação das sanÇôes de natureza pecuniária e restritivas de
direitos, a que serefere o artigo í55 e seguintes da Lei Federal no 14.133121, será
balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.

1O.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021 , o
contratado que:

í0.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.
1O.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamênto dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

í0.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.
10.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataÇâo semmotivo justificado.
10.2.5 Apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaraÇão falsa durante a

execução docontrato.
10.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
10.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
10.2.8 PaticaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3.
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í0.3 serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções.

10.3.í Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56,
§2o, da Lei no 14. í33, de2021).

í0.3.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 deste contrato, sempre que nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, s 40, da Lei no 14. 1 33,
de 2021)

í0.3.3 Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e I 1.2.8 deste
contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que
justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. í 56, §5o, da Lei no
14.133, de2021).

í0.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora,na forma prevista neste contrato.

í0.3.4.í l\ilulta Í\Ioratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre
o valor da parcela inadimplida em caso de atraso injustificado na execuÇão
dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30o
(trigésimo) dia e a criterio da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não aceitação doobjeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecuçáo total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença; a partir do 31o (trigésimo primeiro) dia será
cabível a multa compensatória.

10.3.4.2 l\iloratória de O,07o/o (zero vírgula zero sete por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso injustiÍicado nâ apresentação, suplementação
ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0o/o (dois por cento).

10.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção docontrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei no 14j3312021.

10.3.5 lt/ulta moratória de 0,5% a 5,00/o por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo:

10.3.5.í Para eÍeito de aplicação de multas, às infraçóes são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
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GRAI. CORRESPONDENCIA

0,5o/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico financeiro
docontrato

1,Oo/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro
do contrato

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-íinanceiro
do contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
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TABELA 2
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4 2.5o/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro
do contrato

5.0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro
do contrato

INFRAÇÃO

ITEN DESCRTÇÃO GRAI,

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesã

corporal ou consequências letais, por ocorrência,
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, osserviços contratuais;
o4

3
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviçc
contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela

fiscalização. por trabalhador;

03

4
Recusar-se a executar ou corrigrr serviço determinado pêla

fiscalização. porserviÇo: 02

5
Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPls/EPCs, po

trabalhador;
01

Para os itens a seguir, deixar de:

o
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como

especificar detalhadamente os serviços em execução.
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador. por ocorrência.
02

I Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não
atendaàs necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

01

o Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nestatabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelc

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execuÇão do contrato os prepostos previstos

noedital/contrato: 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na

relaÇão de obrigações do CONTRATADO
01

12 Zelar pelas instalações da AdministraÇão ou de terceiros 03

I
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10.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas
cumulativamente coma multa compensatória, conforme as condições abaixo:10.3.6.1 Para a infraÇão descrita no subitem 11.2.1. a multa serà de 3% do

valor da parcelainadimplida do contrato.
í0.3.6.2 Para a infração descrita no subitem 11.2.2, a multa será de 6% do

valor da parcelainadim plida do contrato.
'10.3.6.3 Para inexecuÇão total do contrato previsto no subitem 11.2.3, de

10% do valor totaldo contrato.
10.3.6.4 Para a infração descrita no subitem 1 1.2.4, a mulla será de 2% do

valor da parcelainadim plida do contrato.
10.3.6.5 Para as infrações descrítas nos subitens 11.2.5 a 11.2.8. de 20%

do valor da parcelainadimplida do contrato.
í0.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato

gerador.
í0.3.8 A dosimetria das sançóes será aplicada de acordo com os critérios objetivos

definidos na legislação vigente.
10.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-

financeiro, será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem
entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo
sancionatório.

10.3.9.'l Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas.
10.3.9.'1.í Etapa utilrzável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é

passível de utilização pela Administração ltr'lunicipal,
independentemente da conclusão das etapas subsequentes do
contrato.

'10.3.9.1.2 Etapa não utilizável. a etapa do cronograma que, mesmo quando
concluída, não possibilita a sua utilizaçâo pela Administração
Ít/unicipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para
serem transformadas em etapas utilizáveis.

í0.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa,
a multa será devolvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes
de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado rêcupere o atraso,
alcançando o prazo inicialmenteestabelecido pelo cronograma.

1O.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para
pagamento de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, Iimitada
ao valor da multa devida.

10.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante
(art. 156,

§9", da Lei n" 14.133121).
í0.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no

14.133, de 2021).
í0.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n' 14.133121).

í0.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

'10.7 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
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procedimento previsto no caput e parágrâfos do art. 158 da Lei no 14.133121 para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar. ..P
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados'

10.8.í A natureza e a gravidade da infração cometida.
í0.8.2 As peculiaridades do caso concreto.
í0.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
10.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante.
í 0.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçóes dos órgãos de controle.
10.9 Os atos prevrstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133/2í, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei no 14.133121).

10.í0 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa JurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaÇão de
coligação ou controle, de íato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133121).

í 0.í í O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos
às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de
lmpedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Ít/aranhão. (Art. 161, da
Lei no 14.133121).

10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei no 14.133121.

í0.í3 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de
condutas praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação
das sanções previstas nos incisos ll e lll do caput do art. 'l 56 da lei no 14j3312021 ,

poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos
termos do art. 26 do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942.

11 COND|ÇÕES GERATS DO CONTRATO

11.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias
para verificaÇão de pendências, liberação de áreas ou adoçáo de outras
providências cabíveis para a regularidade do início da execuçâo contratual. (art. 92,
§2o da lei 

^" 
14.133121).

11.2 As condiçóes gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto
e demais informações pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que
fazem partedeste contrato independentemente de transcriÇão.

íí.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da
obra será estabelecrdo pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo,
sujeito à
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aprovação docontratante.
11.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no

cronograma físico-financeiro mediante autorizaÇão expressa de sua autoridade
competente.

11.5 Atender aos demajs critérios de execução contldos no edital e neste contrato.

í2 DA EXTTNçAO CONTRATUAL

12.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei no
14.133t2023.

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partês,
ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de
simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

12.4.1 FicaÍá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
ad m in istrativas.

12.4.2 Podeá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei no 14.133121 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

í2.5.'l Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

12.5.2 A alteraÇão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa náoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.

'12.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.6.í Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
í2.6.2 Relaçãodos pagamentosjá efetuados e ainda devidos.
í 2.6.3 lndenizaçôes e multas.

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financelro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o í4.133, de 2021).

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercral, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado funÇão na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133,
de 2021)

1 3 DOTAÇAO ORçAMENTARIA

I Classificação Orçamentária:
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orgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.01- Sec. Mun. de Obras,
Função 15 - Urbanismo
Sub-Função 452 - Serviços Urbanos
Programa 0331 - Gestão de Politica de Planejamento e Estruturação Munic
Projeto Atividade 2.042 - Manut e Funci. da Sec. Mun. de Obras, Habit. e
Urbanismo
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos í 500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplemêntar
( X ) Valor não reforçado

í3 DOS CASOS OMTSSOS
13.1 Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidasna Lei no 14.13312021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Dêfesa do
Consumidor - enormas e princípios gerais dos contratos.

í4 ALTERAÇOES
14.'l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14J3312021.
14.2 Qualquer alteraÇão contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo,

apostilamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na
sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço
Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio
dos Lopes/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execuÇão
do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como suieito a
aplicaçÕes de sanções previstas em Lei e edital.

14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicral atualizado do contrato que se fizerem nas obras.

'14.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a
partir dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública nâo
pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos
contratuais que modiÍiquem a composição orçamentária.

'14.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que
integrar o edital de licitaÇão e as alterações contratuais sob alegaÇão de falhas ou
omissóes em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais
e estudos tecnicosprelimrnares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para
verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.o 14.133121 .

14.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões
no orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos
de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais
discrepàncias de quantidades com base nos elementos presentês no projeto básico,
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.

14.5.'l Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos
a pequenas variaçôes de quantitativos em seus serviços, será pago
exatamente o preço global acordado.
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14 6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais,
subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos
aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes reqursitos sejam atendidos
cumulativamente:
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14.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes
e objetos de revisáo, os serviÇos de materialidade relevante na curva ABC
do orÇamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória
acumulada dos custos representa 80o/o (oitenta por cento) do custo total.

14,6.2.2. Somente serão constderados como erros substanciais ou relevantes e objetos
de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de lOo/o (dez por cento).

14.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orÇamento, o
contrato poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de
aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

í4.6.3.'l A alteraÇão contratual deverá manter a proporcionalidade da
diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor global
contratado.

14.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos
efetivos de serviços, não poderá ser modificado se os novos quantitativos
fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância aos
princÍpios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração.

14.6.3.3 A alteraçáo contratual, em análise global, não deve ultrapassar a
10o/o (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse
percentual para veriÍlcação dos limitesprevistos no art. 125 da Lei Federal no
14.133t21.

í4.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no
serviÇo cujo quantitativo foi originalmente subestimado não são
compensados por eventuais distorÇóes a maior nos quantitativos de outros
serviços que favoreçam o contratado.

14.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orÇamento, eventuais
pleitos do contratado para não redução dos valores contratados poderão sêr
atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintês requ isitos:

14.6.4.'l DemonstraÇão, em análise global, de que o quantitativo
artificialmente elevado Íoi compensado por outros preços e quantitativos
subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço
global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o
orçamento de referência da Administração ajustado.

14.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzit os quantitativos daquele
item inviabilizariaa execução contratual, devendo ser demonstrado que o
valor a ser reduzido supere a remuneraÇão e as contingências detalhadas
na composiÇão do BDI apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorçóes a maior existentes nos custos
obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública(efeitos cotação
e barganha) que não foram eliminados no processo licitatório.

14.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaÇão de seus efeitos,
hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
'l (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
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í 4.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim

omo de acresóimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de

xecução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante
vigência do contrato, aplicando-se o aft. 111 da Lei no 14J3312021 para efeitos

a conclusão de escopo predefinido.
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'14.8.1 As solicitaÇões de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico
conclusivo emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do
contrato.

14.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formaiizados por termo
aditivodeverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos
e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do
Contratante, após análise do gestor do contrato.

14,8.3 Em caso de acréscimos e reduÇõês de serviços no mesmo contrato devem ser
consideradas as reduçôes ou acréscimos de quantitativos de forma isolada,
ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser
sempre calculados sobreo valor original do contrato, aplicando-se a cada um
desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre
eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

14.8.4 A revisão do cronograma fÍsico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua
readequação, conforme subitem í6.8.1, desde que motivada e justificada por
fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.

'14,9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art 136 dalei no 14.13312021.

14.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da
planilha, desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele
já estabelecido nocronograma fÍsico-Íinanceiro vigente para a referida etapa,
e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-
flnanceiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada
a este Contrato.

14.'lO Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, deve ser reestabelecida a equaçáo econômico-financetra por meio de
aditamentocontratual nos casos autorizados pela Lei n." 14.13312021 .

14.10.1Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de
serviços da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo
contratado, em cada item.

14.1o.2Caso os serviÇos a serem acrescidos não constem na planilha de serviÇos da
obra contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a
elaboraÇão doorçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI
referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.

'14.í0.3caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de
serviços da obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para
a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesqursa de
preços no mercado, com no mínimo três cotaçôes, e os preços dos serviços a
serem contratados serão a media dos preÇos pesquisados, multiplicados pelo
desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.

14.10.4A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das
disposiçoes deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do
desequilíbrio, das necessárias lustificativas, dos pronunciamentos dos setores
técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.
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15 PUBLTCAçÃO lcu
'15.í lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no Port#Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no
14.13312021, bem como no sítio eletrônico do município de Santo Antônio dos Lopes
- MA.

15.2 lncumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste
contrato e deseus eventuais termos aditivos nos termos da Lei no 14.133121 .

16 DA RENTENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

16.1 São aplicadas a este contrato as disposições previstas na lnstrução Normativa
RFB no. 1 .23412.012, alterada pela lnstrução Normativa n'. 2.14512.O23 que obriga os
órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, inclusive suas autarquias e fundações, a efetuar a retenção, na fonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas
pelo fornecimento de bens ou prestações de serviços em geral, inclusive obras de
construçâo civil.

17 FORO

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por
estarem lustos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da
CONCORRENCIA N'001/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza
os seus eíeitos de direito.

Santo Antônio dos Lopes - NIA, XX de XXXXXX de 20XX

Xxxxxx
Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxx

(Gestor doContrato)

l\V*ot*-
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17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/tvlA, para dirimir
os litígios que decorrerem da execuÇão deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliaÇão, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

xxxxx
(Representante Legal da Empresa

Qualificado no Contrato)
xxxxxxx (Razão Social da Empresa)
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CONCORRENCIA ELETRONICA N9 OOT / 2024

junto aos autos do processo administrativo ne 112403-0001, na
Modalidade: CoNCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNtCA do tipo menor Preço
"Global", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em 02105/2024), Diário Oficial do Município (em
0310512024) -edição 86/2024. Jornal de Grande Circulação [em
031051202+), Site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA: wvvw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br lem 03 / 05 /2024), Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP (em03 /05 /2024) e Tribunal de
contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATAJ lem03/05/202\.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de maio de 2024.

i lrúr)
\l'-

MILENA MELO SILVA
Presidente da Comissão de Contratação

Port. no 277 /2024-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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REAVISO DE LICITAÇAO
CONCORRÊNCIA N" OOI/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes, por intermédio da Comissão de

Contratação toma público aos interessados que, com base na lei n" 14.133, de 2021, pelo

decreto municipal n.o 203 de I 1 de março de 2024 e demais legislação aplicável à matéria,

fará realizar às 09h:00min do dia 17 /0512024, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
na forma Eletrônica rf 00112024, do tipo Menor Preço Global, sob o regime Empreitada

Por Preço Global, tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia e/ou

arquitetura para a execução do Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA. de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste

município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus

anexos. Em atendimento à solicitação feita pelo Departamento de Obras e Engeúaria que

demonstrou a necessidade de alterações no projeto básico, para posterior publicação

tempestiva do edital retificado. A licitação será realizada pelo Portal de Compras Públicas

- www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, SÂ.J, Centro, Prédio da Comissão

Permanente de Licitação, de 2 a ff feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para

consulta presencial. No entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente

nos seguintes endereços: Poúal da transparência do poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma de concorrôncia eletronica

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as

referências de tempo, será observado o horário de Brasília,/DF.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 02 de maio de 2024.

§ot

\)ryl
MILENXT,IELO SILVA

PresidenÍe da Comissão de Contratação

Praça Abraão Ferreira s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

ESTADO DO b--.

Esclarecimentos adicionais no endereço retro mencionado ou pelo e-mail:

cpl@stoantoniodoslopes.ma. gov. br.
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do MunicÍpio de Sânto Antoúo dos
Lopes - MÀ. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 20171, exclusivamenl,e na forma eletrônica, é
uma publicaçâo da Admiri.slração Direta deste
Muúcípio.
ACmVO
Às ediçóes do Diárjo Oficial Eletrônico de Santo
A,l]tonio dos Lopes poderão ser consultadas akavés
da itrternet, por meio do segxiDte endereço:
https://www.stoantorliodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utüização de
filtros, acesse
https://www.stoanloniodoslopes.ma, gov.br/diado.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de quaiquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeilura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MÀ
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endercço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Teiefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www,stoaDtoniodoslopes.ma. gov.br

Comissão Permanente de Licitaçáo

REAVISO DE LIC]TAÇÃO
CONCORRÊNCIA NS OOU2O24

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes,
por intermédio da Comissão de Contratação torna
público aos interessados que, com base na lei nq

14.133, de 2027, pelo decreto municipal n.e 203 de
11 de março de 2024 e demais legislação aplicável à

matéria, fará realizar às 09h:00min do dia
1710512024, licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica na 001t2024,
do tipo Menor Preço Global, sob o regime Empreitada
Por Preço Global, tendo por objeto a contratação de

empresa de engenharia e/ou arquitetura para a
execuçáo do Loteamento Novo, Sede, Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e

Diário OÍicial Eletrónico Ediçào n' 86/2024 Publicaçãor 031 0512024 âoi
üt

Códiso identjfLcador:
82ede0c8dJe6?0flI8d8a360c8453b6226e833a1ê3993be99ÍBcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

PORTARh Nq 41 7/2O24.GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a ReorganizaÇão Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av- Presidente Vargas,446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Olivelra
Para consultâi a veracidade da publicaÇáo acesse https://www.stoantoniodoslopes.rIIa.gov.br/diariooÍicial/1637
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Urbanismo deste município, conforme condições,
quantidades e exigênclas estabelecidas no Edital e
seus ânexos. Em atendimento à solicitação feita pelo
Departamento de Obras e Engenharia que
demonstrou a necessidade de alterações no projeto
básico, para posterior publicação tempesüva do edital
retificado. A licitação será realizada pelo Portal de
Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2ê a 6a

feira, no horário das 08h0Omin às 12h0Omin, parâ
consulta presencial. No entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br) na plataforma
de concorrência eletronica
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderáo ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Esclarecimentos adicionais no endereço retro
mencionado ou pelo e-mail:
cpl @ sto antoni o d o sl op e s. ma, g ov. b r.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 02 de maio de 2024.
MILENA MELO SILVA
Presidente da Comissáo de Contratação
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PORTAI DE COMPRAS PUBLICAS

Contrâtação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execuçáo do Loteamento Novo, Sede,
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, HabitaÇão e

Urbanismo deste município, conforme condiçôes, quantidades e exigências estüelecidas neste Edital e seus
anexos.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Milena Melo Silva Presidente da CPL
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Extrato de Publicação
Concorrência por Menor Preço - 00112024

N' PROCESSO ADM, 112403-OOO,1

Extrato de processo gerado automaticâmente pelo Portalde Compras Públlcas,
toma público pâra conhecirnenlo dos interessados que o órgâo Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, de acordo com a

regulamentação especificada em edital, realizará Concorrência sendo conduzido por Milenâ l\4elo Silvâ,
Presidente de Comissão e tendo como autoridâde Emanuel Lima de Oliveara..

Oalã de publi@çáo do p.@§s
Oáta lnlcio das proposrâsl

Oala Ínâl dás proposlasl

Oar. dê abenuía das pÍop6tas:

P'l*ssô êxcllsivô ME

Vabí rolãl do pr@sso.

15104t2024 - 16:19

15t]Á12024 - 1ô:30

17105t2024 -A? 59

1710512424 -09:AA

R$ 15.159.953,60

OBJETO DO PROCESSO
Contralação de empÍesa de engenharia e/ou aÍquitelura para a execução do Loteamento Novo, Sede, M!nicipio de Santo Antônio dos

Lopes - MA. de interesse dê Secretaria lúunicipal de ObÍas, Habitação e Urbânismo destê municipio, conÍorme condições,
quantidades e exigênciãs estabelecidas neste Edital e seus ênexos.

Link público do processo:
hnns:/,V@ «Í'âlde.oin.rârnubn.as.onD!:üüersor/t rAP,ete'rÚlà'M!ijd.?l{jF
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Aaurenricidade dodeuhontopod6 *ÍvsÍiÍcada nosúe hltps:rvalidaarquilo.ponaldêÚpraspublies 6fr br
D@urenro ge.ado eletronramente no Po.1âldê Comprâs PúbliÉs êm 27111QA24 às 14:54 41.
C&igo vêÍií cador 4E9724
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